
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 126, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 650/2022
OF 670/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.187, de 28 de setembro de 2018, que 
autoriza a Associação Cultural Comunitária Jardim Viel e Adjacência a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Sumaré, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 
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EM nº 01019/2019 MCTIC 
  

Brasília, 8 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.071371/2013-65, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 
Cultural Comunitária Jardim Viel e Adjacência, inscrita no CNPJ sob n° 19.314.126/0001-69, 
explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sumaré, 
estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 3861/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 
seu Parecer n° 277/2018/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4187/2018, de 28 de setembro de 2018, 
publicada no DOU de 03/10/2018. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do 
presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
 

  
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 03/10/2018
| Edição: 191
| Seção: 1
| Página: 11

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 4.187 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de

suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de

1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº

53000.071371/2013-65, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA JARDIM VIEL E

ADJACÊNCIA, com sede à Rua Francisco de Paula nº 275 - B. Jardim Viel, na localidade de SUMARÉ / SP,

para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 91,1 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo

de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37781/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº  53000.071371/2013-65.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 09/10/2019, às 12:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4714275 e o código CRC 129DE266.

Referência: Processo nº 53000.071371/2013-65 SEI nº 4714275

Ofício 37781 (4714275)         SEI 53000.071371/2013-65 / pg. 268



INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53000.071371/2013-65

Interessado:
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA JARDIM VIEL E
ADJACÊNCIA

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC

CNPJ: 19.314.126/0001-69

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: SP

Localidade: SUMARÉ

Tipo: Autorização - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

417

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada
429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
430 Renovação Rádio Ondas Curtas
431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

Informe Processual SECOM 3429640         SEI 53000.071371/2013-65 / pg. 1



436 Renovação TV Educativa
435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 03/10/2018, às 16:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3429640 e o código CRC AEB59493.

Referência: Processo nº 53000.071371/2013-65 SEI nº 3429640

Informe Processual SECOM 3429640         SEI 53000.071371/2013-65 / pg. 2



TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES
PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 
 
 
Processo nº: 53000.071371/2013-65
 
 
 
1.                     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

 
2.                     Caberá à unidade de documentação e informação competente,
providenciar a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao
presente processo se darão no âmbito do SEI.
 
 

Brasília, 07 de outubro de 2014

 
 

Atenciosamente,

 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Lacerda Lobo Bilio,
Chefe de Serviço de Renovação e Revisão de Outorga de
Radiodifusão Comunitária, em 07/10/2014, às 11:13, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0175095 e o código CRC AC145916.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0175095         SEI 53000.071371/2013-65 / pg. 3



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Atendimento ao Aviso de Habilitação n° 	/2013 

Protocolo n°: 

1. 	 Frente à apresentação da documentação anexa encaminhada pela 
, na 

localidade de 	 , onde solicita autorização para execução do 

serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja providenciada a abertura 

do competente processo administrativo. 

Brasília, 	de janeiro de 2014. 

Israel Alexandre Bezerra da Silva 
Israel 911:2xattfre Bezeim Sika 

Iktriculd S1APE 2057751 
Sc!rviço de ExpedirAo de Radio:Ovar, 

Cecidenação-Geral do Radiodifusão Cornunitáii:i 

IA BS/CG RC 

Volume de Processo Digitalizado  (0284356)         SEI 53000.071371/2013-65 / pg. 4



íS 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicaçães, 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA JARDIM VIEL E ADJACÊNCIA, inscrita no 
CNP.' sob o no 19.314.126/0001-69, com sede na Rua Francisco de Paula Ng275 Jardim Viel , 
CEP: 13.178-324, Sumaré - SP , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. 
Ex'2, em atendimento ao Aviso n° 11/2013, do Plano Nacional de Outorgas, apresentar a 
documentação de que trata o item 8 da Norma ng 1/2011, aprovada pela Portaria MC ng 
462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União no dia 18 de outubro 
do mesmo ano. 

Sumaré, 29 de Novembro de 2013. 

Marcos Roberto dos Santos Carvalho 
illt4 Mt1n.10 Gkc COM UNICA i',":1"..IS!,.; 

ERA MLIA. - CIF 

53000 07.1371/2013-65 
SEAP4PZCE 
061121201 	4 

Nome do representante da entidade: Marcos Roberto dos Santos Caralho 

CPF: 275.051.831 - 50 

1 
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I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
'do Ministério da Fazenda — CNPJ/MF. 

Sim Não 

-7t-7 

2 - Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente registrados no Sim Não 
Livro 'A" do Registro de Pessoas Jurídicas. 

3 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

Sim Não 

7 

4 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de Sim Não 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o 
número do CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede. 

5 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados. 

Sim Não 

/ 

6 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando que 
todos os seus dirigentes residem na área da comunidade para a qual pretendem Sim Não 
executar o serviço acompanhado do comprovante de residência, conforme Parágrafo 
único do Art. 7 da Lei 9612 de 19 de fevereiro de 1998. 

7 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel Sim Não 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou Sim Não 
de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão por assinatura, bem como de 
que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados. 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de Sim Não 
fantasia da emissora, se houver. 

2 
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10 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o 
endereço completo do sistema irradiante, bem como as coordenadas geográficas do 
mesmo. As coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS 

Sim Não 

WGS84, na forma GG° MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os 
segundos (SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite 
máximo de 59", bem como o endereço proposto para instalação do mesmo. 

11 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o 
endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área de 
execução do 	serviço, 	bem 	como 	as 	coordenadas 	geográficas da 	mesma. 	As 
coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na 
forma GG° MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os segundos 

Sim Não 

(SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59". 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 
Projeto Técnico, de acordo com as disposições desta Norma, e com os dados indicados 
em seu requerimento, caso lhe seja solicitado. 

Sito Não 

L 	
13 	- 	Comprovante 

cadastramento; e 
de recolhimento da taxa relativa às despesas de Sim Não 

/, 

14 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade atestando que a 
Associação não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante 	compromissos 	ou 	relações 	financeiras, 	religiosas, 	familiares, 	político- 
partidárias ou comerciais. 

Sim Não 

II — MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade ou 
CPF, o endereço do domicílio 	necessariamente localizado na área pretendida para 
execução do serviçoe a assinatura do declarante; 

Sim Não 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas. 

2 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas a menos de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 
sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da cópia autenticada da ata de 
eleição ou do ten-no de posse do declarante. 

Siar Não 

2.1 — Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

3 
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,3 

Co,,  

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, LM MCCa 
O 

.' •"  r  
legalmente constituídas a mais de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a Si:n{.5'1,, Não 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da L.1 

- 
sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da copia autenticada da ata de ./\--- 
eleição ou do termo de posse do declarante. 

3.1 — Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 	 2  

III — ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Sim Não 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo à solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em 
conformidade com o item 8 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 
Outubro de 2011, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira 
responsabilidade. 

TAg)-- C—CÁ)1 1)7:  
Marcos Roberto dos Santos Carvalho 

Presidente 

Endereço para correspondência: Rua Ferreira 
Penteado, 194, Centro, 2° Andar, Centro, 
Campinas - SP - CEP: 13010-040. 

4 
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CPFL Total. Confira a lista completa no site www.cpfl.com.br  
Av da Amizade, 3337 - Pq da Amizade N Veneza 

R Quirillo Ravnnani, 358 - Jd Sao Domingos 

R Antonio do Vaie Malte .738 - Centra 

Veja sugestões de locais de pagamento 
NOTA 10 PAPELARIA LOJA 3 

REDE DE PAPELARIAS NOTA 10 BRINQUEDOS E 

CASADOS EMPRESTIMOS 

Conta Contrato 
310060592229 

Autenticação Mecânica 836100000006 590400403002 165774247036 100605922291 

1 1 1 1 1 1 1 1111 1 1 1 1 1 

Total a Pagar {R$) Data de Vencimento 
59,04 	25/1112013 

Nota Fiscal 
Conta de Energia Elétrica 
N0201311001169612série C 

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS CARVALHO 
R MARIA APARECIDA NASCIMENTO, 192 

PO CD NOVA 
13178-300 SUMARE/SP 

Nota Fiscal 
Conta de Energia Elétrica 
N' 201311001169612 série C 
Data de Emissão 11/11/2013 
Data de Apresentação:1411112 013 

Pag• 01 de 01 
Conta Contrato N° 310060592229 

Lote Roteiro de Leitura  
06 SUM8U182-00000361 

 

N°. Medidor 	PN  
108742440 711588061 

 

ni 

    

11 11 11 
3 000184 

     

Reservado ao Fisco 

           

B538.8E86.F3F6.6122.A43F.1CAF.EE1B.7BD4 

               

               

Reserve mais tempo para você em seu dia-a-dia. Solicite os Serviços disponíveis cni nosso site com rapidez e segurança: 

www.cpfl.com.br, "Serviços Offline", Uh com você. 

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS CARVALHO 

R MARIA APARECIDA NASCIMENTO, 192 
PQ CD NOVA 
13178-300 - SUMAR E - /SP 

CPF 275.051.838-50 

CLASSIFICAÇÃO: B1 Residencial -Monofásico 

1 .. 	, 

Base de Cálculo R$ 
Aliguota % 
Valor ICMS R$ 

59.04  Venda de Energia (kWh) 
12,00 

7,09 

183 0,32262295 59,04 

`:"Pf ;  tet41.9-QP .m0-  

0800 O 10 10 10 
www.cpfl.com.br  

711588061 13437437 NOV/2013 	25/11/2013 59,04 

jatjãiji2a.àdzllijá ,t 	-1•1: illUriâilelágilittiitUW.. 

20)0 NOV 31 Atual 11/11/2013 N°907650261995 Quantidade Tarifa/Prego Valor {R$) 
Anterior 
N° de dias 

12/10/2013 

31 
Consumo Uso Sistema [KWid-TUSD 183 0,10477000 19,17 

Próximo Mós 10/12/2013 Consumo Bandeira Verde - TE 183 0,16735000 30,63 

PIS/PASEP 0,64% 0,38 

COFINS 2,99% 1,77 
Energia 
Transmissão 

30,61 
2,61 ICMS 7,09 

Distribuição 12,24 Total CPFL 59,04 

Encargos 4,34 
Tributos 9,24 

, 	•r". 	,',1 itri'; k,i 

E1Y-.{Q12 Leifurí Leitura Fator Consumo Taxa 
Aluai 	Anterior MtAtiplicação 	 Perdaspáj 

103742440 Ativa 26272 26039 1,00000 163 

5UL14RÉ 5-NOVA Pada° Par:43 o Padrão Apurado Pedalo Mor RS 
VENEZA rOanial TI km 1101 Aran1 1.4211021 Apura SIO EVSD 
cac 
F1C 

4,113 
3,39 

6.67 
eae 

15,13 
13.20 

0.09 
0,0 09,2013 9.53 

Dri1C 261 0.00 
DICRI 12,22 0,09 

Ri ll. 

A pa rt•i• de 2014 vigorará o sistema de bandeiras tant,Snas A bandera verde não imp::carà coixança addonat As bande:ras Amarela e Verrneba, quando aclonadas, inipkarão tantas de maior,  vatcr, 

devido ao maior custo de geração. No mês de Novembro morada a bandeira Vermelha, a que! impScaria RS 0,0300/Kin de acréscimo ao va!or ele Tanta de Energia - TE, liquido de tributos. Maiores 

Informações era www.eneet gmair 

Excepcionalmente este mês estamos postergando sua data de veto , 
de modo a atender os prazos de Resolução 414/ANEEU2010 

ti,  Tenslo 
Nominal 

127 V 

Volume de Processo Digitalizado  (0284356)         SEI 53000.071371/2013-65 / pg. 10



119,20 

146,67 

Tarifa/Preço 	Vafor (RS) 

	

0,10477000 	33,74 

	

0,16735000 	53,88 

0,32 

1,45 

29,81 

0,54 

2,05 

0,80 

122,59 

14,90 

9,18 

JORGE DA SILVA 
R MARIA APARECIDA NASCIMENTO, 202 
Pin CD NOVA 
13178.300 SUMARE/SP 

Nota Fiscal 
Conta de Enci0 Elétrica 
N' 201310001210150 série C 
Data de Emissão 11/10/2013 
Data de Apresentação:16110/2013 
Pág: 01 de 01 
Conta Contrato Na 310034983186 

Lote Roteiro de Leitura 	N°. Medidor 	PN  
I 06 SUMBU182-00000365 	122604180 704362354 

   

1 

 

1111 

  

11 

Reservado ao Fisco  

DAF5.A575,1 091 .C533.E311 .C863,C19B.GC6C 

       

          

As demonstrações contábeis societárias c regulatérias autliladas tio 31.12.2012 estão disponíveis no sito www.cpfl,comár/r3. 

Horário de verão inicia às Oh de 20110/13 até às Olt de 16102/14, com horário adiantado ahnitt em rançar, à bota oficial de Brasília. 

1-4  

JORGE DA 511VA 
R MARIA APARECIDA tIASCHEITIO, 202 
Pd CD NOVA 
13170-300 - SUMARÉ-4P 

0800 0 10 10 10 
www.cpii.contbr 

2053 o u-r 

5,01" 

A130  

ira 

704362354 

322 	a° 
270 	30 

273 	31 

2713 	31 

20 13 	31 

273 	30 

250 	31 

245 	31 

200 	20 

201 	31 

236 	31 

201 	31 

230 	20 

13435507 

Aluai 
Anterior 
N° de dias 
Próximo Nlès 

Energia 
Transmissão 

Distribuição 
Encargos 

Tributos 

11/10/2013 
11/09/2013 

30 

11111/2013 

;I: 	; 

53,86 

4,59 

21,54 
7,63 

31,58 

AON 

FEV 

á-47,1 

2012 DF 

NOV 

OUT 

0' 	Erratula 	Logi:ira 	Leitura 	Fator 	Cynsurno 
Atual 	Anterior tdultirAcação IKVA-4 

	
rentaerld ktorninn ív] 

Taxa 	Tensgo 

127 V Inumo° Ativa 147ee 144es 1,09864 222 

aUL'ASEE•NOVA 
VENEZA 
1110 
He 
biAC 
eco 

Pagt3o 
raen.I 

4,43 
3,29 
2,61  

t2 

Paclig o 
Trirocenal 

9,07 
0,54 

Padrau 
~MI 
19,34 
11,20 

l'Aiiigallo 
L'iffisal 

0,03 
0,3 
0,e

0
3 

Aro 

P tilado 
Apuração 

0112011 

Valur R9 
EllOb 

28.61 

N'201050294874 

Consumo Uso Sistema [INVii]-TUSD 

Consumo Bandeira Verde - TE 

PIS/PASEP 0,27% 

COFINS 1,22% 

ICMS. 

Juros de Mora SET/2013 

Multa por Atraso Pgto SET/2013 

Atualização Monetária SE T/2013 

Total CPFL 

DÉBITOS DE OUTROS SERVIÇOS-

Cartão de. todos 0800-2838916 

Seguro em Conta Valor Variável 

Ouentktade 

322 

322 

CPF 693,616.637-07 

CLASSIFICAÇÃO: E31 Residencial ..MonoMelco 

tpir~ 

OUTI2013 	I. 2411012013 

.0,37018834 Base de Cálculo R$ 	 119,20 Venda de Energia (Wh) 	 322 
Manda % 	 25,00 

Valor ICMS R$ 	 29,81 

A punir de 2014 vigorará o sistema de bende'res tarifadas. A bandeira verde não krip-cará cobrança edcional. As bandeiras Amarele e Verrnetia, aliando acionadas, Impgearao tarifas da maior,  va.or, 

des1do ao maior custo de geração. No mês de Outubro vigorada a bandeira Verrnerna, a qual imgcaria RI 0.0300/WM de acréscimo eo valor da Tarifa de Energia- TE, Roo de tribdos. Ma!ores 
informações em vAvw.sneel.gov.br  

Srtg 0}501'. 
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4 MINES f ÉRIO O/IP/VENDA 
ç 	P((elAr S. 	i a da Receita Federal 	 li  

CP 	...  f _...., ,. 	44 	• 

k 

.-..-441.—.-..- 1-  

''., ■ .U"..i'li 	•I: 	' 	
1e--77,17472'?' 

_..:44==' 
ir. ■ 41 ' 	,,• II' 1,.11.. 	

14. 	..... 	. 

399.971 :618-58 	*' ;.. -átÁ' . 

FERNANDO. RAFAEL. GOMES .PA -SI L VA  

4'J. ,  • iriLl 

..2210311990 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

LUTADO DE SÃO PAULO 	8200-8 
SECR}i FARIA DA SEDURANÇA PÚBLICA 

1:JDTITU1 O DE IDEDTIFICAQA0 RICARDO GOAIELE1-01.4 !MUNI- 

ASSMATIWKDOTM,:in 
°8-09,.Y3G9 

CARTEIRA DE IDENT DADE 

I 

-.... 

1  

1f 

1 

II, 
I 

1 

Ri.~", V • UDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL MC521.4112"- 
REGISTRO 	46.215.827:—.5 
GERAI. 

FERNANDO RAFAEL 
■,0!.IE 

E 	MARIA JOSÉ 

CAMPINAS —SP 

DOC: °Moa§ CAMPINAS 
BARAO GERALDO 
CN:LV.A29 

ePF399971618/58 

Robert 

OrC.,„AROP M~, LEI 

... 

 

FRJAÇÃO
JORGE DA SILVA  

	

DATA DE 012/MA1/2011 	‘) 
EXPED:çl1/4 

GOMES DA SILVA 

,.,=. 
sa 

GOMES DA SILVA 

22/RTAEVAr''NY 	_ 

..., 
—SP 

	

/FLS.292V/N.015370 	I  

I.P;(z. 	179 Del 	ado 	Divisionário 
vau, Dolacrla IIRGD.S51'.SP 

'? 
NQ 7.11B DE 29,03183  ,e,~:1"ff., .... 

a 

f- 

((.51 	I ni 
•57.4 

03 seço 

Volume de Processo Digitalizado  (0284356)         SEI 53000.071371/2013-65 / pg. 12



Z52 C" 
Fls. A O  , efri 

v„1 RubnCei 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, Marcos Roberto dos Santos Carvalho, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITÁRIA 0 JARDIM VIEL E ADJACÊNCIA , declaro para os 
devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Rua Francisco de Paula N°275 jardim Viel, CEP: 
13.178.324, SUMARÉ - SP cujas coordenadas geográficas, na padronização GPS— WGS 84, 
são: 22° S 48'16" de latitude e 47° W 12'04" de longitude; 

- todos os dirigentes da entidade. esidem l(ra área de execução do serviço. 

a entidade não é executante de quaalquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem corno a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da entidadé ou tia emissora, se este for utilizado, será Viel FM ; 

- o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na Rua Francisco de Paula N°275 
jardim Viel, CEP: 13.17 .324, SUMARÉ - SP 	cujas coordenadas geográficas, na 
padronização GPS— WGS 84, são: 22° S 48'16" de latitude e 47° W 12'04" de longitude; 

a entidade apresentará Projeto  Técnico de acordo com as disposições da Norma n° 1/2011, 
aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso lhe seja solicitado; 

- a entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação ou outro 
que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, político-partidária ou 
comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei n° 9.612, de 19 fevereiro de 1998; e 

/ 
a entidade requerente, se contempláda com uma outorga, não veiculará publicidade comercial, 
podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da regulamentação. 

Sumaré , 29 de Novembro de 2013. 

Marcos o perto o antos Carvalho 

Endereço paro correspondência: Rua Ferreiro 
Pentoodo, 194, Centro, 2' Andar, Ceniro, 
Campino N, SP, CEP 13010-040 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
	

Page 1 of 1 

Co" 
ç 	"?' 

-  PA/ 

i-ec)  
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto "a 

RFB a sua atualização cadastral. 

- 	s 
• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

19.314.126/0001-69 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

22/11/2013 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA JARDIM VIEL É-ADJACENCIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMIÇAS SECUNDARIAS 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUROICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA- 

LOGRADOURO 

R FRANCISCO DE PAULA 
NÚMERO 

275 
COMPLEMENTO 

CEP 

13.178-324 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM VIEL 
MUNICIP10 

SUMARE 
UF 

SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA ,, 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

22/11/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 26111/2013 às 11:48:28 (data e hora de Brasília). 	 Páaina: 1/1 
Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

  

Contribuinte, 

  

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprova... 26/11/2013 
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Associação Cultural Comunitária do Jd. Viel e 
Adjacência 

Rua Francisco de Paula, 275 
Jd. Viel Sumaré/SP — CEP: 13178-324 

CNP': 19.314.126/0001-69 

Relação contendo o nome de todos os associados da Associação Cultural Comunitária do Jd. 
Viel e Adjacência, em conformidade com o subitem 7.1 alínea "d" da norma complementar 
01/2004. 

Nome: Marcos Roberto dos Santos Carvalho 
RG: 28.918.770-9 SSP — SP 
CPF: 275.051.831-50 
Residente a Rua Maria Aparecida Nascimento N° 192 — Jd. Cidade Nova — CEP: 13173-300 
Sumaré — SP 

Nome: Leonardo Rafael Gomes da Silva 
RG: 46.215.827-5 SSP — SP 
CPF: 399.971.618-58 
Residente a Rua Maria Aparecida Nascimento N° 202 — Jd. Cidade Nova — CEP: 13173-300 
Sumaré — SP 

Nome: Antonio José da Silva 
RG: 19.891.759-4 SSP — SP 
CPF: 102.556.018-32 
Residente a Rua Maria Aparecida Nascimento N° 332 — Jd. Cidade Nova — CEP: 13173-300 - 
Sumaré — SP 

Nome: Antonio Geovani Neto 
RG: 75.152.897 SSP — SP 
CPF: 445.516.818-49 
Residente a Rua Arnaldo José Santana N° 464 — Jd. Maria Antonia — CEP: 13178-294 - 
Sumaré — SP 

Nome: Taiara Gomes da Silva 
RG: 50.975.55-0 SSP — SP 
CPF: 449-119-518-85 
Residente a Rua Maria Aparecida Nascimento N° 302 — Jd. Cidade Nova — CEP: 13173-300 - 
Sumaré — SP 

Nome: Mirian Candido da Silva 
RG: 44.442.299-7 SSP- SP 
CPF: 431.948.498-32 
Residente a Rua Maria Aparecida Nascimento N° 332 — Jd. Cidade Nova — CEP: 13173-300 - 
Sumaré — SP 

Nome: Ivan de Miranda Ferreira 
RG: 21.341.950-6 SSP — SP 
CPF: 108.133.038-42 
Residente a Rua Oito N° 719 — Jd. Maria Antonia — 13178-294 -- Sumaré SP 
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Nome: Fernanda Naiara da Silva 
RG: 41.729.404-9 SSP — SP 
CPF: 426.653.438-86 
Residente a rua Maria Aparecida Nascimento N° 200 — Jd. Cidade Nova — CEP: 13173-300 - 
Sumaré — SP 

Nome: Benedita Nogueira Geogiani 
RG: 14.860.600-3 SSP — SP 
CPF: 071.979.228-28 
Residente a Rua Arnaldo José Santana N° 464 — Jd. Maria Antonia — CEP: 13178-294 - 
Sumaré — SP 
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VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 

mem 19.891.759-4 raWl/OUT/2013 
NOME 

ANTONIO JOSÉ DA SILVA 

,,un„ROZENDO JOSÉ DA SILVA 

E ALMERINDA MARIA DA CONCEIÇÃO 

SILVA 
NATURALIDADE, . 

S — SP 	
DATA DE NASCIMENTO 

MIRANDOPOLI 25/JUN/1966 

• DOC ORIGEM SUMARá-SP 

NOVA VENEZA 

CC:LV.B024/FLS.0002/N.004561 

c"102556018/32 ' PIS 12278293054 

kl,lu;4.  179 Delegado Div'Isionárla 
RObert02.95iNATURA D01/31~ Int CD,SSP.9r 

LEI NR 7.116 DE 29/08/83 

S4; 

" M,,,Ro.  C.,0'0,i O s' ,,r4;9' 	REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL:.'0',:i..0' 	,,g.i.o.,J0Ê.R.IÀ 

„T I ESTADO DE SAO PAULO 	82 O 0:-.8 
., 	~ 	SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚSLJCA 

INSTITUTO OE IDENTIFICAÇAO RICARDO GUMBUITON OAUNT 

4' 
.,; 
✓ 
rfi 

IV ' 

8:0•>----,-,,... -̂-",. 4,  
!„ 	• 1:10 	•'' *- l -.:::- 	-•:: 	

1 4,!..."-- 	. .--...--...-, 	-,,,,, 	11 • .... 	. 
:„ 	, 	@-.----,•_--....-2,...., 	. 
, 	, 	5 	,, 	',..1..--/. 	,/, ',.....‘,...<-....-- 

'5: ' ,..„`,,,-......;:.-:-r- '...1,--":".....4,  
•,.,1' ■:2.g.-_,....0'.  
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lít.) F  : 
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1 	< 
,d, r,  

1 8. 
*-: 9611.9:--1 

•V 
r"---4' 	ASSINATUMP DO TITULAF 

ii,,, i..*A.,,,I.7  
, 

444TCATMO...';%:CDIri:'2:9S:ja 	CARTEIRA DE IDENTIDADE 	"''.. ::t.CR?:.,e.C.rd; 	.‘,‘0P'S'%Jf, >, 
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CARTOR TO REG I ST RO CIVIL E ANEXOS 
DISTRITO DE P-11_:1 	RFE-  itV 	— COMARCA DE SUMARÉ 

PUA Plo 6P.A1DE 00 S10.. 204, CEP 13171-100 - FONE (0192) 64-1591 - TELEFM 64-2095 

ANA LUCIA DA SILVA 	V j t'l 

ESCREVENTE AUTORIZADA Z,  cl 
k.. nutr f! ar 	g) 
f...) 	4r, 

01 tr̂   s — 

CLOV IS DE ROS1S 
OF lel AL 

1;1'7-  "Y- 	jC:-  e-1 /INE NY — 

CERTYF1CO 	,zob 	4-51 	f0 L ha 	002F , do 

8-24 d2 Regito:; de Co 	t 	fi f iquo 	cons- t,111-  qd 	J) 

.1.5 de 	2 1994, foi fe:o c Ca.unenod ANTGNIO JOSÉ 

DA SILVA 	SUELI CANDIDO DA SILVA co 	oldo nJ-,tan2 o J“iz di= 

.ffientos.  o SJ',ijj1 vjuISer,,2? 	e 	
trw, 

nac) doo NSrú»c;ápoi 	Est,:=Ido 	.á"c?1 o o 25 (h,  

de 1 5336, pror 	oper.F4do).-  de 	w1 	• 

rilho de RO7FNDH JnS?"' DA R7LVN e de ALKERINDA FIARIA 

DA CONCETÇAn 	 Aúé. c() ,:;e 	Est,-,d 	de 

P.;;m1o, cos 17 de Fov co i rc 1962, proirso 	a6 ti 	cc :e: i 

:/Ioe dom 	1,:72da r;e2. te 	f.f1 ho d& ANTOMIO CANDIDO DA 

ST LVA e d-6_,  ACASSIA GENA AKANCIO DA SILVA, .? 	r 

o Ç.?w-.  dc 51./ELI CAN-0W° DA ::Jf VA, 

gor,m, apreetadQ-1.. 	do,-.-umeto e qut? 	rPfereO Art f co 1W, 	.?j? 

TI 4.121 E, 	do C... !i_ 	Civil 2 	 "C- 	O re2 	i4do- 

tado é o 	CONOWEAn PARCIAL DE SENS 

O REFURTTW É: VERDADE E DOU Fé 
NOVA VENEZA, 190C 1rI4L1EIRO 79r.  

" 

	

. 	■ 

ANA Llin t A DA s7 Lv 

ESt,hitHiL AUTORIZADA 

( 
Carta!-ia d UdAs de Nov Veue7a 	(Fune 65-1591) Ç:er'.- iáãuC 	RM 

Cl3Vi5 1 Rüsis 	 Process. Cf:* 232,00 

Estada 	120,00 

	

RvwxhKri irar ,,, Pihaacaa Fifj5 	f1jtai 	CR3 72000 

141,1 LUCIA LM 	a qual canfere •Et)9 para 

o dexisitadn ea 

NMneza, 26 de Jauiru d 1-995 
Veulade 

	

0,47 : 	De Rcsis 

Total 	0,95 : 	Gficial 

1-518B0912/001-'36 1  

IML 

 

c ileffin CWU t NiesiF tffla 

Ce hma Vuma - Cl1i e kat 

701A RIO GRANDE DO SUL, 204 

CEE'. 13177-100 

L. MOVA, VENZZÁ. — SP. 
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CODIGO DE CONTROLE 

7BA2.4C6 B.8B33.0 D72 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na Internet, no endereço 

Www,re ce lta.faze bei a.gov  .br 

Comprovante emitido pela.  

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

15:47:42 do, dia 22/1012013 (hora e data de Brasília) 

dígito verificador: 00 

NISÉRIO DA FAZENDA 

federal 
C átlistree Moas Fisica 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Numero 
.102.555.018-32 

Nome.  
ANTONIQ 40SE DA SILVA 

N4sOrnento 
25/0611966 

Libo $OMáitt-,:cor,1 'bom PROVANTE pg'lógN11FICAÇÃO 
,  	• _ 
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SUELI CANDIDO DA SILVA 
R MARIA APARECIDA Nwieli,,IENTO, 332 

PO CD NOVA 

13178-300 SUMARM45  

Nota Fiscal 
Conta de Energia Elétrica 
N' 201310001493239sére C 
Data de Enissão 14/10/2013 
Data de Apresentação: 17110/2013 
Pay 01 de 01 

Conta Contrato N° 310018648939 

Lote Roteiro de Leitura 	N°. Medidor 	PN 

    

1 111 1E1 
30509323 

IhQ 

 

Reservado ao Fisco 

I 06 sUMBU182-00000378 	109552113 	702961861 

     

0A46.E479.22121.1E8A.E605.9A97.F851.2DA2 

       

As demonstrações cnntábcLs societárias e regulatótias auditorias de 31.12.2012 estão disputáveis no sito www.epfl.com.br/ri. 

Horário de verão inicia às Oh de • 0/10/13 até iNs 011 de 16/02/14, com horário adiantado 60min em relação à hora oficial de Brasília. 

SUELI Ço NDIDO DA SILVA 
R MARIA APARECIDA NASCIMENTO, 332 
PQ cr) NOVA 
13178-300 - sUMARE • /SP 

CPF 149.090.428.20 

CLASSIFICAÇÃO: B1 ResIdencial 'Monofásico 

Base de Cálculo RS 
Aliquota 

Valor ICMS 

36'18  Venda de Energia (IAM) 
12,00 

4,34 

115 	 0,31460870 36,18 

fttr..;;174_ 
0800 O 10 10 

www.cpfl.com.br  

2013  OUT 3+,~~k0.M 

rir 3AG304555*?-~ 

AGO R9,0;MO:\t:W 

~00.WW, 

ki~0,4-WM 

NUM 

F0-4! 

nus vez StQ.Ms.Wr.M.‘e..U'S 

sua ~:::::‘.~.~t 
ou otowsrsntwo  

10 	702961861 	13439243 

	

115 	30 Atual 	 11/10/2013 

	

111 	30 Anterior 	 11/09/2013 

	

e3 	21 
N° de dias 	 30 

	

In 	41 
Próxima Mês 	11/11/2013 

	

09 	31 

	

15 	30 

	

195 	31 

	

O 	31 	Energia 	 19,24 

	

155 	20 Transmissão 	 1,64 

	

O 	31 
Distribuição 	 7,69 

	

103 	

31 Encargos 	 2,73 

	

103 	31  

	

95 	213 	Tributos 	 4,88 

OUT/2013 	24/1012013 
	

38,89 

N'900750252939 
	

Quantidade Tarifa/Preço 	Valor (R$) 

Consumo Uso Sistema PCWW-TUSD 
	

115 
	

0,10477000 	12,05 

Consumo Bandeira Verde - TE 
	

115 
	

0,16735000 	19,25 

PISJPASEP 0,27% 
	

0,10 

COFINS 1,22% 
	

0,44 

ICMS 
	

4,34 

Total CPFL 
	

36,18 

DÉBITOS DE OUTROS SERVIÇOS 

Seguro em Conta Valor Variável 
	

2,71 

FT' 	Energia 	LoAuta 
Atual 

103552113 	Ativa 	18272 

Leitura Fator Const;no Taxa Tensão 

	

Anterior Mullipticação (KV4134 	Perdas(%) 110ml111l 

48117 	1,00050 	116 	 12T V 

suri333 É 6 TIOVA Padrão Padrão P3 deão Acurado Pedalo Valor RS 
VENEZA Mental Trimestral Amei i,,ene41 Aporee3o 5005 
DIC 
Fio 

4,14 
3,30 

047 
6,60 

15.17 
11,20 

0,CV 
0,43 03,i2013 1,83 

01;30 2,53 0,i50 
VIM 12,22 0.60 

A parkr de 2014 vigorará o externa de benderas taritenas. A bandeira verde não inopTcará cobrança acfcional. As benderras Arnare!a e Verrn50ia, quando acionadas. inspirares tarifas de tufos valor, 
denIdo ao maior custo de geração- No mude Outubro vigoraria a bandeira Vem Cila a qual Implcaria R$ 0,0300~ de acréscimo ao vats( da Taifa de Energia - TE, liquido de bibutos. Maiores 
intormações em t.vow.aneei.gov.br  

....... 	 ',•„1 
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assin ra do representante legal da entidade qu nifesta o seu apoio 
2— 

r 

56/213.13-11 

:''£FE1TO 
fi  4:frg2013-11:04 	oni  

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIlu''1%).1--).  

..? 

LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MENOS DE 2 (DOIS) ANOS 

	

A  iFy, 	g tir—n  
(denomináção da entidade), inscrita no CNPJ sob o n'2  lG !G/y  2r27 it2:70 1. ‘5* 

com sede/9  7..61,-, 	 e.?<éve 	 ■ 

	

na cidade de 	 , Estado de   S (7-  
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n9 1/2011, aprovada 
pela Portaria MC n-9  462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da 

• 

denominação dá entidade requerente), que tem por intere se executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a execução do Serviço. 

Nome do representante legal:  P1/9/2 G e 	 4-1-1, 

CPF: éPZ 	774"... 57)  

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
e da ata de eleição ou do Termo de Posse cio Declarante. 

G?, 
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Adriana Ribeiro de Aguiar 

too latic0;Zer004 
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7— i 

Vice-Diretor Financeiro 	
01S.N O Ot 01 AS • GO kNg 

RECOTECISTO 
wae 

j. 059 9 

10.41 	CA-1  639 

Gt? 0010. • C.1010:.? okroppo

oto00,1130.,.. 
 

Ata de Constitui 

C 
P2' 	°O) 

./. 	 . }j. 
 

ão, Eleiçãd e Posse da Igreja Evangélica Assembléia de Deus da Restauração realizada no dia 15 dp '.  !:,,,kz,21,/ 	tu 

janeiro do ano de 2012. 	 Q,„,. 	
,c2, 

Cl,  t.51  
0 — S' 

ta 

Aos dia primeiro de fevereiro de dois mil e doze, as dezenove horas, à Avenida José Gomes de Oliveira n° 
340, no Jardim dos Ipês, nesta cidade, os senhores membros fundadores da Igreja Evangélica Assembléia de Deus da 
Restauração. Assumiu a presidência do trabalho, por aclamação unânime, o Senhor Aparecido de Aguiar, brasileiro, 

casado, pintor, portador do CPF n° 029,285.798-50 e do RO n° 15224395 SSP/SP, residente e domiciliado à Rua "U", n° 

155, Jardim dos Ipês, CEP: 13.180-000, na Cidade de Sumaré, no Estado de São Paulo. Convidando a mim Antonio 
Edicacio do Nascimento Lima, brasileiro, casado, Técnico de Bomba de Abastecimento, portad.951  do CPF n° 

808.519.753-72 e do RG n° 37.258.826-8 SSP/SP, residente e domiciliado à Avenide José Gomes de 10400 n, ?AO, 
Jardim dos Ipês, CEP: 13.178-890, na Cidade de Sumaré, no Estado de São Paulo, para secretariar a sessão, o que " - 
aceitei. A pedido da presidência li a ordem do dia para qual foi convocada esta assembléia geral, e que tem o seguinte 
teor: a) discussão e aprovação do projeto do Estatuto Social; b) constituição e fundação definitiva de Organização 
Religiosa nos termos do Art, 44 inciso IV da Lei 10.408/02 e 10.825105; c) Eleição da diretoria e conselho fiscal; d) 
outros assuntos relacionados com a constituição .e fundação da Organização Religiosa. 

Iniciando os trabalhos o Presidente me solicitou que procedesse a leitura do Projeto de Estatuto Social, cuja as 
cópias já havia sido distribuídas previamente aos presentes. Finda a Leitura, o Presidente Submeteu, artigo por artigo, à 
apreciação e discussão e em seguida, à sua votação, tendo o mesmo sido aprovado por unanimidade e sem emendas 

ou modificações. 
A seguir o presidente declarou definitivamente fundada e constituída a Igreja Evangélica Assembléia de Deus 

da Restauração, procedendo em seguida à votação da diretoria e do conselho fiscal, para o período de gestão de 01 de 
fevereiro de 2012 a 31 de janeiro de 2014, que chegou ao seguinte resultado. Diretoria Executiva, Presidente Aparecido 
de Aguiar, brasileiro, casado, pintor, portador do CPF n° 029.285.798-50 e do RG n° 15224395 SSP/SP, residente e 
domiciliado à Rua °U", n° 155, Jardim dos Ipês, CEP: 13.180-000, na Cidade de Sumaré, no Estado de São Paulo, Vice-
Presidente Genival Francisco de Miranda, brasileiro, casadó, Instalador de Bomba de Abastecimento, portador do CPF 
n° 036.907.868-00 e do RG n° 37.292.768-3 SSP/SP, residente e domiciliado à Avenida José Gomes de Oliveira, n° 
800, Jardim dos Ipês, CEP: 13.178-890, na Cidade de Sumaré, no Estado de São Paulo, Diretor Financeiro Antonio 
Alves de Oliveira, brasileiro, solteiro, portador do CPF n° 345.597.978-54 e do RG n° 50.459.508-8 SSP/SP, residente e 
domiciliado à Avenida José Gomes de Oliveira, n° 800, Jardim dos Ipês, CEP: 13.178-890, na Cidade de Sumaré, no 
Estado de São Paulo, Vice-Diretor Financeiro Adriano Ribeiro de Aguiar, brasileiro, solteiro, pintor, portador do CPF n° 
310.326.708-86 e do RG n° 41.810.140-1 SSP/SP, residente e domiciliado à Rua "U°, n° 155, Jardim dos Ipês, CEP: 
13.180-000, na Cidade de Sumaré, no Estado de São Paulo, Diretora Administrativa Ariana Brino Gonçalves, brasileira, 
casada, comerciante, portadora do CPF n° 337.024.928-60 e do RG n° 41.750.956-X SSP/SP, residente e domiciliado à 
Avenida José Gomes de Oliveira, n° 800', Jardim dos Ipês, CEP: 13.178-890, na Cidade de Sumaré, no Estado de São 
Paulo, Vice-Diretor Administrativo Dowglas Barbosa de Miranda, brasileiro, casado, portador do CPF n° 348.990.728-05 
e do RG n° 48.453.798 SSP/SP, residente e domiciliado à Avenida José Gomes de Oliveira, n° 800, Jardim dos Ipês, 
CEP: 13.178-890, na Cidade de Sumaré, no Estado de São Paulo. O Presidente, após apurado os eleitos, deu-lhes 
posse imediata, para suas funções e atribuições que se iniciam nesta data, Ficando livre a palavra e como ninguém 
desejasse use-là, o Presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessário para a lavratura desta ata, que passa a ser 
parte integrante do Estatuto Social, redigido pelo secretario em 03 (três) vias de igual teor, e impressas, e após a 
reabertura da sessão, a mesma foi lida e aprovada e em seguida assinada pelo Presidente da Assembléia, o secretário 

e por todos os demais presentes, que passam.a ser considerados merobrRs fundadores. 

Sumaré, 01 de Fevereiro.de 2012. ' ,, ,42t,0  

A arecido de Aguiar 	 /Genival Francisco dê Mir, da 

Presidente 	 Vice-Presidente 

U"kASZyi..v+k7 

Antonio Alves de Oliveira 
Diretor Financeiro 

tclá.I.J.:uu9  - 

MICROFILME. 

N.° 	90g0 

Of.Rcg.C.P0.3u0Sumaxt-SP  
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000060  

,a1 a Moa 

OFICIAL DE REGISTRO CIV1 DE PESSOA JURIDICA DA 
COMARCA DE LIMARE.SP 

Rua Jose Maria Miranda, 184 • CEP - 13.170.23
4  

CNPJ 51.880. r710001.49 

Prenotado sol) o° 00011400 arn 1410S
■ 2012 e r istrade erf 

rnteroillnre sob n° 00009090. Surrar S  2910872012. 

\
Oficial Substituta: Sol nge V. C. Padovan 

CUSTAS E CONTR. REG 1.HIDAS POR VER A 

MICROFILME 

N.2 	9 0 9 0 

Of.Reg.C. ['siar/Sumaré-SP 
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Oficial de Registra Civil das PCSSW Naturais e 'rebelão de Wagner Corrêa . Hoz4s doRtstrito de k•ye4 Vencto eofornareade Suma/é/SP 	1,L71 ,111 11.3f 

'Reconhece oor semelhança 01 firea sem Valor econâmi.b de 
ANT@NIO ALVES DE OLIVEIRA e dou fé, 

411.Yeflid1BrastlYlt,. 	to..tttPr3%?••trSIVM k1501e9: 
. 	_ 

ÁeetZi taglAA095 

• 
Sumaré!SP. 14 de sair, de 2 

Em testemunho 	• 	da ver 

	

MICNELLE PIVA MASAINZ 	- Escre 
Valor 4.00 Cart, 1145 Guia: 

- , 	andai de Antotro Crdt das ressoei Naturais e robeittio de Wagner corrê. , 

Notas do Distrito do Nova Veneza do Comarca de Suma/e/SP  

Reconheco oor semelhanca 01 firma sen Valakcomanico de 

4,I 111/  

GEWIYAL FRANCISCO DE MIRANDA e dou fé. 

Sumaré/SP. 2 de oaio de 201? 	• O 

 

Em testemunho 5) 	da v• d 

Valer pa.t.u.~.Wiajr2 

amen!nAkJt.7122 

114 

"naré SP, 22 de.naio de 2012 
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Ariana Brino Gonçalves 

Diretora Administrativa 

255-~  

Dowgiaáarboáa de Miranda 

Vice-Diretor Administrativo 

t • 

1-1  

Antonio Edicacio do Nascimento Lima 

Secretario 

Dr, OT06,74-75,1 véj 	tkodwe 
Advogado 0A0._ 138-05% 

'CONECIMENTO V# 

h — 2(1:1Jer277r!u  Lr= VateçCorre ,..n=.=r22n,2 	,y .  	- 

hcan hm) Dar seaelhanca 03 firmas eem Valor edotniá 'de -.. 
APARECIDO DE ASUIAR. ANIMO E ICACID DD NASC1M iTO LIMA e ' 
DURAS BARBOSA DE MIRANDA e u fé. 

• Sunaré/SP. 1 de_ aio de 2012 
• Fotestemunhd 	da verdade. _ 

	

NICUELLE PIVA MA 	- ESC ytn e 
Valor 12,00 Cart. 1145 G 

omd48,,,N4kN4M. rAmp.M!. 

'I' É 

jp
. OfidaideReghttoChdldasPeo~NaltwalseTatteliaode 

 Wagner Corrêa __ HotasloRiaNitodeS.reWrieradaÇomatcadeSernio0P 
c.x.srtscomr,s.n. 

Reconheço por semelhança 02 firmas SER Valor eçonagico de 
GENIVAL FRANCISCO DE MIRANDA e ARIANA MINO GUNÇAIVES e dau 
fé. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral C O" 

• ••:.t-is. 	) 

Rutli-...stj'-' 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 61 
— g 

clt 

RFB a sua atualização cadastral. 

Contribu'inte, 

/A,- 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
-.T , 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
16.644,240/0001-69 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
29/0612012 

NOME EMPRESARIAL 
IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS DA RESTAURACAO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
áááááá ** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
322-0 - ORGANIZACAO RELIGIOSA 

LOGRADOURO 
AV JOSE GOMES DE OLIVEIRA 

NÚMERO 
340 

COMPLEMENTO 
ANTIGA AV. B 

CEP 
13.178-890 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM DOS YPES 

MUNICÍPIO 
SUMARE 

UF 
SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/0612012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*Amo** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°  1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 25/11/2013 às 12:32:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

 

Voltar   

  

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,  clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www,receita.fazenda.gov.br/pessoajuridicalenpj/cnpjreva/Cnpjreva_Compmvante.a... 25/11/2013 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Marcos Roberto dos Santos Carvalho, na qualidade de 
dirigente da 'i"kssociação Cultural Comunitaria Jd.Viel e 
Ad'acêkicia", na qual exerço o cargo de Presidente, declaro, para 
os devidos fins, que me comprometo ao fiel cumprimento da Lei n° 
9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

in4 cum" 	,5-0:&4- 	c,u-t_  
Marcos Roberto dos Santos Carvalho 

Presidente 

ATENÇÃO: Não se esqueça de que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e de que são 
maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Titulo de Eleitor; Carteira Profissional; Cédula de 
Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os portugueses reconhecimento de 
igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Fernando Rafael Gomes da Silva, na qualidade de dirigente da 

"ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA JD.VIEL E ADJACÊNÇIA " , 

na qual exerço o cargo de Diretor Administrativo , declaro, para os 

devidos fins, que me comprometo ao fiel cumprimento da Lei n° 

9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Fernan • • .fael Gomes da Silva 
Diretor Administrativo 

ATENÇÃO: Não se esqueça de que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e de que são 
maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Titulo de Eleitor; Carteira Profissional; Cédula de 
Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os portugueses reconhecimento de 
igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Antonio José da Silva, na qualidade de dirigente da ASSOCIACQ 

CULTURAL COMUNITARIA JD.VIEL E ADJACÊNCIA,  na qual exerço o cargo 
de Diretor de Operações , declaro, para os devidos fins, que me 
comprometo ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

GN\it ",&.  9442  GLO,  77‘ 

Antonio José da Silva 
Diretor de Operações 

ATENÇÃO: Não se esqueça de que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e de que são 
maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Cai iciia Profissional; Cédula de 
Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos A, laia os portugueses reconhecimento de 
igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no Brasil; )' :iura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 
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Sumaré, 10 de agosto de 2013. 

PRESIDENTE 

nOSÁO DE N 
no 

CLAUDIO DOMINGOS DE 

ESCREVENTE SUB: 

C,r1 A 

- E. S• 

	

riron 	6° TABELIÃO DE NOTAS  -  CAMPINAS - SP 
Tabelião: Bel. Mareio Roberto de Avelar  -  Fone: (19) 3235-3413 

	

"" 	Rua José Pauline 1254  I  1265 Centro  -  Campinas  .  SP  •  CEP 13013.e3  1 

is de: Pa l-23 ROECTILICEr 

e novetbr de 2013 
t, 

q9,53 	 Valor: Rft-15--  
tiVILIDO SOMENTE COM O SELO DE ANTENTICID4DE 	 

9 o ft p.223458  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Sr.Marcos Roberto dos Santos Carvalho, brasileiro,solteiro,jardineiro, 
portador do RG:28.918.770-9 SSP-SP, CPF: 275.051.838-50 , residente 
à Rua:Maria Aparecida Nascimento,N°192 Bairro:Cidade Nova-Sumaré-
SP,CEP: 13.178-300, presidente da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

COMUNITÁRIA"JARDIM VIEL E ADJACÊNCIA"  , convoca os associados da 
entidade a participarem de a ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
que será realizada no dia 23/08/2013, às 20:00 hrs à Rua:Francisco de 
Paula, n° 275, Bairro: Jardim Viel- Sumaré-SP CEP:13.178-324, que terá 

o seguinte ponto de pauta: 1 com a finalidade específica de manifestar 
apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter à autorização para a 

execução do serviço de RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , cópia deste 
edital será fixada no mural na sede da associação. 

StleggtfiVti,Mt-", 

Vt:2 tà 
,V .3ts £.1Suragt-g 
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1 1 1 1 1 1 I I IN 

.ZENDA 

RO NACIONAL 

União - GRU 

Número de Referência 

Competência 	 • 

Vencimento 02112/2013 

e adj 
CNPJ ou CPF do Contribuinte 19.314.126/0001-69 

LOGISMCOS 
UG 1 Gestão 410003 /00001 

tuia são de exclusiva 

'á, em caso de 

sreCUrSOS. 

EM CHEQUE 

(=) Valor do Principal 	• 20,00 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras deduções 

(+) Mora / Multa 

o  do Brasil S.A. 

)801 EFDB913] 

(+) Juros / Encargos 

(+) Outros Acréscimos 

(.-,-) Valor Total 20,00 

21882-0 20491822730-0 

boleto thirn 

Lenda.gov.brigru_novositelgru_simples parte2.asp 	 b35 	O",  

SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE  r  

.c) 
Código de Recolhimento 1.81Wr93.) 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Aos 23 de agosto de 2013, ás 20:00 hrs, à Rua:Francisco de Paula, n° 275 -Jardim Viel- , 

CEP: 13.178-324, Sumaré - SP, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA"JARDIM VIEL E ADJACÊNCIA", com a 

finalidade específica de manifestar apoio á iniciativa desta entidade, que pretende obter a 

autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, de modo a atender a 

toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 

9612198 e demais instrumentos legais e normativos, os quais, passamos a leitura para 

ciência de todos aqui presentes. Deste modo, foi feita a leitura na íntegra da Lei 9.612198, do 

Decreto 2.615/98 e da Norma Complementar 1/2004. A presente ata, para efeito do disposto 

no subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, após lida pelos associados presentes e 

em dia com as suas obrigações estatuárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, 

que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita 

e registrada no registro civil das pessoas jurídicas da comarca de Sumaré — SP , não 

havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 21:30 horas do dia 23 de agosto 

de 2013 e eu Fernando Rafael Gomes da Silva na função de secretário da reunião, lavro a 

present 

Presidente: Marcos dos Santos Roberto CarValho 

RG:28.918.770-9 SSP-SP CPF:275.051.838-50 

Endereço: Rua: Maria Aparecida Nascimento, n° 192- Bairro: Cidade Nova-Cep: 13.178-300 

Sumaré-SP- 

ECOMEMINUON111Se 
Diretor Administrativo: Fernando Rafael Gomes 

RG:46.215.827 SSP - SP e CPF:399.971.618-58 

Endereço: Rua Maria Aparecida Nascimento, n° 202- Bairro: Cidade Nova-Cep: 13.178-300 

Sumaré-SP- 

Diretor de Operações:Antonio José da Silva 

RG:19.891.759-4 SSP-SP e CPF:102.556.018-32 

Endereço: Rua: Maria Aparecida Nascimento, n° 332- Bairro: Cidade Nova-Cep: 13.178-300 

Sumaré-SP- 

Nome e assinatura do associado:   3,7.Çpp., 	y  A 5- vl  

N° da Identidade:  	W-( -40.3  C/  	e cPF:  	 P)9)  

Endereço completo:  k/live ÇA  ApAQ  P e ■D liPsS  Am,,à,  CEP: 	X31 n300 

ca00-e4R5  

owts? c.voitids 
002.e5. 
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5 al 1 	co 
'O 

(ZR 

0,,":5 00 

~f t.  

Endereço completo CEP:  n /7/- 

Endereço completo:t 

• 

7-- 

Nome o assinatura do associad.c .,,- 

N° da identidade: __ 	e CP 

Name e assinatura do associado:  Á 

	
A 

N" da Identidade:  --7 	é t7 ,..4`124-"(  - R. e CPF:  41;,-• 	__,V:_é 	C 
__, __..) 

Endereço completo: fiS-t LLifzUlp 34,215,-Lcui;;Ct(CEP:-  1?! 79.1  T-if  

Nome e assinatura do assocIadODeMect-2-"fj-21- __.p.../i. (--'2'-'".a-2-1....e1iacr)/0  • 

N° cia Identidade/'  60, 4)t, — 	e  CPFP7-f 19'. 224- 24  

Endereço completo:P-4.2~ In A --''' • 	‘.CL- 	CEP:,3,172 ag  9 	-------"--' 
£(4' 

Nome e assinatura do associado: G ,i9 6 4e.4, .   

  

N" da Identidade: 	5"-,(,-; 	7  riv- V 	e CPF: 	 

Endereço completo:  £1:7792:Vi:A 	dm 4/A  sio  itYr É4 7/9  CEP: (3 	 

Nome e assinatura do associad 	 0-7-) 	 ----f 	.265â 

ft' da identidacle.9)3•  (%.7-0,6 	e CPF  0W 7-3 h.  3 3 ifF- 

Endeioço complet e-kç-, 	 P\ 	7-  C E P 

 

 

Nome e assinatura do associar! 

N' cia  identidacle:1,4-  4)<  . 	e CPF: 

Endereço  completa-~-4--1- (h-72-e-----st tal  

 

ri.a-cs(t-t5cr 

  

   

  

CEpi:7  

  

     

Nome e assinatura do associado: 

 

  

N' da Identidade:  9. 	89 	e CM':  7_37Ã??  Oirr5-3 

Nome e assinatura do associado: 	 

N" da Identidade: 	%-t_W.A.\-- r,) 	e CPF: 

Endereço completo: 

mIcaoFILM E 

OfReg.C.Vcs it1rJSunlart-S1' 
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Ata da Assembléia Geral de Constituiçãb, e eleição da 12  diretoria 

è.égk  C°I,P0  

Lá I .z.stnta: 	P3 fr.}  

..2  

Aos. 24 de julho de 2013, 'ás 20:00 horas , reuniram-se à rua:Francisco de 
Paula n° 275-Jardim Viel- CEP: 13.178-324-Sumaré - SP, lideranças locais 
interessadas em constituir uma associação sem fins lucrativos, com o 
objetivo de favorecer a comunidade local, de acordo com a legislação em 
vigor. Foi eleito por aclamação, para presidir os trabalhos o senhor Marcos 
Roberto dos Santos Carvalho, brasileiro, solteiro,jardineiro, portador do 
RG:28.918.770-9 SSP-SP CPF:275.051.831-50 , residente à rua: Maria 
Aparecida Nascimento, N°192 ,bairro: Cidade Nova-Sumaré- CEP: 13.173- 
300,Sumaré - SP que convidou a mim Fernando Rafael Gomes da Silva, 
brasileiro,solteiro,soldador, portador do RG:46.215.827-5 SSP - SP e CPF: 
399.971.618-58, residente à rua Maria Aparecida Nascimento,N° 202, 
bairro:Cidade Nova- Sumaré - SP-Cep: 13.178-300, para secretariá-lo. O 
presidente deu início aos trabalhos e declarou que tinha em suas mãos um 
projeto de estatuto, determinando que eu fizesse a leitura, o que ocorreu de 
imediato. Após a leitura, o presidente submeteu o projeto de estatuto á 
discussão e votação, sendo aprovado por unanimidade,sendo que a cópia do 
estatuto social,devidamente aprovado por todos, segue em anexo,fazendo 
parte integrante desta ata.Foi aprovado por todos os associados fundadores 
que a associação se chamará:ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA  /74t 
"JARDIM VIEL E ADJACÊNCIA" Cumprindo todas as formalidades legais, o 

presidente declarou constituída ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 
"JARDIM VIEL E ADJACÊNCIA"determinando que procedesse a 
escrituração da lista de presença dos presentes na Assembléia. Atendida a 
determinação do presidente, constataram-se presentes os associados 
fundadores e efetivos: Marcos Roberto dos Santos Carvalho, brasileiro, 
solteiro,jardineiro, portador do RG:28.918.770-9 SSP-SP CPF:275.051.831- 
50 , residente à rua: 'Maria Aparecida Nascimento, N°192 ,bairro: Cidade k2-- 
Nova-Sumaré- CEP: 13.173-300,Sumaré - SP, Fernando Rafael Gomes da 
Silva, brasileiro,solteiro,soldador, portador do RG:46.215.827-5 SSP - SP e 
CPF: 399.971.618-58, residente à rua Maria Aparecida Nascimento,N° 202, 
bairro:Cidade Nova- Sumaré - SP-Cep: 13.178-300,Antonio José da Silva, 
brasileiro,casado,operário,portador do RG: 19.891.759-4 SSP-SP e CPF: 
102.556.018-32 residente ' à rua:Maria Aparecida do Nascimento,n° 
332,bairro: Cidade Nova -Sumaré -SP,CEP: 13.178-300,Antonio Giorgiani 
Netto,barsileiro,casado,aposentado,portador do RG: 7515289-7 SSP-SP e 
CPF: 445.516.818-49, residente à rua: Arnaldo José de Santana n° 464, 
bairro: Jardim Maria Antonia,Sumaré-SP, CEP: 13.178-394,Benedita 
Nogueira Giorgiani,brasileira,casada,do lar,portadora do RG: 14.860.600-3 
SSP-SP e CPF: 071.979.228-28,residente à rua: Arnaldo José Santana n° 
464, bairro: Jardim Maria Antonia —Sumaré-SP, CEP: 13.178- 
394,Josemberguy Astolfo, brasileiro,casado,escariador,portador do RG: 
44.703.621-x SSP-SP e CPF: 231.841.518-83, residente à rua: Maria 
Aparecida Nascimento,n° 202, bairro: Jardim Cidade Nova- Sumaré-SP,CEP: 
13.178-300,Franciele Taiara Gomes da Silva,brasileira,casada,do 
lar,portadora do RG: 50.975.555-0 SSP-SP e CPF: 449.119.518-85, 
residente à rua: Maria Aparecida Nascimento, n° 202,bairro: Jardim Cidade 
Nova- Sumaré-SP,CEP:13.178-300,Fernanda Naiara da Silva, brasilei".14W 

WII"ur  

ezivrNáÃo 	of".c.v.„3.tos.,„„it_v 

Volume de Processo Digitalizado  (0284356)         SEI 53000.071371/2013-65 / pg. 35



•. • 
y Vis  r/ 

solteira,operadora de vendas,portadora do RG: 41.729.404-9 SSP-SP e  IiiRtsMC2--  

CPF: 426.653.438-86, residente à rua: Maria Aparecida Nascimento n°  202, tp 
bairro: Jardim Cidade Nova-Sumaré-SP,CEP: 13.178-300,Sueli Candido da 
Silva,brasileira}casada,do lar, portadora do RG: 19.496.836-4 SSP-SP e 
CPF: 149.898.428-20,residente à rua: Maria Aparecida Nascimento n°  332, 
bairro: Jardim Cidade Nova-Sumaré-SP, CEP: 13.178-300, Miriam Candido 
da Silva, brasileira, solteira, auxiliar administrativo, portadora do RG: 
44.442.299-7 SSP-SP e CPF: 431.948.498-32, residente à rua: Maria 
Aparecida Nascimento n°  332, bairro: Jardim Cidade Nova-Sumaré-SP, CEP: 
13.178-300,Ivam de Miranda Ferreira, brasileiro, divorciado,auxiliar de 
produção,portador do RG: 21.341.950-6 SSP-SP e CPF: 108.133.038-42, 
residente à rua: 08 n°  719, bairro: Jardim Maria Antonia-Sumaré-SP,CEP: 
13.180-000.0 presidente pediu para que registrasse em ata que o Conselho 
Comunitário será eleito posteriormente, em Assembléia Geral, convocada 
para esta finalidade, conforme rege o estatuto. E uma vez identificados os 
associados, o presidente solicitou que se registrasse em ata, também que 
como era do conhecimento de todos os presentes, a ASSOCIAÇAO 
CULTURAL COMUNITÁRIA"JARDIM VIEL E ADJACÊNCIA" existia de fato 
desde 2012, porém somente agora estava se formalizando. O presidente 
determinou que se procedesse ao processo de eleição de acordo com o 
artigo 24°  do estatuto, ora aprovado. Após discussão entre os associados  7K_ 
presentes, os mesmos chegaram à conclusão de que somente uma chapa 
seria formada. No final do processo os associados presentes elegeram por 
aclamação a chapa única, constatou-se que foram eleitos para o mandato de 
4 anos com início em 24/07/2013 e término em 24/07/2017, de acordo com o 
artigo 24°  dos estatutos sociais. A composição da chapa vencedora é a 
seguinte, para presidente: Marcos Roberto dos Santos Carvalho, brasileiro, 
solteiro,jardineiro, portador do RG:28.918.770-9 SSP-SP CPF:275.051.831.X 
50 , residente à rua: Maria Aparecida Nascimento, N°192 ,bairro: Cidad 
Nova - Sumaré- CEP: 13.173-300,Sumaré - SP 	e para Diretor 
Administrativo:Fernando Rafael Gomes da Silva, brasileiro,solteiro,soldador, 
portador do RG:46.215.827-5 SSP - SP e CPF: 399.971.618-58, residente à 
rua: Maria Aparecida Nascimento,N°  202, bairro:Cidade Nova- Sumaré - SP-
Cep: 13.178-300. Diretor de Operações: Antonio José da Silva, brasileiro, 
casado,operário, portador do RG:19.891.759-4 SSP-SP e CPF:102.556.018- 
32 residente à rua:Maria Aparecida do Nascimento,N°332 -bairro:Cidade 
Nova- Sumaré-SP,CEP:13.178-300.0 presidente determinou que os 
diretores tomassem posse, o que ocorreu de imediato e depois de assinada 
a presente ata e o livro da Associação, como ninguém quis fazer uso da 
palavra, o presidente deu por encerrado os trabalhos e pediu-me, que 
lavrasse a presente ata, para que assinada pelo presidente, por mime por 
todos os associados presentes, produzam os efeitos legais.Segue abaixo 
assinatura de todos os presentes na assembléia geral de constituição. 

Nome:Antonio Giorgiani Netto 	  

    

    

Nome: Benedita Nogueira Giorgiani   62..eudjto,.)  

   

   

  

micRof 1-"15' 

t,51)  
0oug.c" Volume de Processo Digitalizado  (0284356)         SEI 53000.071371/2013-65 / pg. 36



17Ak eco-rJe,ago 

Prenotado sob n° 00012755 em 2111012013 e re 
microfilme sob n° 00009961. Sumaré, 2211112013. 

rado em 

Oficial Substituta: Solange V. C. 

CUSTAS E CONTR. RECOLHIDAS POR 1/E BA 
1 

p 
(*Miá dO 11t (AIO tS, 1'140 t3 t}ÚtlVietik03 

e 0'2\1 de 

P450a,5,101idskIM 
69, tzmo,ib ,st' 

tu\ cuiS'v 1NA. 
AGN A141 

e,setevotk:Autortv.ada  

Illi  
- Notas do Distrito de 	Nova Ven 	

Wagner Corrêa 	'''' _ Ondal de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabeltào de 
eza da Comarca de SurnarALSP ato.a.jAosTrx:f.,”-eace.r,a.._ 

af-.:C.C11.1-"PeCI 	:ir .s.s1?-21Ertriça 5)1 -II i-- .. mil 	o ocoridli a..1 
FERIT•illX) P' PO_ 'ICES rA, ..11...1iA o dcg_k fé. 

• - `arar-é/51-"., 18 de ru.-Jvwbro de.  
De tz7.-:;tnumd-io 	; 

P.NVVP, REGIVA Ff LIK-N S. Y 
l.4:iior 4,25 CÁ- t-1-... 15.45 aii,1-, 41: 1- 

- VOA 1 do. 9..wgrar,t is too, ra Soai 
Aventda Brasa. 201 - Centro • CEP 13177-050 - Telerone 

‘r( BURittlitiErgoibitio 
ESCf evento Autoriza:h einclko"1"W‘e  

£s 

Nome: Josemberguy Astolfo 
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Nome: Fernanda Naiara da Silva  d-Oli, 710 --Y+GV-er-, 12 OcCall-tct.' Gtee"  
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Lista de Presença da Assembleia Geral de constituição "ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 
JARDIM VIEL E,ADJACENCIA - 24/07/2013. 

Nome: 

7. 	 -7Z '$3/ 5f- ir% tecer 	Vcr-yeI .  RG: 

Assinatur 

Nome:  	

r-r  

iL) 	 çrr 

RG:  	062 1__C' ' PC ---, 3 	cfr- 	)-s  . 7 2  

Assinatura: 

Nome: 	 
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Assinatura: 	  
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//0. -9,12  (r_ç  

Assinatur  	 () 	A:i9s  

Nome:   S"-rianda,  fu,940, oku  

RG:  	7 	/4 -9 	3'  

Assinatura: Ttkrir, 
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RG:1() c3 . 	 sAfiç'Ar2g - 
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Assinatura: 
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Ao Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas da comarca de Sumaré-SP 

Ilustre Senhor Oficial de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

O Senhor Marcos Roberto dos Santos Carvalho, brasileiro, maior , 
absolutamente capaz, solteiro,jardineiro, portador da cédula de 
identidade RG:28.918.770-9 SSP-SP CPF: 275.051.838-50, 
residente e domiciliado na Rua:Maria Aparecida Nascimento, N° 
192-Bairro: Cidade Nova-Sumaré-SP, CEP: 13.178-300, 
representante 	da 	ASSOCIAÇÃO 	CULTURAL 
COMUNITÁRIA"JARDIM VIEL E ADJACÊNCIA", com sede á 
Rua:Francisco de Paula,n°275 ,Jardim Viel-Sumaré-SP CEP: 
13.178-324, vem requerer , nos termos do art. 121 da lei 6.015/73 
e da lei 10.406/02 , registro do instrumento em anexo, juntando 03 
vias de igual teor e forma. 

MICROFI
LME  

tl? 9 9 

Of,Iteg,C.Pc
.s,luriSwwst-SP 

 

Sumaré,18 de novembro de 2013. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Sr. Marcos Roberto dos Santos Carvalho, brasileiro, solteiro, 

jardineiro, portador do RG: 28.918.770-9 SSP, CPF: 275.051.838-50, 

residente à rua: Maria Aparecida Nascimento, n°192, bairro: Cidade Nova-

Sumaré-SP, CEP: 13178-300, Presidente da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

COMUNITÁRIA "JARDIM VIEL E ADJACÊNCIA",  convoca os associados 

da entidade a participarem de a ASSEMBLÉIA GERAL que será realizada 

no dia 24/07/2013, às 20:00 hrs à rua Francisco de Paula n°275 — Jardim 

Viel, CEP: 13178-324, Sumaré-SP, para criar e formalizar estatutos, copia 

deste edital será fixada no mural na sede da associação. 

SUMARÉ, 12 DE JULHO DE 2013. 

PRESIDENTE 

miGgof itY‘E Zabelião de otas 
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Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA "JARDIM VIEL E 
ADJACÊNCIA" 

I.Da Constituição, Sede e Objeto. 

Art. 1°  ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA-  "JARDIM VIEL E 
ADJACÊNCIA" , sediada à Rua:Francisco de Paula,(n° 275-Jardim Viel - CEP: 
13178-324- Sumaré -  SP é uma associação civil, (de direito privado) sem fins 
lucrativos e por tempo indeterminado, de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída por 
membros da comunidade atendida, para fins não econômicos. 

2° A Associação tem por finalidade e objetivo:' 

1. Programação voltada à cultura, educação e arte; 

II. Estimular o lazer e o convívio social da comunidade atendida; 

III. Executar serviço de radiodifusão comunitária de acordo com as normas/ 
vigentes; 

IV. Promover a regionalização cultural, artística e jornalística; 

V. Arrecadar fundos para que a associação realize os seus objetivos; 

VI. Promover a assistência social; 

VII. Dar oportunidade à difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade; 

VIII. Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

IX. Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 
defesa civil, sempre que necessário; 

X. Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação 
dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional 
vigente; 

XI. Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício de direito de 	1R4- 
expressão da forma mais acessível possível. 

XII. Preferência a finalidade educativas, artísticas, culturais e informativas 
em benefícios geral da comunidade; 

XIII. Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração da comunidade atendida; 

XIV. Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; 

XV. Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sociais, 
convicções político-ideológico partidárias e condição sociais nas relações 
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Parágrafo 1°: O serviço de radiodifusão comunitária obedecerá aos 
preceitos da lei 9.612/98 e demais disposições legais que 
regulamentem a matéria. 

Parágrafo 2°: É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim 
como qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, 
sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos 
associados. 

Parágrafo 3°: Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de 
forma simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa 
e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações 
relativas aos fatos noticiados. 

Parágrafo 4°: Qualquer cidadão da comunidade beneficiada 
terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na 
programação da emissora, bem como manifestar ideias, propostas, 
sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido 
encaminhado à direção responsável pela rádio comunitária. 

II. Dos Associados 

Art. 3° Para garantir ampla efetiva consecução de seus objetivos, a 
associação terá número ilimitado de associados que preencham os requisitos 
deste Estatuto, e que pertencerão a umas das seguintes categorias: 
I. Associados fundadores: São os que forem admitidos como associados 
efetivos à data da assembleia de fundação, cujo o comparecimento deverá 
ser formalizado com identificação dos mesmos na lista de presença da 
mesma Assembleia. 
II, Associados efetivos: são pessoas físicas ou jurídicas que aceitarem os 
objetivos e as normas dos Estatutos da Associação. 
III. Associados colaboradores: São pessoas identificadas, físicas ou yvt_  
jurídicas com os objetivos da associação e que desenvolvam um trabalho de 
colaboração junto a mesma, devendo para ser admitidos aceitarem a 
normas do estatuto. 

Art. 4° A admissão do associado ocorrerá mediante a sua concordância com 
as disposições deste estatuto. 

Art.5° A demissão só ocorrerá quando o associado demonstrar sua vontade 
de não mais participar da entidade, comunicando sua decisão à diretoria da 
entidade. 

Art. 6° São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do 
quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este 
estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento 
dirigido à diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê- 

,„,caof • L" 
„, 	se 

k e g  c  e  1 u f  .1 xl  t 

2 

Volume de Processo Digitalizado  (0284356)         SEI 53000.071371/2013-65 / pg. 42



XVI. Representar a associação nos casos específicos, determinado pel 

Diretoria. 

XVII. Recorrer à Assembleia Geral em casos de punição imposta pela 

Diretoria. 

114 

C002  

Fls. 

t1J Rdhtial. 	1%)  

la à Assembleia Geral, convocada especialmente para este fim, deliberação 06. _ tf' 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em 

questão. 

Art. 7° O associado que for excluído terá direito à ampla defesa e ao 

contraditório. 

Art. 8° Fica assegurado o ingresso, corno associado, de todo e qualquer 

cidadão domiciliado na localidade onde a entidade prestará os seus serviços, 

inclusive o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Art. 9° Fica assegurado a todos associados, pessoas físicas, o direito de 

votar e ser votado para todos os cargos que compõe os órgãos 

administrativos e deliberativos, bem como direito de voz e votos nas 

deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 

existentes. 

Art. 10° Fica também assegurado o ingresso, como associado, de pessoas 

jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes 

inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, 

mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, 

bem como o direito a voz e a voto nas deliberações sobre a vida social da 

entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 

III Dos Direitos e Deveres dos associados 

Art. 11° São direitos de todos associados: 

I. Votar e ser votado para a composição dos órgãos dirigentes da 

associação; 

II. Solicitar à Diretoria, por escrito, informações e esclarecimentos sobre 

quaisquer assuntos referentes à administração social. 

III. Participar à diretoria das comissões de trabalho estudo e pesquisa que 

vierem a ser criadas. 

IV. Requerer a convocação da assembleia extraordinária mediante a 

apresentação de requerimento, assinado por no mínimo 1/5 dos associados. 

V. Oferecer sugestões à Diretoria no interesse da consecução dos 

objetivos sociais. 

Parágrafo único: Somente associados que estiver em dia com a 

mensalidade devida a associação poderão exercer os direitos previstos neste 

artigo. 

MICROFILME 
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de comunicação que assegure ao associado o conhecimento do teor deibb.dar-/ éi 
edital. 	 O  

— 
Art. 23° Compete privativamente à Assembleia Geral: 

1 Destituir os administradores, nos termos das disposições do 
Código Civil: 

II Alterar os estatutos da Associação; 

III Aprovar anualmente as contas 

IV Eleger os administradores; 

V Extinguir a entidade quando não houver mais interesse, que 
inviabilize a continuidade de suas finalidades, mediante a 
aprovação de dois terços (2/3) dos associados presentes, ou 
depois de uma (1) hora com qualquer número 

Parágrafo único: Para as deliberações que se referem os incisos 1 e II 
é exigido o voto concorde de dois treços dos presentes á assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo deliberar, em 
primeira convocação,sem a maioria absoluta, ou com menos de um 
terço nas covocaçoes seguintes. 

VI 	Da Diretoria 

Art. 24° A reunião da diretoria acontece toda vez que o presidente convocar 
ou quando a metade da diretoria solicitar por escrito. 

Único: A eleição da diretoria acontecerá em assembleia geral, e a votação 
poderá ser simbólica, nominal, secreta ou por aclamação. 

Art. 25° A diretoria é composta por 3 (três) membros, um Presidente, um 
Diretor Administrativo, um Diretor de Operações com mandato de 4 anos , 
podendo ser reeleito uma vez 

Art. 26° Ocorrendo vacância nos cargos da diretoria por renúncia ou p 
destituição será convocada assembleia geral, para eleição de um novo tit 

Art. 27° Os membros da diretoria devem ser maiores de 18 (dezoito) anos, 
brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 anos. 

Art. 28° Os membros da diretoria deverão manter residência ou domicilio na 
área da comunidade a ser atendida pelo Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Art. 29° É vedado participar da diretoria membros que ocupem cargo eletivo 
que assegure imunidade parlamentar ou foro especial ou membros que 
tenham cargos de direção em serviços de radiodifusão ou de distribuição de 
sinais de televisão mediante assinatura. 

Art. 30° As decisões de diretoria devem ser tomadas por maioria de voto. 
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Art. 31° Compete ao Presidente: 

I. Representar a Associação ativa ou passivamente, judici 
extrajudicialmente; 

II. Admitir e demitir funcionários da Associação; 

III. Assinar as atas de reuniões e rubricar os livros da entidade; 

IV. Assinar cheques, junto com o diretor administrativo, e movimentar 
contas bancárias. 

Art. 32° Compete ao Diretor Administrativo: 

I. Redigir e manter atualizadas as atas das reuniões de diretoria e da 
Assembleia Geral; 

II. Encaminhar as correspondências da Associação; 

III. Arquivar e preservar os documentos da Associação. 

IV. Administrar e organizar as finanças e o patrimônio da Associação; 

V. Fazer a escritura dos livros de contabilidade; 

VI. Apresentar semestralmente e anualmente o balancete contábil; 

VII. Assinar cheques junto com o presidente 

Art. 33° Compete ao Diretor de operações: 

I. Implementar e supervisionar todos os aspectos concernente a execução 
do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos 
legais, técnicos e qualitativos. 

II. Gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob guarda todo o patrimônio 
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão 
comunitária; 

III. 	Promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

VII 	Do Conselho Comunitário 

Art. 34° O conselho comunitário é um órgão composto por cinco 
representantes de entidades comunitárias legalmente constituídas. 

Art. 35° O conselho comunitário terá a finalidade específica de acompanhar 
a programação da emissora de radiodifusão comunitária conforme previsto 
na Lei Federal N°9.612/98. 

Art. 36° Os membros Comunitário devem ser maiores de 18 anos, brasileiros 
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natos ou naturalizados a mais de 10 (dez) anos, não sendo remunerados. 

Art. 37° Os Membros do Conselho Comunitário tem mandado de dois anos, 
sendo eleitos em Assembleias Gerais Extraordinárias, após a entidade obter 
a devida autorização para a prestação do serviço de radiodifusão 
comunitária, convocadas especialmente para este fim e tendo direito a 
reeleição. 

VIII 	Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 38° A Alteração das disposições estatuarias, acontecerá sempre que 
decidido pela Assembleia Geral, obedecendo ao disposto neste estatuto, 
bem como na legislação pertinente. 

Art. 39° O exercício fiscal da entidade será o mesmo do calendário civil. 

Art. 40° A dissolução da associação ocorrerá segundo decisão de 
Assembleia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será 
destinado a entidades de fins não econômicos congênere, definida na 
Assembleia. 

Art. 41° O presente estatuto social confere com o original e foi extraído do 
livro de atas da Associação. 

( 
PRESIDENTE 	 SECRET RIO 	 ADVOGADO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

n9.345.213/0001-20 

\TRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 	
10/01/2008 

NOME EMPRESARIAL 

IGREJA EVANGELICA PENTECOSTAL ASSEMBLEIA DE DEUS - M INISTERIO JARDIM DOS IPES 

-TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.91-0-00 Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS AI IV1DADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURbICA 

322-0 - ORGANIZACAO RELIGIOSA 

LOGRADOURO 

R JOVENTINA PERCILIA CORSATO 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

27 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 

13.178-878 	 JARDIM DOS IPES 	 SUMARE 	 SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

TIVA 	 10/01/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******irk 	 ***r**** 

Receita Federal 

 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 02/12/2013 às 15:22:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

A 1 .i.— f'• All_k_ _ . ...!. 	■ _ m11.__ I 	II, ! X .--_i  -1(W,à4.11d 

(denominaçio va entidadp,NkInscrita no .CNPJ 	01 ' 	213 	_/ •$i 
tx  ,com sede na(o  'fi,4,dj.frUJ 	w s 0 (C2 -  na cidade de 

11 	N 
61~9. J 	 ,  siando de   6  - 	e fr, 	 , entidade 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente 
há mais de 2 (dois) anos, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma ng 1/2011, 
aprovada pela Portaria MC n-q 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da 

,) 
A 	 gt,..,ti_ottri- como/ti/ m-4 (ir- 	i//L 	 ; 4-  

(denominação da entidade req:." ,,ente), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

5,uirculk.) 	40   de   41Z-Wrâii:)  de   (20Z  
(local e data) 

(C)--  assinatura do representante leg da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do repres ta e legai: 

fe-4 	 Çcs~  
CPF:31d.  õte9/97- 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
e da ata de eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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•VAL.C. swEME Ce. 0. SEI. GE 	CRIX 30( E,EACAS LOV 0,444.53.  

rAr.se' r ' .  

99-  r 

ço: 
. sto.201 .1.- 

IllékDgk1at C45,.‘",e'S?er,, 

,'ã'
,,iri. SS1',:,kg1% Crítis 

.a ca4:, ss:err/ab 

u aré, 22 de Maio de 2012 

CO 

1.3A Ru'xi.z3: 

IGREJA EVANGELICA PENTECOSTAL ASSEMBLEIA DE DEUS 
MINISTERIO JARDIM DOS IPÊS 

SEDE: RUA JOVENTINA PERCILIA CORSATO, N° 27 — JARDIM DOS IPÊS 
CEP 13178-878 - MUNICIPIO DE SUMARÉ — ESTADADO DE SÃO PAULO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Eu Pastor Jose Marquini, no uso de minhas atribuições convoco todos irmão 
deste ministério, membros, obreiros, ministros c diretores se fazerem presente no dia 
22.05.2012, as vinte horas a fim de tratarmos de interesse deste ministério. 

Nesta Assembléia Geral Extraordinária, que ira se realizar trataremos sobre a 
Reforma Estatutária e nova diretoria executiva da Igreja e acerto do nome da rua. 

A falta de cada membro somente poderá acontecer por grandes e graves 
motivos que o possam abonar. 

Por ser verdade assino a presente convocação, qual será exposta no quadro de 
anúncios da igreja como haverá comunicação do mesmo em púlpito e portaria da igreja. 

SE MARQU I 
RG N° 8.93 .365 

PF N° 003.934.168-28 
PRESIDENTE 

MICROFiLkiiE 

N. t1 

Of.Reg.C.Pes.,10r./Suraere-SP 
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IGREJA EVANGELICA PENTECOSTAL ASSEMBLEIA DE DEUS 
MINISTERIO JARDIM DOS IPÊS 

SEDE: RIJA JOVENTINA PERCILIA CORSATO, N° 27 — JARDIM DOS IPÊS 
CEP 13178-878 - MUNICIPIO DE SUMARÉ — ESTADADO DE SÃO PAULO 

1 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA REALIZADA EM 22.05.2012 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária, realizada na sede da Igreja 
Evangélica Pentecostal Assembléia de Deus Ministério Jardim dos 
Ipês, com sede à Rua Joventina Percilia Corsato n°. 27 — Bairros Jardim 
dos Ipês - CEP n°. 13178-878— Município de Sumaré, Estado de São Paulo. 
Devidamente registrado e arquivado neste Cartório Oficial de Registro 
Civil de Pessoa Jurídica da comarca de Sumaré - SP Sob o n° 6462 em 
10 de Janeiro de 2008 e Inscrita no CNPJ sob N° 09.345.213/0001-20. 
E Realizada aos Vinte e Dois dias do mês de Maio do ano de dois mil e 
doze, as vinte horas reuniram-se em assembléia geral a convite do Pastor 
Jose Marquini, e um grupo de irmão de fé, obreiros, diretores minis 
membros e demais convidados conforme o edital de comunicação inte 
fim de deliberarem sob a seguinte ordem do 	 •, 

1) Oração, leitura e Explanação da palavra de DeüFe 
2) Reforma do Estatuto Social. _ 

b TF':i 
	iiOV 

3) Eleição e Posse da Nova Diretoria Executiva. 
4) Exclusão do Conselho Fiscal 
5) Acerto do Endereço. 

Assumiu a presidência desta assembléia o Pastor Fundador desta 'greja 
Jose Marquini que convidou a mim Elias Jose dos santos para secre liar 
aceitei inicialmente foi efetuada a leitura da palavra de Deus e explanação 
da mesma que se encontra em Ezequiel 43. Ainda o pastor Jose Marquini 
apresentou a necessidade de uma Reforma Estatutária solicitando a mim 
secretario convidado efetuasse a leitura dos Estatutos Social elaborado a 
fim de serem apreciados. Após apreciação ficou aceito por unanimidade 
todos os artigos capítulos e letras do Estatuto Social, ficando assim 
considerada a reforma deste Estatuto Social por unanimidade. 
Cuja copia do estatuto social, devidamente alterado e consolidado, segue 
em anexo fazendo parte integrante da mesma; 
A seguir o pastor Jose Marquini apresentou para apreciação a chapa dos 
candidatos a preencherem as vagas na diretoria executiva após apreciação 
ficou composta a Diretoria Executiva Eleita. 
Presidente: Jose Marquini, Vice Presidente: Wilson Souza trindade, 
Secretaria: Geral: Elias Jose dos Santos, Primeira Tesoureira: Sonia Mara 

2 

MRCROFILME 

N.0 	9 0 fl O 

 

 

DANIELE eCRI(SeTvlenAte?.4AuRIcn 
SONgle COM o cotio de tulen 

OLlbs.C.Pe4JuriSumart-SP 
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2  Op) -; yl,v , 
egunda Tesoureira: Edineia Souza Trindade, Diretoria Social:o 

lá Ilubrka: 

°.° Man; 	ceição Nunes Trindade, 	 S — s131  
Ainda o Pastor Jose Marquini agradeceu a deus pela aprovação da reforma 
do Estatuto e pela nova diretoria executiva empossada. Ainda o Pastor Jose 
Marquini achou por bem fazer o certo do endereço onde consta Rua R, 
n° 27- Jardim dos Ipês — Sumaré — São Paulo, passa para Rua 
Joventina Percilia Corsato n° 27 — Jardim dos Ipês — CEP 13178-878 
Sumaré — São Paulo, no que foi aprovado por unanimidade. Ainda o 
pastor Jose Marquini agradeceu a Deus pela aprovação da diretoria o 
mandato da diretoria será de 22 de Maio de 2012 a 22 de Maio de 2016. 
Nada mais havendo a ser tratado o Pastor Jose Marquini ofereceu a palavra 
a quem dela quisesse o uso não havendo manifestação deu por encerrada 
esta Assembléia na qual lavrei a presente ata que lida e aprovada vai por 
mim secretario geral eleito assinada e pelo Pastor Jose Marquini. 
Futuramente será constituída uma comissão de contas, qualificados: 

Presidente: Jose Marquini, brasileiro, casado, Empresário, portador da 
Cédula de Identidade RG no. 8.937.365 - SSP/SP. e do CPF no. 
003.934.168-28, residente e domiciliado nesta Capital, a Rua Tomas 
Barbosa n° 147 — Jardim Santa Adélia - CEP 03971-020 — São Paulo - SP. 

Vice Presidente: Wilson Souza Trindade, brasileiro, casado, Empresário, 
portador da Cédula de Identidade RG n°. 38.699.880-2 — SSP/SP. e do CPF 
no. 330.540.889-87, residente e domiciliado nesta Capital, à Rua Joventina 
Percilia Corsato n.° 27 — Jardim dos Ipês - CEP. 13178-878 — Sumatié - SP. 

Secretario Geral: Elias Jose dos Santos, brasileiro, divorciado, Profes 9r 
portador da Cédula de Identidade RG n°. 32.946.830-3 e do C F 
267.590.448-19, residente e domiciliado nesta capital à Rua Oscar ilvt 
Luis n°. 56 — Jardim Barcelona — CEP. 13179-270 Sumaré - SP. 
Primeira Tesoureira: Sonia Mara Marquini, brasileira casada, do Itl`r, 
portadora da cédula de Identidade RG. no. 23.316.658-0 SSP/SP e do CPF 
no. 271.290.778-75, residente e domiciliado, nesta Capital à Rua. Tomas 
Barbosa n°. 147 — Jardim Santa Adélia - CEP. 03971-020 — São Paulo SP. 
Segunda Tesoureira: Edineia Souza Trindade, brasileira, Casada, Auxiliar 
de Escritório, portadora da Cédula de Identidade RG. n°. 47.004.798-7 - 
SSP/SP e do CPF n°. 341.208.658-43, residente e domiciliado, nesta 
Capital à Rua Joventina Percilia Corsato n°. 27 —Jardim dos Ipês - CEP. 
13178-878 — Sumaré — SP. 
Diretoria Social: Maria Conceição Nunes Trindade, brasileira, casada, do 
Lar, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 36.741.333-4 SSP/SP e do 
CPF n°, 326.414.959-87, residente e domiciliado, Capital a Rua Joventina 
Percilia Corsato n°. 27 — Jardim dos Ipês — CEP. 13178-878 — Sumaré —SP. 

mveRommr, 

N.g 	O 8 

Of.Reg.C.Pes.im/Surackré-SP 
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Sumaré, 22 Maio de 2012 

o e Marquini 
N° 8.937.3.5 

C F N° 003.934.168-28 
Pastor Presidente 

• 

Dou P.3 

Sà•-.1F:a,b 

V.t 1,3 

Elias Jose dos Santos 
RG N° 32.946.830-3 
CPF N° 267.590.448-19 
Primeira Secretária 
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t.E 

5nnr.1e. con o s 

yESut  

e poil.ODlau3  

Dr. JairNuiid e Barros 
Advogad

d
o  

OAB/SP 123.064 

1° Tabelioa de Notas de Sumaré 
Tabezda:But Antonki messias Amadeu 

Pça Manoel do Vascencaios, 426 - Sumaré - SP 
Recafibeço por seruelluniA a(o) fiefill(9) de: 

ELIAS JOSE DOS SANTOS 

Sumaré, 28 de Maio 

Em 
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,,,-... 
por firma 

R$40a efd;ide 

911 "t7 ;- 

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURIDICA DA 

COMARCA DE 	ARE•SP 

Rua Jose Maria Miranda, 1 	• CEP • 13.170-234 

CNPJ 51.880.8 71 001.49 

Prenotado sob o° 00011343 em •010 /2012 e registrado em 

microfilme n°  00009080. Averba lo no registro a ledo( 

n°00008462. Sumaré, 26/0812012. 

ial Subst.:Solange .C.Padovani 

CUSTAS CONTR. RECO HIDAS POR VERBA 
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IGREJA EVANGELICA PENTECOSTAL ASSEMBLEIA DE DEUS 
MINISTERIO JARDIM DOS IPÊS 

SEDE: RUA JOVENTINA PERCILIA CORSATO, N° 27 — JARDIM DOS IPÊS 
CEP 13178-878 - MUNICIPIO DE SUMARÉ — ESTADADO DE SÃO PAULO 

LISTA DE PRESENÇA DA NOVA DIRETORIA IGREJA EVANGELICA 
PENTECOSTAL ASSEMBLÉIA DE DEUS MINISTERIO JARDIM DOS IPÊS 

FUNDADA EM 10.01.2008 

1 

e .E ARQUINI 
P SIDESTE 
R e& N.° 8.937.365 - SSP/SP. 

(.,..Vr:r . . , .za .-N) ;,Y- 
.\5 

5 

LL---/ /:°S . --:-.) 5,-,  	cloç s..,, „_, ...íe). 5  1.1\,:'.1à.,,o.ci,(.,?p: VI  

ELIAS JOSE DOS SANTOS • _ 	,1-2'1,5w- -  
SECRETARIO GERAL 	 txo f 

s 
RG N.° 32.946.830-3 — SSP/SP. 	

w.a.0 Z. 5 

/VVlú- (.../UAN 

40'46' 
WILSON SOUZA TRINDADE 
PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 
RG N.° 38.699.880-2 - SSP/SP. 

O 	ARA ARQUINI 
1' MEIRA TE OUREIRA 
RG N.° 23.316.658-0 — SSP/SP. 

NU Ia) JÀ Sçikaej.) 
EDINEIA SOUZA RINDADE 
SEGUNDA TESOUREIRA 
RG N.° 47.004.798-7 — SSP/SP. 

,--(01 0INN 	tÁã Cr 	(10-k-k  
MARIA CONCEIÇÃO NUNES TRINDADE 
DIRETORAL SOCIAL 
RG N° 24.105.693-7 — SSP/SP. 

MICRO-.11,11AW,  

N. 	90110 

OtRug.C.Pcs.JuriSumar4-SP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da pessoa 
identidade 

	 (nome 
que está manifestando apoio), portador da carteira de 

ng 	"-a 	residente 	na 
na 	cidade 	de 
Estado 	 de 

	 , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8,1 da Norma nç 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total' apoio à iniciativa da 
Associação Cultural Comunitária"Jd Viel e adjacência" que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Sumaré , 	de Setembro de 2013, 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Associação Cultural Comunitária "Jd Viel e adjacência" 

Rua Francisco de Paula n"275 Viel CEP 13178-324 
Sumaré -São Paulo 
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ESTADO DE SÃO PAULO 
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• d' 
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21.341.950-F 	19/DEZ/2002 

IVAN DE MIRANDA FERREIRA 

AGENOR DA SILVA FERREIRA 

E HILDA DE MIRANDA FERREIRA 

BARR(-1 -RA 29/JUN/196B 

SUMARE - SP 
NOA VENEZA.- 
c i,,v/B0,...5 / FLS. 01Z10.57N.:1Z104964 

'é 	ao. ,-s134142- t 2'h-tt; 	r.- 	, 

	

C,  'if112. G., StOljtAla 	Én. 
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-1,■ ti DE 29:,%9Ja3 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

19.4  
da pessoa que ;”-ta manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade 	ng 	?fi'er.  

9?,-~  

	 , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n-g 1/2011, aprovada pela Portaria MC ng 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
Associação Cultural Comunitária".ld Viel e adjacência" que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Sumaré , 	de Setembro de 2013, 

i -tIt=kak  
assinat Ia pessoa.' ue manifesta o seu apoio 

&là   

Associação Cultural Comunitária "jd Viel e adjacência" 
Rim Francisco de Paula n°275 Jd Viel CEP 13178-324 
Sumaré -São Paulo 

Eu, (nome 

residente 	na 
na 	cidade 	de 
Estado 3 P 	de 

Ç40 	 
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1VIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Et/5)->n 	
r  ‘ I L  p' rta ar da carteira c identidade n2 	•  9' 	Aifr 	, residente na 

(1,:p3'j esp-xx-...; 	 -71-a- 	-.F2  na cidade de SUMARÉ, Estado de SÃO 
PAULO, pessoa !sias, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n2  
.1/2011, aprovada pela Portaria MC n 2  462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o 
meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA "JD VIEL E 

ADJACÊNCIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

SUMARÉ, 	de OUTUBRO 2013. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA "JD VIEL E ADJACÊNCIA 

RUA FRANCISCO DE PAULA 275 JD VIEL SUMARÉ-SP -CEP 13.178-324 

OBS: TRAZER CÓPIA DO RG 
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REPÚBLICA FEDERATIVA D0BRASIL  

ESTADO DE SÃO PAULO 0-5 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMB1ETON DAUNT 

A NATURA DO TITULAR 

rib.•1 CARTEIRA DE IDENTIDADE  
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL  

treLY  ° 19.491..759... 4 	:=A°40 10/08R195 

Nem.A$TONIC 'JOSE Cl SILVA 

Flasom NIZENOt.  JOSE CA SILVA 

E 2515RIAD1 KlUIA# IA CONCEIÇÃO 

;W A 	

DATA DE mamem, 
IINCOPOLIS 4.  SP 	25 /JLIV /1 966 

DOC. amam SUIsAPE SP 
NOVA VENEZA 

5 
/72 	P 

IFL•O2 /N 29 305.0(145 
4
41 

10"133-801E IS 12278  

ASSINATURA DO DIRETOR 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

•Eu cva,k0 ~o J-0~  

 

(nome 

  

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade 	n2 .2  '2'e;. y24. è5  	residente 	na 

K. 13-2;za, 
 92° 

 -7152/ 40210)12 -pg /u e.,4~-71.41? ,  na 	cidade 	de 

J -27z2/2/- 	 , 	 Estado 	 de 
(--a) ic,e-14-2-4.9—  , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n2 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
Associação Cultural Comunitária"Jd Viel e adjacência" que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Sumaré , 	de Setembro de 2013, 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Associação Cultural Comunitária "Jd Viel e adjacência" 
Rua Francisco de Paula n0275 Jd Viel CEP 13178-324 
Sumaré -São Paulo 

--112-M-ZOL  	c.(40  Ze) 

1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE SÃO .9AULO 

SECUT/sEll A DA SEGÚRAhT:A PÚBLICA 
1111TO irE iDlt.11- 1r."[CAÇÀO RIDARDO GUMULLTOri OALUJ 

O 

8200-8 

H 
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1-1 
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• 
ASSINATURA DO MAM] 

8502.097790 

rejWTOUNFITE IRA DE IDENTIDADE 
P.11/17 119.. • -Mn 
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r 	k 

1  
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'. O 	:s: MV: VÁLIDA EM TODO.° TERRITÓRIO NACIONAL 1,1jy 	T,53.W; "--4r 

REGISTRO 	25.928.424=5 	' 0...IA 0e. 23/JAN/2009 
GERAL 	 EXPEDIo0 

Ile/mE 	MARIA SANTA FREITAS GOMES 
: 

nuAGÂ0 ANTONIO PROCOPIO DE FREITAS  

E 	MARIA NATALINA DE JESUS 	
tt 

tlATUFtAUDADE 	 DATA DE NARCif.lEld TO 

LAJINHA —MG 	 05/ABR/1944 

Doc.oni(iEm 	IUNA—ES 	• 
PEQUIA 	 - CC:LV.B78 	/FLS.13 	/N.001232 

c,"r 263448178À91 i 	/  
4 '. • /1-- (,... 	_ 123 Delegado Divisionário 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

u,  	 ca/ 	(nome 
da pessoa que est' manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade 	ng 	residente 	na 

. -12 )4:12 éc. ti.fid2 1Z0,9242 72  f 1,9,2 na 	cidade 	de 

cl rl 	atui& e 	/77(,74,•) 	Estado 	 de 
. 	pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma ng 1/2011, aprovada pela Portaria MC n-9 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
Associação Cultural Comunitária"fd Viel e adjacência" que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Sumaré ,  	—   de Setembro de 2013, 

APAN‘skk51  
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Associação Cultural Comunitária "jd Viel e adjacência" 
Rua Francisco de Paula n°275 Jd Viel CEP 13178-324 
Sumaré -São Paulo 

1 
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ASSINATURA DO TITULAR 
: :603-0930% 
) 	en.art,..gArT.0."R CARTEIRA DE IDENTIDADE P,r. 5":.VW;(:)1.':9P; 	:-..;` 

i5 	:1" :¡..94:: 	VALIDA EM TODO O TERRIT• RIO NACIONAL 	.¡:;1:::e.y `  ',..?,,9 	. 	=. 
WW0  26.141.916-X 

ROSEMERE FREITAS 
NOME 

. ORE STE GOMES FILIAÇÃO 
E 	MARIA SANTA 

NATURALIDADE 

, 	RIO DE JANEIRO 

DOC ORIGEM SAQUAREMA-RJ 
RIO DE JANEIRO 
CC:LV.B10 

CPF 

Rob e t IMIVA-0 

rzw3/sET/2oll 
GOMES CUNHA 

FREITAS GOMES 

DATA DE NASCIMENTO 

-RJ 	01 /NOV/1973 
. y 

	

/FLS .54 	/N.002226 
s" 

tiv:4) 	179 Delegado 	Divisionário 	
t, - - 

RA  uo  aphidfii a I I R.0 D.SSP.S P 
.4.:. ".f,t)--  " ."'-,:,:_xi: 	LEI N,  7.116 DE 29/06/63 	,r,,, .2105:-'---ci".% 	'PO': ,I,, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  	it-1,  	(nome 
da pes oa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade 	ng  S. +lã'.  420i - 5" 	, 	residente 	na 

Q Ii0tLaie--ip9 nr,c-ono) to 77e-i9,2- 	, 	na 	cidade 	de 

2-~ l b;Zeito. eadigit 0,0741, 	 Estado 	 de 

)  tgri 070 	, pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o' subitem 8.1 da Norma ng 1/2011, aprovada pela Portaria MC ng 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
Associação Cultural Comunitdria"Jd Viel e adjacência" que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Suma ré , 	de Setembro de 2013, 

y g-TM-90  
assinatura a pessoa que manifesta o seu apoio 

Associação Cultural Comunitária "yd Viel e adjacência" 
Rua Francisco de Paula n°275 Jd Viel CEP 13178-324 
Sumaré -São Paulo 

u2,n-z-en, 	 ÇÁJo 

1 
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REGISTRO 	25.748.201-5 	DATA DE 
GERAL 	 12/JAN/2Q09   EXPEDIÇÃO 

11  
NomE 	ORESTE GOMES 

FILIAÇÃO SEBASTIAO GOMES  

E . ANA SOARES 	 )1 

NATURALIDADE 	 DATA DE elASCIMENTO 	> 

CHALE —MG 	 19/JUL/1943 

) 
DOC.ORIGEM 	IUNA—MG 

PEQUIA 

CC:LV.B13 	/FLS.78 	/N.001232 	) 

C" 257923308M i 	/ ", 
) 

3..-,  '• • 4-- d',._ (,_123 Delegado 	Divisionário 
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41W195~X•$ri:::. i& 	LEI N 7.116 DE 29105183 W_r"-  

• ̂  • 

• c9 
../02  

Volume de Processo Digitalizado  (0284356)         SEI 53000.071371/2013-65 / pg. 67



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  	,m-r-rvv‘ -- fcua)Lia, da. 	L  	(nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade 	n 2  4/93q. 4o-.  cl 	, 	residente 	na 

k 4-awarwl‘ê,  71~1,447 fiveoz  , 	na 	cidade 	de 

?07)1-4d 7: 1".20 ete-~, -72,c,,,,,z-z,), 	 Estado 	 de 
Pa tl.-eAtçi • 	, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n9 1/2011, aprovada pela Portaria MC n9 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
Associação Cultural Comunitária"Jd Viel e adjacência" que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Sumaré 5  21  de Setembro de 2013, 

	

na7Á ̀ {/04Wia, chz, 	(t/- - 
assinatura da pessoa que manif sta o seu apoio 

Associação Cultural Comunitária "Jd Viel e adjacência" 

Rua Francisco de Paula n°275 Jd Viel CEP 13178-324 
Sumaré -São Paulo 

,(a„, 72_6‘ 
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

4'1.. 7 	.464=9 Kg2ç„. o..  22/JUN/20 07  
FERNANDA NAIARA-DA SILVÁ 

FIEC:ISTIRO 
GERnt 

mAcÃo JORGE r DA 

E -MARIA JOSÉ GOMES . DA SILVA  

DATAOL N.~.1Etá0 
•CAMPINAS —  P 	 18 /MA1/1994 

flr,C OPIttre.1 CAMPINAS-SP 
SEGUNDO SUBDISTRI'PO 
CN:LV.A368/FLS.257V/N.017798 

SIMA 	rh,  F3it I s jou á rio 

• É É 14Q.-11 60 E .06'1 . c 
	

- igt.:dt:MP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	tarna...de, 	(,)~ da. -t eu,,--  	(nome 
da pessoa que esta i  manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade 	ng 	residente 	na 

11 ata V M07171n7  	na 	cidade 	de 
tal-IW e di »./4-0 	Estado 	 de 

10 (eido 	, pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma ng 1/2011, aprovada pela Portaria MC ng 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
Associação Cultural Comunitdria"Jd Viel e adjacência" que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Sumaré ,   ._   de Setembro de 2013, 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Associação Cultural Comunitária "jd Viel e adjacência" 

Rua Francisco de Paula 110275 Jd Viel CEP '13178-324 
Sumaré -São Paulo 

r ' 
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REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

Nó' PESO! WEIGUT (kg) 

 OJV 
RA 9 6 9 7 6 1 7 7 4 B R  
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Viável 

18. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Tecnicamente instruído em primeira fase. 

A entidade apresentou satisfatoriamente toda documentação elencada no Anexo 3 da Norma Complementar n° 
1/2011. 
** Possui concorrentes do mesmo aviso na localidade ** 
Em, 17/02/2014 

Rodn Cruz G 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação' do Processo 

Número: 53000.071371/2013 	 Localidade/UF: SUMARÉ/SP 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA JARDIM VIEL E ADJACENCIA 

Aviso: 	66 	Canal: 216 

Coordenadas 

  

Distância 

    

I BG E(A) 
	

Sede(B) 	Sist. Irradiante 

Latitude: 
	

S22°49119" 
	

S22°48'16" 

Longitude: W47°15'56 
	

W47°12'04" 

  

Distância A-C 6.88 Km 

Distância B-C 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Francisco de Paula N° 275 -. B. JARDIM VIEL SUMARÉ - SP 

3. Endereço da Sede 	 . 

inull  

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53000.070728/2013  SUMARÉ SP 1,14 EMA 

53000.070496/2013 SUMARÉ  SP 3,9 EMA 

5. Dependentes ordenados peia precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF i 	Distância (Km) Status . 

53830.002459/1998 SUMARÉ SP 1,81 ARQDEF 

53830.001399/1999 SUMARÉ SP 3,95 ARQDEF 

53000.034367/2005 SUMARÉ SP 2,25 ARQDEF 

53830.002614/1998 SUMARÉ SP 1,96 ARQDEF 

5n00.046956/2004 SUMARÉ SP 3,9 ARQDEF 

53000.053951/2010 SUMARÉ SP 1,14 ARQCDI 

Check List 

Roi; ifiqo Cruz Getírán 
Coordenação Gerál, 	Red:d.:iiti,Isüo Comunitária 

EngenNirofNalistá df.sinçrnestrutura  

Matricula; 2026004 

1702,2014 Pkira 
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r.• 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES • 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR(DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA IP • 

COTA 02 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 	 • 	'1111.  

ASSUNTO ; Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 

àadicIdifUság CPP.Vili.tdriP, 	• 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio .e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da peSsoa e dá família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do Interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços. de radiodifusão, vez que de livre e.diretorecebirnentoipèlo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em. seu art. 22  que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no '.Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão, 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifásão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter Intultu pernmae, 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades 
associqtiyas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. .Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federai) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de rosidêncfa, bem como se em desfavor destes há existência de Imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este .é o motivo pe o qu, i restituo os processos relativos à outorga para 
execução cio serviço de radiodif ão or unItárr , em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos jurídicos de Comunicaç -o El Atônica, Pez que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito ap-ós:a-paci ção as medida sugeridas. 

    

Bra-gilla, 27 de setembro de 2010. 
• , , . 

    

s  • • c • .; • • t 
DA ael-JEREIRret 	F 

Adv4gacio da linião 
Coordenador-Geral de sunlios Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

; 	- 

Esplanada dos Ministérios, Bloco"1" -- sala 928— CEP 70:044-800 —Brasília - Dr I 
Telefones: (61)3311-6535/331 

L 
 -6248 Fax: (61) 3911-6602 Ernall: conjureinc.gov.br  

• 
• 

Volume de Processo Digitalizado  (0284356)         SEI 53000.071371/2013-65 / pg. 75



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anate! — Agência. Nacional de 
Telecomunicações. 

1. 	Frente à análise do processo n° 53000.071371/2013-65 de interesse da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA JARDIM VIEL E ADJACÊNCIA, na 
localidade de Sumal.é/SP, e em atendimenko- à Cota n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-
MC/AGU, anexada à folha antecedente dos autos, informamos o que se segue: 

L 	Não há, nessa localidade, registro de fiscalização por operação clandestina 
em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nomeICPF/RG 

- dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização 
RADAR, da Anatel. 

Brasília, 19 de fevereiro de 2014. 

NÍCIA GONÇAL S DE FARIA 
Chefe de ivis-áo 

NGF/CGRC 
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[cia Gonçai es de Faria 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.071371/2013 	 Localidade / UF: SUMARÉ/SP 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA JARDIM VIEL E ADJACENCIA 

Aviso: 66 	Publicação: 01/10/2013 	Prazo: 	60 Canal,: 216 

  

Processo 

 

   

-"Associação 

 

1. A Entidade é uma: 

 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

 

   

Entidade apresentou a documentação mínima para habilitação. 
Contudo, as concorrentes tiveram os pedidos indeferidos (Processos n° 53000.070496/2013-78 e n° 

53000.070728/201398), aguardando prazo recursal daquela entidade, 

MI1 PADCON% P53 ..c 	I 	ce I 
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7/10/2014 	 :: SEI / MC - 0175095 - Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI :: 

41-0 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES 
PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Processo n2: 53000.071371/2013-65 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao prOcesso supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 
número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização 
consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as 

movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Brasília, 07 de outubro de 2014 

Atenciosamente, 

	

I
en-11 	Documento assinado eletronicamente por Felipe Lacerda Lobo Bilio, 

 
em Chefe de Serviço de 

lasdnatüfa 
.21 ffl Renovação e Revisão de Outorga de Radiodifusão Comunitária, ei 07/10/2014, às 11:13, 

	

ti
n,, 

elettônica 	conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

.5:  A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.me.gov.br/verifica.html  
infonnandob código verificador 0175095 e o código CRC AC145916. 

htlpsfisei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_docurnento=219105&infra_sistema... 1/1 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 12 de dezembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 12/12/2014, às
11:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0284358 e o código CRC 60970C14.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 12950/2014/SEI-MC

Processo nº: 53000.071371/2013-65
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1. Trata-se de requerimento da Associação Cultural Comunitária
Jardim Viel e Adjacência para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Sumaré/SP.

 
ANÁLISE

 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 

 

a) Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas pelos
foros distribuidores da Justiça Federal, Estadual, dos
respectivos locais de residência, dos últimos cinco anos; bem
como certidão de Crimes Eleitorais, emitida pela Justiça
Eleitoral.

 

b) Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade
perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local
onde está sediada, de acordo com o disposto no subitem 10.8,
alínea “c” da Norma nº 1/2011.

 

c) Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade
Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), de
acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea “d” da Norma
1/2011.

 

                                     
 

CONCLUSÃO
 

3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação referente às pendências constatadas.

 
 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Felipe Lacerda Lobo Bilio,
Chefe de Serviço de Renovação e Revisão de Outorga de
Radiodifusão Comunitária, em 07/10/2014, às 15:49, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
13/10/2014, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0175626 e o código CRC 4625CE91.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 14477/2014/SEI-MC

Brasília, 07 de outubro de 2014

Ao Senhor
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS CARVALHO
Representante Legal da Associação Cultural Comunitária Jardim Viel e Adjacência
RUA FERREIRA PENTEADO, 194, CENTRO, 2ª andar - Centro
​13.010-040                        CAMPINAS-SP
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.071371/2013-65. 
 

Senhor Representante Legal,  

 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 12950/2014/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos. 
 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 

 

                        Atenciosamente,

 
 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
13/10/2014, às 14:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0176023 e o código CRC A657972B.
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(

A s s o c i a ç ã o C u l t u r a l C o m u n i t á r i a J a r d im V ie l e A d j a c ê n c i a

A o M in i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s

S e c r e t a r i a d e C o m u n i c a ç õ e s E l e t r ô n i c a s

D e p a r t a m e n to d e O u to r g a e S e r v i ç o s

R e s p o s t a a o o f i c i o 1 4 4 7 7 /2 0 1 4 S E I -M C d e 0 7 d e O u tu b r o d e 2 0 1 4

P r o c e s s o n O . 5 3 .0 0 0 .0 7 1 3 7 1 /2 0 1 3 - 6 5

L o c a l i d a d e : S u m a r é

P r e z a d o S e n h o r e s ( a )

E m a t e n ç ã o a o o f i c i o a c im a in d i c a d o e d a N o t a t é c n i c a 1 2 9 5 0 /2 0 1 4 /S E I -M C , v im o s p o r

m e io d e s t a , e n c a m in h a r d o c u m e n t a ç ã o s o l i c i t a d a p a r a s a n e a r a s p e n d ê n c i a s d o n o s s o

p r o c e s s o a d m in i s t r a t i v o , q u e s ã o ;

A ) C e r t i d ã o f e i t o s c r im in a i s d a j u s t i ç a F e d e r a l , E s t a d u a l e E l e i t o r a l d e t o d o s o s

d i r e t o r e s .

B ) C e r t i d ã o c o m p r o v a n d o a r e g u l a r i d a d e f i s c a l d a e n t i d a d e p e r a n t e a s

F a z e n d a s N a c i o n a l ,E s t a d u a l , e M u n i c i p a l .

C ) C e r t i d ã o d e r e g u l a r i d a d e d a e n t i d a d e p e r a n t e a s e g u r i d a d e s o c i a l e o F u n d o

d e G a r a n t i a p o r t e m p o d e S e r v i ç o .

S e m m a i s ;

S u m a r é , 1 4 d e N o v e m b r o d e 2 0 1 4 .

~AJ1odIfÇ
M a r c o s R o b e r t o d o s S a n t o s C a r v a l h o

P r e s i d e n t e
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T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l - C e r t i d ã o d e C r i m e E l e i t o r a l - E m i s s ã o

----------- __ v.•

f i l e : / / / / / C E N T E R 0 5 / M e u s d o c u m e n t o s / C e r t i d ã o d e c r i m e s e l e i t o r a i s - .

1 0 f l

JUSTiÇA ELE ITORAL

TR IBUNAL SUPER IOR ELE ITORAL

Certidão

Certifico que , consu ltando o cadastro e le ito ra l, ve rificou-se NÃO CONSTAR reg is tro de

condenação crim ina l e le ito ra l, trans itada em ju lgado , para o e le ito r aba ixo qua lificado .

E le ito r: FERNANDO RAFAEL GOMES DA SILVA

Inscrição : 381655610108 Zona: 362 Seção: 219

Mun ic íp io : 71498 - SUMARÉ UF: SP

Data de Nascim ento : 22 /03 /1990 Dom ic iliado desde : 10 /03 /2009

F iliação : MAR IA JOSE GOMES DA S ILVA

JORGE DA S ILVA

Certidão em itida às 15 :58 de 06/11 /2014

Esta certidão de crim es ele itora is é exped ida gra tu itam ente . Sua auten tic idade poderá ser

con firm ada na pág ina do Tribuna l Superio r E le ito ra l na In te rne t, no endereço :

h ttp ://www .tse .jus .b r. por m e io do cód igo QY+E.GK+P .HPU4.PU9B

0 6 / 1 1 / 2 0 1 4 1 6 : 2 ( '
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S E R V IÇ O PÚ B L IC O F E D E R A L

M IN IS T É R IO D A JU S T IÇ A

D E PA R T A M EN T O D E PO L ÍC IA F E D E R A L

C E R T I D Ã O D E A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S

N° 39246892014

o D e p a r t a m e n t o d e P o l i c i a F e d e r a l CERTIFICA, a p ó s p e sq u is a n o

S is tem a N a c io n a l d e In fo rm a ç õ e s C r im in a is - S IN IC , q u e a té a p re s e n te d a ta , N Ã O C O N S T A

re g is tro d e a n te c e d e n te s c r im in a is em n om e d e F E R N A N D O * R A F A E L * G O M E S * D A * S I L V A ,

n a c io n a lid a d e b ra s i le iro , f i lh o (a ) d e JO R G E SA S IL V A e M A R IA JO S E G O M E S D A S IL V A ,

n a s c id o (a ) a o s 2 2 /0 3 /1 9 9 0 , C P F 3 9 9 .9 7 1 .6 1 8 -5 8 .

O b s e r v a ç õ e s :

I ) C e r t id ã o e x p e d id a g ra tu i tam e n te p o r m e io d a I n t e r n e t em co n fo rm id a d e c om a In s tru ç ã o N o rm a tiv a nO 0 0 5 /2 0 0 8 -

D G /D P F ;

2 ) E s ta c e r t id ã o fo i e x p e d id a c om b a s e n o s d a d o s in fo rm a d o s e som en te s e rá v á lid a c om a a p re s e n ta ç ã o d e d o c um en to

d e id e n tif ic a ç ã o p a ra c o n f irm a ç ã o d o s d a d o s ;

3 ) A a u te n tic id a d e d e s ta c e r t id ã o D E V E R Á se r c o n f irm a d a n a p á g in a d o D ep a r tam e n to d e P o líc ia F e d e ra l , n o e n d e re ç o

(h ttp : / /w w w .d p f .g o v .b r )

4 ) P a ra e v ita r in c o r re ç õ e s n o n om e d o ti tu la r , o s e sp a ç o s fo ram su b s ti tu íd o s p o r a s te r is c o s (* ) ;

5 ) V e r if iq u e , a n te s d e a p re s e n ta r o u a c e ita r e s ta c e r t id ã o , s e o s n om e s fo ram in fo rm a d o s c o r re tam e n te e s e h á a p e n a s um

a s te r is c o e n tre c a d a n om e o u so b re n om e d o ti tu la r ;

6 ) E s ta c e r t id ã o é v á lid a p o r 9 0 d ia s .

B ra s í l ia -D F , 1 4 :4 3 d e 0 6 /1 1 /2 0 1 4

11 1 1 ~ 1 1 1 ~ "1 1 1 " " 1 1 1 1 1 1 1 1 1 "1 " " 1 1 1 1 1 1 1 1 1 "1 " " " 1 1 1 "1
'3 9 2 4 6 8 9 2 0 1 4 '
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06111/2014 A te s ta d o de A n te ce d en te s C rim in a is - G o ve rn o d o E s ta d o de S ão P au lo

A TES TADO de

Antecedentes Criminais
se c re t 'a d a

se g ra n ça pú ica

GOVlIIMO DO IIiTAOO DI

SÃO PAULO

IIR G D - In s titu to d e Id e n tif ic a çã o R ica rd o G um b le to n D aun t

- Im p rim ir I R e tom a

N om e : FER N AN DO R A FAE L G OM ES D A S ILV A

N úm e ro d o RG : 4 6 215827 - 5

N om e do P a i: JO RG E D A S ILV A

N om e da M ãe : M AR IA JO SE G OM ES D A S ILV A

D a ta d e N a sc im en to : 2 2 /0 3 /1 9 9 0

D a ta d e E xped içã o in fo rm ada : 1 2 /0 5 /2 0 1 1

"O re q ue re n te a c im a qua lif ic a d o NÃO re g is tra a n te ce d en te s ju d ic iá r io -c r im in a is a té a

p re se n te d a ta n o In s titu to d e Id e n tif ic a çã o R ica rd o G um b le to n D aun t."

IMPORTANTE:

E s te a te s ta d o é vá lid o som en te com a ap re se n ta çã o da ca rte ira d e id e n tid a d e e xp ed id a n a

da ta a c im a pe lo IIR G D da S e c re ta r ia d e S egu ra n ça P úb lic a d e S ão P au lo .

E s te a te s ta d o fo i em itid o em 06 /1 1 /2 0 1 4 , à s 1 6 :3 0 h o ra s e e s tá d isp o n íve l p a ra co n su lta

n o e nde re ço : h ttp ://w w w 2 .s sp .sp .g o v .b r/a te s ta d o /co n firm a .c fm . in fo rm ando o có d ig o :

0 4 a bgedb -3 d 8 b -4 4 5 c -9 2 0 6 -d 9 3 c7 bee7174

h ttp ://w w w 2 .s sp .sp .9 .J .I.b r /a te s taO O .ve rsa o ssp .p r in lc fm 111
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-MUNle;PIO-Dé-JF-

Guia nO 485/2014
VÁLIDA POR 180 DIAS

Município de Sumaré
CA C lSS " '-C en traL d eA tend im en to ao C on trib u in te d o IS SQ N

R ua A n ton io d e C a rv a lh o , 4 4 - té rreo - C en tro - $ um aré /$ J j--

C E P 13170 -032 - T e le fo n e 19 3873 .7 088 /3 828 .3 463

fisco@ sum are .sp .g ov .b r

S u m a ré , 3 0 d e o u tu b ro d e 2 0 1 4 .

A C E N T R A L D E A T E N D IM E N T O A O C O N T R IB U IN T E D O IS S Q N , d o M u n ic íp io d e S u m a ré , e tc . . .

C e r t i f ic a p o r e s ta lh e s e r p e d id a p o r p e s s o a in te r e s s a d a , e r e v e n d o d a d o s p e r te n c e n te s a

D iv is ã o d e T r ib u to s M o b i l iá r io s , e c o m s u b s íd io n a s in fo rm a ç õ e s p ro c e d e n te s d o s s e r v iç o s c o m p e te n te s d e s te

M u n ic íp io , q u e o c o n t r ib u in te ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA JARDIM VIEL E ADJACENCIA -

C N P J . 19.314.126/0001-69, NADA DEVE a e s ta M u n ic ip a l id a d e , r e fe r e n te a d é b ito s d e ISSQN ( Im p o s to

S o b re S e r v iç o s d e Q u a lq u e r N a tu r e z a ) Homologado, r e s s a lv a d o s o s d ir e i to s d a fa z e n d a m u n ic ip a l , a to d o e

q u a lq u e r te m p o d e e fe tu a r le v a n ta m e n to s d e c ré d i to s t r ib u tá r io s m u n ic ip a is p o r v e n tu r a e x is te n te s .

O re fe r id o é v e rd a d e .

D á fé .

E M O L U M E N T O S P A G O S : R S 8 ,9 9
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V a l i d a p o r 1 8 0 d i a s

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E S U M A R É
SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGOCIOS DE FINANÇAS

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA
SEÇÃO D E T R I B U T O S M O B I L I Á R I O S

S u m a r é , 3 0 / 1 0 1 2 0 1 4

A S E Ç Ã O D E T R IB U T O S M O B IL IÁ R IO S , d a P r e fe i tu r a M u n ic ip a l d e S u m a r é ,
e tc . . .

C E R T I F I C A , p o r e s ta lh e s e r p e d id a p o r p e s s o a in te r e s s a d a , e r e v e n d o o s

l iv r o s e p a p é is p e r te n c e n te s a o C a d a s tr o d e C o n tr ib u in te s d a S e ç ã o d e T r ib u to s

M o b i l iá r io s , e c o m s u b s íd io n a s in fo rm a ç õ e s d o s is te m a C E C A M fo r n e c id a s a o s

s e r v iç o s c o m p e te n te s d e s ta P r e fe i tu r a M u n ic ip a l , q u e A S S O C I A Ç Ã O

C U L T U R A L C O M U N I T A R I A J A R D IM V I E L E A D J A C E N C I A , C N P J :

1 9 . 3 1 4 . 1 2 6 / 0 0 0 1 - 6 9 , n ã o p o s s u i c a d a s tr o m o b i l iá r io n e s te m u n ic íp io , p o r ta n to ,

N A D A D E V E , a té a p r e s e n te d a ta , à e s ta m u n ic ip a l id a d e , r e fe r e n te a T r i b u t o s

M u n i c i p a i s M o b i l i á r i o s . (T a x a d e L ic e n ç a p a r a F u n c io n a m e n to e P u b l ic id a d e ) .
R e s s a lv a d o s o s d ir e i to s d a fa z e n d a m u n ic ip a l , a to d o e q u a lq u e r te m p o d e

e fe tu a r le v a n ta m e n to s d e c r é d i to s tr ib u tá r io s m u n ic ip a is p o r v e n tu r a e x is te n te s .

O r e fe r id o é v e r d a d e .

D á fé .
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MUNiCíPIO-DE S U M A R É --- - - -

S e c re ta r ia M u n ic ip a l d e F in a n ç a s e O rç am e n to

S u p e r in te n d ê n c ia A dm in is tra t iv a T r ib u tá r ia

- D IV IS Ã O D E T R IB U T O S IM O B IL IÁ R IO S -

C E R T ID Ã O N E G A T IV A D E T R IB U T O S IM O B IL IÁ R IO S

Certidão 1[0 0752/14

HONORIO A. DE MOURA, d o D e p a rtam e n to A dm in is tra t iv o T r ib u tá r io d o

M .,. d S 'u n lc lp lo e um a re .

C e r t if ic a , a p e d id o d e p e s s o a in te re s s a d a , a p ó s re v e r

o s liv ro s e p a p é is p e r te n c e n te s a o s s e rv iç o s a c a rg o d a S u p e r in te n d ê n c ia

A dm in is tra t iv a T r ib u tá r ia e , c om o su b s íd io d e in fo rm a çõ e s p ro c e d e n te s d o s

s e rv iç o s c om p e te n te s d e s ta P re fe itu ra M u n ic ip a l q u e , n ã o c o n s ta e m n o s s o s

c a d a s tro s la n ç a m e n to d e I.P .T .U . ( Im p o s to P re d ia l e T e r r ito r ia l

U rb a n o ) e m n o m e d e A S S O C IA Ç Ã O C U L T U R A L C O M U N IT Á R IA J A R D IM

V IE L , C N P J N ° 1 9 .3 1 4 .1 2 6 /0 0 0 1 -6 9 , a s s im s e n d o , n a d a d e v e c o m

re fe rê n c ia a IP T U a té a p re s e n te d a ta . E u , HONORIO A. DE MOURA, d a

D iv is ã o d e T r ib u to s Im o b iliá r io s , n o u s o d a s m in h a s a tr ib u iç õ e s le g a is , em it i,

c o n fe r i, a s s in o e d o u fé a p re s e n te C e rt id ã o .

C e r t id ã o v á lid a p o r 3 0 d ia s .

S um a ré , 2 9 d e o u tu b ro d e 2 0 1 4 .

IM P O R T A N T E : A e x p e d iç ã o d a P re s e n te C e rt id ã o n ã o ilid e o d ire ito d a P re fe itu ra M u n ic ip a l d e

S um a ré c o b ra r , a q u a lq u e r tem p o , im p o s to s e ta x a s in c id e n te s s o b re o im ó ve l, o u

d e c o rre n te s d e s u a u tiliz a ç ã o .
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Certiticado de Regularidade do FGTS

IY
C ,e .,IX A ECO NÓ rv1 !C A FEDERAL

Página 1 de I

Certificado de R egu la ridade do FG TS - CRF

Inscrição : 19314126 /0 0 01 -6 9

Razão Soc ia l : ASSO C IAC AO CU LTU R A L COM UN ITAR IA JD V IE L E AD JAC ENC IA S

Endereço : R FR ANC IS CO D E PAU LA 275 / JA R D IM V IE L / S UM AR E / S P / 1 3 178 -3 2 4

A C a ixa E conôm ica F ede ra l, n o u so da a tr ib u içã o que lh e con fe re o A rt. 7 , d a Le i 8 .0 3 6 , d e 11

de m a io d e 1990 , ce rtif ic a q ue , n e s ta d a ta , a em p re sa a c im a id e n tif ic a d a en con tra -se em

s itu a çã o re g u la r p e ra n te o F undo de G a ra n tia d o T em po de S e rv iço - FG TS .

O p re se n te C e rtif ic a d o não se rv irá d e p ro va con tra co b ra n ça de qua isq u e r d é b ito s re fe re n te s a

con tr ib u içõ e s e /o u en ca rg o s de v id o s , d e co rre n te s d a s ob rig a çõ e s com o FG TS .

Va lidade : 29 /1 0 /2 0 14 a 27 /1 1 /2 0 14

Certificação Núm ero : 2014102911165459950187

In fo rm a ção ob tid a em 29 /1 0 /2 0 14 , à s 1 1 : 1 6 : 5 4 .

A u tilização des te C ertificado para os fins p rev is tos em Le i es tá cond ic ionada à

verificação de au ten tic idade no s ite da C a ixa : www .ca ixa .gov .b r

http://fge.caixa/070/l01/FgeCfSlmprime 1.ASP?V ARPessoa=220 13846& VARPessoa... 29/10/2014
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2811012014

./

Errissão de.L:' \ia de Çertidão

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A OlvIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA JARDIM VIEL E ADJACENCIA
CNPJ: 19.314.126/0001-69

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre\er quaisquer dMdas de responsabilidade do
sujeito passi\rO acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à
situação do sujeito passi\rO no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições
pre\idenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusi\e as inscritas em DívidaAtiva do
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à \erificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://\fMIW.receita.fazenda.gov.br>ou <http://\fMIW.pgfh.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02105/2007.

Emitida às 18:41:09 do dia 28/10/2014 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 26/04/2015.
Código de controle da certidão: FD70.5770.FAA9.E16D

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta - Preparar página

para impress:ão

http://wMv.receitaJazenda.gOll.br/ApIicacoes/ATSPO/CertidaolCNDConjuntaSegViaIReslitadoSegVia.asp?Origem=1&Tipo=1&NI=19314126000169&Sen...1/1
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P R O C U R A D O R IA G E R A L D O E S T A D O

C o o rd e n a d o r ia d a D ív id a A tiv a

C e r t id ã o N e g a t iv a d e D é b ito s T r ib u tá r io s

d a

D ív id a A tiv a d o E s ta d o de São P a u lo

CNPJ Base: 19.314.126

'" ';;;"" ~ " " ,:~ 'Y

Ressa lvado o d ire ito de a Fazenda do Estado de São. 8au loGobrar ou inscrever qua isquer d ív idas de

responsab ilidade da pessoa juríd ica /fís ica acim a idéntifiêada qúe vierem a ser apuradas, é certificado que:

,i

n ã o c o n s tam d é b ito s in s c r ito s em D ívida A tiv a d e re s p o n s a b ilid a d e d o In te re s s a d o (a ) .
4,..,.:"'''''' ,:;;'..~ '4 . " ., 'i',:' •

Tratando-se de CRDA em itid ,ipara pessoa juríd ica , a pesqu isa na base dedados é fe ita por meio do CNPJ Base,

de modo que a certidão negâtiva < :Ibrange todos os estabe lecim entos dó contribu in te , cu ja ra iz do CNPJ se ja

aque la acim a in formada. . ". ,:1 • "

,-

'\

I,

(hora de Brasília )

.\

f I.

Certidão nO 6148626

Data e hora da em issão ' 29/10/201412:39:22

Validade 30 (TR INTA) d ias, contados da em issão.'

Certidão em itida nos termos da Reso lução Conjunta SF-PGE nO2, de 9 de maio de 2013.
,

I

Qualquer rasura ou emenda inva lidará este doc.umento .

A ace itação desta certidão está cond ic ionada à verificação de sua autentic idade no sítio

h ttp : //w w w .d iv id a a t iv a .p g e .s p .g o v .b r

Folha 1 de 1
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T r ib o o a l S u p e r io r E le i to ra l - C e r t id ã o d e C r im e E le i to ra l - E m is s ã o f i le : / / I I IC E N T E R 0 5 /M e u s d o c um e n to s /C e r t id ã o d e c r im e s e le i to ra is - .

1 o f 1

JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Certifico que , consu ltando o cadastro e le ito ra l, ve rificou-se NÃO CONSTAR reg is tro de

condenação crim ina l e le ito ra l, trans itada em ju lgado , para o e le ito r aba ixo qua lificado .

E le ito r: ANTONIO JOSE DA SILVA

Inscrição : 108015660116 Zona : 3 7 9 Seção : 1 7 6

M unic íp io : 6 2 9 1 0 - CAMP INAS UF : SP

Data de Nasc im ento : 2 5 /0 6 /1 9 6 6 Dom ic iliado desde : 1 8 /0 9 /1 9 8 6

F iliação : ALMER INDA MAR IA DA CONCE ICAO S ILVA

ROZENDO JOSE DA S ILVA

Certidão em itida às 1 6 :0 0 de 0 6 /1 1 /2 0 1 4

Esta certidão de crimes eleitorais é exped ida gra tu itam ente . Sua au ten tic idade poderá ser

con firm ada na pág ina do T ribuna l Superio r E le ito ra l na In te rne t, no endereço :

h ttp ://www .tse .ius .b r. po r m e io do cód igo +WHB.60AO. W+FI.XQXK

0 6 1 1 1 /2 0 1 4 1 6 :2
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SE R V IÇ O PÚ B L IC O FED ER A L

M IN IS T É R IO D A JU ST IÇ A

D E PA R TAM EN TO D E PO L ÍC IA FED ER A L

C E R T I D Ã O D E A N T E C E D E N T E S C R IM I N A I S

N ° 3 9 4 1 8 1 8 2 0 1 4

o D e p a r t a m e n t o d e P o l í c i a F e d e r a l CERTIFICA, ap ó s p e sq u isa n o

S is tem a N ac io n a l d e In fo rm açõ e s C rim in a is - S IN IC , q u e a té a p re se n te d a ta , N Ã O C O N S T A

re g is tro d e an te c ed en te s c r im in a is em nom e d e A N T O N IO * J O S É * D A * S I L V A , n a c io n a lid ad e

b ra s ile iro , f ilh o (a ) d e R O Z EN D O JO SÉ D A S IL V A e A LM ER IN D A M A R IA D A CO N C E IÇ Ã O

S IL V A , n a sc id o (a ) a o s 2 5 /0 6 /1 9 6 6 , n a tu ra l d e M IR A N D O PO L IS /S P , D o cum en to d e id en tif ic a ç ão

1 9 8 9 1 7 5 9 4 S S P /S P , C P F 1 0 2 .5 5 6 .0 1 8 -3 2 .

O b s e r v a ç õ e s :

1 ) C e r tid ã o ex p ed id a g ra tu itam en te p o r m e io d a I n t e r n e t em co n fo rm id ad e com a In s tru ç ão N o rm a tiv a n ° 0 0 5 /2 0 0 8 -

D G /D P F ;

2 ) E s ta c e r tid ã o fo i e x p ed id a com b a se n o s d ad o s in fo rm ad o s e som en te se rá v á lid a com a ap re sen ta ç ão d e d o cum en to

d e id en tif ic a ç ão p a ra co n f irm aç ão d o s d ad o s ;

3 ) A au te n tic id ad e d e s ta c e r tid ã o D EV ER Á se r co n f irm ad a n a p ág in a d o D ep a r tam en to d e P o líc ia F ed e ra l, n o en d e re ço

(h ttp ://w w w .d p f .g o v .b r)

4 ) P a ra ev ita r in co rre ç õ e s n o n om e d o titu la r , o s e sp a ço s fo ram su b s titu íd o s p o r a s te r is c o s (* ) ;

5 ) V e r if iq u e , a n te s d e ap re sen ta r o u a c e ita r e s ta c e r tid ã o , se o s n om es fo ram in fo rm ad o s co rre tam en te e se h á ap en a s um

a s te r is c o en tre c ad a n om e o u so b ren om e d o titu la r ;

6 ) E s ta c e r tid ã o é v á lid a p o r 9 0 d ia s .

B ra s ília -D F , 1 5 :2 0 d e 1 0 /1 1 /2 0 1 4

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111II11111111

.39418182014.
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27/10/2014 A te s ta d o d e A n te c e d e n te s C r im in a is - G o v e rn o d o E s ta d o d e S ã o P a u lo

A TES TADO de

A n teced en te s C rim in a is
s e c re ta a d a

s e g u ra n ç a p ú ic e

G 01 I1 1NO DO IlIAOO OI

SÃO PAU LO

IIR G D - In s titu to d e Id en tif ic a ção R ic a rd o G um b le to n D aun t

- Im p r im ir I R e tom a

N om e : A N TO N IO JO S E D A S IL V A

N úm e ro do RG : 1 9 8 9 1 7 5 9 - 4

N om e do P a i: R O Z E N D O JO S E D A S IL V A

N om e da M ãe : A LM E R IN D A M A R IA D A C O N C E IC A O S IL V A

D a ta d e N asc im en to : 2 5 /0 6 /1 9 6 6

D a ta d e E xp ed iç ão in fo rm ad a : 2 1 /1 0 /2 0 1 3

"O re q u e re n te a c im a q u a lif ic a d o NÃO re g is tra a n te c e d e n te s ju d ic iá r io -c r im in a is a té a

p re s e n te d a ta n o In s t itu to d e Id e n tif ic a ç ã o R ic a rd o G um b le to n D a u n t."

IMPORTANTE:

E s te a te s ta d o é v á lid o s om e n te c om a a p re s e n ta ç ã o d a c a r te ira d e id e n tid a d e e x p e d id a

n a d a ta a c im a p e lo I lR G D d a S e c re ta r ia d e S e g u ra n ç a P ú b lic a d e S ã o P a u lo .

E s te a te s ta d o fo i em it id o em 2 7 /1 0 /2 0 1 4 , à s 0 9 : 5 1 h o ra s e e s tá d is p o n ív e l p a ra c o n s u lta

n o e n d e re ç o : h ttp :/ /w w w 2 .s s p .s p .g o v .b r /a te s ta d o /c o n firm a .c fm . in fo rm a n d o o c ó d ig o :

9 a g e 8 6 7 d -d fc c -4 2 4 2 -8 dO 1 -9 4 1 7 8 1 e 8 5 1 b 4
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JU S T iÇ A E LE IT O R A L .

2 7 4 3 ZO N A E LE IT O R A L D E C AM P IN A S - S P
R U A R E G E N T E F E IJÓ , S/N - FÓ R U M T e le fo n e 1 9 . 3 2 3 6 1 5 1 8

Certidão' .

C e rt if ic o q u e , c o n s u lta n d o o c a d a s tro e le ito ra l, v e r if ic o u -s e N Ã O ' C O N S T A R .

re g is tro d e c o n d e n a ç a o c r im in a l e le ito ra l, tra n s ita d a em ju lg a d o , p a ra o e le ito r a b a ix o

q u a lif ic a d o . -

E le ito r : M A R C O S R O B E R TO D O S S A N TO S C A R V A LH O

In s c r iç ã o : 2 5 7 2 2 7 5 6 0 1 3 2 . Z o n a : 2 7 4 S e ç ã o : 9 0

M u n ic íp io : 6 2 9 1 0 - C A M P IN A S U F : S P I

D a ta d e n a s c im e n to : '1 1 /0 2 /1 9 7 4 D om ic ilia d o d e s d e : 0 2 /0 1 /1 9 9 6 .

F ilia ç ã o : S A N D R A M A R IA D O S S A N TO S C A R V A LH O

N A O C O N S T A .

E m 1 0 d e n o v em b ro d e 2 0 1 4 .

ID A~ ;~ ~ D ~
A ~ 1 ~ C A R TO R IO
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SERV IÇO PÚ BL ICO FED ERA L

M IN ISTÉR IO DA JU ST IÇA

D EPA RTAM EN TO D E PO L ÍC IA FED ERA L

C E R T I D Ã O D E A N T E C E D E N T E S C R IM I N A I S

N° 39371862014

o D e p a r t a m e n t o d e P o l í c i a F e d e r a l CERTIFICA, apó s p esqu isa no

S is tem a N ac ion a l d e In fo rm açõ es C rim in a is - S IN IC , qu e a té a p re sen te d a ta , N Ã O C O N S T A

reg is tro d e an teced en te s c rim in a is em nom e de

M A R C O S * R O B E R T O * D O S * S A N T O S * C A R V A L H O , nac io n a lid ad e b ra s ile ira , f ilh o (a ) d e

X XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX e SANDRA M AR IA DO S SAN TO S

CA RVA LHO , n asc id o (a ) ao s 11 /02 /1 974 , n a tu ra l d e CAM P IN A S /SP , D ocum en to d e id en tif ic ação

289187709 SSP /S P .

O b s e r v a ç õ e s :

1 ) C e rtid ão exp ed id a g ra tu itam en te po r m e io d a I n t e r n e t em con fo rm id ad e com a In s tru ção N o rm a tiv a n ° 005 /2008 -

D G /D PF ;

2 ) E s ta ce rtid ão fo i exp ed id a com base no s d ado s in fo rm ado s e som en te se rá v á lid a com a ap re sen tação d e do cum en to

d e id en tif ic ação p a ra con firm ação do s d ado s ;

3 ) A au ten tic id ad e d es ta ce rtid ão D EV ERÁ se r con firm ada n a p ág in a do D epa rtam en to d e P o líc ia F ed e ra l, n o end e reço

(h ttp ://w w w .dp f.g ov .b r)

4 ) P a ra ev ita r in co rreçõ es no nom e do titu la r , o s e sp aço s fo ram sub s titu íd o s po r a s te risco s (* );

5 ) V e rif iq u e , an te s d e ap re sen ta r o u ace ita r e s ta ce rtid ão , se o s nom es fo ram in fo rm ado s co rre tam en te e se h á ap en as um

aste risco en tre cad a nom e ou sob renom e do titu la r;

6 ) E s ta ce rtid ão é v á lid a po r 90 d ia s .

B ra s ília -D F , 12 :52 d e 10 /11 /2 014

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 I
'3 9 371862014 '
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A te s ta d o d e A n te c e d e n te s C r im in a is - G o v e rn o d o E s ta d o d e S ã o P a u lo h t tp : / /w w w 2 .s s p .s p .g o v .b r /a te s ta d o /v e r s a o s s p /p r in t .c f in

A T E S T A D O d e

A n t c e d e n t e C r i m i n i s

s e c re ta n a d a

s e g u ra n ç a p ú b lic a

OOVIIMO DO tnADO DI

S Ã O P A U L O

I IR G D - In s t itu to d e Id e n tif ic a ç ã o R ic a rd o G um b le to n D a u n t

- Im p r im ir I R e tom a

N o m e : M AR C O S R O B E R TO D O S S A N TO S C A R V A LH O

N ú m e r o d o R G : 2 8 9 1 8 7 7 0 - 9

N o m e d o P a i :

N o m e d a M ã e : S A N D R A M A R IA D O S S A N TO S C A R V A LH O

D a t a d e N a s c i m e n t o : 1 1 /0 2 /1 9 7 4

D a t a d e E x p e d i ç ã o i n f o r m a d a : 0 7 /0 3 /2 0 1 2

"O re q u e re n te a c im a q u a lif ic a d o NÃO re g is tra a n te c e d e n te s ju d ic iá r io -c r im in a is a té a

p re s e n te d a ta n o In s t itu to d e Id e n tif ic a ç ã o R ic a rd o G um b le to n D a u n t."

I M P O R T A N T E :

E s te a te s ta d o é v á lid o s om e n te c om a a p re s e n ta ç ã o d a c a r te ira d e id e n tid a d e e x p e d id a n a

d a ta a c im a p e lo IIR G D d a S e c re ta r ia d e S e g u ra n ç a P ú b lic a d e S ã o P a u lo .

E s te a te s ta d o fo i em it id o em 2 8 /1 0 /2 0 1 4 , à s 1 5 :0 9 h o ra s e e s tá d is p o n ív e l p a ra c o n s u lta

n o e n d e re ç o : h ttp :/ /w w w 2 .s s p .s p .g o v .b r /a te s ta d o /c o n firm a .c fm . in fo rm a n d o o c ó d ig o :

5 0 4 e fd e 9 -7 b a f-4 b c 2 -9 1 9 5 -0 2 4 c d fe a 0 1 2 3
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21293/2014/SEI-MC

Processo nº: 53000.071371/2013-65

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento da Associação Cultural Comunitária Jardim Viel E
Adjacência para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de SUMARÉ/SP.
 

ANÁLISE

 

2. Foram constatadas pendências passíveis de saneamento no processo de
requerimento de outorga, para tanto foi enviado o ofício nº 14477/2014 requerendo
o envio da seguinte documentação:

 

 

a) Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas pelos
foros distribuidores da Justiça Federal, Estadual, dos
respectivos locais de residência, dos últimos cinco anos; bem
como certidão de Crimes Eleitorais, emitida pela Justiça
Eleitoral.

 

b) Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade
perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local
onde está sediada, de acordo com o disposto no subitem 10.8,
alínea “c” da Norma nº 1/2011.

 

c) Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade
Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), de
acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea “d” da Norma
1/2011.
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3. Em resposta ao ofício supramencionado, a entidade enviou a documentação
constante no (SEI 0263273) e que cumpriu parcialmente as exigências
anteriormente requeridas.

 

 

4. A entidade não enviou as certidões criminais dos foros distribuidores da Justiça
Federal e Estadual, em seu lugar foram envidas certidões de antecedentes
criminais, contudo tais certidões não tem validade uma vez que não são emitidas
pelo Poder Judiciário.

 

 

5. Assim sendo, a entidade deverá encaminhar a seguinte documentação:

 

 

I - Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas pelos
foros distribuidores da Justiça Federal, Estadual, dos
respectivos locais de residência, dos últimos cinco anos.

 

CONCLUSÃO

 

6. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Lacerda Lobo Bilio,
Chefe de Serviço de Renovação e Revisão de Outorga de
Radiodifusão Comunitária, em 30/12/2014, às 14:34, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/01/2015, às 10:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0304071 e o código CRC 7BFC59EF.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 23691/2014/SEI-MC

Brasília, 30 de dezembro de 2014

Ao Senhor
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS CARVALHO
Representante Legal da Associação Cultural Comunitária Jardim Viel e Adjacência
RUA FERREIRA PENTEADO, 194, CENTRO, 2ª andar - Centro
​13.010-040                        CAMPINAS-SP

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.071371/2013-65. 

 

Senhor Representante Legal,  

 

1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21293/2014/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos. 
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 

 

                        Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/01/2015, às 10:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0304082 e o código CRC 947764BA.
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PODER JUDICIÁRIO 	 file://///CENTER11/Meus documentos/PODER JUDICIÁRI02.h1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20150000221452 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: FERNANDO RAFAEL GOMES DA SILVA , ou vinculado ao CPF de 
número 399.971.618-58, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsp.lus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 5I682XaXDLCA 
FDh7RT 41688372AMB4X5A 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 
e) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos equiparados e os processos 
sigilosos. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015 às 15h0Omin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br  - (11) 3225.8666 

1 of 1 	 02/02/2015 15:0 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20150000221411 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: ANTONIO JOSE DA SILVA , ou vinculado ao CPF de número 
102.556.018-32, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4ILERA9UT 
4JAD5Z X7EMGPFXBW4NRLM 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 
e) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos equiparados e os processos 
sigilosos. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015 às 14h57min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br  - (11) 3225.8666 

1 of 1 	 02/02/2015 15:I 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20150000221434 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: MARCOS ROBERTO DOS SANTOS CARVALHO , ou vinculado ao 
CPF de número 275.051.838-50, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTUha4G8I 
4KA98A hJCSaWM41L7QBYS 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 
e) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos equiparados e os processos 
sigilosos. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015 às 14h59min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br  - (11) 3225.8666 

02/02/2015 15:0 
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Esta certidão é sem custas. 

Sumaré, 9 de fevereiro de 2015. 

09/02/2015 	0001012 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE SUMARÉ 

CERTIDÃO N°: 6690028 
	

FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de Sumaré, 
no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 

CRIMINAIS, anteriores a 06/02/2015, verificou NADA CONSTAR contra: *AAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAA 
 

ANTONIO JOSÉ DA SILVA, RG: 19891759-4, CPF: 399.971.618-58, nascido em 25/06/1966, natural 
de Mirandopolis - SP, filho de ROZENDO JOSE DA SILVA e ALMERINDA MARIA DA CONCEIÇAO 
SILVA, conforme indicação constante do pedido de CertidãO."AAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAk  

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 
Criminais, só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Claudia Cristina de Araújo Ferreira Rosa 
Coordenadora 

PEDIDO N°: 
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Esta certidão é sem custas. 

Sumaré, 9 de fevereiro de 2015. 

09/02/2015 	0001020 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE SUMARÉ 

CERTIDÃO N°: 6690156 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

FOLHA: 1/1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de. Sumaré, 
no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 06/02/2015, verificou NADA CONSTAR contra: 	 

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS CARVALHO, RG: 28918770-9, CPF: 275.051.838-50, nascido 
em 11/02/1974, natural de Campinas - SP, filho de SANDRA MARIA DOS SANTOS CARVALHO, 
conforme indicação constante do pedido de certidão. 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 
Criminais, só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Claudia Cristina de Araújo Ferreira Rosa 
Coordenadora 

PEDIDO N°: liIliIÌIÌYIÌ  
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Sumaré, 6 de fevereiro de 2015. 

06/02/2015 	0000982 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE SUMARÉ 

CERTIDÃO N°: 6669516 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

FOLHA: 1/1 

 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de Sumaré, 
no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 05/02/2015, verificou NADA CONSTAR contra: 

FERNANDO RAFAEL GOMES, RG: 46215827, nascido em 22/03/1990, filho de JORGE DA SILVA e 
MARIA JOSÉ GOMES DA SILVA, conforme indicação constante do pedido de certidão.AAAAAAA" 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 
Criminais, só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Esta certidão é sem custas. 

Claudia Cristina de Araújo Ferreira Rosa 
Coordenadora 

PEDIDO N°: 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.071371/2013

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA JARDIM VIEL E ADJACENCIA

66 216

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SUMARÉ/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Marcos Roberto dos Santos
Carvalho

275.051.838-50 Presidente 24/07/2013
24/07/2017

FERNANDO RAFAEL GOMES
DA SILVA

399.971.618-58 Diretor
Administrativo

24/07/2013
24/07/2017

Antônio José da Silva 102.556.018-32 Diretor de
Operações

24/07/2013
24/07/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6001/10/2013

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO

- Cópia do comprovante de inscrição no CNPJ FL. 11
- Estatuto Social FL. 35/41
- Ata de Constituição FL. 29/32
- Ata de eleição da Diretoria em exercício FL.  29/32
- Manifestações de Apoio FL. 18, 42-63
- Declarações do anexo 03; FL. 10
- Declaração de fiel cumprimento; FL. 22/24
- Relação de todos os associados pessoas físicas FL. 12/13
- Comprovante de recolhimento da taxa FL. 26
- Declaração assinada pelo representante legal atestando se a entidade aceitaria ou não associar-se a entidades
concorrentes para a execução conjunta do serviço FL. 05
- Certidão de regularidade fiscal FL. (Carta 0263273, fl. 5, 6, 7, 9, 10)
- Certidão Seguridade Social FL.
- Certidão de regularidade frente ao FGTS FL. (Carta 0263273, fl. 8)
- Consulta ao RADAR FL. 69.

DIRETORIA:

Diretor: MARCOS ROBERTO DOS SANTOS CARVALHO
- Comprovação de maioridade e nacionalidade. FL. 06
- Cópia do CPF. FL. 06
- Comprovante de residência. FL. 07
- Certidão criminal estadual. FL. (Certidões 0386475, fl. 5)
- Certidão criminal federal. FL. (Certidões 0386475, fl. 3)
- Certidão criminal eleitoral. FL. (Carta 0263273, fl.14)

Diretor: FERNANDO RAFAEL GOMES DA SILVA
- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL. 09
- Cópia do CPF. FL. 09
- Comprovante de residência. FL. 08
- Certidão criminal estadual. FL.
- Certidão criminal federal. FL. (Certidões 0386475, fl. 1)
- Certidão criminal eleitoral. FL. (Carta 0263273, fl. 2)

Diretor: ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA
Página 1 de 127/03/2015 RADCOM
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- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL. 14
- Cópia do CPF. FL. 16
- Comprovante de residência. FL. 17
- Certidão criminal estadual. FL.
- Certidão criminal federal. FL. (Certidões 0386475, fl. 2)
- Certidão criminal eleitoral. FL. (Carta 0263273, fl. 11)

Duração do mandato: 4 anos

PENDÊNCIAS CONSTATADAS:

I - Alterações estatutárias (o estatuto não prevê os deveres dos associados nem as fontes de receita da associação);
II - As certidões criminais dos foros de Sumaré contém erros nos dados de identificação dos Srs. Antônio José da
Silva (CPF errado) e Fernando Rafael Gomes da Silva (Nome incompleto); e
III - Não foi apresentada a Certidão de Regularidade com o INSS.

MEDIDAS A SER TOMADAS:

O pedido de outorga será indeferido, porque a entidade não juntou corretamente as certidões criminais emitidas pela
Justiça Estadual de seus dirigentes, exigência que já havia sido reiterada anteriormente. As certidões dos Diretores
Administrativo e de Operações continham erros nos dados de identificação.

Caso o indeferimento seja reconsiderado, deve-se atentar para o fato de haver pendências documentais que ainda
não foram objeto de exigência ou de reiteração, a saber, as alterações estatutárias e a certidão do INSS.

À consideração superior.

Pedro Luis Barreto Vianna Rocha

Página 2 de 227/03/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6583/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.071371/2013-65

Assunto: Indeferimento do pedido de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento da Associação Cultural Comunitária
Jardim Viel e Adjacências para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Sumaré / SP.

ANÁLISE

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de indeferimento pelos seguintes fatos e fundamentos:

 

A entidade não apresentou correta ou
integralmente os documentos solicitados pela Nota Técnica 12950/2014/SEI-
MC, exigência parcialmente reiterada 21293/2015/SEI-MC e Ofício nº
23691/2015/SEI-MC, recebidos em 26/1/2015, de acordo com o respectivo AR
postal.

Constataram-se as seguintes irregularidades:

 Dispositivo Descrição Detalhamento

Norma
nº

1/2011

Subitem
10.8

alínea “a”

Certidão dos setores de
distribuição dos foros
criminais dos lugares em
que cada dirigente tenha
residido nos últimos cinco
anos, da Justiça  Estadual.

 As certidões criminais
emitidas pelo Foro
Distribuidor de Sumaré em
nome dos Srs. Fernando
Rafael Gomes da Silva e
Antônio José da Silva
continham erros nos dados
de identificação pessoal dos
dirigentes.

A certidão do Diretor
Administrativo não continha
o nome completo do titular,
enquanto que o número de
CPF informado na certidão
do Diretor de Operações
não corresponde ao real CPF
do dirigente.

Nota Técnica 6583 (0437534)         SEI 53000.071371/2013-65 / pg. 120



 

CONCLUSÃO

3. Diante do exposto, e tendo em vista que não foram cumpridos os
requisitos necessários, conforme descrito no item 2 desta Nota Técnica, esta
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se pelo indeferimento
do pedido de outorga da entidade.

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luis Barreto Vianna
Rocha, Analista Tec Administrativo, em 27/03/2015, às 14:50, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
06/04/2015, às 15:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0437534 e o código CRC AD520940.
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DESPACHO
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E
AVALIAÇÃO, no uso de suas atribuições e nos termos da Portaria de Delegação nº
166, de 18 de outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de
outubro de 2012, resolve acolher o disposto na Nota Técnica nº 6583/2015/SEI-MC,
constante do processo nº 53000.071371/2013-65, de sorte a indeferir o pedido da
Associacão Cultural Comunitária Jardim Viel e Adjacências para autorização de
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sumaré / SP,
tendo em vista que não foram cumpridos os requisitos necessários para instrução
processual.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida
Loyola, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação
de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 01/04/2015, às 16:24,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237852

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0437609 e o código CRC 45A8C3FA.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 9593/2015/SEI-MC

Brasília, 27 de março de 2015

Ao Senhor
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS CARVALHO
Representante Legal da Associação Cultural Comunitária Jardim Viel e Adjacência
RUA FERREIRA PENTEADO, 194, CENTRO, 2ª andar - Centro
​13.010-040                        CAMPINAS-SP

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.071371/2013-65.

  

Senhor Representante Legal,  

 

1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 6583/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata do indeferimento do pedido de outorga. 
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que a entidade
apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão. Transcorrido esse prazo sem
que haja respostas, ou caso as respostas não sejam satisfatórias, o processo será
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
06/04/2015, às 15:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0437601 e o código CRC 682DE271.
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Associação Cultural Comunitária Jardim Viel e Adjacência 

ÀO Ministério das Comunicações 

Secretaria de Comunicação Eletrônica 

Coordenação Geral de Rádiodifusão Comunitária 

Ref: Ofício 9593/2015/SEI-MC 

Nota Técnica 6583/2015/SEI-MC 

Processo: 53000.071371/2013-65 

Localidade:Sumaré-SP 

Prezados Senhores(a) 

Em atenção ao ofício acima indicado,e referente a nota técnica 

6583/2015/SEI-MC,vimos por meio desta,encaminhar a documentação solicitada 

objeto de pendências verificada por este ministério referente ao processo 

53000.071371/2013-65,que são; 

1-Certidão Estadual de todos os dirigentes. 

Sem mais,atenciosamente. 

Sumaré,05 de maio de 2015. 

Marcos Roberto dos Santos Carvalho 

Presidente 
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04/05/2015 	0003400 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE SUMARÉ 

CERTIDÃO N°. 7416807 	 FOLHA: 111 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de Sumaré, 
no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 04/05/2015, verificou NADA CONSTAR contra: 

ANTONIO JOSÉ DA SILVA, RG: 19891759-4, CPF: 102.556.018-32, nascido em 25/06/1966, natural 
de Mirandopolis - SP, filho de ROZENDO JOSÉ DA SILVA e ALMERINDA MARIA DA CONCEIÇÃO 
SILVA, conforme indicação constante do pedido de certidão. 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 
Criminais, só tem validade no seu .original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Esta certidão é sem custas. 

Sumaré, 5 de maio de 2015. 

Claudia Cristina de Araújo Ferreira Rosa 
Coordenadora 

• rr ,~r 

IJ*] 11111 
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04/05/2015 	0003456  

PODER JUDICIÁRIO 
,. , 	TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE SUMARÉ 

CERTIDÃO N°: 7416841 	 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de Sumaré, 
no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 

CRIMINAIS, anteriores a 01/05/2015, verificou NADA CONSTAR contra: 

FERNANDO RAFAEL GOMES DA SILVA, RG: 462158275, CPF: 399.971.618-58, nascido em 
22/03/1990, natural de Campinas - SP, filho de JORGE DA SILVA e MARIA JOSÉ GOMES DA SILVA, 
conforme indicação constante do pedido de certidão. 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 
Criminais, só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrítal). 

Esta certidão é sem custas. 

Claudia Crístina de Araújo Ferreira Rosa 
Coordenadora 

t t• 
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• 04/05/2015 	0003460  

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE SUMARÉ 

CERTIDÃO N°: 7416849 	 FOLHA: 111 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

0 responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de Sumaré, 
no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de ÁÇÕES 

CRIMINAIS, anteriores a 01/05/2015, verificou NADA CONSTAR contra: 

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS CARVALHO, RG: 28918770-9, CPF: 275.051.838-50, nasçido 
em 11/02/1974, natural de Campinas - SP, filho de SANDRA MARIA DOS SANTOS CARVALHO, 
conforme indicação constante do pedido de certidão.ÂÂÁÂ  

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 
Criminais, só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Esta certidão é sem custas. 

Claudia Cristina de Araújo Ferreira Rosa 
Coordenadora 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14685/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.071371/2013-65
Assunto: Acatamento de recurso administrativo.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.   Trata-se de requerimento da Associação Cultural Comunitária
Jardim Viel e Adjacência, entidade participante do Aviso de Habilitação nº 66,
publicado no DOU de 01/10/2013, para reconsideração da decisão exarada na
Nota Técnica nº 6583/2015/SEI-MC.  

ANÁLISE

2.    Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de indeferimento pelo(s) seguinte(s) fato(s) e fundamento(s):

 

O não atendimento, no decorrer do processo, de qualquer dispositivo listado
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

Norma
nº

1/2011

Dispositivo Descrição Análise

Subitem
10.6 alínea

“b”

Quando a entidade não
atender corretamente às
exigências do Ministério.

A entidade não teria
atendido corretamente a
solicitação feita por
intermédio da Nota Técnica
nº. 12950/2014/SEI-MC,
parcialmente reiterada pela
Nota Técnica nº.
21293/2015/SEI-MC, esta
recebida em 26/01/2015.

 

Em tempo, o
desatendimento acima
expresso ocorreu porque as
certidões criminais da
Justiça Estadual dos Srs.
Fernando Rafael Gomes da
Silva e Antônio José da Silva
apresentavam
incongruências ou
omissões.

 

3.   Diante da inconformidade com o indeferimento, a entidade
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Data de recebimento do Ofício
(AR Postal)

Data de protocolo da
documentação

Tempestividade

17/04/2015 15/05/2015 ( X  )Sim (   )
Não

desenvolveu sua petição, no intuito de ver reformada a decisão.

 

 

 

 

 

4.   Preliminarmente, consigna-se que o recurso administrativo ora sob
análise preenche com todos os requisitos formais para ser conhecido, eis que
tempestivo, na forma do quadro acima, e firmado por pessoa com legitimidade
para tanto, isto é, o representante legal da entidade. Conhece-se assim do
recurso.

5.   Passando ao mérito, nota-se que o recurso se limita a encaminhar
certidões criminais, expedidas pela Justiça Estadual, dos Srs. Antônio José da Silva
e Fernando Rafael Gomes da Silva.

6.   Tendo em conta tal cenário, insta que seja aplicado, de ofício, o
subitem 11.2.2 da Norma 1/2011. Sem embargo, tal subitem permite que sejam
aceitos documentos em fase recursal, contanto que a entidade não tenha
concorrente e, ademais, que tais documentos não sejam aqueles tidos como
habilitantes pela Lei nº. 9.612/1998.

7.   Estando esses dois requisitos satisfeitos e considerando ainda que
as certidões criminais enviadas retificam o vício que levou ao indeferimento,
imperioso a revisão desse ato. 

CONCLUSÃO

8.   Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo acatamento do recurso administrativo interposto,
levando, consequentemente, à regular tramitação dos autos para a equipe
responsável. 

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tacio Neves Frota Souza,
Técnico de Nível Superior, em 08/07/2015, às 14:23, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
24/07/2015, às 10:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0597638 e o código CRC 80B1BF0C.

Minutas e Anexos
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Não Possui.
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DESPACHO

 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E

AVALIAÇÃO, no uso de suas atribuições e nos termos da Portaria de Delegação nº
166, de 18 de outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de
outubro de 2012, resolve acolher o disposto na Nota Técnica nº 14685/2015/SEI-MC,
constante do processo nº 53000.071371/2013-65, de sorte a dar provimento ao
recurso interposto pela Associação Cultural Comunitária Jardim Viel e Adjacência,
participante do Aviso de Habilitação nº 66, a fim de reconsiderar o ato que
promoveu o indeferimento do pedido de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Sumaré / SP.
 
 
                      

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida
Loyola, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação
de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 29/07/2015, às 15:03,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0597649 e o código CRC 87B2DF48.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 21531/2015/SEI-MC

Brasília, 08 de julho de 2015

Ao(À) Senhor(a)

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS CARVALHO

Representante Legal da Associação Cultural Comunitária Jardim
Viel e Adjacência

Rua Ferreira Penteado, nº. 194, 2º andar, Centro

​13.010-040 / Campinas – SP

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.071371/2013-65. 

 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                              Tendo em vista a análise realizada no processo nº
53000.071371/2013-65, no qual essa entidade  requer autorização para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sumaré /
SP, encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 14685/2015/SEI-MC, que
dispõe sobre a análise da solicitação de reconsideração da decisão de
indeferimento, cuja autoridade competente para julgamento do recurso
concluiu pela procedência do pedido.

2. Em face do exposto, a entidade deverá aguardar a finalização do
exame dos documentos constantes do processo, que por sua vez foi
tramitado para a equipe responsável no intuito de se averiguar a existência
de eventuais pendências passíveis de saneamento.
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                        Atenciosamente,

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
05/08/2015, às 13:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0597656 e o código CRC 2762C7B6.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.071371/2013

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA JARDIM VIEL E ADJACENCIA

66 216

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SUMARÉ/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Antônio José da Silva 102.556.018-32 Diretor de
Operações

24/07/2013
24/07/2017

Marcos Roberto dos Santos
Carvalho

275.051.838-50 Presidente 24/07/2013
24/07/2017

FERNANDO RAFAEL GOMES
DA SILVA

399.971.618-58 Diretor
Administrativo

24/07/2013
24/07/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6001/10/2013

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO

- Cópia do comprovante de inscrição no CNPJ FL. 11
- Estatuto Social FL. 35/41
- Ata de Constituição FL. 29/32
- Ata de eleição da Diretoria em exercício FL.  29/32
- Manifestações de Apoio FL. 18, 42-63
- Declarações do anexo 03; FL. 10
- Declaração de fiel cumprimento; FL. 22/24
- Relação de todos os associados pessoas físicas FL. 12/13
- Comprovante de recolhimento da taxa FL. 26
- Declaração assinada pelo representante legal atestando se a entidade aceitaria ou não associar-se a entidades
concorrentes para a execução conjunta do serviço FL. 05
- Certidão de regularidade fiscal FL. (Carta 0263273, fl. 5, 6, 7, 9, 10)
- Certidão Seguridade Social FL.
- Certidão de regularidade frente ao FGTS FL. (Carta 0263273, fl. 8)
- Consulta ao RADAR FL. 69.

DIRETORIA:

Diretor: MARCOS ROBERTO DOS SANTOS CARVALHO
- Comprovação de maioridade e nacionalidade. FL. 06
- Cópia do CPF. FL. 06
- Comprovante de residência. FL. 07
- Certidão criminal estadual. FL. (Carta 0514552, fl. 4)
- Certidão criminal federal. FL. (Certidões 0386475, fl. 3)
- Certidão criminal eleitoral. FL. (Carta 0263273, fl.14)

Diretor: FERNANDO RAFAEL GOMES DA SILVA
- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL. 09
- Cópia do CPF. FL. 09
- Comprovante de residência. FL. 08
- Certidão criminal estadual. FL. (Carta 0514552, fl. 3)
- Certidão criminal federal. FL. (Certidões 0386475, fl. 1)
- Certidão criminal eleitoral. FL. (Carta 0263273, fl. 2)

Diretor: ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA
Página 1 de 111/11/2015 RADCOM
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- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL. 14
- Cópia do CPF. FL. 16
- Comprovante de residência. FL. 17
- Certidão criminal estadual. FL. (Carta 0514552, fl. 2)
- Certidão criminal federal. FL. (Certidões 0386475, fl. 2)
- Certidão criminal eleitoral. FL. (Carta 0263273, fl. 11)

Duração do mandato: 4 anos.

PENDÊNCIAS CONSTATADAS:

I - Alterações estatutárias (o estatuto não prevê os deveres dos associados nem as fontes de receita da associação);
II - Não foi apresentada a Certidão de Regularidade com o INSS.

À consideração superior.

Wallace Santos Pinheiro

Página 2 de 211/11/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 25297/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.071371/2013-65
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Cultural
Comunitária Jardim Viel e Adjacência para autorização de execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sumaré/SP.
 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo,
observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 
DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA:                     
                                          

 
                                        I. Certidão de regularidade da entidade perante a
Seguridade Social, de acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea “d” da Norma
1/2011. Cabe ressaltar que não foi possível emitir a referida certidão por meio do
sítio eletrônico http://www.receita.fazenda.gov.br/, sendo que o resultado da consulta
do CNPJ da requerente deu o seguinte informe: "As informações disponíveis na
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o contribuinte 19.314.123/0001-
69 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet", conforme
documento (0817476) acostado aos autos. 

 
                                     II. Faltam alguns dispositivos no Estatuto Social da entidade
de acordo com a Norma nº 1/2011, conforme explanado abaixo. Eventuais
alterações estatutárias deverão ser averbadas junto ao registro inicial do Estatuto,
no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. A entidade deveria:
 

a)   Indicar quais o deveres dos associados, conforme subitem 8.3, alínea
"e", da Norma 1/2015; 
 
b)   Indicar  e especificar as fontes de recursos para manutenção da
entidade, conforme subitem 8.3, alínea "f", da Norma 1/2011.

                                    
 

CONCLUSÃO
 
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Wallace Santos Pinheiro,
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Técnico de Nível Superior, em 11/11/2015, às 16:11, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
23/11/2015, às 15:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0817464 e o código CRC FAF998E9.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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11/11/2015 Certidão Internet

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaoInternet.asp?ni=19314126000169&passagens=1&tipo=1 1/1

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União 

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB
sobre o contribuinte 19.314.126/0001-69 são insuficientes para a emissão de
certidão por meio da Internet. 
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC.
Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de
Certidão nas unidades da RFB.

Nova Consulta

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 37180/2015/SEI-MC

Brasília, 11 de novembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS CARVALHO

Representante Legal da Associação Cultural Comunitária Jardim
Viel e Adjacência

Rua Ferreira Penteado, nº. 194, 2º andar, Centro

​13.010-040 / Campinas – SP

​CNPJ n° 19.314.126/0001-69.
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.071371/2013-65. 
 

Senhor(a) Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
25297/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 
 
3.                                          Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá
constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de
viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
23/11/2015, às 15:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0817630 e o código CRC 1C313BD0.

Ofício 37180 (0817630)         SEI 53000.071371/2013-65 / pg. 147



NOME OU RAZÃO SaCIA

ENDEREÇO lADRES

CEP I CODE POSTAL

AR

S C E /C G R C

O f. n ' 3 7 18 0 /2 0 1 5 /S E I-M C , 1 1 d e n o v em b ro d e 2 0 1 5

5 3 0 0 0 .0 7 1 3 7 1 /2 0 1 3 -6 5

M A R C O S R O B E R TO D O S SA N TO S C A R V A LH O

A sso c ia ç ã o C u ltu ra l C om u n itá r ia J a rd im V ie l e A d ja c ê n c ia

R u a F e rre ira P e n te a d o , n ° . 1 9 4 , 2 ' a n d a r , C e n tro

1 3 .0 lO -0 4 0 C am p in a s - S P

DECLARAÇAO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃOll DISCRIMINACION

ASSINATURA 00 RECEBEDOR I SIGNATURE DU Rt=CEPTEUR

~Ds..,- ::"""..0~ _ ':\D
E'LEG1VEL 00 RECEBEDOR I NOM LlSIBLE OU RECEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO 00

RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRE

75240203-0 FC0453/15

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L"ENVOI

O P R IO R IT Á R IA I PRIORITAIRE

OEMS

D SEGURADO ( VALEUR DECLARE

~EENTREGA

U fllD ~ £ ! l! '_ 'l . tS T IN O
BU~v''itI}o-~?~ATlDN

~
1 P

, ', 1 D :Z 7 n l~ ~

r

114x 186mmAviso Ministerial recebimento de of: 37180/2015 (0897172)         SEI 53000.071371/2013-65 / pg. 148



»c
C o rre io s

••••••

A V IS O D E

R E C E B IM E N T O AR
AVIS CN07

JH 00164550 1 BR

I D A T A D E~::;A=7 I T E N T A T IV A S D E E N T R E G A I TENTATlVES DE LlVRAISON

~~- ~~-U N IO A D E D E P O S T A G E M I BUREAU DE D tP tJ r ~~-

A G t:I \ 'C L \; '1 I :N IC O M
h h h

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

N O M E o u R A Z Ã o S O C IA L 0 0 R E M E T E N T E I NOM ou RAISON SOC/ALE DE L'EXPÉDITIDR

. - - - - - - - - -_ . . .~ . . ._ ~ - " '- " . , - • . . .- - : "= -_ .- .

DDDDD-DDD
BRASIL
BRÉSIL

Aviso Ministerial recebimento de of: 37180/2015 (0897172)         SEI 53000.071371/2013-65 / pg. 149



Associação Cultural Comunitária"Jardim Viel e Adjacência"

CNPJ 19.314.126/0001-69
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A s s u n to :N o ta T é c n ic a n O25297/2015/SEI-MC
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P ro c e s s o n O53000.071371/2013-65
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 631/2016/SEI-MC

Ao Senhor
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS CARVALHO
Representante Legal da Associação Cultural Comunitária Jardim Viel e Adjacências
Rua Ferreira Penteado, nº 94, 2º andar, Centro
​13.010-040 / Campinas – SP
​CNPJ n° 19.314.126/0001-69
  
Assunto: Deferimento de prorrogação de prazo para envio de documentos.
Referência: Processo nº 53000.071371/2013-65.
  

Senhor Representante Legal,
   

1.                  Em atendimento ao Requerimento SEI 0911647, por meio da qual
Vossa Senhoria solicitou prorrogação de prazo para atendimento das pendências
relacionadas na Nota Técnica nº 25297/2015/SEI-MC, informo sobre o deferimento
do pedido. 

 

2.                 Assim, fica estabelecido o prazo de 30 dias, contado a partir da data
de recebimento deste Ofício, para que essa entidade encaminhe a documentação
pendente, sob pena de indeferimento do processo.

 

3.                 Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o
número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Ministério.

   
                      Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/01/2016, às
13:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0916320 e o código CRC D44FBAE8.
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Associação Cultural Comunitária Jardim Viel e Adjacência 

CNPJ; 19.14.12610001-69 

Ao Ministério das Comunicações 

Secretaria de ComunicaçãoEletrãinica 

Ref:Oficio n° 3718102015 

As unto:Nota Técnica n° 25297/2015} -MC  

Localidade: Sumaré-SP 

Processo n0  53000.071371/2013-65 

Prezados senhores (a) 

Em atenção ao oficio acima indicado e da Nota Técnica n° 25297/2015/SEI-
MC, vimos por meio desta, encaminhar documentação solicitada para sanear 
as pendências do nosso processo administrativo, que são: 

I. 	Certidão de regularidade da entidade perante a seguridade social e o 
fundo de garantia por tempo de serviço. 

li. 	Mudança no estatuto para adequar a norma 1/2011 

A - Indicar quais os deveres dos Associados artigo 13° 
B- Indicar e especificar as fontes de recursos para manutenção da entidade 
artigo 18° único- 

Campinas 20 de janeiro de 2016, 

h r (/ J .() 

Presidente 
Marcos Roberto dos Santos Carvalho 
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CAI. 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	193141261M001-69 
Razão 50Cia1. í SXZACAO MLTURAL COMUNITARIA JE) VIEL E ADIACENCIAS 

Endereço: 	R FRANCISCO DE PAULA 275 f JARDIM VIL/ SUMARE ! SP 1 
13:78-34 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art_ 7r da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima icientificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

Q presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e¡ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigaçóes com o FGTS. 

Validade: 08/01/2016 a 06/02/2016 

Certificação Número: 201 010 p9194155443139 

Informação obtida ern 15/01/2016, âs 16:40:58, 

A utilização deste Certificada para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no cite da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

~lt: rr:.ks-r_sifs.caixa.ga;.~r;~mpraSa'rf~rfiFgeCF9Ëmpr=rnirPpel.5p?VARFessoaf~9atr=22v13643&Y'RPessoaw22fJ13°~16;1RU.`=SPVFtI~s.. 	1.+9 
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MINI TÉPU0 DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasïi 
Procuradoria-Geral da Fazenda NlacionaÍ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRI6UTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AS 0CIACAO CULTURAL COMJUNITA IA JARDIM VIEL E ADJACENCIA 
CNPJ : 19.M4.126/0001-59 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
respvnsabr~idade do sujeito passivo acima identificado que verem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências ern seu nome, relativas a créditos tributa  rios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal áo Brasil (RFE) e a inscrições em Divida Ativa da União ¡jnto á Procuradoria- 

eral da Fazenda Nátiomaj fPGFN). 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da adrnirxistrsç.a direta a ele vinc alados, Refe e-se à situa•;êa do 
sujeito passivo no àmbito da PPB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' e 'ã do parágrafo único do art. 11 da Lei n°- 8.212, de 24 de ,Julho de 1991. 

A acetaoáo desta certidão esta condicio,na4a à verificação de sua autenticidade na Internet, nas 
endereços <http:;; °r rr,r c ita,iazenda.gov,br ou <http:JAvvrw,pgf,n,Fazenda,gov,br>. 

Certidão emitida gratuitarnerite com base na Portaria Conjunta RFB/P FN n2 1,751, de 02/10/2014. 
Emitida âs 10:33:40 do dia 16/12/2D15  <hora e data de Brasília>, 
Válida até 13)0812016.  
Código de controle da certidão: F66O.4444.3A4D,4FF8 
Qualquer rasara ou emenda invafidarr este doe ementa. 

http','iv~ 	.r, cela.f 	nda. a i_br! pli a oe' 7 P ! ertidao+ ]idConjunta]ater/F... 	16/12.2i]5 Requerimento  (0943860)         SEI 53900.005939/2016-59 / pg. 3



Edital de convocação 

0 5r Marcos Roberto dos Santos Carva1ho,presidente da Associação Cultural 

Cornunitárja"Jardim Viel e Adjacência",convoca os associados da entidade a 
participarem da Assembléia Geral Extraordinária que será realizada no dia 

13112/2015 às 18:hs à Rua: Francisco de Paula,n 275,CEP: 1 .178- 
24,Jardim Vier5umar - P,que terá o seguinte ponto de pauta, A) Reforma 

dos estatutos sociais da entidade. 

Surrar&,03 de Dezembro de 2015. 

Presidente 

Marcos Roberto dos Santos Carvalho 

1 

N° 11216 
q~~Clü dE RE d'E ~~üM~fr5~+ 	

lUldó~ih 
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Associação Cultural Comunitária "Jardim Viel 
Adjacência" 

CNPJ: 19.314.12610001-69 

Registro n° 9961 

limo Sr. Oficia[ do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas da Comarca de 
Sumaré-SP 

Assunto: Solicitação averbar Estatutos consolidado. 

Prezado Senhor, 

Eu, arcos Roberto dos Santos Carvalho, brasileiro,solteiro, Jardineiro, portador 
da C,sob n° 8.918.770-9, P P, 	PF/MF sob n° 275.051.838-50, e 
domi i[iado na RUA:Maria Aparecida Nascimentol n° 1 , EP:13.178-300, 
Bairro: Cidade Nova-Sumaré, na qualidade de representante legal da 
Associação Cultural ComunitáriaJardim Viel e Adjacência", NPJ: 
1.14,1 10001-69,corn sede na Rua: Francisco de Paula, n° 275, CEP: 
93178- 24,Jardim Viel —Sumaré- P,requer que se digne a mandar averbar 
Estatutos consolidado. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Sumaré, O8 de Janeiro de 2016. 

1 	1 	 1 	r 
Marcos Roberto dos Santos Carvalho 	H° 1 1 2 1 8 N oFirim w Re ~crvu DA P!piãA FUIeIQPC 

PresLdente  

iabcli 3o l ~ota 
Fl .~~ RrBo- c~: _aiüaro~ •r :172 - C~nlrc . CUn~xn~c -vP - F' 1341: rand: rYyl ~r,7F.14Ç" c1 x.ir 	Ca+iva * C .nJ Ch`rnNa - F_at 

• F c 	r3: 	-ç 	r FI !'r Di . 
E isf 	4 	'~~. ~ .n 	 . 

-1 
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Us1 de presença da + embleïa Geral E odnaria"Associaço Cultural Comunitária Jardim VFel 

e Ad c nda-7.3/ 12015. 

Nome: f 	 - 	''. 	f- r 

Assinatura: : /  e la ~~. 

k .. 	,. 	 {, 	fJ `i 

some: 	~. < 	!. 	a ;  

R . ,5 	_ 	t.r ' r 	 r 	{" 

Assinatura: + 	- _ - 
..,1 

r 

Assí atura- yJ~ x 	t -- 

Nome: 	s } 	I'.'r`- r .~~~ .- 	~~ 	f 	- 

y 	f +Ft J{~ Ir k 

Assinatura: t 	{. 	''e ,.. 	f' } 	.  	j . 	. 

Nome: ' -  _ 	:.. 	, { 

RG:  

Assinat 

r 

A*Sin 	ra- 

er4'StT,+ 

° n21
1

8 
4 ~IAL E RIS, iNiL  PESSOA aURIDEI x 

DE SUrM E'S' 
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Associação Cultural Comunitária Jardim Vil E 
Adjacência 

CNPJ: 19.314.125/0001-69 

Registro n° 9961 no cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídica de Sumaré -SP 

Ata de assembléia Geral Extraordinária 

Aos 13 de Dezembro de 2015T S 18 hora ,na F ua:Fran is o de 
Pauis, 7 ,Jardim Mel- umaré- Prreuniram-se em Assembleia 
Geral Extraordinária conforme edital de convocação de 03 de 
Dezembro de 2O15os associados da Associação Cultural 
Comunitária "Jardim Viel e Adjacência" registrada no Registro 
Civil de Pessoas Jurídica de Sumaré-SP n° 9961 e no CNPJ n° 
19.314.125/0001-69 a fim de tratar sobre mudança no estatuto 
social artigo 18 onde será acrescentado o parágrafo único.O Sr 
Presidente da entidadeSr Marcos Roberto dos Santos Carvalho 
inicia os trabalhos da referida Assembleia e solicita dos presentes a 
indicação de um associado para secretariar.Ato continuo fora 
indicado o Sr Fernando Rafael Gomes da Silva para secretariar.Em 
seguida o Sr Presidente informa aos senhores presente que 
em decorrência do código civil todas as deliberações desta 
Assembleia deverá ser aprovada mediante 213 dos associados. Em 
seguida o Sr Presidente solicitou o Sr secretário a verificação de 
quórum necessária. Em seguida o Sr Presidente apresentou a 
justificativa da referida Assembléia, que fora convocada mediante 
correspondência enviada pelo Ministério das Comunicações com 
oficio de n° 37180/2015, solicitando alterações estatutárias para 
cumprimento da legislação em vigor referente a prestação do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Dada a palavra aos 
presentes, iniciam-se os debates sobre o tema em questão, e que 
após amplo debate 	entre os associados, foi aprovada a 
necessidade de adequação estatutária visando obter a 

Y 4k~' 	r til .L T ~ 

N° 11218 
6FIüALDENNtiVi:4aPE' jatleU. 

D SJM7RÈ-Sa 
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Requerimento  (0943860)         SEI 53900.005939/2016-59 / pg. 7



autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária de acordo com 
a legislação em vigor.O Sr Presidente então, distribuiu uma cópia 
dos novos estatutos para os associados debaterem e deliberarem 
sobre o mesmo.Após amplo debate entre os presentes o Sr 
Presidente encaminhou o processo de votação dos novos 
estatutos,que após mais alguns esclare imentos,fora aprovado por 
unanimidade entre os associados.Em seguida o Sr Presidente 
solicitou aos associados se havia mais algum terna a ser tratado na 
referida Assembleia. 

Como não houve qualquer manifestação neste sentido,c Sr 
Presidente encerrou a presente Assembleia Geral Extraordinária às 
20 horas e dezessete minutos e eu Fernando Rafael Gomes da 
Silva lavrei a presente ataque seque assinada por mim e pelo Sr 
Presidente Marcos Roberto dos Santos Carvalho,cuja cópia segue 
para o registro Juntamente com a cópia do estatuto 
socal1 devidamente alterado e consolidado que segue em 
anexo,fazendo parte integrante da mesma. 

Sumaréj3 de Dezembro de 2015. 	 r  

Marcos Roberto dos Santos Carvalho 

Presidente 

Fernando Rafael Cornes da Silva 

Secretario 
RECONHECIMENTO NO VERSO 
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Estatuto Social da associação Cultural omunitiria"Jardim Viel e 
Adjacência" 

I. Da Consbtuição,Sede e Objeto. 

Art.1° Associação Cultural Comunitária "Jardim Viel e Adjacência",sediada à 
Flua. Francisco de Paula, n° 275-Jardim Viel- EP:1 _178-324- umaré-SP é urna 
associação civil,(de direito privado) sem fins lucrativos e por tempo 
indeterminadorde caráter cultural e so ial,de gestão comunitària,composta por 
número ilimitado de associados e constituida por membros da comunidade 
atendida, para fins não económicos. 

Art. ° A Associação tem por finalidade e objetivo: 

Programação voltada à cultura, educação e arte; 

II. Estimular o lazer e o convívio social da comunidade atendida; 

III. Executar o serviço de radiodifusão comunitária de acordo com as normas 
vigentes; 

IV. Promover a regionalização cultural, artística e jornalística; 

V. Arrecadar fundos para que a associação realize seus objetivos; 

VI. Promover a assistência social; 

VII. Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos da cultura, tradições e 
hábitos sociais da Comunidade; 

VIII. Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

IX. Prestar serviços de utilidade pública, integrando se aos serviços de defesa 
civil, sempre que necessário; 

X. Contribuir com o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

Xl. 	Permitir a capa ita áo dos cidadãos no exercício da do direito de expressão 
da forma mais acessível possível; 

Xli. Preferência a finalidade educativasartïsticas,culturaise informativas em 
beneficio geral da comunidade; 

XIIL 	das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração da comunidade atendida 

N° 11218 
ORICIu¢{ Re R. CIVIL OA Pr CIA ,IRJDIG= I 

bE SUmARÉ-y 	 }} 
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XIV. Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da farnilia,favorecerrdo 
a integração dos membros da comunidade atendida; 

XV. Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sociais,convicções 
política-ideológico partidárias e condições sociais nas relações comunitárias. 

Parágrafo 1':Q serviço de radiodifusão comunitária obedecerá aos preceitos da 
Lei Federal 9.612!98 e demais disposições legais que regulamentem a matéria. 

Parágrafo 2°:É vedado o proselitismo de qualquer natureza,assim corno qualquer 
discriminação política ,filosôfi ca racial ,rei igiosa,sexual,de gênero ou de qualquer 
natureza na admissão dos associados. 

Parágrafo 	30: Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão,de forma 
simultânea 	em 	matérias 	polémic s,na 	programação 	opinativa 	e 
informativa ,divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos 
noticiados. 

Parágrafo 4: Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 
opiniões sobre corno manifestar idéias,propostas,sugestões,r claemacôes ou 
reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação 
para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela rádio 
comunitária 

uDos Associados 

Art, ° Para garantir ampla efetiva consecução de seus objetivos, a associação 
terá número ilimitado de associados que preencham os requisitos deste Estatuto, 
e que pertencerão a umas das seguintes categorias_ 

1. Associados fundadores: são os que forem admitidas como associados efetivos à 
data da assembleia de fundação. cujo o comparecimento deverá ser formalizado 
com identificação dos mesmos na lista de presença da mesma Assembleia. 

II.Associados efetivos: são pessoas fisicas ou jurídicas que aceitarem os objetivos 
e as normas dos Estatutos da associação. 

IIL.Associados colaboradores: são pessoas identificadas, físicas ou jurídicas com 
os objetivos da associação e que desenvolvam um trabalho de colaboração junto 
a mesma, devendo para ser admitidos aceitarem as normas do estatuto. 

Art. 40 A admissão do associado ocorrerá mediante a sua concordância com as 
disposições deste estatuto. 

Art.5° A demissão sb ocorrerá quando o associada demonstrar sua vontade d 
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não mais participar da entidade, comuncando sua decisão à diretoria da entidade. 

Art. 6 São passíveis de punição temporária au exclusão definitiva do quadra 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde 
que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido à diretoria que, 
frente a procedência da solicitação, deverásubmetê-la à Assembleia Geral, 
convocada especialmente para este fim, deliberação fundamentada, assegurado o 
amplo direito de defesa do associado em questão. 

Art_ 7° O associado que for excluído terá direito à ampla defesa e ao contraditôrio. 

Art. 8° Fica assegurado o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão 
domiciliado na localidade onde a entidade prestará os seus serviços, inclusive o 
serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Art. 9° Fica assegurado a todos associados, pessoas físicas, o direito de votar e 
ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e 
deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a Vida 
social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 

Art.lO° Fica também assegurado o ingresso, como associado, de pessoas 
juridicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por 
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito a voz 
nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes. 

I11— Dos diretos e Deveres dos Associados 	 f- 

Ari 110 São dlreLtos de todos os associados: 	 (19' 

I. 	Votar e ser votado para a composição dos órgãos dirigentes da associação; 

II. 	Solicitar à Diretoria, por escrito, informações e esclarecimentos sobre 
quaisquer assuntos referentes à administração saciai; 

NI. 	Participar à diretoria das comissões de trabalho, estudo e pesquisa que 

vierem a ser criadas; 

Ill. Requerer convocação da assembleia extraordinária mediante a 
apresentação de requerimento, assinada por no mínimo 1/5 dos associados; 

V. 	Representar a associação nos casos específicos, determinado pela 

diretoria; 
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VI. 	Recorrer à Assembleia Geral em casos de punição imposta peia diretoria; 

Vil. Oferecer sugestões à diretoria no interesse da consecução dos objetivos 
sociais_ 

Parágrafo única: Somente associados que estiverem em dia com a mensalidade 
devida a associação poderão exercer os direitos previstos neste artigo. 

Art. 12° Todos associados têm o direito de participar da A emb!eia Geral. 

Art. 13° São deveres de todos os associados: 

I. Dirigir, bem como cooperar com os demais membros da diretoria na 
consecução das finalidades da associação; 

II. Desempenhar com responsabilidade dos cargos e encargos especiais que 
lhe forem confiados; 

III. Cumprir e fazer cumprir os estatutos; 

IV. Acatar todas as deIiberaoões e instâncias competentes da entidade, 

Art. 14° Os associados devem pagar pontualmente as contribuições associativas. 

Art. 15 Os associados e dirigentes não respondem subsidiariamente, pelas 
obrigações sociais contra idas pela entidade. 

Art. 16a 	Os associados e dirigentes da Associação Cultural 
com unitária"Jardim Viel e Adjacéncia não serão remunerados pelo exercicio 
de suas atribuições. 

Art. 17° Os diríg ntes e associados não responderão, nem mesmo subsidamente, 
pelas obrigações contraídas pela entidade, ressalvadas os casos em que os 
dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

]V- Do Património e dos Recursos 

Art. 18c O patrimônio da associarão é constituído pela contribuição dos 
associados e pelos bens e valores que forem agregados, devendo ser utilizados 
para as finalidades da Associação. 

Único: Os recursos para manter a associarão, vira de doações da 
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comunidade e contribuição dos associados. 

V- Ida Assembleia Geral 

Art19 A Assembleia Geral é o órgão máximo de deliberação, reunindo-se 
ordinariamente, uma vez ao ano, para avaliação das trabalhos realizados e 
aprovação da programação para o próximo ano. 

Art. 200 Podem convocar a Assembleia Geral: 

a) Diretoria 

b) No mínimo um quinto(1/) dos associados. 

Art. 2l As deliberações da Assembleia Geral são tomadas por maioria dos votos 
dos associados presentes, 

Art22° A Assembleia Geral deve ser convocada com no mínimo 10 dias de 
antecedência, através de edital que ficará fixado nas dependências da entidade, 
bem como, carta via correio, imprensa Cocai, ou qualquer outro meio de 
comunicação que assegure ao associado o conhecimento do teor do edital. 

Art.230 Compete privativamente à Assembleia Geral: 

I. Destituir os administradores, nos termos das disposições do Código Civil; 

II. Alterar os estatutos da Associação; 

III. Aprovar anualmente as contas; 

IV. Eleger os administradores; 

V. Extinguir a entidade quando não houver mais interesse, que inviabilize a 
continuidade de suas finalidades, mediante a aprovação de dois terços (2/3) dos 
associados presentes, ou depois de uma (1) hora com qualquer número_ 

Único: para as deliberações a que se referem os incisos 1 e li é exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à assembleia especialmente convocada 
para esse fim, não podendo deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta, ou com menos de um terço nas convocações sseguintes_ 

VI- DA Diretoria 

Art. 24° A reunião da diretoria acontecerá toda vez que o presidente convocar 
ou quando a metade da diretoria solicitar por escrito. 

único: a eleição da diretoria acontecera em Assembléia Gerais a votação poderá 
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VII. Assinar cheques junto com o presidente. 

Art, 33° Compete ao Diretor de Operações: 

I. Implementar e supervisionar todos os aspectos concernente a execução do 
servïço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos; 

II. Gerir e captar os recursos advindos de patrimônio sob a forma de apoio 
cultural, berra corro supervisionar e ter sob sua guarda todo o património 
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão 
comunitária; 

III. Promover a integração da comunidade com o serviço prestado. 

Vil- Do Conselho Comunitário 

Art. 34° 0 conselho Comunitário é um órgão composto por 5 (cinco) 
representantes de entidades comunitárias legalmente constituídas. 

Art. 3° 0 Conselho Comunitário terá finalidade especifica de acompanhar a 
programação da emissora de radiodifusão comunitária, conforme previsto na Lei 
Federal 9.612198. 

AM 6° Os membros comunitário devem ser maiores de 18 anos, brasileiros natos 
ou naturalizados a maioria de 1 0(dez) anos, sendo remuneradas_ 

Art. 370 Os membros do Conselho Comunitário têm mandato de 2(dois) anos, 
sendo eleitos em Assembleias Gerais Extraordinárias, após a entidade obter a 
devida licença definitiva de autorização de funcionamento para a prestação do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, convocadas especialmente para este fim e 
tendo direito a reeleição_ 

Vil]- das disposições Gerais e Transitórias 

Art. 38° A alteração das disposições estatutárias, acontecerá sempre que decidido 
em Assembleia Geral, obedecendo ao disposto neste estatuto, bem corno na 
legislação pertinente. 

Ari S9° 0 exercício fiscal da entidade será o mesmo do calendário civil. 

Art. 40' A dissolução da Associação ocorrerá segundo decisão de Assembleia 
geral, e o remanescente de seu património Líquido, será destinado a entidades de 
fins não econômicos congênere, definida na As mb'eia geral. 
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Art. 41 O presente estatuto socia' confere com a original e foi extraído do livro de 
atas da Associação. 

Sumaré, 13 de Dezembro de 2015. 

'9 

Presidente 	¡' 
	

Secretario 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.071371/2013

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA JARDIM VIEL E ADJACENCIA

66 216

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SUMARÉ/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Antônio José da Silva 102.556.018-32 Diretor de
Operações

24/07/2013
24/07/2017

Marcos Roberto dos Santos
Carvalho

275.051.838-50 Presidente 24/07/2013
24/07/2017

FERNANDO RAFAEL GOMES
DA SILVA

399.971.618-58 Diretor
Administrativo

24/07/2013
24/07/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6001/10/2013

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO

- Cópia do comprovante de inscrição no CNPJ FL. 11
- Estatuto Social FL. 35/41e SEI 0943860 fl. 10 - 17
- Ata de Constituição FL. 29/32
- Ata de eleição da Diretoria em exercício FL.  29/32
- Manifestações de Apoio FL. 18, 42-63
- Declarações do anexo 03; FL. 10
- Declaração de fiel cumprimento; FL. 22/24
- Relação de todos os associados pessoas físicas FL. 12/13
- Comprovante de recolhimento da taxa FL. 26
- Declaração assinada pelo representante legal atestando se a entidade aceitaria ou não associar-se a entidades
concorrentes para a execução conjunta do serviço FL. 05
- Certidão de regularidade fiscal FL. (Carta 0263273, fl. 5, 6, 7, 9, 10) SEI 0943860
- Certidão Seguridade Social FL. SEI 0943860
- Certidão de regularidade frente ao FGTS FL. (Carta 0263273, fl. 8)
- Consulta ao RADAR FL. 69.

DIRETORIA:

Diretor: MARCOS ROBERTO DOS SANTOS CARVALHO
- Comprovação de maioridade e nacionalidade. FL. 06
- Cópia do CPF. FL. 06
- Comprovante de residência. FL. 07
- Certidão criminal estadual. FL. (Carta 0514552, fl. 4)
- Certidão criminal federal. FL. (Certidões 0386475, fl. 3)
- Certidão criminal eleitoral. FL. (Carta 0263273, fl.14)

Diretor: FERNANDO RAFAEL GOMES DA SILVA
- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL. 09
- Cópia do CPF. FL. 09
- Comprovante de residência. FL. 08
- Certidão criminal estadual. FL. (Carta 0514552, fl. 3)
- Certidão criminal federal. FL. (Certidões 0386475, fl. 1)
- Certidão criminal eleitoral. FL. (Carta 0263273, fl. 2)

Diretor: ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA
Página 1 de 117/01/2017 RADCOM
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- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL. 14
- Cópia do CPF. FL. 16
- Comprovante de residência. FL. 17
- Certidão criminal estadual. FL. (Carta 0514552, fl. 2)
- Certidão criminal federal. FL. (Certidões 0386475, fl. 2)
- Certidão criminal eleitoral. FL. (Carta 0263273, fl. 11)

Duração do mandato: 4 anos.

Processo juridicamente instruído.

À consideração superior.

Diego Armando Araujo Guimaraes

Página 2 de 217/01/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1116/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.071371/2013-65
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Cultural Comunitária
Jardim Viel e Adjacência para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Sumaré/SP.
 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE:
 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da
Norma Complementar nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462 de 14/10/2011,
publicada no DOU de 18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado
no Anexo I desta Nota Técnica.

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas.

 
 

À consideração superior.
 

ANEXO I

 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA – 2ª FASE:

 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas
de instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, de
acordo com o  Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea
“a”, da Norma nº 01/2011.

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea “b”, da
Norma nº 01/2011, ou seja: - declaração assinada pelo representante legal
da entidade indicando que, na ocorrência de interferências prejudiciais
causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões
imediatamente até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício
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das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatel.

c. Planta de arruamento, conforme o disposto no subitem 12.1, alínea
“c” da Norma nº 01/2011, indicando a totalidade dos seguintes itens:
 
c.1) escala compatível com a área de execução do serviço;
 
c.2) nomes das ruas;
 
c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na
forma GGº MM’ SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os
minutos (MM’) como os segundos (SS”) da latitude assim como os da
longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o
endereço correspondente, nome do município e UF;
 
c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que
delimita a área abrangida pelo contorno indicado no Formulário de
Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de campo no
contorno ser de até 91 dBu;
 
c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM’
SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os
segundos (SS”) da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite
máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do
município e UF;
 
c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GGº MM’ SS” com
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos
(SS”) da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo
de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e UF;

c.7) localização das residências dos dirigentes da entidade.

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida
pelo fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “d”, da Norma
nº 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de
Informações Técnicas.

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local
de instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no
subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá encaminhar
declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local
pretendido para a instalação do sistema irradiante se encontra conforme o
disposto no subitem 19.2.5.1.1, juntamente com o respectivo estudo,
conforme disposto no subitem 12.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011.

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação
proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos baseado na
Portaria n° 256/GC5 de 13 de maio de 2011, do Ministério da Aeronáutica e
correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do
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Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme
disposto no subitem 12.1, alínea “f”, da Norma nº 01/2011.

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que
a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas
em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “g”,
da Norma nº 01/2011.

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação
proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “h”, da Norma nº
01/2011,  apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do
representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de
pagamento.

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de
funcionamento da estação pretendido pela entidade, conforme disposto no
subitem 12.1, alínea “i”, da Norma nº 01/2011.

 j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial),
fornecida pelo fabricante, conforme disposto no subitem 12.1, alínea
“j”, da Norma nº 01/2011. As especificações do cabo deverão estar
em conformidade com os dados indicados no item 8 do Formulário
de Informações Técnicas.

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a
entidade atende ao disposto em regulamentação da Anatel sobre limitação
à exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa
de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a
campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos
estabelecidos, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “k”, da
Norma nº 01/2011.

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Analista, em 17/01/2017, às 15:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/02/2017, às
11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1625414 e o código CRC 3C73D30D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 1911/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS CARVALHO
Representante Legal da  Associação Cultural Comunitária Jardim
Viel e Adjacência
Rua Ferreira Penteado, n° 194, 2° Andar - Centro
​13.010-040 / Campinas – SP
​CNPJ n° 19.314.126/0001-69.
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.071371/2013-65. 
 

Senhor Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1911/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 
 
3.                                          Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá
constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de
viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/02/2017, às
11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1625423 e o código CRC 6AB17192.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 1911/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.071371/2013-65 - Nº SEI: 1625423
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,

À o M in is té r io d a C iê n c ia T e c n o lo g ia In o v a ç õ e s e C om u n ic a ç õ e s

S e c re ta r ia d e R a d io d ifu s ã o

D e p a r tam e n to d e R a d io d ifu s ã o E d u c a tiv a , C om u n itá r ia e d e F is c a liz a ç ã o

C o o rd e n a ç ã o G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia

R e f: O fíc io 1 9 1 1 /2 0 1 7 /S E I-M C T IC

N o ta T é c n ic a : 1 9 1 1 /2 0 1 7 /S E I-M C T IC

P ro c e s s o : 5 3 .0 0 0 0 7 1 1 3 7 1 /2 0 1 3 -6 5

L o c a lid a d e : S um a ré - S P .

C um p r im e n ta n d o -o c o rd ia lm e n te , re f iro -m e a o p ro c e s s o em e p íg ra fe

p a ra e n c am in h a r c ó p ia d e d o c um e n to s s o lic ita d o s p o r e s te M in is té r io re fe re n te

à NOTA TECNICA 1911/2017/SIR-MCTlC, o u s e ja , T o d a a d o c um e n ta ç ã o

té c n ic a d a s e g u n d a fa s e d o p ro c e s s o (p ro je to té c n ic o p a ra a e x e c u ç ã o d o

S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia .

S um a ré , 1 6 d e M a rç o d e 2 0 1 7 .

P re s id e n te

n oC fJM E N TO ~11Jr~

Em ,J . 'A ! D d1.ad.:J;°~~J!{~EIO
Assinatura: ' G (J"a,
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Projeto Técnico para Execução

do Serviço de Radiodifusão

Comunitária

Ofício 1911/2017/SEI-MCTIC

Nota Técnica 1911/2017/SEI-MCTIC

Processo: 53.000.071371/2013-65
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A N E X O 6

F O R M U L Á R IO D E D A D O S D E F U N C IO N A M E N T O D A E S T A Ç Ã O - R A D IO D IF U S Ã O

C O M U N IT Á R IA

M IN IS T E R IO D A S C O M U N IC A Ç Ó E S

S e c r e ta r ia d e S e rv iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a

C o o rd e n a ç ã o -G e r a l d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i tá r ia

S E R V IC O D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA - R A D C O M

1- ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE:

[!:] S o l ic i ta ç ã o d e a n á l i s e d e d o c u m e n ta ç ã o n e c e s s á r ia à f a s e d e in s t r u ç ã o - P ro c e s s o d e O u to rg a

o S o l ic i ta ç ã o d e a l te r a ç ã o d e c a r a c te r í s t ic a s a n te r io n n e n te a p ro v a d a s - P ro c e s s o d e P ó s -O u to rg a

Z -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE

3 -LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE

COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hem isfério da Latitude:UFCIDADE (CONTINUAÇÃO)

r!- Norte ou ~ - Sul)

4 -LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE I TRANSMISSOR

BAIRRO

IJIAIRIDIIIM I IVIEJIILI

C IDADE

[sIU IM IAIRIEI

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF

Latitude: ~ - Norte ou ~ - Sul)

~

COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hem isfério da

5-LOCALlZAÇÃO DO ESTÚDIO

CIDADE (CONTINUAÇÃO)

l a t i tu d e : ~ - N o r te o u ~ ~ S u l )

UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hem isfério da
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6 - T R A N S M IS S O R

M O D E L O

H O M O LO G A Ç Ã O /C E R T IF IC A Ç Ã O

5 O 2 5

7 - A N T E N A /T O R R E

P O T ~ N C IA

~ w

N'

G A N H O m a x (G t)

A L T IT U D E D O LO C A L

~ d B d

8 - U N H A D E T R A N S M IS S Ã O

A L T U R A E M R E L A Ç Ã O A O S O LO A L T U R A D A T O R R E

~ m ~ m ~ M

Comprimento da Unha 3 5 Metros

A ten u a ç ã o em 1 0 0 M e tr o s (A l) : 4 ,3 D b

P e rd a s d a L in h a (P L = L .A L ) 1 ,5 1 d B

1 0 0

Perdas em Conectares (PC): 2x 0,20 0 ,4 d B

P e rd a s T o ta is d e lin h a (P D = P l + 1 ,9 1 d B

P c ) ;

Perdas na linha Pv =10 (O ,lX P c : lJ :

E fic iê n c ia d a L in h a (E f = 1 ) ;

Pv

1,~~

0 ,6 4 Abs.

9 - P O r tN C IA E F E T IV A IR R A D IA D A (E R P )

E R P (d B k ) = 1 0 lo g (P t . G h t . G v t • '1 ) = 1 0 lo g (0 ,0 2 5 x 1 ,0 x 1 ,0 x 0 ,6 4 ) = 1 7 ,9 6 d B k

Pt Potência do transmissor, em kW.

Ght Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes.

Gvt Ganho da antena, no plano vertical, em vezes

11 Eficiênciada linha de transmissão.

• OB5: A p o tê n c ia e fe t iv a irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igualou inferior a 25 watts.

1 0 - IN T E N S ID A D E D E C A M P O (E I N O U M IT E D A Á R E A D E C O B E R T U R A R E S T R IT A
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E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + (107 + (-17,96) - 20 log (1) = 89,04 dBu

ERP(dBk) = potência efetiva irrad iada, em dBk.

d(km } = d istância da antena transm issora ao lim ite da área de cobertura restrita .

• OB5: O máximo valor de in tensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com

base nessa equação , deverá ser 91 dBu.

11- DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA

NÃO SIM DECLARAÇÃO

A cota do terreno (so lo ) no local de insta lação do sistem a irrad iante não é superior a 30 (trin ta)

X metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilôm etro em torno do

local do sistem a irrad iante .

Caso a condição acim a não seja atend ida. declara-se que os valores de in tensidade de campo máximo

X
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conform e estudo especifico encam inhado em

~.

A em issora obedece aos parâm etros ind icados na Portaria n2. 256/GCS , de 13 de maio de 2011, do

X M in istério da Defesa - Comando da Aeronáutica , correspondente aos gabaritos de zona de proteção

aos aeródromos.

X

O contorno de 91 dBu da em issora não fica situado a mais de um quilôm etro de d istância da antena

transm issora em nenhuma direção .

A estação transm issora atende ao disposto em regulam entação da ANATE l sobre lim nação à

X
exposição a campos elétricos, m agnéticos e eletrom agnéticos na fa ixa de rad io frequêndas entre 9

kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletrom agnéticos de rad io frequêndas com

valores superiores aos estabelecidos.

12 - HORÁRIO DE FUNOONAMENTO DA EMISSORA

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INfClO HORÁRIO DETÉRMINO

Dom ingo 00:00 23:S9

Segunda.fe ira 00:00 23:59

Terça-fe ira 00:00 23:59

Quarta-fe ira 00:00 23:59

Quinta-fe ira 00:00 23:59

Sexta-fe ira 00:00 23:59

Sábado 00:00 23:59

13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE

14 - DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA

REG.CREA

~84

CIDADE

UF
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Luciano Nogueira Carvalho

CREA-SP5061818844
lS - D A D O S D O (A R E PR E SE N T A N T E I£G A L D A E N T ID A D E

~ -~~~~~ ------------

E n d e r e ç o d e c o r r e s p o n d ê n c i a : R u a F e r r e i r a P e n t e a d o , 194 , 2 . A ndar

B a i r r o : C e n t r o
I C E Po13010-040

C idade: C am oinas
I U F:SP

ATENÇÃO:

_ E s t e F o r m u l á r i o d e v e n e c e s s a r i a m e n t e c o n t a r c o m a s a s s i n a t u r a s d o r e p r e s e n t a n t e l e g a l d a e n t i d a d e e

d e p r o f i s s i o n a l h a b i l i t a d o p a r a a e x e c u ç ã o d e p r o j e t o t é c n i c o d e r a d i o d i f u s ã o e e s t a r a c o m p a n h a d o d e

A n o t a ç ã o d e R e s p o n s a b i l í d a d e T é c n i c a - A R T j u n t a m e n t e c o m c o m p r o v a n t e d e p a g a m e n t o .
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Transmissor
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N o a r, d e qua lq u e r lu g a r.

ADVERTÊNCIA
A A uad C o rre a E qu ip am en to s E le trô n ico s LTD A

(TE LE TRO N IX ), vem po r m e io d e s ta in fo rm a r q ue e s te

tra n sm is so r e s tá d e v id am en te H om o lo g ado pe ra n te a o

ó rg ã o go ve rn am en ta l com pe te n te a AN A TE L , so b o núm e ro :

0 2 48 -0 3 -0 5 28 , a te n dendo to d a s a s ca ra c te rís tic a s , té cn ica s

com pa tíve is com a no rm a a que se de s tin a p a ra tra n sm is sã o

de ra d io d ifu sã o sono ra em FM .

S eu u so po rém , só é pe rm itid o m ed ia n te , lic e n ça de

fu n c io n am en to , o u au to r iz a çã o pe lo ó rg ã o com pe te n te ,

q u e é o M in is té r io d a s C om un ica çõ e s .

C aso a lg u ém u tiliz e e s te e qu ip am en to sem as

de v id a s a u to r iz a çõ e s , in co rre rá n o c r im e de ra d io d ifu sã o ,

a rtig o 7 0 da Le i 4 1 17 /6 2 :

"Constitui crime punível com a pena de detenção

de 1 (um) a 2 (dois) anos,aumentada da metade

se houver dano a terceiro, a instalação ou

utilização de telecomunicações,sem observância

do disposto nesta Lei e nos regulamentos".

N ão com pe te a s em p re sa s fa b r ic a n te s d e equ ip am en to s

d e ra d io d ifu sã o e seu s re ve ndedo re s a fis ca liz a çã o da

ra d io d ifu sã o no B ra s il; e s im ao ó rg ã o com pe te n te , g o ve rn am en ta l,

A N A TE L . A Auad Correa Equipamentos Eletronicos LTDA,

bem como seus revendedores, advertem e ficam isentos de

quaisquer irresponsabilidades de u so deste transmissor, sem

a devida autorização pelo, Ministério das Comunicações.

www.teletronlx.eom.br~vendasOttletronlll.tOm.br - T~.:(35) 347J )700 I (35) 3473 37'0

1
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No ar, de qualquer lugar.

SEÇÃO 1 - Dados Gera is
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1.2 - Ucenciamento
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1.4 - Inspeção no ato do recebimento

1.5 - Especlficações técn icas do transm issor

1.6 - Respostas de áudio

1.7 - Medidas de variação de poténcia e consumo maximo

SEÇÃO 2 - Operação

2.1 - Cuidados in ic ias

2 .2 - A tiv a ç ão

2 .3 - D e sa iç ão d o s co n tro le s

2.3.1 - Paine l fronta l

2 .3 .2 - P a in e l tra se iro

2.4 - V ista in tema superior

SEÇÃO 3 - Deta lhamento do Transm issor

3 .1 - D e sa iç ão gera l d o equipamento

3.1.1 _ Tecnolog ia MA lways On A ir"

3 .1 .1 .1- Operação normal

3.1 .1 .2 - Fa lhas I A larmes

3.2 - Menus e navegação

3 .2 .1 - T ee la s d e n av eg aç ão

3 2 .2 - P r in c ip a l

3.2.3 - Le ituras

3.2.4 - A larmes

3 .2 .5 - C o n fig u ra çõ e s

3 .2 .5 .1 - S en h a s

32.6 - Mensagens e sign ificados

3.2.7 - A tteração de Frequência e Patencis

3.2 .8 -Jumper de configuração in terno de frequência e potencía

3.2.6 .1 - Modo configuração de fabrica

3.2.8 .2 - Modo de configuração avançado

SEÇÃO -4 - Manutenção

4.1 - Considerações

4.1.1 -Inspeção visua l

4 .1 .2 - P recauções

4.1.3 -L impeza

SEÇÃO 5 -Insta lação

4

4

4

5

5

5

6

7

7

8

8

8

8

9

9

9

1 0

1 1

1 1

1 2

1 2

1 3
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1 4

1 4

1 5

1 5
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1 8

1 8
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w w w .le le tro n lx .c om .b t.v en d a sO te le tro n lx .c om .b . ~ T e l.: (3 s l 3 4 7 3 1 7 0 0 /T is ) 1 4 1 3 3 7 1 0

1 9

1 9

1 9

1 9

20

20

20

2
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No ar, de qualquer lugar.
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No ar, de qualquer lugar.

SEÇÃO 1 - DADOS GERAIS

INTRODUÇÃO

Parabéns pela compra do Transmissor FM de 25W - Modelo SP5025, equipamento desenvolvido dentro

dos padrões de qualidade IS09001 que proporcionam qualidade, garantia e confiabilidade.

Investimento inteligente, resultado surpreendente!

1,1-APRESENTAÇÃO

o Transmissor FM de 25W Banda Larga - Modelo SP5025 foi desenvolvido com a exclusiva tecnolojia

Teletronix "Aiways On Air", que através de uma inteligência m icro controlada perm ite que sua emissora permaneça

"no ar", mesmo nas condições mais adversas, como: incidência de potência refletida, altas temperaturas, entre

outras (lIÍde item 3,1,1 para mais detalhes).

Equipamento compacto, robusto e de altíssimo desempenho proporciona à sua emissora segurança,

eficiência e atta qualidade de transmissão. Facilidade de operação, pois através de seu painel frontal em LCO e

teclas de fácil navegação perm item navegar pelas leituras do equipamento verificando sua condição de operação,

alarme presente e os 10 (dez) üttimos alarmes ocorridos com informações de data, hora e causa da ocorrência.

O acesso ao menu de configurações perm ite o ajuste de frequência na faixa de 87,4MHz a 108MHz e

potência de operação de O a 25W, porém estão disponíveis somente mediante a remoção do "Jumper de

Configuração Interno de Frequência e Potência" (vide item 3,2,8 para mais detalhes).

Obse",ação Importante: O equipamento deve operar na frequência e potência licenciada pela ANATEL (vide

item 1,2).

A Teletronix IlÍsando proporcionar-lhe comodidade e facilidade, disponibilizou no equipamento as entradas

MPX, ROS, além das convencionais entradas de áudio Left e RighI.

A melhor tecnologia aliada à excelência em atendimento, faz a Teletronix se posicionar como líder

no mercado de radiodifusãol

1,2 - LICENCIAMENTO

O uso deste equipamento só é perm itido através de licença junto ao Ministério das Telecomunicações

ou ANA TEL. Caso não seja providenciada tal licença, o usuário deste estará sUjeito as penalloaoes prelllS18S na

Legislação em vigor (Decreto n°. 81600 de 25/04/1978, Capo 111,artigos 13, 14, 15) e penalidades da lei geral das

telecomunicações.

1,3-ASSIST~NCIA TÉCNICA

Na penüttima página deste manual consta o Certificado de Garantia, informando que este equipamento

somente poderá ser aberto por pessoas autorizadas pela TELETRONIX, bem como demais informações

importantes sobre a garantia de seu equipamento. Caso o equipamento seja manuseado ou adutterado por

pessoa não autorizada, ou mesmo qualquer sinal de violação do lacre de segurança, cessará imediatamente a

garantia e isentará a Teletronix de quaisquer responsabilidades perante ANATEL.

4
www.teletronl •. tom.br.vitndasCPteletronbc.com.br - Tel.: (35) 1473 3700 I Us) 3471 37'10
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No ar, de qualquer lugar.

1 4 -INSPECÃO NO ATO DO RECEBIMENTO

Todo equipamento T E L E T R O N 1 X é inspecionado e testado pelo C o n t r o le d e Q u a l id a d e da fábrica antes

de sua liberação à transportadora. Se ao receber o equipamento encontrar qualquer irregularidade, notifique

imediatamente seu revendedor ou a empresa responsável pelo transporte até o local indicado. pois danos

encontrados foram certamente causados por falhas ao transportar ou armazenar.

N o caso d e d ú v id a , n ã o l ig u e o e q u ip a m e n to , c o n s u l te - n o s a n te s q u e s u a d ú v id a torne-se

e fe t iv a m e n te u m p ro b le m a .

1,5 _ ESPECIFICACÕES TÉCNICAS DO TRANSMISSOR - SP5025

Po tênc ia de sa ída
O a 25W, ste"" de 1W

Faixa de uênc ia
87 4MHz à 108 OMH~ steQs de 100kHz

Esta~ilidade de frequência (â)2SQ(; +'-200Hz entre -20'C até + 70'C

Im l'\lO o f'lânc ia de saída SOQ

D esv io de freauênc iaoãra 100% de rnodu la r:ão
+1-75kHz

Canacidade de modular-3to +1-150kHz

Distorcão hannônica total 071%

Nível de ruído da portadora com relação a 100% de > 65dS's

modulacão: 400Hz
Atenua~o de harmônicos e esnllrios > 60dS's

Imoedância de entrada de áudio mono (20Hz a 15kHz
10kQ

N íve l de en trada de áud io m ono Dara 100%
OdSm

Tensão de alimentar!io 90-240Vac ( 5 0 /6 0 H z \

Dimensões kl.LxP(mm)
44x482x4'60

Peso Iko\ 38

1,6 - RESPOSTA DE ÁUDIO

Distorção harmônica de áudio mono de 50 a 15kHz

V IU III

0,69%

069%
069%

Frequência Modulante (Hz)

Distorção harmônica

Para modulacão de 100% @ 1kHz

100 069%

200 070%

400 070%

800 070%

1000 070%

2000 071%

3000 071%

__ 4000 071%

l>UUU

10000

12000

15000

Resposta de áudio mono de 50 a 15kHz

Frequência Modulante lHzl N íve l O dBm (@ 1kH z - l~ é de m odu la~ão 'l

100 O OOdS

200 -OJllilS

400 -O 01dS

800 + O 01dS

1000 + O,OldS

2000 OOOdS

3000 OOOdS

4000 O,OOdS

8000 + O 01dS

10000 + O 01dS

12000 + O,OldS

15000 + O 01dB

www .ttle tron lx .com .b .-w nd •• O te l.tron ix .com .b I. • h l.: 135 ) 3473 3100 I (U ) 3473 3T lO
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No ar, de qualquer lugar. ~etronix
£ q U lp a m e o n l o l p a r a R a d u id i f . . .i . l o

C:======~~i~=~~=I~n~slru~m~en~t~a~1 U~ti~'I~iza~d~O~==~i~~~=====3~ Tioo Modelo

AudioAnalizerHP B90JA EQ017

WatlimetroBird 43 EQ095

GaroaCelta NS:012 EQ100

1.7 - MEDIDAS DE VARIACAo DE POTl:NCIA E CONSUMO MÁXIMO

Potência da nortadora a 0% de modulacão

Desi nacão Esoecificada Valor medido Variacão Máxima %

Nominal220Vac 25W 25W O

242VacEinal + 10% 25W 25W O
19BVac om inal ~ 10% 25W 25W O
127Vac Nom inal + 10% 25W 25W O
127Vac Nom inal - 10% 25W 25W O

P o t ê n c i a

25W

Consumo Máximo
Consumo

55W
Rendimento %

46%

Instrumental utilizado

TiDO Modelo

WatlimetroBird 43 EQ095

PastilhaBird 25E EQOB1

Garoa Celta NS:012 EQ100

MultfmetTo M inioa ET3860

w w w . t . l e t r o n l x . c : o m .b r .v .m t . s O t . l e t r o n lu : o m .b r • T e l . : 1 3 5 ) 3 4 .7 ] ] 7 0 0 I U S ) 1 4 7 3 : 1 7 1 0
6
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S E Ç Ã O 2 - O P E R A Ç Ã O

2,1 - CUIDADOS INICIAIS

V e r if ic a ç õ e s b á s ic a s q u e d e v e m s e r fe ita s a n te s d a o p e ra ç ã o d o e q u ip a m e n to :

• C a b o s e c o n e c to re s : c o n fe r ir a s c o n e x õ e s d o s c a b o s lig a d o s a o tra n sm is s o r e à a n te n a , b e m c o m o a s

c o n d iç õ e s d o s c o n e c to re s e d o c a b o ;

• A lim e n ta ç ã o : o b s e rv a r s e o e q u ip a m e n to e s tá d e v id a m e n te a lim e n ta d o c o m s u a te n s ã o n o m in a l ( v id e ile m

1,5);

• A le r ra m e n lo : v e r if ic a r s e o tra n sm is s o r e s tá d e v id a m e n te a te r ra d o e m s e u p o n lo n o p a in e l t ra s e iro .

O s ite n s a c im a d e v e m s e r c o n f irm a d o s p a ra o s u c e s s o n a in s ta la ç ã o , d e s c r ita n a s e ç ã o 5 d e s te m a n u a l.

2 ,2 -A T fV A C A o

A o s a ir d e fá b r ic a o e q u ip a m e n to é a ju s ta d o p a ra a fre q u é n c ia e p o tê n c ia d e te rm in a d o s p e lo d ie n te n a

e fe t iv a ç ã o d a c o m p ra .

A o lig a r o e q u ip a m e n to à re d e e lé t r ic a , d e v e -s e m o n ito ra r s e u fu n c io n a m e n to a tra v é s d a s le itu ra s

a p re s e n ta d a s n o p a in e l f ro n la l. N a te la in ic ia l (L C D ) p a d rã o é a p re s e n ta d a a fre q u ê n c ia e m q u e o e q u ip a m e n to

e s tá o p e ra n d o e s u a p o tê n c ia é g ra d a t iv a m e n te a u m e n ta d a a té o v a lo r p ré - i le te rm in a d o .

C o m o s in a l d e b a n d a b á s ic a c o n e c ta d o à e n tra d a d o e q u ip a m e n to , d e v e -s e te r n o b a rg ra p h d e le itu ra

"m o d u la t io n le v e I" p ic o s m á x im o s e m 1 0 0% , o q u e s ig n if ic a u m a m o d u la ç ã o c o m d e s v io d e 7 5 k H z .

O b a c k lig h t d o L C D d e v e e s ta r a c e s o q u a n d o e s t iv e r s e n d o u t i l iz a d o e a p a g a d o a p ó s 1 m in u to . C a s o f iq u e

p is c a n d o , u m a la rm e o c o r re u e s e rá m o s tra d o n o d is p la y d o L C D , v e r if iq u e n o ite m 3 ,2 .6 o s ig n if ic a d o d o m e sm o

e a s p o s s ív e is c a u s a s .

C o n f ira a s le itu ra s d o e q u ip a m e n to n o L C D , a tra v é s d a n a v e g a ç ã o u t i l iz a n d o -s e a s te c la s , c o m o q u e fo i

a n o ta d o e m fá b r ic a n a s e ç ã o 7 d e s te m a n u a l.

7.
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N o a r , d e q u a l q u e r l u g a r . ..

2.3 _ D E S C R I C Ã O E C O N T R O L E S D O S P A I N É I S F R O N T A L E T R A S E I R O D O SP5025

2.3.1- PAINEL FRONTAL

I (
A IW A 't s " )

.OH A IR

/

ua'!U •
» -

1

I

1. Bargraph do níve l de m odulação

2.LC D

3. Teclas de navegação

2.3.2- PAINEL TRASEIRO

.,- -~

LL~_~__ ~

-
"'~ Ito '_ ._

1. C onector do terra do equipam ento

2. Entrada de energ ia de rede AC (90 - 240 Vac - 50/60 H z)

3. C have liga / desliga

4. Saída de R F - 500

5. Saída de teste de m odulação e frequência - O dBm

6. Entrada de áudio do canal esquerdo

7. Entrada de áudio do canal d ire ito

8. Entrada de sina l de gerador de R D S

9. Entrada de banda básica M PX proveniente de um gerador de estéreo, processador e/ou receptor de linha

2.4 - V I S T A I N T E R N A S U P E R I O R

'i.

2L

I 1. P laca de áudio , ou, p laca de gerador de estéreo, ou, p laca de gerador

e------l-.de estéreo e processador de áudio (*)

I 2. P laca m oduladora

I. 3. P laca do paine l fronta l

'.5 4. M ódulo am plificador de potência

5. Fonte de alim entação

6. P laca de contro le / com ando

• . D e p e n d e d o m o d e l o a d q u i r i d o

w w w .t e J e t r o n i l l . .c o m .b r .v e n d a sO t e l . t t r o f l l iL c o m .b r - T e l . : I U I 1 4 7 3 3 7 0 0 I I n ) ) 4 7 3 3 7 1 0
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N o a r , d e q u a lq u e r lu g a r .

S E Ç Ã O 3 - D E T A L H A M E N T O D O T R A N S M IS S O R

3 1 - D E S C R IC Ã O G E R A L D O E Q U IP A M E N T O

o Transmissor F M 25W SP5025 possui diversos módulos adequados para seu funcionamento e

construídos de forma a otim izar a condução e tratamento do sinal a ser transmitido.

Primeiramente, temos os sinais de entrada MPX, RDS, e canais de áudio Left e Right sendo acoplados

pela placa de áudio, passando para a placa seguinte a moduladora que faz a modulação em FM do sinal e provê

uma prê-amplificação antes de passá-lo ao estágio seguinte do módulo de potência, que amplifica a potência até o

valor máximo do equipamento de 25W. Este sinal passa por um filtro passa-baixas que permite a passagem

somente das frequências da faixa de FM abaixo de 108MHz. Por fim, o sinal passa pelo circuito do refletõmetro

que capta os sinais de potência direta e refletida e entrega-os ao micro controlador presente na placa de comando

para a perfeita operação do equipamento na potência desejada sob todas as condições (vide descrição detalhada

da tecnologia Always on air no item abaixo).

Em termos de alimentação, o equipamento utiliza a entrada externa de 90 - 240Vac - 50/60Hz para

alimentar todos os circuitos do equipamento, sendo uma responsável por alimentar o estágio de potência com

+24V e o restante do equipamento, fonte simétrica de +15V para alimentar a placa de comando e o painel frontal.

A placa de comando recebe informações e é responsável por manter o equipamento em perfeito estado de

funcionamento. Possui em seu núcleo um circuito micr<H:Ontrolado capaz de interpretar todas as leituras e outros

parâmetros que dão segurança na hora de tomar decisões em manter sempre o equipamento "no ar" (Tecnologia

Always On Air).

Finalmente, com a placa do painel frontal, temos uma interface amigável composta por um LCD e teclas

de fácil navegação, pela qual pode-se visualizar todas as leituras do equipamento verificando seu funcionamento,

bem como eventuais alarmes presentes e os 10 (dez) últimos alarmes ocorridos com informações de data, hora e

causa da ocorrência e também configurar o equipamento como desejar (mudança de frequência, potência e

outros) estas opções só estão disponiveis mediante a remoção do "Jumper de Configuração Interno de Frequência

e Potência" (vide i t e m 3.2.8). Veja a seguir, descrição completa dos itens abordados acima.

3.1.1- TECNOLOGIA "ALWAYS ON A/R"

Trata-se da mais alta tecnologia empregada em transmissores de FM da linha de equipamentos Banda

Larga Ieferromx. Alraves desta, o eqUipamento tem extrema inteligência e independência nas tomadas de

decisões para manter a rádio "NO AR" mesmo nas condições de operação mais adversas, como altas potências

refletidas, sobre temperaturas e falhas quaisquer. Além disso, em operação normal, o equipamento mantém a

potência direta de saída programada corrigindo-a instantaneamente, faz todo o monitoramento das leituras e ainda

através de seu relógio de tempo real interno de alta confiabilidade, verifica se há programação de redução de

potência, além de utilizá-lo para os controles de temporização interna.

Abaixo estão descritos as situações e reações do equipamento para os casos mais comuns em operações

normais e em caso de falhas (alarmes).

3.1.1.1- OPERAÇAO NORMAL

a.)Correção de Potência: através de um sinal de PWM de 12 bits de resolução, o equipamento tem

capacidade de correção de potência de operação, através desta tensão aplicada à treliça de potência, na escala

de miliWatts.

www.toletronlx.com.br.YfltdasOteleb.onl:u:om.br • Tel.: (35) 147J )700 I t u l 347] :1710
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No ar, de qualquer lugar.

b-)Leituras: com AD's de 10 bits de resolução, o equipamento oferece uma gama de leituras de altíssima

confiabilidade, de tal forma que além de ser possível monitorá-Ias através do "menu leituras", o equipamento as

utiliza para controle e tratamento de eventuais falhas.

c_)Programação de redução de potência: Possui relógio intemo de extrema precisão, que é monitorado pelo

equipamento em milissegundos, que após realizar uma programação o equipamento automaticamente reduz a

potência ao valor programado e retoma ao que estava operando nos horários e dias estabelecidos. Esta programação

é feita através do "Menu Configurações" , podendo-se selecionar horário (horas e minutos) e os dias desejados (de

segunda a domingo), sendo assim repete-se sempre que estiver no dia correto, esta opção está disponível somente

mediante a remoção do -Jumper de Configuração Interno de Frequência e Potência- (vide item 3.2.8).

d-)Venliladores: Possui em seu interior um ventilador que garante a refrigeração adequada para o

equipamento. Este possui controle de ON/OFF, que através do monitoramento da temperatura interna, o

microcontrolador decide, baseado em limites com histereses pré-estabelecidos, qual deve ser o -status" dos

mesmos: ON (acima de 31°C), LOW (abaixo de 29"C). Garantindo economia de energia razoável, evitando o

desperdício da mesma em condições desnecessárias, além de manter o equipamento refrigerado na medida certa.

e-)Memória externa: Dispõe de memória externa não-volátil, para que todos os dados importantes sejam

armazenados para serem utilizados, mesmo que o equipamento seja desligado e ligado infinitas vezes, sendo

assim, toda vez que o equipamento é inicializado carrega todas estas informações na memória RAM do

microcontrolador para operação normal. São informações como: frequência e potência de operação, programação

de redução de potência, os últimos 10 alarmes ocorridos, senhas gravadas, entre outras.

3.1.1.2 - FALHAS / ALARMES

Sempre que o equipamento estiver operando na condição de Falhas (alarmes), o backlight do LCD pisca e o

alarme que está ocorrendo (vide tipos de alarmes no item 3.2.6) será mostrado no LCD, além de estar como

número 1 na memória dos últimos 10 alarmes ocorridos dentro do "menu alarmes".

a-)Falta de Lock: Quando o PLL sai do estado "Iock", o equipamento zera a potência de saída, podendo ser

considerado o único momento em que a rádio fica "fora do ar", mas isso até que volte a buscar a frequencia, e

então a potência retoma ao valor que estava operando. Isso ocorre por determinação da norma vigente da

ANATEL, a qual diz que o equipamento só pode irradiar potência na frequência outorgada para rádio; já que fora

de "Iock- significa que não estâ travado na frequência programada para operar.

b-)Potência Refletida: Basicamente a atuação do equipamento ocorre em 3 (três) casos:

_ valor instantâneo acima de 10% da potência nominal (3,OW), ou seja, se ocorrer um pico de potência

refletida acima de 3,OW, instantaneamente o equipamento reduz a potência de saída para o valor

correspondente a 3,OW de potência direta, evitando que os amplificadores sejam danificados.

_ controla a potência de saída para o maior valor em relação ao valor programado, desde que a potência

refletida fique abaixo de 3,OW.

_ se a potência relletida ultrapassar os 2,5W, o backlight do LCO começa a piscar e ainda mostra o

alarme que esta acorrendo no LCO do display, mas ainda mantém a potência programada, até que

entre no caso anterior, no qual não deixa ultrapassar o limite estabelecido de 3,0 W. Caso a mesma

retome abaixo dos 2,5W, o equipamento retoma a operação normal, corrigindo a potência de operação

sempre em tomo do valor ajustado.

c-)Temperatura: Equipado com um termõmetro de altíssima confiabilidade e resolução em décimos de

grau, o equipamento trata a sobretemperatura segundo 3 (três) limites:

10
www.tlttetrotlhl.cam.br-wndlllltttell!tl..Oftb:.com.br • Tel.: (35) 347J 1700 I (35) J47J 3710
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_ no pior caso, acima de 70.C, o equipamento reduz a potência a zero e desliga a fonte do módulo de

potência, mantendo a refrigeração funcionando até que a temperatura fique abaixo de

50.C(temperatura nonnal), retomando à potência que estava operando.

_ entre 600C e 70°C, o equipamento dá inicio a uma redução forçada de potência, sendo reduzida a

metade do que está operando de 15 em 15 minutos, visando uma dim inuição da temperatura. Quando

ficar abaixo de 500C retoma à potência que estava operando.

_ abaixo de 50°C é considerada temperatura nonnal de operação, e sempre que estiver alannado este é

o lim ite para que retome à operação nonnal de funcionamento. Abaixo desta, o controle passa a ser de

economia, de tal forma a alterar o status dos coolers, confonne descrito no item anterior.

d-)Falha na Fonte 1: quando houver corrente nonnal no módulo de potência (entre O e 3,OA), e a fonte

apresentar OV aproximadamente, significa falha na mesma, e por consequência é desligada.

e-)Falha Módulo de Potência: quando a fonte estiver com tensão nonnal (24V +/. 10%) e a corrente

ultrapassar o lim ite de 3,OA ou OA, indicando falha no módulo de potência.

f-)Sobretensães: internamente, em monitoramento, o equipamento possui 3 fontes, sendo 01 (uma) de

24V, 01 (uma) de +12V e 01 (uma) de -12V. Todas elas, se ultrapassarem o lim ite de + 10%, acionam o alanne do

equipamento, acendendo-se o led de falha concomitantemente.

g-)Sub tensões: da mesma fonna que o alanne de sobretensão, porém agora o lim ite inferior é -10% do

valor nominal de cada fonte, exceto para as de 24V que é tratada confonne o outro lim ite (-OV) descrito no item d,

o escrito no LCD é "Subtensão".

h-)Sensor de Potência: se ocorrer uma falha no refletômetro, o microcontrolador irá perder a referência das

potências e o equipamento irá operar com no máximo 15W de potência direta.

08S: Algumas vezes, dependendo da causa, pode ocorrer mais de um alanne simultaneamente. Ainda

assim, nas condições possiveis de sobre a/annes, o equipamento fica protegido, escolhendo sempre a

melhor opção de operação (maior potência possivel até a programada que não danifique o mesmo) e

guardando o s alannes n a ordem que ocorre para futuras consultas e interpretações de nossos técnicos

para eventuais manutenções o importante é que a emissora seja mantida "sempre no ar".

3 .2 .1 - TECLAS DE NA VEGAÇAO

Com as teclas apresentadas abaixo, é possível fazer toda a navegação dos menus e submenus que serão

descritos na sequência. Estas são intuitivas, porém para melhor entendimento, observe a figura1 para verificar a

posição e a identificação de cada uma delas.

M od e l.S P S 0 2 5

EnI8f' la f t

- A G itE FM TR A N SM IT IE R

(
" lW "Y S )
,O H " IR
lfC H O IO lO O 'f

- 2SWAm---

FIgura1. Teclas d6 Navegação

- - - - -~ -- - - - -
1 - ~ ,L ;i:W JE ?. J

~~- - - -_ ._ - - - /
• •

'H E C O O N

(NTER //' .
{ fT e le tro n ix
~ •.•..~

- -

w w w .tH tro n h l.c om .b r-Y en dH ~ th tro l.r iu om .b r .1 " .: ( lS ) lt7 J 3 7 0 0 , (1 5 ) 3 4 7 3 J7 1 0

1 1
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3.2.2 - P R IN C IP A L

C o n fo rm e f ig u ra 2 , o m e n u p r in c ip a l p a d rã o d o e q u ip am e n to é o "T e le tro n ix " , c o m m o d e lo e fre q u é n c ia d e

o p e ra ç ã o , a n ã o s e r q u a n d o e s te ja o c o r re n d o um a la rm e , n o q u a l o m e n u q u e s e rá a p re s e n ta d o s e rá "A la rm e

A tu a l: "A la rm e O c o r r id o ', o n d e a la rm e o c o r r id o s ig n if ic a o ú lt im o a la rm e q u e a c o r re u c o n fo rm e f ig u ra 2 .1 . N e s te

m e n u , q u a lq u e r te c la p re s s io n a d a s e g u e p a ra O p r im e iro m e n u p r in c ip a l "L e itu ra s " o u p a ra a m e n s a g em d e

"A la rm e A tu a l" (c a s o h a ja a lg u m a la rm e n o m om e n to ) , e n e s te c a s o p re s s io n a n d o -a n o v am e n te q u a lq u e r te c la

s e g u e p a ra o p r im e iro m e n u p r in c ip a l "L e itu ra s " . C om a te d a d e "S e le c t io n " é p o s s ív e l n a v e g a r n e s te m e n u

p a s s a n d o p a ra a s o p ç õ e s d e "A la rm e s " o u "C o n f ig u ra c o e s " . E s ta n d o em q u a lq u e r u m d o s m e n u s "L e itu ra s " ,

"A la rm e s " o u "C o n f ig u ra c o e s " , p re s s io n a n d o "E n te !" e n trn -s e n o s e u re s p e c t iv o s u bm e n u , d e s c r ito n o s ite n s q u e

s e s e g u em e c om a te c la "E n te r " p re s s io n a d a p o r 2 o u m a is s e g u n d o s re to m a -s e a o m e n u a n te r io r , c o m o s e fo s s e

a te c la "L e ft" .

0 8 S : S e m p re a p ó s 1 m in u to d e in a t iv id a d e d o te c la d o e o e q u ip a m e n to s e m n e n h u m a la rm e , o p ro g ra m a

re to m a ao m e n u p r in c ip a l p a d rã o , a p a g a n d o o b a c k f ig h t p a ra e v ita r c o n s u m o s d e s n e c e s s á r io s .

Teletronix

SP5025 98,lMHz

A la rm e s

Flgura2. Menu Prin<:ipal

Tetelronlx
SP5025 98,IMHz

3.2.3 - L E IT U R A S

Letturas

Figura2. 1. Alarmo AIuaI

Alarmes

N a fig u ra 3 , p o d em o s v is u a liz a r a s e q u é n c ia d e le itu ra s a p re s e n ta d a s n o e q u ip am e n to . C om a te c la

"S e le c t io n " p o d e -s e fa c ilm e n te n a v e g a r p o r to d a s a s le itu ra s , s e n d o q u e p o r s e trn ta r d e um m e n u d e lic o , te m -s e a

p a s s a g em e n tre a p r im e ira e ú lt im a le itu ra d e fo rm a trn n s p a re n te a o u s u á r io . N e s te s u bm e n u , a te c la "E n te r " n ã o

tê m n e n h um e fe ito , p o d e n d o s e r u t i l iz a d a s p a ra n ã o s a ir d a le itu ra v is u a liz a d a e z e ra r o te m p o d e 1 m in u to p a ra

re to m o a o m e n u p r in c ip a l ( 0 8 S : S e m p re a p ó s 1 m in u to d e in a t iv id a d e d o te c la d o , o p ro g ra m a re to m a a o m e n u

p r in c ip a l p a d rã o , a p a g a n d o -s e o b a c k l ig h t p a ra e v ita r c o n s um o s d e s n e c e s s á r io s . ) . A te c la "E n te r " p re s s io n a d a p o r

2 o u m a is s e g u n d o s p o d e s e r u t i l iz a d a em q u a lq u e r u rn a d a s le itu ra s p a ra re to m a r a o p r im e iro m e n u p r in c ip a l
-----

"L e itu ra s " .

www.teletronlx.c.om.br.vendaltpteletromuom.br • Tel.: (3Sl3473 )700 I UsJ 1473 3710
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N o a r , d e q u a lq u e r lu g a r .

D a s : O s submenus marcados c o m • •. " s ó aparecem quando houver programação d e redução d e potência

configurada. E m caso contrário, d o submenu d e "Tempo d e Operação" automaticamente o programa

passa para o submenu "V e rs ã o " quando a tecla "Se/ectlon" é pressionada n e s te m o m e n to . O submenu

marcado com u**" só aparece quando o gerador de estéreo selecionado for Interno.

3.2.4 - ALARMES

N e s te s u b m e n u s ã o a p re s e n ta d o s o s 1 0 a la rm e s m a is re c e n te s d o e q u ip a m e n to a rm a z e n a d o s n a m e m ó r ia

d o m e sm o , c o n fo rm e p o d e -s e v is u a liz a r n a f ig u ra 4 . A o rd e m é d o m a is re c e n te p a ra o m a is a n t ig o . d e 1 a 1 0 ,

re s p e c t iv a m e n te . A lé m d e s te s , q u a n d o e s tá n o ú lt im o a la rm e a p re s e n ta d o (e s te s u b m e n u , b e m c o m o o s d e m a is é

c íc l ic o ) a p a re c e a m e n s a g e m d e "L im p a r A la rm e s " , n a q u a l, p re s s io n a n d o a te c la "E n te " c o n f irm a -s e a e s c o lh a e

a m e m ó r ia d e a la rm e s é z e ra d a ; s e n d o q u e n a p ró x im a te n ta t iv a d e e n tra r n e s te s u b m e n u , s e a in d a n ã o o c o r re u

n e n h u m a la rm e , a p a re c e a m e n s a g e m "S e m A la rm e s !" .

~

~---c~-;' '~ -= - -Q -~ - : - " , -m -m -

L ~A la rm e 1 0 v I

L ~ ~ ~
I

Agura4. Submenu de Alarmes

C o m a te c la "S e le c t io n " p e rc o r re -s e o s u b m e n u , a te c la "E n te " s e g u e p a ra o s u b m e n u d e d a ta e h o ra d o

a la rm e o c o r r id o . P o r f im , a te c la "E n te r " p re s s io n a d a p o r 2 o u m a is s e g u n d o s re to m a a o m e n u a n te r io r , o u s e ja , o

d e s e g u n d o m e n u p r in c ip a l"A 1 a rm e s " .

D a S : O s tipos d e a fa rm e s fo ra m amplamente discutidos n a s e ç ã o 3 .1 .1 .2 .

13
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No ar, de qualquer lugar.

3.2.5 - CONFIGURAÇÕES

Nos submenus mostrados na figura 6 (aba ixo), é possíve l rea lizar todas as configurações de operação do

equipamento . Por se tra tar de configurações que atteram o modo de operação do mesmo, este submenu é

proteg ido por senha (v ide ítem 3.2.5 .1 para maiores deta lhes).

No submenu de 'Configurações", pode-se visua lizar todas as opções de alteração do modo de operação do

equipamento através da tecla 'Se lection", conforme os demais é cíc lico , portanto a passagem do prim eiro a juste

para o úttim o e vice-versa são transparentes; sempre que este submenu for acessado segue para o prim eiro

a juste "A justar Relog io". A inda sobre a tecla "Se lection", temos como função agregada a modificação do va lor

apresentado no LCD para ser configurado. A tecla "Ente< é utilizada para acessar a configuração do submenu em

evidência e para confirm ar todos os a justes mostrados dentro do que se está acessando, sempre no in tu ito de

confirm ação. Já a tecla "Ente" pressionada por 2 ou mais segundos, perm ite sempre que se retome ao menu

anterio r, estando em qualquer um deles e em qualquer posição, como se fosse o cance lam ento da operação em

que se está atuando.

3.2.5.1 - SENHAS

Ao acessar o menu de configurações, é so lic itado ao usuário que d ig ite uma senha de 6 caracteres

(numéricos de O a 9). T ra ta-se da senha de ajuste (padrão de fábrica '0 O O O O O"). Após o prim eiro acesso, é

fortemente recomendado ao proprie tário ou técn ico responsáve l pe lo equ ipamento que altere a mesma (através

da opção "A lterar Senha de A juste" dentro do submenu de "Configurações" figura 6), para evitar que o uso por

pessoas não autorizadas possa causar prob lema futuro .

Este menu de senha é sempre in ic iado com o valor tudo zero , que através da tecla "Se lection" pode-se

a lterar o va lor do número que está sendo dig itado, também de forma cíc lica de O a 9. Após co locar o número

corre to , deve-se pressionar a tecla "Ente" para ir ao próxim o díg ito , a té o sexto d ig ito , após este , se a senha

estiver corre ta , aparecerá a prim eira opção das "Configurações"; "A justar Relog io" e no caso contrário , a

mensagem ; "Senha Invá lida". Sempre que a tecla "Ente" for pressionada, aparecerá no loca l do díg ito confirm ado

um asterisco (*) ind icando que o número já fo i computado ao sistema. A inda sobre as teclas, com a "Enter"

pressionada por 2 ou mais segundos, pode-se re tomar ao tudo zero se ja qua l for o díg ito que estiver sendo

alterado e quando esta for pressionada por 2 ou mais segundos estando no va lor tudo zero, ocorre o re tomo ao

menu anterio r, "Configuraço.,,; . ;:;., :. _:::'==~- "~"lm ente Quando percebe-se que fo i d ig itado um número

incorre to , sendo necessário a d ig itação de toda a senha novamente.

08S : No caso de perda ou esquecim ento da senha de a juste , entre em conta to com o nosso departam ento

técn ico para que se ja prov idenciada a "senha de perda", que perm itirá novo acesso e consequentem ente

a gravação de uma nova "senha de a juste".

3.2.6 - MENSAGENS E S IGN IF ICADOS

Na tabe la1, pode-se identificar as mensagens que são mostradas no LCD do equipamento . T ra ta-se de

mensagens de in ic ia lização, confirm ações de configurações, e tc., que são visua lizadas no LCD de acomo com a

operação rea lizada e tem seu sign ificado brevemente descrito aqu i, po is são de fácil compreensão e sua utilidade

para o usuário certificar-se da posição do programa do equipamento . -

14
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N o a r , d e q u a l q u e r l u g a r .

MENSAGENS S IG N I F IC A D O S

S P S 0 2 5 A p a r e c I ! s e m p r e q u e o e q u i p a m e n t o e

I n i c i a l i z a n d o . . . U g a d o .

B = an d o
A p a r e c I ! s e m p r e q~ o PU . é p r o g r a m a d o

F r e q u e n c . la . . .
p c la p r 1 m e in W ! 'Zo u r e f l fO t r a m a d o

" " " " "
A p a r e c e ~ q u e o e q u lp a m e f l t o io

D e s a ju s t a d o l l ig a d o e o r e l6 i1 o e s t â d ~ Ju s ta d o .

A t t v a c a o
A p a r e c e s e m p r e ~ e a t i v a d a 1 1 r e d u ç l i o

R e a l i z a d a l
d e p o t ê n d a p r o g r a m a d a .

D e s a t lv a c a o A pa f~ s e m p r e q u e é d e s a t l v a d a 1 1

R e a liL > d a 1 r e d u ç ã o d e p o t ê n c ia p r o g r a m a d a .

D a ta I n v a l id a ! ! ! A p a r e c e ~ q u e t e n ta - s e a J m ta r l i d a ta

R e a ju s t e - a . . . d o ~ c o m .. .a lo r ln v â lk lo , I ! l l : 29/02107.

s e n h a A lt e r a d a A p a r e c I ! ' s em p r e q u e 1 1s e n h a d e a J I I S t e f o r

c o m su c e s s o ! a l t e n d a p o r o u t r o v a lo r .

s e n h a I n v a l id a !

A p .Y « r ~ q u e a n o v a s e n h a d ig i t a d a

fo r d i f em ' \ t e d a p r im e ir a d ig i t a d a .

A p a rK e q u a n d o 1 1p o t~ la ep r o g r a m a d a

R e f r lJ e f a n d o . . . p a ra r IN e l ic a e n q u a n to t em p e r a tu r a • .4 0 " C

m an t_ ~ a w n to in h a l i t a d a .

A p a r e c e s em p l" i ! q ~ t e n ta e n t r a r n o m e n u

S em A la rm e s ! d e a la rm e s e n ã o t em n e n h u m a la rm e

a rm a z e n a d o n a m em 6 r ia .

A la rm e a tu a l :

I A p a~ ~ q u ! e n t r a e s a i d o m e n u

X
p n n c lp iU e e x t s t e a lg u m a la l1 1 ' le o c o r r e n d o

~ 1 n s ta n le .

A lt e r a c a o
A p a re « ~ ~ s e f a z u m a a l t e r a ç io

P a l lz a d a I

c o n f ig t r . tÇ á o , p o r e x em p lo . d o g e r a d o r

d e n té r~ .

T a b lr Ia 1 .~ e ~

3 .2 .7 - AL TERAÇAo DE FREQUENCIA E POTENCIA

A a lte ra çã o d e fre q u e n c ia e p o te n c ia som en te se rá p o s s ív e l m e d ia n te a rem o çã o d e um Jumper lo c a liz a d o

in te rn am en te n o tra n sm is so r e q u e sa i d e fá b r ic a d e v id am en te la c ra d o . M ed ia n te a v io la çã o d e s te jum pe r in te rn o ,

v id e item 3 .2 .8 a se g u ir , o e q u ip am en to d is p o n ib iliz a m en u s a d ic io n a is co rre sp o n d e n te s a e s ta s co n fig u ra çõ e s .

3 .2 .8 - JUMPER DE CONFIGURAÇAO INTERNO DE FREQUt=NCIA E POTt=NCIA

o .Jum pe r d e C on fig u ra çã o In lem o d e F re q u ê n c ia e P o tê n c ia " é u tiliz a d o p a ra a ltem a r e n lre o m odo

co n fig u ra çã o d e fá b r ic a e m odo a va n ça d o d e co n fig u ra çã o . E s le jum pe r e n co n tra -s e lo ca liz a d o in tem am en te n a

:"Q ~ "r io m ic ro co n lro ia d o r (v id e fig u ra 5 ), la c ra d o d e fá b r ic a . O a ce s so a o jum pe r é fe ilo u n ic am en le a b r in d o o

e q u i p a m e n t o o q u a l c a u s a a p e r d a o e gC lld l l~ O . ;" " .: : - : : : : - " ;~ c u : .n A s e a u r a n ç a . o j u m p e r e n c o n t r a - s e l a c r a d o e a

v io la çã o d e s te la c re fic a a c r ilé r io d o c1 ie n le is e n ta n d o lo ta lm e n le a T e le tro n ix d e q u a is q u e r re sp u lI" " ;" ;;; ';_ ~ ::

p e ra n te a A N A TE L .

+ ~ " +
"

1 2

T E 0 4 1 0 0 8
"'50

a o

"

'[ JCU

2 0 "
2 1 • •
T E lE T R O N IX

R E V :2 " "
• •

-20

- - -
w w w .t . l e t r o n i l l .C O fn .b r .v f l \d a ~ .I " " " . . iu o m .b r • T .I . : t J S ) u n 1 7 0 0 I lJ s l 1 4 7 1 1 7 1 0

1S
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No ar, de qualquer lugar.

3.2.8.1 - MODO CONFIGURAÇÃO DE FABRICA

Segue abaixo a descrição do menu de configurações de fábrica:

C on fig u ra co e s I
!

D ig ite a S en h a :

xxxxxx
A ju s ta r R e lo g lo

~ Ajustar Data

m a :

dd

":~
'----I.=JAno:

20a.

hh

Minutos:

mm

O p er e s :

_~I Estereo

O p co e s : *"1

j Mono I E ste r e o

1 Alterar Con,flg . J
L~rEst~~

L~Atual:

~~i:I!

-----,~~IALterar Config.

tkJoo I Estereo

••• AtuaL:
I Alterar

•. I Alterar Idioma I

~ 1 " " -: I
"11'or1ugu<SJ -,esI'-""" I

L C on firm a ?

""""""

Figura6. SUbmenu de Configurações

3.2.8.2 - MODO DE CONFIGURAÇAO AVANÇADO

Ao retirar o •Jumpe", é habilitado alguns submenus adicionais dentro do menu .Configurações" no qual

seguem : A justar Frequência, A justar Potência de Operação, A tivar Redução de Potência, Desativar Redução de

Potência (habilitado somente quando houver programação de redução de potência). Segue abaixo figura 7

quando o jumper é retirado e com os submenus habilitados. A vio lação do jumper em conjunto com a abertura do

equipamento isenta tota lmente a T eletronix de quaisquer responsabilidades perante a ANATEL.

w w w .te a .tr o n iI .C O m .M .v .n d a d .te le tr o ft lL com .b r • T e l.: (1 5 ) 1 4 7 3 1 7 0 0 I lu) ) .4 7 3 1 7 1 0

1 6
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1 ( 0 0 0 - 1
I

•
E a ; ; : ]

F r ~ 1
....- I

L J C o n f i r m a A j u s t e ? I
~.xMHz

0 8 S : O s u b m e n u m a r c a d o c o m • • . • . .. , .a p a r e c e s o m e n t e q u a n d o h o u v e r a t i v a ç ã o d a p r o g t a m a ç ã o d e r e d u ç ã o d e p o t ê n c i a ,

sendo que este t r a t a - s e d a ClesarJvação da mesma e é confinnado com um simples " E n t e r " e com a mensagem de

" D e s a t i v a ç ã o realizada/no O submenu m a r c a d o com " " , n só a p a r e c e q u a n d o o g e r a d o r d e e s t é r e o s e l e c i o n a d o for I n t e m o . - - - - -

17.
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N o a r, d e q ua lq u e r lu g a r.

SEÇ ÃO 4 - M AN U TEN Ç ÃO

o EQ U IP AM EN TO s6 PO D ER Á SER ABER TO PO R PESSO AS AU TO R IZAD AS PE LA FÁBR IC A . O

ROM P IM EN TO DO LAC R E D E SEG UR ANÇ A PO R PESSO AS N ÃO AU TO R IZAD AS ANU LAR Á

IM ED IA TAM EN TE A G AR AN T IA .

4 .1 - C O N S ID ER ACÕ ES

O con tro le d e tem pe ra tu ra d o am b ie n te é re sp on sá ve l p e la m a io r v id a ú til d o e qu ip am en to , p o rta n to

re com enda -se que o am b ie n te se ja re fr ig e ra d o , com au sên c ia d e poe ira s e sem um id ade . ~ n e ce ssá rio tam bém

que se ja fe ita m anu te n ção p re ve n tiv a n o equ ip am en to p e rio d icam en te , d e a co rd o com os ite n s q ue seguem :

4.1.1-INSPEÇAO VISUAL

P ro ceda da segu in te fo rm a :

_ V e rif iq u e se a s en tra d a s de a r n ã o e s tã o ob s tru id a s ;

_ V e rif iq u e se o cone c tO ' d e an te n a e s tá d e v id am en te co ne c ta d o (sem qua lq u e r tip o d e fo lg a );

_ V e rif iq u e a s le itu ra s d o equ ip am en to a tra vé s d o LC D do pa in e l p e r io d icam en te e com pa re com as de

fá b r ic a a no ta d a s na fic h a té cn ica d o tra n sm is so r (se çã o 7 ), re p a re q ue a s m ed id a s a no ta d a s sã o e spe c ific a s p a ra

um a de te rm in a da fre q uên c ia e polência de transmissão;

_ V e rif iq u e se não e s tá e n tra n d o água de chu va a tra vé s d o s cabo s que chegam ao equ ip am en to ,

p r in c ip a lm en te o cabo que lig a a an te n a ao tra n sm is so r.

4.1.2 - PRECAUÇÓES

A lg um as d ica s p a ra a um en ta r a v id a ú til d o se u equ ip am en to :

_ M anu se ie o s ca bo s cu id a do sam en te . S em p re co ne c ta r o s ca bo s ( in c lu s ive o cabo de fo rça ) se g u ra n do

no cone c to r, n ã o no cabo .

_ Em ca so de um id a de não lig u e o apa re lh o . D e ixe -o se ca r, a n te s d e se r lig a d o .

_ T ra n spo rte o a pa re lh o com o m áx im o cu id a do , e v ita n d o queda s ou qua lq u e r tip o d e im pa c to .

_ P a ra su a lim pe za , u tiliz e a p ena s um pano se co e m ac io e jam a is u se so lve n te s , ta is com o : tin e r, á lc o o l,

b e n z in a , e tc .

o N ão ab ra o equ ip am en to , n em te n te re p a rá - lo o u m od ific á - lo sem o de v id o co nhe c im en to , p o is em seu

interior existem peças que comem lÇIIÕ3':~': ;:~: ••••.C>~c;nlle ooderão colocar o usuário em r is co .

_ N ão ob s tru a a sa íd a de a r d o d is s ip a d o r, lo ca liz a d o no pa in e l tra se iro a o equo f'a ••'_ ::::,

4.1.3 - LIMPEZA

P a ra in ic ia r a lim pe za de seu equ ip am en to , fa ça p re v iam en te o s se gu in te s p a sso s :

_ D e s lig u e a cha ve lo ca liz a d a no pa in e l tra se iro (v id e item 2 .3 .2 );

_ D e scone c te to d o s o s ca bo s que e s tã o lig a d o s no tra n sm is so r, o b se rva ndo o e xpo s to so b re o m anu se io

d e cabo s e cone c to re s n o item an te r io r.

_ U tiliz e um ja to d e a r (a r com p rim id o ) p a ra re tira r to d a a poe ira em p la ca s e pa in é is . U tiliz e um pano se co

e m ac io e jam a is u tiliz e so lve n te s com o : b e n z in a , tin e r, á lc o o l, e tc . p a ra lim pe za do gab in e te .

Obs.: As partes que compõem o equipamento não devem se r abertas, sob o ris co de perder a garantia.

Esta limpeza deve ser feira utilizando-se de um jato de ar comprimido.

www.telttronlll.Com.bt.vendUOtelmonILCOftI_br.Tel.: 13s1 3<&73J700 JUS) J47:J 3710
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SEÇÃO 5 -INSTALAÇÃO

5,1- CONSIDERACÕES SOBRE O RECEBIMENTO

Veja o item 1,4 para deta lhes importantes, faça inspeção visual no equipamento antes de in ic iar a insta lação!

5,2 _ CONSIDERACÕES BÁSICAS SOBRE A INSTALACÃO

Aterramento da estação: Todos os equipamentos que compõem a estação devem estar ligados a um

mesmo ponto de terra por um cabo de cobre, evitando assim , o surg imento de uma diferença de potencia l entre os

pontos independentes e conseqüente perigo de descarga eletrostática. Todo aterramento deve ser de boa

qualidade para não haver efe itos indesejáveis, como choques elétricos ou danos aos equipamentos.

Para-ra ios da torre: Na torre que alo ja as antenas, é fundamenta l a utilização de para-ra ios, respeitando-se

a distância de 2 metros acima da última antena montada.

Para-raios da rede: P rotege contra transientes na alimentação alternada, que eventualmente, danifica o

equipamento com frequentes e perigosas descargas elétricas.

Temperatura: P rocurar manter a temperatura ambiente dentro da fa ixa de +24.C a +30.C , apesar do

transm issor SP5025 ter contro le de temperatura in terno e poder operar em até 70°C (vide item 3,1,1 para maiores

deta lhes).

Antena: Tenha certeza de que o cabo da antena este ja conectado no Transm issor antes de ligá-lo . Isto é

importante para prevenir possíve is danos ao apare lho, embora o equipamento possua contro le e proteção de

potência refle tida interno, evitando danificar o apare lho. U tilize apenas cabos e conectares de boa qualidade.

5,3-TORRE

Para a fixação da antena transm issora, é necessária a construção de uma torre. Esta deve ser fe ita de

chapas galvanizadas a quente com tratamento anti-eorrosivo. A lém da antena, deve-se insta lar na torre o para-

ra ios de proteção e as lâmpadas de balizamento notumo, com vidros na cor vermelha.

A torre utilizada deve ter o aspecto descrito nos itens abaixo de acordo com as normas especificas (ABNT):

y Ser provida de suportes iso ladores especia is para a descida da cordoalha do para-rn ios, com um

espaçamento máximo de 1 ,5m entre os suportes;

y Ser provida de lâmpada de sina lização (balizamento), sendo necessário balizamento a cada 20 m , ao

longo da torre;

y Deverá ser p intada de fa ixas laranja e branca, a lternadas de 2 em 2m , com tin ta especia l adequaoa "

fina lidade e;

•. Deverá suportar ventos de até 150 Km lh.

Deve-se observar a inda que o para-ra ios de torre é de uso obrigatório , por se tratar de um dispositivo que

facilita a descarga elétrica das nuvens e, portanto absorve a corrente de descarga e encam inha através de um

cam inho fácil. que deve ser escoado, evitando assim , que os outros elementos da torre sejam ating idos pelo ra io .

5,4 - F IXACÃO DAS ANTENAS, CABOS E CONECTORES

Deta lhes im portantes para insta lação da antena transm issora. São eles:

A ltura: depende das condições de transm issão (área de atendimento). É importante observar a altura da

antena em relação ao para-ra ios; já que esta dev;;r.;;ar dentro do cone de proteção do para-ra ios

Cabos e conectores: os cabos devem ser insta lados com cuidado, para que não sofram torções durante

1 9
w w w .t e k : : t r o n l l l . c a m .b r .v .n d a IO t . t ê t t o n f J : .c o m .b f - T e l . : ( 3 5 ) 1 4 7 3 1 } 0 0 I ( 1 5 ) ] 4 7 ) 3 7 1 0
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No ar, de qualquer lugar.

a instalação. Deve-se observar a curvatura desses cabos no abrigo e na torre. Os cabos não podem forçar os

conectares de entrada e lou sarda do equipamento e deve-se observar a entrada deles no abrigo para que seja

bem isolada, de modo que não deixe escorrer pelos cabos água de chuva. Em se tratando de isolação, observar

também as conexões externas. Estas devem estar bem isoladas com fitas de alta fusão elou massa plástica para

vedação das mesmas. Os conectores devem ser montados de acordo com as especificações do fabricante, para

evitar perdas demasiadas nos mesmos.

5.5 - PREPARAÇÃO DO ABRIGO

Os equipamentos de pequeno porte devem ser colocados em uma mesa ou Rack, obedecendo a distância

mínima de 1m da parede. Não deve-se colocar objetos sobre os equipamentos, principalmente nas regiões que

impeçam a circulação de ar.

A alimentação do equipamento é exclusiva, não devendo ser conectada através de extensões elou

benjamins ("rs"); deve ser feita pelo cabo (rabicho de 3 pinos) diretamente na tomada com a tensão correta de

alimentação (vide item 1.5). O aterramento deve ser de forma separada, conforme descrito no item 5.6 (abaixo).

5,6 - ATERRAMENTO DO EQUIPAMENTO

Normalmente, o método de aterramento de equipamentos transmissores de FM é o sistema de eletrodo

vertical singelo, onde é utilizado um eletrodo (geralmente uma vara de cobre) de comprimento maior ou igual a 2,5

metros.

Para terrenos onde a resistividade é muito alta ou a incidência de descargas atmosféricas seja grande,

deve ser feito estudo detalhado de suas características para um bom sistema de proteção.

É aconselhável que o aterramento do equipamento e dos para-raios sejam feitos de forma independente,

não sendo indicada a interligação de suas cordoalhas.

5.7 -INSTALAÇÃO DO TRANSMISSOR

Após verificação de todos os itens de segurança descritos anteriormente, o procedimento para instalação é

o seguinte:

1. Verificar a rede de alimentação (vide item 1.5)

2. Conecte o cabo da antena na saída da antena do transmissor.

3. Ligue o con"L<vo ..;_ :::= "O r"ho-terra. proveniente das hastes de aterramento.

4. Conecte os cabos de MPX, RDS e entradas de áudio Lelt e "'y;,; ,';.

5. Ligue o transmissor na chave ON/OFF do painel traseiro .

• Depende do mode lo adqu irido de p laca de áud io : com gerador de estéreo In te rno oU não.

08S : O a juste do equ ipamento é custom izado de acordo com a so lic itação do clien te , p rogramado para

operar com frequêncla e potência detenn lnadas pe lo mesmo no ato da compra .

Independente da form a esco lh ida , após ligar, o equ ipamento automaticamente "trava" (Iock do PLL) na frequência

programada e e leva a potência a té a a justada e acende o led de operação norm al (Pa ine l F ron ta l) ind icando que

está na cond ição descrita . Após este proced im ento , s iga as ins truções deste m anua l para e fe tuar as a lte rações

posslve is , sempre observando ás norm as vigentes da ANATEL.

20
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S E Ç Ã O 6 - A P ~ N D IC E

A1- T A B E LA D E C O N V E R S Ã O D E V A LO R E S

5 7 7 5

5 5 1 1

5 2 3 9

4 9 5 9

4 6 7 1

4 3 7 5

4 0 7 1

3 7 ,5 9

3 4 3 9

3 1 1 1

2 7 ,7 5

2 4 ,3 1

2 0 ,7 9

1 7 1 9

1 3 5 1

9 7 5

5 9 1

1 9 9

" :1 O t '

4 2 2 5

4 4 ,8 9

4 7 6 1

5 0 ,4 1

5 3 2 9

5 6 ,2 5

5 9 ,2 9

6 2 ,4 1

6 5 ,6 1

6 8 8 9

7 2 2 5

7 5 ,6 9

7 9 2 1

8 2 ,8 1

8 6 4 9

-9 0 ,2 5 -

9 4 0 9

9 8 ,0 1

-4 0 1 3

-3 7 4 2

-3 4 7 9

-3 2 2 3

-2 9 7 5

-2 ,7 3 4

-2 ,4 9 9

-2 ,2 7 0

-2 0 4 7

-1 ,8 3 0

-1 6 1 8

-1 4 1 2

-1 2 1 0

-1 ,0 1 2

- o 8 1 9

- o 6 3 0

- o 4 4 6

- o 2 6 5

- o 0 8 7

4 4 0 5

4 7 1 4

5 ,0 6 1

5 4 5 2

5 8 9 7

6 4 0 7

7 ,0 0 0

7 6 9 6

8 5 2 4

9 ,5 2 6

1 0 7 6 5

1 2 3 3 3

1 4 3 8 5

1 7 ,1 8 2

2 1 2 2 2

2 7 5 7 1

3 9 0 0 0

6 5 6 6 7

1 9 9 ,0 0 0

0 6 3

0 6 5

0 6 7

0 6 9

0 7 1

0 7 3

0 ,7 5

0 7 7

0 7 9

0 8 1

0 8 3

0 8 5

0 8 7

0 ,8 9

0 9 1

0 9 3

0 9 5

0 9 7

0 9 9

C O E F IC IE N T E D E R E LA Ç A O O N D A P E R D A P O R % D E P O T E N C IA % D E P O T ~N C IA

R E F L E X Ã O E S T A C IO N Á R IA R E TO R N O R E F L E T ID A D IR E T A

r : = V R E F I R O E = (1 +:y) I
2 0 * L o g . (y ) 1 0 0 * ( I y I2 ) 1 0 0 * ( 1 - I y l 2 )

V D IR (1 -~ )

0 ,0 1 1 ,0 2 0 -4 0 0 0 0 0 ,0 1 9 9 ,9 9

0 0 3 1 0 6 2 -3 0 4 5 8 0 0 9 9 9 ,9 1

0 ,0 5 1 ,1 0 5 -2 6 ,0 2 1 0 ,2 5 9 9 ,7 5

0 0 7 1 1 5 1 -2 3 0 9 8 0 4 9 9 9 5 1

0 0 9 1 1 9 8 -2 0 9 1 5 0 8 1 9 9 1 9

0 ,1 1 1 ,2 4 7 -1 9 1 7 2 1 2 1 9 8 7 9

0 1 3 1 2 9 9 -1 7 7 2 1 1 6 9 9 8 3 1

0 1 5 1 ,3 5 3 -1 6 ,4 7 8 2 ,2 5 9 7 7 5

0 ,1 7 1 ,4 1 0 -1 5 3 9 1 2 8 9 9 7 1 1

0 1 9 1 ,4 6 9 -1 4 ,4 2 5 3 ,6 1 9 6 ,3 9

0 2 1 I 1 5 3 2 -1 3 5 5 6 4 4 1 9 5 5 9

0 2 3 1 5 9 7 -1 2 7 6 5 5 2 9 9 4 7 1

0 2 5 1 ,6 6 7 -1 2 ,0 4 1 6 .2 5 9 3 7 5

0 2 7 1 7 4 0 -1 1 3 7 3 7 2 9 9 2 7 1

0 2 9 1 8 1 7 -1 0 ,7 5 2 8 4 1 9 1 5 9

0 3 1 1 8 9 9 -1 0 1 7 3 9 6 1 9 0 3 9

0 ,3 3 1 ,9 8 5 -9 ,6 3 0 1 0 ,8 9 8 9 ,1 1

0 3 5 2 0 7 7 -9 1 1 9 1 2 2 5 8 7 7 5

0 3 7 2 ,1 7 5 - l i 6 3 6 1 3 6 9 8 6 3 1

0 ,3 9 2 ,2 7 9 - l i 1 7 9 1 5 ,2 1 8 4 ,7 9

0 4 1 2 3 9 0 -7 7 4 4 1 6 8 1 8 3 1 9

0 4 3 2 5 0 9 -7 3 3 1 1 8 ,4 9 8 1 5 1

0 4 5 2 ,6 3 6 -6 9 3 6 2 0 2 5 7 9 7 5

0 ,4 7 2 ,7 7 4 -6 ,5 5 8 2 2 ,0 9 7 7 ,9 1

0 4 9 2 9 2 2 -6 1 9 6 2 4 0 1 7 5 9 9

0 ,5 1 3 0 8 2 -5 8 4 9 2 6 0 1 7 3 9 9

0 ,5 3 I 3 ,2 5 5 -5 5 1 4 2 8 .0 9 7 1 ,9 1

0 5 5 3 4 4 4 -5 1 9 3 3 0 ,2 5 ~ 9 .7 5

0 5 7 3 6 5 1 -4 8 8 3 3 2 4 9 6 7 ,5 1

0 5 9 3 8 7 8 -4 5 8 3 3 4 8 1 6 5 1 9

- . • 4 " la - 4 .2 9 3 3 7 ,2 1 6 2 ,7 9
V ,U I - • . .• . . . •

w w w .te le t r o n tx .c o m .b r • • • ~ .sO t i t l f t rD n J u :o m .b r • le I . : ( :1 5 ) 1 4 7 3 1 7 0 0 I ( 1 5 1)4 7 3 1 7 1 0
2 1 !
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A2 - TABELA PE CANALlZACÃO DA FAIXA DE FM COMERCIAL

Canal Freq. (Mhz)

200 87,9

201 88,1

202 88,3

203 88,S

204 88,7

205 88,9

206 89,1

207 89,3

208 89,5

209 89,7

210 89,9

211 90,1

212 90,3

213 90,S

214 90,7

215 90,9

216 91,1

217 91,3

218 91,S

219 91,7

220 91,9

221 92,1

222 92,3

223 92,S

224 92,7

Canal Freq. (Mhz)

225 92,9

226 931

227 93,3

228 93,5

229 93,7

230 93,9

231 94,1

232 94,3

233 94,5

234 94,7

235 94,9

236 95,1

237 95,3

238 95,S

239 95,7

240 95,9

241 96,1

242 96,3

243 96,S

244 96,7

245 96,9

246 97,1

247 97,3

248 97,5

249 97,7

Canal Freq. (Mhz)

250 97,9

251 98,1

252 98,3

253 98,5

254 98,7

255 98,9

256 99,1

257 99,3

258 99,5

I 259 99,7

260 99,9

261 100,1

262 100,3

263 100,5

264 100,7

265 100,9

266 101,1

267 101,3

268 101,5

269 101,7

270 101,9

271 102,1

272 102,3

273 102,5

274 102,7

Canal Freq. (Mhz)

275 102,9

276 103,1

277 103,3

278 103,5

279 103,7

280 103,9

281 104,1

282 104,3

283 104,5

284 104,7

285 104,9

286 105,1

287 105,3

288 105,5

289 105,7

290 105,9

291 106,1

292 106,3

293 106,5

294 106,7

295 106,9

296 107,1

297 107,3

298 107,5

299 107,5

300 107,9
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N o a r, d e qua lque r lu ga r.

A 3 • TABE LA DE ATENUACÃO EM FUNCÃO DA D IS TÂNC IA EN TRE TRANSM ISSO R E RECEPTOR (EM dB l

COM ANTENAS ISO TRÓ P IC AS NO ESPACO L IVR E

F requênc ia (M H z)

D is tâ n c ia (km ) 50 100 200 400 600 25 1200

2 72 78 84 90 94 98 120

5 80 86 92 98 102 106 128

10 86 92 98 104 108 112 134

20 92 98 104 110 114 118 140

40 98 104 110 116 120 124 146

50 104 110 116 122 126 130 152

150 110 116 122 128 131 136 157

300 116 122 128 134 137 142 163

A ,= 3 2 ,4 5 + 2 0 lo g f + 2 0 lo g d .

onde :

f = fre quênc ia em M H z ;

d = d is tâ n c ia em Km ;

A , = A tenuação em dB .

A 4 • TABE LA DO S CANA IS D E TV EM VHF COM SUAS RESPEC T IVAS FREQO ~NC IAS E FA IXAS DE

FREQO ~NC IAS DE FM COM ERC IA L Q UE G ERAM BAT IM EN TO NESSES CANA IS

1"'1 'J

2 0 3 .7 5

2 0 9 7 5

2 1 5 7 5

1 9 3 2 5

1 9 9 .2 5

2 0 5 ,2 5

2 1 1 2 5

1 9 2 - 1 9 8

1 9 8 - 2 0 4

2 0 4 - 2 1 0

2 1 0 - 2 1 6

1 0

1 1

1 2

1 3

9 6 1 - 9 9 ,1

9 9 1 - 1 0 2 .1

1 0 2 ,1 - 1 0 5 1

1 0 5 1 - 1 0 8 1

F r e q u e n c l a F a i x a d e P o r t a d o r a d e P o r t a d o r a d e

d e F M C o m e r c i a l (M H z )

C a n a l
F r e q u ê n c i a s V id e o (M H z ) S o m (M H z )

2 5 4 - 6 0 5 5 2 5 5 9 ,7 5

3 6 0 - 6 6 6 1 .2 5 6 5 ,7 5

4 6 6 .7 2 6 7 2 5 7 1 7 5

5 7 6 .8 2 7 7 .2 5 8 1 ,7 5

8 7 ,9 6 8 2 - 8 8 8 3 ,2 5 8 7 .7 5

8 7 .1 - 9 0 ,1 7 1 7 4 - 1 8 0 1 7 5 2 5 1 7 9 7 5

,) ,V ,' - .••• .••• 8 1 8 0 - 1 8 6 1 8 1 .2 5 1 8 5 ,7 5

9 3 1 - 9 6 ,1 9
- .

I f l t 7 'l i 1 9 1 .7 5lt llu - • ..••_

w w w . t e • • t r o n l x .c o m .b r .v t I n d a s ! J t . l e t r o f t i u o m .b r - h l . : bs ) ] . ( 7 3 ) 7 0 0 I ln l 3 4 7 J 1 7 1 0
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N o a r , d e q u a lq u e r lu g a r .

A S - L IS T A D E C O M P O N E N T E S

:RESSTORCARBONO CR12 MN13.!lKR 11f!N 'i 5% 2

RESISTORCARBONO CR12 Mt.II3QI<R 1f8W 5%
I
PC 1

RESISTORCARBONO CR12 MN330KR 118W 5.~ PC 2

ISISTORCA,RBONO CR12 MN33KR 118W 5%
I
PC

R:SISTOR CARBONO m12 •••• 4..3KR 118W5%
,

RfS,ISTOR CARBONO CR12 •••• 4.7KR 1f8W 5% PC 7

A;SISToo.CARBONO (R12"'~ 118W 5% P c •
~TOFl CARBOf'I) Otl2 ••••• ~ 1.I8W 5"JC. A : 12

RESJSTOReARBONO m12 •••• I7.5l<R 1/8W S'lfo l'C

n:sssTOR CARBONO CR12 •••.• 7SI<R 1J8W 5% 'PC 2

IESlSTORCARBONO CR12 ,...9.1KR 1!8W 5"10 'PC 2

!fR"NSISTOR BC558B T().1)2

"T R M ;R SM) GKX30011 SA 3OF'F PC 6

-mM'OT lOKR3386F PC 6

'~ o
W aTO

1T8J40502 R..ACA FROC. AlDO E GffiAOOR DE ESTERED PC 1

BARRA R-M)S 2.54~ 8f'SC-{l1 lVIA l80G A : •
18"RAA. ~ BPSC.16 u;v.-,S 1800 A : 1

~.an,A.Lu.RAD. 100UFISOV 20'" 8Xl1XJ.5

!~
"

CAP.B.ET.A.LU.RAD. 10UF/50V 20% 5X11X2.5

ICAP.~.ALU.RAD. 1VFISOV 20% SX11X2.S A : ,
f'P.B.ET.A.LU.RAD. 2.2UF/SOV 20'/0 5X11X2.S > c ,
CAP.flOL.M:T.~OX 1.8KR"163V 10% 5AoN 'PC ,
:ÇAPPOLM:T.MNBOX lKPFt6JV 10% ~ A : S

C'PPOl.M:T.M"EOX 2..2t<Ff"153V 10% 5U.4 A : ,S

.CAPPOL.p.,£(.MN60X 220l<PFi63V 10% SW PC
"

.ÇAP.PC.X..JJET.MNEOX 4.7KFf/63V 10% 5Y.4 A : '6

'.CAP.POL.!IIET.MNBOX 6.8KPF163V 10% ~

" "

,
CAPAaTORCffiAMCO DISCO 100KR'/50V 20% Y5U St.N A : 116

CAPAaTORCERAMCO D6CO 100PFf50V 5"4 t> F O SfoN A : •
CAf'AOTORCERAP..tCO DGCO lOf'fJ50V 5% N"O S~ A : '.
CAf'AaTOR CffiAP..tCOD5CO 15Wf50V 5% ~5W ,A : 11

CAW.OTOR CERA'-«X) 06C0 33Ff'/5Q\/ 5"4 ~ 5MY A : l2

,CAPAarORCER.'MICOO6CO 47f'f"ff:J('fJ 5"10 p.F() 5foN PC 6

ICAw.CSTOR CERAMICO DSCO 56Pf/50V 5% I'FO 5M1.4 PC 1

'CAPAOTORCffiAMCO SMJ 1206100Ff'/50V I'FO PC ,
~l¥tarORCERAr.tCO SM:l1206 47F'F/50V WO > c

CR:l.JTD NTEGRAOO 4060 0P16
'"

,
c::R::l.JT"O NTEGRA DO lMl39N DPt 4 :PC ,
,
<:R:::UT"O NTB3RAOO SA571N DP16 k 2

~OMEGRAOO SMl~SQ-(18 A : 1

CR:lIfO N'l"EGRAOO l\.072N Df'06 A : ,
ICRCUITO I'lTEGRAOO l\.074CN OP14 PC 6

CONfCTORBNCFEJJ90GA'PaCRlRCAS Q f1()44 ip c 2

~OR cc MAO-lO BOX I-EALER DCSC-10 10VIo\S PC 1

:CXJI'.'XTORJAO<. ES~ FEP!PCl912.999.012 PC 2

CRSTAl OSCLADORHC49U 2.432000 ~ PC ,
~ 2.~ COtA ABA PRETO JC-02 !p c 2

f'ORCA FRETA Pl'RA CCf£CT~ ••..••CK PC ,2

IRB.EW4'\~ A1AC2-12VOC A : ,
IRESISTORC\RBONO CR12 MNll00t<R 118W5% Ipc S

iRESlSTQRCARBONO CR12 MNl100R 1/8W 5% > c ,
RESlSTOR C\RBONQ CR12 ~ 10KR 1/8W 5% :pC 2

RESISTORCARBONO CR12 MN111(R 118.•••••5% > c ,
RESlSTOR CARBDN:l CR12 MNl5Ot<R 1/8W 5% PC

:RESlSTOR CARBONO CR12 •••.• 15{R lf8W 5% IA :

:flESISTClR CARfll:::H:) CRl2 Y<l1&<R 118W 5% A :

fESlSTORCARBQNO CR12 MNl180KR 1ffN o lS% PC '1

:RESISTORCARBONO CR12 """"118OR 118W 5% PC 2

H:SlSTOFl CARBONO CR12 ~11KR 1/8""" 5'11. PC 7

RESLSTORCARBONO CR12 J,MIij1J.R 118W 5% PC ,
RE5STORCARBONO CR12 ""'22f,1l118W 5% PC ,2

H:SISTORCARBONO CR12 UNI20KR 118W 5% PC 6

f£SESllJK •••.•••.•.•••••.••_ .:. .- . -.o'Qt1RW5'l' »C ,
FESCSTOR. CARBONO CRI2 ••••• 27t<R 118W 5%

.

)1

. .

'a T O

:.
,

,
I

:3

3

:10
,

I

2

2

;1

,
3
,
I ,

3

•
I

,
,7

3

2
,

1'C
A :

" "
PC

PC

P c
- • . .
PC

PC

A :

~T 10KR329tlW

f"P 1P03 CNZA PARA OV\VE TACT JF11..6 f£lAH::iU..AR A : 2

CAP.B.E1.AlU.RAD. 100lFf5OV 20"/0 8Xl1XJ.5 PC

"Q1A.VETACT 3FTl6 PC 2

Xlt£CTOR De M\.Q-lO BOX l-'EAOER tlCSC-20 2OV~S PC ,
n o n n R£TFCADOR RAPOO SU) ~1411 5OT-23 re 12
llEPLAY ffi5TAL l.OUOOAGM-1602f.212

'~ ,
F"U'ACAOOR 20028

• . . . .
• ' i

~5TmSM> 1206 10KR 1f4W 5'10 A : 2'
;RESISTORSt.O 1206 1KR 1/"W 5%

0;0- 10

:RESISTOR St.l) 1206 20KR 1J4W 5% I

cRESlSTOR StA:l1206 27KR 1f4W 5% PC ,
~l5TOR SM) 1206 3Ol<R 1f4W 5%

,
'RfEISTORSMlI206 5.1KR 1I4W 5% 3

~ CAPAaroR 1F/S.5V '21.5X7.5X5lFO-C ,A : 1

NSt5TCN TP41C T1:>220 PC '2

~ M'E'GRAOO SAI) n.012CD SO-08

~ 2 ,5 .4 t.N M N l ~ D :R R P Q U O ).. .C 2 X 4 1(lOG

'CClr'£CTOR De fMOiQ BOX HfADER DC:5Cr10 'CV"S

~ De Mo\OiO BOX 1-EA[ffi DCSC-20 2UV~S

iCa'£CTOO-R.ACA. CABO 2.504Y.l POoO- 02 2\110 '5 1800

!CRISTALO S C LA O O R C38 32.768 KHZ

R E T F e A O O R 1N 4 0 0 7 1 A 1 1 0 0 0 V () ( ) -4 1 P

RET'Fl:'.AOOR RAPOO Sf,D u .e D 4 1 .f8 5OT-23

SPAr.t.:lRDS-07087-A

NTECEMCA TO-220 19.5X13S ..••• 0F\R)

MCRO NlJI"OR SW "'- V32T _151 J,.!'F 1SO\..H

~RAFUSO F't-tlf'S M3X6 PA.!'fiA ZNCO BRANCO 8 ~

'"~OOR re~o U17805TO-220

s.z= :=~~:::~~::
• E",""TlRA A1RC3-24VCC

flES6T~ S),() 1206 l00KR 1/.• W 5%

FRARJSO PHLPS W.5X6 F'ÀffiA ZN:OBRANCO 8 a.a:;;ROS

.RESS~CARBCHO CR100 1.5R.1Y/5'llo

lREslSTOR SM) 1206 10KR 1/4W 5%

~ISTOR SMJ 12061KR 1I4W 5%

~ISTOR SM) 1206 .f1OR 1/4W 5"10

~EF¥PaffiOS ESTAM. 2.54~Sffi.20 20PN0S

&mTOR BCl-378 T().92

1",," 3386F

~o •••• ",TO

TaHfOOS REV.' PLACA DO UICROCONTROu.DOR (VERSAO 128) 1 < : !1 I

CAPAC ITOR CERAM /CO S A fO 1206 ,000(00)5GV '(5V A : 2 I

C A P A C IT a R TANTN ...O S M O ".7 tI"116V fO " T A M !lN H O B A : ,2

C IRCU ITO INTEGRADO SUO UC9S0BAC I28CLKE PC 1

CONECTOR 2.54MM M IN I HEADER P i PC l UCD-10 2X1O 1806
,

7E041008 REV.l PLACA D O UJCROCONTROLADOR ,PC ,
:TE020709 REV.O 'PC ,
CRRRA MJ(l'. ~ A O l'C 3

BARRA fNOS z.s-tJ.t.ASroc20 2Xl0VlA.S 1800 A : I ,

~P.aET.Alu.RAO. 100I..I'150\' 2O"JI,8X11)(J.S PC '3

C A P .8 ..E T .A lU .A A O . 1 0 L F /5 0 V 2 0% & X t1 X 2 .5
0;0- 3

I -
IcAPAClTOR o:RA~CO sw 1206100t<FFI5OV YSV ••
IcAPAClTOR aRAMCO SMJ 1206 1OPF/50V lIFO

"

IcAPAcrTORcmAMCO SM) 1206-4701<ff15OV YW PC
"

~J(l'£GAA.OOSWHl1381 50-08 :PC ,
I

o NTEGRAOO SW lM3508 SO-«I ""'- 6 1

www.te~tJOfIll.Com.bf.vendasOt.letronbLcom.br • Tel.: In ) 147) 3700 I C U ) 34n 3710
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No ar, de qua lquer lugar.

,.,

taTO

CAPAQTOR CERAMiCO 06C01tA'"I!>OV 5% t.F05W

C,APAaTOR aRAtoaD OECO 5I.'Pf~ 5 5~
~

1 % 'RI f': 1

'CAPAaTOR CERAMal DISCO lff'i50V 5% Nf'O 5M\l pc 1,
'CAPAClTOR CffiAMICO D6CO.(7OPf/50V 5% "lU 5~ ,pc 1

CRllTO fIlTEGRAOO n072N [)Rj6 pc 2

CR::UTO INTEGRADO TL074CN DP14 rc: 1

:CONECTOR BN::: FB.4 90G F'IFO~S Qf7044 'pc 2

CONECTOROC MAOiOBOXtEACER DCSC10 10VV>.S :PC 1

aJNtCTOR JAO< ESTEHD fB'1f'C1912.999.012

'"
,2

t«RO 0i00LE AXVJ. lOUJ 1aY.. ,pc 1

K:RO OiOOLEAXlAL 15Ol.H 10% ;I'C •
ltCRO Q-lOOlEAXlAlll.H 1(1"4 pc 1

REStsTOR CARBONO ~12 "..,O:JKR 11f!-N 5%

,
>'C 2

f5JSTOR CAPBCHJ CRI 2 ""1{II(R 116W 5% pc

"
R:SISTOR CARBONO CRI 2 "".1OR 118W 5% >c ,
F£SISTOR CARBONO CRt2 ,,"2OKR l1HW5% ,pc 1

FESISTOR CARBONO CR12 ••••• 12KR 118W 5% >'C 1

~JSTORCARBONO CR12 J.lM.4.1KR 118W 5% ,'" 2

~O
LN aTO

IID10301 F\.ACA DEALDO
I
PC 1

CAP.aET.ALURAD, 100LF/50V 2O'lI. 8X11X3.5 ,pc 2

CAP.B.ET.ALURAD.10UF/50V 20% 5Xl1X2.5 t:£. "
'-"'-rfTnRaõRAMCOD6CO l()()1(R'/50V .w0;" Y5U 5I.N 'Fc ,
~

~ '.' ;PCCAPAaTOR CERAMiCO tJbl.,u ' •.••.••" . _ ..

TE151101 P..ACA GERAlXlR DE ESTERfO
'pc -f,--

~ARAA PNOS 2.54 •.••••BPSC-Ol lV'" 1800
------t--

{'C .2

,BARRA F'I'lOS BPSC-1616V~S 1800 pc 1

ICAP.aET.ALURAO.l00LFISOV 20% 8X11X3.~ pc 3

!CAP.a.ET.ALURAD. 10UF/50V 20% 5Xl1X2.5 '"
13

("".APPOL.MõT.~X 10KfFJ6JV 10% SJ.Al

'"
'2

C,AP.R)l.t.£T.~X lKPf'll00v 10"4 St.N

'"
1,

tCAP.POl.M:T.MNBOX 2.2KPf163V 10% 5f.M ..4

I
PC

i'
Ico.P.POLM:T.MNIBOX 22KPFI63V 10";' 5M.l pc ,2

iCAP.POL.P-.Ef.~x 4.7Kff/63V 10% 5Po.N '"
2

,CAP..PO..,M:T.~IBOX 5.61<R'/63V 10"1. SJ..N

'"
2

CAPAOTORCERAMmOSCO l00KPF/5OV 20 •.••YSU 5W f':
,

~CAPAOTOR CffiAMal DSCO l00Pf/SOV 5% N :o 5W 'Fc ,
"CAPAOTOR CERAMICO DISCO 1Offi50V 5% I'.FO 5M'.A pc ,3

CAPAarOR ~~ D6CO 15f'FMV 5% N'O St.fl,l f': 1

:<:APAaTÕR CffiAMCO DISCO 470Pf/50V 5% t-fJO 5M-.4 f': 2

teAPAaTOR CERAMCO alSco 47Ff/SOV 5% NPO 5~ ,'"
,

CAPAClTQR CERAMCO DISCO 56Ff'ISOV 5% NPO 5,l,N pc 1

CR:UTO NTEGRAOO 4060 DP16 pc 1

eR::::UTO ffi'B3RADO SM:l A0633JR SD-08 f': 1

cn:;uro r>I'T'83RADO T1.074rn DPl4 f': 5

<XlNECTOR Bt>C Fe.A SOG A'PClCIf'ORCAS OUQ.4.4

'"
,

CDNB:TORDC P.AAQIOBOXl-£Ar:ER(CSC.10 10V\lI"S

'"
:,

CONECTaR JACK ESl'EREO FEfYPCI912.999.012 pc 2

ffif)TAl 05a.AOOR 1'«)l9U 2.432000 ~ '"
1

~2.5.4WCOMA6A PRETOJC-02 ''''
1

FQRCA ~A PARA COr-ECTOR JAD< f':
,

~E~~n..RA A1RC2.1ZVCC pc 1
,

RESISTORCARBONO CR12 MN1100R lf8W 5% FC 1

RfSSTORCARBONO (R12 ~lOKR 118W5% f': "
RESSSTORCARBONO CRl2 WIII50KR 1!ff'N 5% pc

IRESISTOR CARBONO ~2 MNI16KR 1/8W 5% pc 2

PESISTOR CARBONO CR12 ~Il KR 118W 5% i
pc 5

RESlSTOR CARBONO OU2 MNI1J,R 1/BW 5% pc 1

RESISTOR CARBONO CR12 "...2.2!<R lJaW 5.'" :PC 1

'RESlSTOR CARBONO CR12 MNl2.7KR 1/8W 5%

'"
2

,RESISTQR CARBONO CR12 ••••• 20KR 1/8W 5% pc 1

RE56TOR CARBONO CR12 •••• 3.3KR 118W 5% pc •

!::rr:~= :~ ::~ ',~ ;~~'" "I
pc 5

~ISTQRCARBDNO CR12 MNI.(7KR 1/8W 5% 'f': 1

'RfS,l$TORCARBONO 0'.12 MNl7.5KR lf8W 5% pc,

':::~ := :~~=;~ ::~%
pc 2

pc 13

1TRt.ER TZ03T200 F169 ROSA.42 A 2()RO 'Fc :,
ITRN"OT 1OKR 3386f '" I'

,I

:.5

3

I

,I,-~
I

I

1

,

"
'2

1

1

I

2

,

1

'2

•
I

3
,
I

"

aTO

1

"

I

3

:1
,
0.15

J

6

1

1

2

26

!: I
ill

iPC

pc

pc

~
I
pc 1

3

,3

'1

k ;,
!'" " I
PC '1

~I,~ IFl
te > I

,:pc 3,

9 ~. I

H~
IP
C P I

, I
pc •

'" '2,

'"pc

•
'1

}'C

pc

pc

pc

>'C
pc
I
pc

pc

'"
'"pc
pc

"",pc

pc

pc

""pc
pc

UT

pc

'pc

pc

pc

~ 1: .: ~
{'C :1 i

'"pc
pc

o
160707 F\.ACA M:XU-AOORA REV.l

tfR..lB.A W.5 t:e: PRESSAO

RR .£I...A M2.5 LBA

BARRA Ff'M ')S 2.54'-NBPSC-01 lV jA 1800

:BlNlAGEMBL.l80n

BlCHA ISOlANTE T0-220,
CA.80~xt\l75~ a326+flGt19

~P .B .ET .ALU_RAD . 100UFI5OV 20% ex, 1XJ.5
FP.B..Er.AlU.RAD.10lF/500V 20% 5X11X2.5

CAP.aET AlU.RAO. 10LF/SOV BP. 20% 6.3Xl1 X2.5

bP.ELET.ALU.RA.O. lLFI50V 20% 5Xl1X2.5

P.B..ET.AlU.RAD. 2Zl.F/50V 20% 5XtllCLS

iCAPI'aTOR ~f.ACO Sf.o 1206 1(l(li(PfJ5OV Y5V

CAAJ.OTOR aRAMCO SJ,O 1206 tOOF'F15!JV N'O
~
CAPJt.afOR aRA tJro SJ,V 1206 l(1 'l=~ "1"0

ePAaTORa:RAMro SMJ 12061KPFI5OV YSV

FPAClTOR CERAMCO SMJ 1206 220KflFJ!iOV Y5V

ICAPl'CITORaRAMCO SMJ 1106220R'i50\l r-F'O

pPl'arOR aRAMCO sr.o 1206 22F'FI5OV I'EQ

CAP!'.CfTOR CfRoIIMCO SMJ 1206 -47Pf1!llN N:u

ePAaTORCERAMCO SM:I1206~z50V N'O

ÇAPAarOR T""'NTAlO SfI,O .c:1LF/l6V 10"J1>, lAtMtH:l B

S=~~:::58~'
O tlTEGRA.OO SMJ t,lAR..3St.l

~OMEGRAOOSK'l"""V-l1SMFr0 NTEGW.OO SMJ MC145110Cl2 50-16

CRCUTO HTEGRADO 5M3 TL072Ctl 50-06

e=:~~a:~~~~~~ov~
~ o:;; ""'010 80X HEADER o::;sc..2O 2CV~

b!lSTAL OSCLAOOR HC49U 4.00000o ~

'0000 e.tSSORLUZ RETANG . VERP.A2XSM..lSIR.ANGE

~ PN st.() HSM'-3814_1R1G 501.23

lDOO RErFCAOOR RAPDO SMl ~'A8 SOT..2J

~VAfOCAPSWBB1S2.Tm

lENER. SM) BZ::<84C 5.1V ll2W 5'1(, 501-23

J5(lLANIElE.MCA 10-220 19.5X13.5f,N~

2-5-UoH o:JM ABA R£TO JC.U.2

,MCRO NJUTOR 5'A) I'l. \/321 -1St J.Ff' 15GLti

iMCJ'«J NJUTrn SM) N.. V32T.l ~IT 1l,J-l

~ NXJrOR SMJ N..V32T .220J.-Ff" 22lJi

tACRO toJTOR SM} N..V32T.Hl.Pf 470lH

~RAAJSO FW.FS M2.5X6 o-L' TO I'«)lElAOO

PARARJSO ~LF5 W.5X6 PIo.N3.A INCOBRI\NCO 8 J.ICR05

~RARJSO fItiLPS W.5X8 PA.tElA IH:O BAA-NCO 8 u:::ROS

:REGlLA~ C£TENSAO lMl805 TQ...220,
'R£GLl.AOOR DE 1'B'iSA.0 lM1812 TD-220etüR DETINSAO lM7912 TD-220

t<:TORSf,V1206100KR1J4W5%
~
'RESISTOR sr..v 120fl lWl'<. , •••••••••

fESlSTOR 5M)12(l6 10KR lJ4W 5%

=~ORSf,OI206 10R 114W5%

~ SJA) 1206 120R 1J.4W5"/,

OR 9.1) 1206 lKR: lJ4W 5'"

RES15TOR StdJ 1206 I~ 1/4W 5%

fe'sSTORSM:l1206 27KR 1I4W 5%

;REsSTOR SMll206 3.9KR: 114V1 5%

lS10R SMJ 12G6 330R 114W5%

RESISTOR st.u 1206 33KR: 1/4W 5%

~lSTORSM> 1206 4.1KR 1/4WS%~
~~1206470KR1f4W5%

~OR9V1206470R1J4W5%

p:ES5TOR $M) 12<16 47KR 1/4W 5%

fESISTOR SM:l12(l6 47R 1J4W 5%

~STOR SM> 1206 S1R lJ4W 5%

'RESISTQRSIA) 1206 560R 1J4W 5%

~ISTOR St,() 1206 75R 1J4W 5"4

frillSTOR SM:l1206 8.2KR lJ4W 5%

:TAM"A TP-09ún.c

~NSISTORStdJAT-t1S11.TRI SOT-1.43

NS6TOR. SW P.N3T3904l. n6 SOT.23

~~ TZ03T200 F169 ROSA .(.2 A 2'()ff'

{T"Rt.roT 10KR 3296\"1

www.telttronlJ ..«>m.br-vendasOt.I~uonbLcom.br - T.I.: bs) 3471 3700 I (35) 3471 3710
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N o ar, de qua lquer lugar. ~etron ix
EquIpam en to s p .,.a lfid iod ,h ii.li"õ

A 6 _ E S P E C IF IC A C Õ E S T É C N IC A S E O V E R L A Y

T E 0 2 0 7 0 9 - P L A C A D E C O M A N D O

ao ) C A R A C T E R ls n C A S

CARACTER IST ICA S ESPEC IF ICACÕES

V~ , + 12 V dc

V -.. - 12 V dc

V m
"

+ 5 V dc

--
+

8 • • fi

---------+

.. Q
.------. ..

fi • ! " - - - '

. r n E Ê E E E f 1 j ~ tiJ
• I i oU . !~ !~ IX i

REV lSAO :O ~ --

--
+

b - ) O V E R L A Y ( L A Y O U T D O P C B )

+

T E 1 5 0 6 0 9 - P C I D O P A IN E L

ao ) C A R A C T E R ls n C A S

CARACTER IST ICA S ESPEC IF ICACÕES

I +
••• •••

O ~~ []

ID ~~ []" E .~

R E V : l - +

T E L E T R O N IX • • •

T E l5 0 6 0 9

•••

+

b - ) O V E R L A Y ( L A Y O U T D O P C B )

+

www .t.e:L tlron iuom .bt.v .ndas(!ltfletron1 .L~ .br . Tet: tIS ) 3471 3700 I US) J471 3710
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No ar, de qua lquer lugar.

T E 1 6 0 7 0 7 - P L A C A M O D U L A D O R A

aO) C A R A C T E R IS T lC A S

C A R A C T E R I S T lC A S
.

E S P E C I F IC A C Õ E S

V in l
+ 15 Vdc

V i n 1
- 15 Vdc

Rf Oulput +17dBm

b-) O V E R L A Y (L A Y O U T D O P C B )

~I---------~-, -
, "

L~~.
O

'-+,
TELETRONIX

TE 160707 REVISAO: 1

O

-I

T E 1 8 0 7 0 7 - P L A C A D O M Ó D U L O D E POT~NCIA

a-I C A R A C T E R ls T IC A S

C A R A C T E R I S T lC A S E S P E C I F IC A Ç Õ E S

V Ú l1
+ 24 Vdc

Rf Inpu! + 17 dBm

Rf OUlput 25W@50n

b-) O V E R L A Y (L A Y O U T D O P C B )

w w w .t e l e t r o n lx .c o m .b t - v e n d .s ~ t l e t r o f t b l . . . . c o m .b r - T .I . : I J S ) 1 4 7 l ) 7 0 0 I C 3 S )~ 7 1 3 1 1 0

2 8
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No ar, de qualquer lugar.

TE151101-GERADOR DE ESTÉREO

a o ) CARACTERisTICAS

C A R A C T E R I S T lC A S E S P E C I F I C A C Õ E S

Input: Left e Right Impedância de Entrada: lOkQ

Input: Left e Right Impedância de Entrada: IOkQ

TE040502 - GERADOR DE ESTÉREO E PROCESSADOR DE ÁUDIO

a o ) CARACTERISTlCAS

C A R A C T E R I S T lC A S E S P E C I F I C A C Õ E S

Input: Left e Righl Impedância de Entrada: IOkQ

Input: MPX e RDS Impedância de Entrada: IOkQ

w w w .W e t r o r d u o m .b r . v .n d a I C P t t l ~ b ' . T e l . : C 3 s 1 1 A 7 1] 7 0 0 I ( ) s ) U lJ ' 7 1 0

29
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N o a r, d e qua lq u e r lu g a r.

b -) O VER LAY (LA YO U T DO PCB )

~ e tro n ix .&iii1\.
[q u tp am ~ " to s p ã f .i~R ;'d ;o d i'r ijilc ~ !"# '

TE 270301 - P LACA DE ÁUD IO

a.) CARAC TER lsT IC A S

CARACfERISTlCAS ESPECIFICACÕES

T npu t: L e ft e R ig h I Im ped ân c ia d e E n trad a : 1 0 kn

T npu l: L e ft e R ig h t Tm ped ân c ia d e E n trad a : IO kn

b -) O VER LAY (LA YO U T DO PCB )

30
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No ar, de qualquer lugar.

24V15A - FONTE

ao) CARACTERlsnCAS

CARACTERISTICAS ESPECIFICAÇÕES

v•. 90 - 240Vac (50/60Hz)

V""'
+24 Vdc@3A

V"'"
+ 15 Vdc@ IA

V"""
- 15 Vdc@ IA

b-) OVERLAY (LAYOUT DO PCB)
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No ar, de qua lque r luga r.

SEÇÃO 7 - F ICHA TÉCN ICA

CARACTER lST lCA EQU IPAMENTO VALOR

F requênc ia de T ransm issão : F requenc im e tro :

ROHDE & SCHW ARZ MHz

CMS 54 NS .:84O .OOO9.54

Po tênc ia D ire ta : W a lllm e tro :

B IRD W a lls

M ode lo 43

Po tênc ia R e fle tida : W a llím e tro :

B IRD W a lls

M ode lo 43

Fon te 1 : LCD Vo lts

C o rren te Fon te 1 : LCD Am pêres

Fon te 2 : LCD Vo lts

Fon te 3 : LCD Vo lts

M ode lo Equ ipam en to : O P laca de Áud io

O P laca G erado r de E s té reo

n P laca G erado r de E s té reo e P rocessado r de Áud io

Ve rsão do So ftw a re :

Ass ina tu ra do técn ico responsáve l: - D a ta : _ ,_ , __

A TELETRON IX POSSU I DEPARTAMENTO TÉCN ICO PARA QUA ISQUER

ESCLAREC IM ENTO DE DUV IDAS . QUALQU t:tc Nt:~t:;,;::nulUJ~"'•.•,";:: ;::,.-;':;:;,~-;,::;-;:;

ATRAVÉS DOS TELEFONES :

(35 ) 3473 -3723 - (35 ) 3473 -3724 - (35 ) 3473 -3725

www.teletrOflIll.ecMn.bf.-•••ndll~elmoniLcom.br.rel.: 135) )413 J700 los) U73 )710
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Data da Venda: __ I__ I__

N° de Série: _

CfBTI"CJlDO Df GJlBJlIITIJI

Para equipamentos de sua produção, a TELETRONIX assume a responsabilidade de garantia contra

defeitos de fabricação, na forma abaixo estabelecida

Não está incluso na garantia:
1 _ Danos causados por fenômenos da natureza (raios, etc. ..).

2 - Mau uso e em desacordo com o manual de instruções.
3 _ Danos causados por ligação em rede elétrica com tensão diferente da especificada ou sujeita a

flutuações excessivas.
4 _ Danos causados por queda ou qualquer outro tilJOde acidente,,"";";. "~_"U-

~.<ll' u--,' ""- .,_•.c:»,~",,~.'!l!"l-""!l1'TJIOICITt.rrOc

5 - Por apresentar sinais de violação,.aju:;tes;ou modificaçõE'lS:feilas.:porpessoas;nãqcautorizadas pela

TELETRONIX. ",-~~~~~~:~~~=:=~~~~I'"
085: Qualquer sinal de vIolilÇãOAõ:iáCfe:ii1üí'àr$ãgcrnmtia;o,ltlJTV"" - - - ....1.~~~==~.
"A Teletronix conc~~SMi~!llli!:~!~!~f:ColÍtf.f defeitos de fabricação, pelo prazo de 365 (trezentos'e"'~;,._

sessenta e cinco. dias),:(;Onta<;los da. emissão da Nota Fiscal, independentemente da aplicação do código de ~

defesa do consuri\iilõr::.Piirà''Os~Casos em que se aplica o Código de Defesa do Consumidor, a garantia

obrigatória,de.;9p'(noVenià)'iiiasjá está abrangidâ"peIa garantia de 365 (trezentos e sessenta e cinco dias)

concedidãespontàneamehte pela Teletronix.a'toilos os seus clientes elou consumidores."
•••,,-,,'~ ~:u.~""'" ..•fll.l.' ••••

.-.~.~.~ .JJCI:T!,-"",

_nclHl,'~'fII.CTJ'JM'~Jl(" ~na'

O:lfarisPórte~cilrré por conta e risco dó"Comprador.
...•'ur<_.,r..<."""' ..,"'-""""-. .~"

..-. m.crJO••••T~C~. T~ .••••••'!.I.CBO"!'
OO'fll.CTD<I.,~'TllV1' ._~!11Kl'
_1'!"~~,-n~ .t"'?3CII"tUTP

ST">n=-"~". l~'W-

.:.n-~'l~' TlU_n-."
~~~ ~',,!L""!ttM>:"T

~Jr.lT_.ru.rn<" .-"h."Tl":N"
.~~1~ "'"'~
fIlf~~'1tU"" --'[~

oCI~~.rr ._~~.."..

JoIU Thn1!OlC'm..r:~ •• " ~ 'tI.CI'

:.<~T'CJ;TIOONl.~" ~'n:r
0'" mnOCH'T£áTOOtI' ""'1!'-~" TU
_.tfllT_'T!".rr- ..••••"'1:~':T
_ =-1[;.[-'- <OM"~.

1-"Tl.J.O-"1UCTW _T!.UTO'~'

""""'l'TTolT"O'"lt'..ttt .l"T'QIC'~
_TUU_'~ ~QOIbn.tn'V=~~ "tt~~' Nota Fiscal de venda nO:
--":IU.CUOU<l:.l ••.~QOCO ~ ----------------------

nu<UI t{lCnoc. f£.t •• "tl,C"'O<O 'U'
_~.1£1 .-~IJoCt"<r'

=~:: =~:' Revendedor.
_'Tr..lT"'D 'IUT!U -.--....Tn.tTI':_. ----------------------------
~=lI:';IIUT!.... ~,~

"'llUCT_",W J.lTIl(lM,'UfTi'QIt

"':~=:~ r~: Cliente:
m.nIlOPU= \'U£1'-,'T'EUT'I -------------------------------

'tU 'I"'O•• m.n ,ta...~.m,rT'
.ltlQOlll.TtI.l, '"~'"t>..CT'=~ ~:~;L Ass. vendedor: -=--=,-- _

.~ :::Hl'~"'!l.
~_ .(H.~~~

~--"T. ......•..~rt
...e-.re. 1IOfo'~'l

_nu. 1lCM' rn...""'O&' 1'!

T!l.LTl'< •••••••1RE'-'T1
•.•_ _TU(TlIlOaOTt

.••••.• _.'"!I-~.TT

.~.--..~'!.o
~-~-- -

Endereço: _

Município: Estado: _

Teletronix
19u1pamentos para Radiodifusão

Auad COrrêa Equipamentos Eletrõrücos Ltda. Centro Empresarial Prefeito Paulo Frederico de Toledo. 90

Santa Rita do Sapucai - MG _ CEP: 37540-000

Telefone - (35) 3473 - 3700

www.teJetronix.com.br
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No ar, de qualquer lugar.

180KF3E

256KF8E

REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL

AG IÕNC IA NAC IONAL DE TELECOMUNICAÇOES

Certificado de Homologação
(In transferlve l)

N" 0680-03-0528

Validade Indetonninada

Em l~sao: 12f0212009

FabrlC ilflle

ALJAD CORREAEQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA

PRN;ADAPIRÁMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL. PREF. PAULO F. DE lOLECO ARCO IRIS

37540-000 • S~T A RITA DO SNJUC.N - MG

Este docl.lllen l.o homologa, nos termos do Reguiamento para Certificação e Homologação de Produtos para Teleeommcaç6e

aprovado pela Resolução Anafe i rf' 242. de 30 de nowmbro de 2000. o Certificado de Conform idade rf TEL I - 183 . em itido peta OC

_ ACTA • Supervís,lo Técnica Independente. Esta homotogaçêo é expedida em nome do fabricante aqL.i rdentificado e é lIã~d

somente para o produto a seguir d iscrim inado. cu ja U1ilização deve observar as cordiçOes estabelecidas na regulamentaçAo do seM

ou aplicaçAo a que se deslm3

Tipo

Transm issor de Radiod ifusão Comunltâria - Categoria 11

Modela(s l

SP5025

SeMÇGIApbcação

Serviço de Radiod ifusao Comunitària

CaraderlShcaS Iecnca5 ba$.lC3S

aiu de Freqüências TlllPO tência Maxirna de Said l..._lUesignação de Em issões
IMH,) IW I

87.4 a 108.0 25.0

87.4 a 108,0 :25,0

PotênCIade saída redutivelaté 8 W .
Quarno do seu rornecimerto , os pmdlJOS devem estar a jUS tados nalS I po lêncl31s1 e freqüênci3lSt ;n torizadas pelo órgão téCO lCO

compelente da Agénaa Naoonal de TelecO ll1 t.flicaÇôes - Anate l

_________ .JL_Obse.~açOes

Este certificado substitU i o~e mesn~ numero em itid-;em 131Õ61200? -

COnstitU I obrlgaÇó\o dO fabricarte do prodLto no Brasil p ro \'icU -nctar a identificação do prod lJO homologado. nos lermos do art. 39 d

Regulamento aneaO a Resolu;âo Analel rf 142. em todas as tridades comercia fizadas. antes de sua efetiva diS lribu içao ao mercad

aSS im remo obseM1r e marter as caradellSbcas ~cnicas qU i!' luldartlEm taram a c.ertificação origInaI

As ínlonnaçóes constantes deste certificado de homologação Ilodem ser confinnadas no SGCH . Sistema de Gestão d

Certíficaçao e Homologação, disponlvel no portal da Anam l.lwww.anatel.gov.br).

Maxirn irtano SaM idori M arnnhão

Gerente Gera l de Certificação e

Engent-aria do Espectro

_.~Jw .••....•.•..•b _ ••• ToI.: bsl 1&71 .-/IISI 1&7111'0
34
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Especificação da Antena
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"

r

Antena para transmissão de FM , com polarização Vertical (Monopolo),

Confeccionada com conexão de entrada em UHF.Fêmea,

Ideal para transmissão em baixa potência.

Ideal para instalação em topo de torre.

Antena de fácil instalação e baixa carga de vento.

É produzida, sendo sua estrutura em alumínio e isoladores em teflon,

C A R A C T E R íS T IC A S T É C N IC A S

0 ,1 4 1 ,(

0 ,1 3 1 3

0 ,1 2 1 2

___ l;,;j,Iõlóõ~~iW liiJM~eilcilâ~n:!:lc~a
F a ix a d e F req u !o c ia 41 a c -~-'.~

8 8 ,1 M h z IlI3 E i1 Il1
9 8 ,1 M h z mElm

1 0 8 ,1 M h z m om

M O D E L O

~ .
11

~o

Faixa de Frequência."""""""""""" 87,S a 108,1 Mhz

Largura de Banda,.""."""."""""""" 500 KHz

Polarização " ..... " "."." .. ". " "",," Vertical

Impedãncia """"" 50 ohms

Ganho............................................. O dBd (1 Vez)

Máxima potência por elemento" .. " .. ". 2 5 0 Watts (UHF.Fêmea)

ÂngulO de Y z pol. horizontaL " .. "" 3 6 0 "

Ângulo de Yz pol. vertical " .. "" " ... 110'

V S W R ....• • .. . . . .• • .. . . . . . . . . . . .• . . . . . . .• . . . . . . . " <1.05:1

D im en sõ es V id e tab e la

Area exposta "".""" ,,",, V ide labela

Carga ao Vento Vide tabela

Peso....................................... V ide labela

Resistência a venlos 120 KmJh

P ro te ç ão elétrica P o r in te n n éd io d a es tru tu ra d a an ten a

PT

•Plano Terra
Conectar UHF.Fêmea

5/8

•5 /8 " de Onda

xxx

•Canal

Rua Femando Ferreira da Silva, Bairro santa Cecflla • Pouso Alegre. M G • 3 7 5 5 G -O O O • TeI.: + 5 5 3 5 3 4 4 9 9 6 8 8 - www.ldealantenas.com.br
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,

li•••
P la n a T e rra - 5 /8 " 11111

A n te n a s P r o f i s s io n a i s

,,

G ra u s E JE m a x {d 8 ) (% )

180. 0 ,9 8 - 0 ,2 9 5 ,5 % 2 7 0 . 0 ,9 8 - 0 ,2 9 5 ,5 %

1 8 5 " 0 ,9 8 - 0 ,2 9 5 ,5 % 2 7 5 " 0 ,9 8 - 0 ,2 9 5 ,5 %

1 9 0 . 0 ,9 8 - 0 ,2 9 5 ,5 % 2 8 0 . O ," - 0 ,1
g ~ !.~

1 9 5 " 0 ,9 8 - 0 ,2 9 5 ,5 % 2 8 5 " 0 ,9 9 - 0 ,1 9 7 ,7 %

2 0 0 . 0 ,9 8 - 0 ,2 9 5 ,5 % 2 9 0 " 0 ,9 9 - 0 ,1 9 7 ,7 %

2 0 5 " 0 .9 8 - 0 ,2 9 5 ,5 % 2 9 5 " 0 ,9 9 - 0 ,1 9 7 ,7 %

2 1 0 . 0 ,9 8 - 0 ,2 9 5 .5 % 3 0 0 " 0 ,9 9 - 0 ,1 9 7 ,7 %

2 1 5 " 0 ,9 8 - 0 ,2 9 5 ,5 0 % 3 0 5 " 0 ,9 9 - 0 ,1 9 7 ,7 %

2 2 0 " 0 ,9 8 -0 ,2 9 5 ,5 % 3 1 0 . 0 ,9 9 - 0 ,1
9 ~ ,~

- ;2 5 " 0 ,9 8 - 0 ,2 9 5 ,5 % 3 1 5 " 0 ,9 9 - 0 ,1 9 7 ,7 %

2 3 0 . 0 .9 8 - 0 ,2 9 5 ,5 % 3 2 0 . 0 ,9 9 - 0 ,1 9 7 ,7 %

2 3 5 " 0 ,9 6 .0 ,2 9 5 .5 % 3 2 5 . 0 ,9 9 - 0 ,1 9 7 ,7 %

2 4 O " 0 .9 8 - 0 ,2 9 5 .5 % 3 3 0 . 1 ,0 0 0 ,0 1 0 0 .0 %

2 4 5 " 0 ,9 8 - 0 ,2 9 5 ,5 % 3 3 5 . 1 ,0 0 0 ,0 1 0 0 ,0 %

~ 5 0 " 0 .9 8 - 0 ,2 9 5 ,~ ~ t -3 4 0 " 1 ,0 0 0 ,0 1 0 0 ,0 %

2 5 5 " 0 ,9 8 - 0 ,2 9 5 ,5 % 3 '.5 " 1 ,0 0 0 ,0 1 0 0 ,0 %

2 6 0 . 0 ,9 8 - 0 ,2 9 5 ,5 % 3 5 0 . 1 ,0 0 0 ,0 1 0 0 .0 %

2 6 5 . 0 ,9 8 - 0 ,2 9 5 ,5 % 3 5 5 " 1 ,0 0 0 ,0 1 0 0 ,0 %

G ra u s E lE m a x (d B ) (% )

O " 1 ,0 0 0 ,0 1 0 0 ,0 % 9 0 " 0 ,9 8 - 0 ,2 9 5 ,5 %

5 " 1 ,0 0 0 ,0 1 0 0 ,0 % 9 5 " 0 ,9 8 - 0 ,2 9 5 ,5 %

lO " 1 ,0 0 0 ,0 1 0 0 ,0 % 1 0 0 " 0 ,9 8 - 0 ,2 9 5 ,5 %

1 5 " 1 ,0 0 0 .0 1 0 0 ,0 % 1 0 5 " 0 ,9 8 - 0 ,2 Q ! ; " ~

2 0 " 1 ,0 0 0 .0 tO O ,O % 1 1 0 . 0 ,9 8 - l J .2 9 5 .5 %

2 5 " 1 ,0 0 0 ,0 1 0 0 ,0 % 1 1 5 " 0 ,9 8 - 0 ,2 9 5 ,5 %

3 0 " 1 ,0 0 0 ,0 1 0 0 ,0 % 1 2 0 . 0 ,9 8 - 0 ,2 9 5 ,5 %

3 5 " 0 ,9 9 - 0 ,1 9 7 ,7 % 1 2 5 " 0 ,9 8 - 0 ,2 9 5 .5 %

4 0 " 0 ,9 9 - 0 ,1 9 7 ,7 % 1 3 0 . 0 ,9 8 - 0 ,2 9 5 ,5 %

4 5 " 0 ,9 9 - 0 ,1 9 7 ,7 % 1 3 5 " 0 ,9 8 - 0 ,2 9 5 ,5 %

5 0 " 0 ,9 9 - 0 ,1 9 7 ,7 % 1 4 0 . 0 ,9 8 - 0 ,2 9 5 ,5 %

5 5 " 0 ,9 9 - 0 ,1 9 7 ,7 % 1 4 5 " 0 ,9 8 - 0 ,2 9 5 ,5 %

6 0 " 0 ,9 9 - 0 ,1 9 7 ,7 % I S O " 0 ,9 8 -Q ,2 9 5 ,5 %

6 5 " 0 ,9 9 - 0 ,1 9 7 ,7 % 1 S S " 0 ,9 8 - 0 ,2 9 5 ,5 %

7 0 ' 0 ,9 9 - 0 ,1 9 7 ,7 % 1 6 0 . 0 ,9 8 - 0 ,2 9 5 .5 %

7 5 " 0 ,9 9 - 0 ,1 9 7 ,7 % 1 6 5 " 0 ,9 8 - 0 ,2 9 5 ,5 %

8 0 " 0 ,9 9 - 0 ,1 9 7 ,7 % 1 7 0 . 0 ,9 8 - 0 ,2 9 5 ,5 %

8 5 " 0 ,9 8 - 0 ,2 9 5 .5 % 1 7 5 " 0 ,9 8 - 0 ,2 9 5 ,5 %

9 0 '

8 0 '

1 0 0 '

3 4 0 ,3 5 0 '

3 3 0 .

3 2 0 '

O "

2 2 0 '

2 1 0 '

2 0 0 ' 1 9 0 '

1 8 0 '

D ia g ra m a d e A z im u te

2 8 0 '

260'

2 7 0 '

D ia g ra m a d e E le va çã o

0 ,2

0 ,6

0 ,<

0 , .

3 02 05o- 5

I I I I

- 1 - - -

- -

-

ri t t
- -

I I I I
-<O

o

0 ,3

0 ,5

0 ,1

0 ,8

R u a F e rn a n d o F e rre ira d a S ilva , B a irro S a n ta C B c IIla - P o u so A le g ra " M G - 3 7 5 5 0 -0 0 0 - T e I,: + 5 5 3 4 4 9 9 6 8 8 - w w w .ld e a la n te n a s .co m .b r
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Especificação do Cabo Coaxial
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C om p o n e n te s d e R F : C a b o s C o a x ia is

C a b o s C o a x ia is 5 0 O hm s

1.12

• • • • • • •
F a b r ic a n te

AlenU<lç.ão

@ 'O O M H z

@ 5 5 0M H z

@900MHz

@ 2 4 0 0M H z

@ 5 8 0 0 M H z

""""'-'~e.-J

l,", •••
Datalok

d B J 1 0 0 m = " " ! ! ! ! ! ! ! ! • •
dB/10Om

d B /1 0 O m

d B J 1 0 0 m

dBl100m

D a la n n k

DATALINK
060. DlC 213 R G C 2 1 3 RG21' R G C 5 8 R G S e RF17-4

Ptcmlutl'l

Dalalink. Datalink DalaUl'Ik OaIaUrok Oalalink OalaUnk D a l3 1 in k

",3

150,0

Cd>e

lcabo)

68

100

2.7.

O 4 5 c a b o

"1,2
10051

R G C 5 8

. . . . •- • . . . . . . --""-~"-

... ~ .-- ~. '....-nnTAL I nv '..-~ ~ ;f '-:~ ,

-~

R G 2 1 3
~::~~~~aliP 213

• ., .•~c_ ~ _ _ _~

R G C 2 1 3

D L C 2 1 3 P re m iu m

R G C 5 B
-. -~ __ . -'1'~1 rn v ~ - -

R F 1 7 4

C a b o s C o a x ia is 7 5 O hm s

-
: ; := : ; .~ - : - ! 'I1 = lT ~ I_ {~ - - -_ ~

R G 5 9

R G C 5 9 .. . . - - . .

R G C 1 1 _
RF 75 Q,.4I2.5

0aIal.d

Condutores Interno e Externo

Cobre nü

C o b re E s ta n h a d o

COOre nU

C o b re E s ta n h a d o

C o b re n ú

C o b re E s la n h a d o

Cotl"e nO

C o b re E s ta n h a d o

C o b re n U

C o b re n U

C o b re n ó

C o b re n ú

Modelo R G C 1 1

Fabricanl'l D a ~

" ' . • • . • • • •
@10OMHz dB/10Om

@ 4 0 0M H z dBl100m

@ 9 0O M H z d~OOm

CoodU1Of t:entral

Vek>ddade de propagação

"C. dlãnda pFlm

Diâmetro externo ~
Dlàrtelm~ifIlemo ~
Raio CLrIat ••.a.LlirllJw) ~
Peso /10Om • • 8,8 3,8

Código 32108 30538

R F C O M S is te m a s L td a . - w w w .r f .c o m .b r

T E L : (1 2 )3 9 3 2 0 0 7 0 F A X : (1 2 ) 3 9 3 3 3 2 5 0 E M A lL : in fo@ r f .c o m ,b r

Rua Carlos Marcondes, 501 • Limoeiro 12241-421 São Jose dos Campos - SP - Brasil
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Imagem de Satélite

Carta  (1761876)         SEI 01250.017493/2017-94 / pg. 47



[

/'

".
",

".I

.'l

". "

..

.,

•

Carta  (1761876)         SEI 01250.017493/2017-94 / pg. 48



ART do projeto

Engenheiro Eletricista com ênfase em Eletrônica e

telecomunicações atribuições anotadas em carteira do

CREA/SP:Artigos 8° e 9° da resolução 218 do CONFEA.
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C llS IIS IilI IR In tE R C IR l lID A

R . D R . IllS T R IilJ IR R 1 ;,'6 3 6 1 •

T e r '.H e l-Iso 1 ID J22 l1 í D ~ 1 a 11103/21111

C o rre sp o nd en le d o B a I1C llB r.d e seo S . R .

i:l> tp ro u a .le d e P .g ••• o lo

D .1 a 11103 /2 1 111 fI lr . d e B ra s i li . 1 1 2 9

C ed ig o d e b a rra s 0 0190 .1 ID J9 02802 .

1 2 3011 11695 .0 5 311 '! 2 1 1 11 llIID 18153

C ed en te :

IIa lo r d o P .g ••• o lo 81 .5 3

R g .B r.d e seo 1 556 -

I lJ .F C O . G lIC ER IIH O IS

PO CB 1 li3 - C IIS IIS IilI IR -lO JR

1211

Im 021399836911 IU enh caeao 51 J 608

I llJ IO O R IR B R RD ESCO

0800 121 9933
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J ,

[bb.com.br] - B o l e t o gera90 pelo sistema MPAG. 1 7 /0 3 /2 0 1 7 1 2 :0 0 :3 8

IN S T R U Ç Õ E S :

C R E A S P : 5 0 6 1 8 1 8 8 4 4

N o m e : L U C IA N O N O G U E IR A C A R V A L H O

• A q u ita ç ã o d o t í tu lo o c o r r e r á s o m e n te a p ó s a c o m p e n s a ç ã o b a n c á r ia .

D e p ó s i t o o u t r a n s fe r ê n c ia n ã o s e rã o re c o n h e c id o s p a ra q u ita ç ã o d o t í tu lo .

P a g a m e n to a m e n o r n ã o s e rá c o n s id e r a d o p a ra q u ita ç ã o d o t í tu lo .

N ã o p a g a r a p ó s o v e n c im e n to .

C liq u e a q u i e p a g u e e s te b o le to a t r a v é s d o A u to A te n d im e n to P e s s o a F is ic a .

C l iq u e a q u i e p a g u e e s te b o le to a t r a v é s d o A u to A te n d im e n to P e s s o a J u r id ic é .

Recibo do Pagador

~ B A N C O D O B R A S I L

A g ê n e i a /C ó d i g o d o B e n e f i c i á r i o

i3 3 3 6 .7 I 4 0 1 7 8 3 .8 t'

~ , , _ ......•... " " ' ....•,', " " , ,_ ,.." .. " , ,.. ' , .....•, , , ...................•.., .. , , - - , ..•.....
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• Resolução n' 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A

Página 1/2

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - r ART de Obra ou SelViço
Lei nO 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-SP

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 28027230171695053

1 . R espon sáv e l T écn ico -- _

LUCIANO NOGUEIRA CARVALHO
Titulo Profissional: Engenheiro Eletricista RNP, 2612320482

Reg"t,. 5061818844.SP
Empresa Contratada:

Registro:

~ 2. Dados do Contrato _

C on tra tan te : Associação Cultural Comunitária Jardim Viel

Endereço: Rua FRANCISCO DE PAULA

CPF/CNPJ,19.314.126/0001.69

N°: 275
í ':nm n l" ,m <> n tn ' C ~ 'p~ . II l.C n lU \lle l

Cidade: Sumaré

C on tra io :

V a lo r: R $ 1 .0 00 ,0 0

Ação Institucional:

UF, SP

C e leb rado em : 16 /0 3 /2 017 V in cu lad a a A rt nO ;

Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado

CEP , 13178 .3 24

3. Dados da Obra Serviço _

Endereço: Rua FRANCISCO DE PAULA

Complemento:

Cidade: Sumarê

Bairro: JARDIM VIEL

UF:SP

W:275

CEP; 13178-324

Data de Inicio: 16/0312017

Previsãode Término: 20/03{2017

CoordenadasGeográficas:

Finalidade; CódigO:

CPF/CNPJ:

~ 4. Atividade Técnica _

Quantidade Unidade

hora por dia24 ,0 0000PrivadaSistemas de Rádio
Comunicação

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Projeto

Elaboração
1

---- 5. Observações

PROJETO PARA INSTALAÇÃO OE ESTAÇÃO DE RÁOIO COMUNITÁRIA

---- 6. Declarações

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nO
5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas.
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" .. R e so lu ç ã o n " 1 .0 2 5 /2 0 0 9 • A n e xo I • M o d e lo A

P á g in a 2 /2

- - - -7 . E n tid a d ed e C la s s e

O -N Ã O D E S T IN A D A

,- - -9 . In fo rm a çõ e s

- A p re s e n te A R T e n co n tra -s e d e v id am e n te q u ita d a co n fo rm e d a d o s

co n s ta n te s n o ro d a p é -v e rs ã o d o s is tem a , c e r t if ic a d a p e lo Nosso Número.

• A g u a rd a d a v ia a s s in a d a d a A R T se rá d e re s p o n sa b ilid a d e d o p ro fis s io n a l

e d o co n tra ta n te c om o o b je tiv o d e d o cum e n ta r o v in c u lo c o n tra tu a l.

• A a u te n tic id a d e d e s te d o cum e n to p o d e se r v e r if ic a d a n o s ite

w w w .c re a sp .o rg .b ro uw w w .c o n fe a .o rg .b r

8 . A s s in a tu ra s

D ec la ro se rem v e rd a p s in fo n n a ç õ e s a c im a

d e /=14«.0
d a ta f

~ C A R V LH O -C P F '2 ~

0J1 7 .J - r1 C /
A sso c ia ç ã o C u ltu ra JO m U J litâ r ia J a rd im V ie l- C P F /C N P J : 1 9 .3 1 4 .1 2 6 /0 0 0 1 .

6 9

w w w .c re a sp .o rg .b r

le I: 0 8 0 0 -1 7 -1 8 -1 1

V a lo r A R T R $ 8 1 ,5 3 R e g is tra d a em : 17f03f2017

Im p re s s o em : 2 0 /0 3 1 2 0 1 7 1 1 :1 4 :3 6

V a lo r P a g o R $ 8 1 ,5 3 N o sso N um e ro : 2 8 0 2 7 2 3 0 1 7 1 6 9 5 0 5 3 V e rs ã o d o s is tem a
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Parecer Conclusivo
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Parecer conclusivo

Eu , E ng . Luc iano N ogue ira de C a rva lho , com o p ro fiss iona l hab ilitado ,

a tes to que a Ins ta la ção P ropos ta pe la A ssoc iação C u ltu ra l C om un itá ria do

Ja rd im V ie l e A d jacênc ias a tende a todas as ex igênc ias da Le i 9612 de 19

de feve re iro de 1998 , da N o rm a C om p lem en ta r 01 /2015 e suas

re fe rênc ias , e que o con to rno de 91 [dB u ] da em isso ra não fica s ituado a

m a is de 1 [Km ] de d is tânc ia da an tena transm isso ra em nenhum a d ireção .

S um a ré ,16 de M a rço de 2017 .

/ IA

~lN1f1;Q /7 001-ff{tJ
Luc iano N ogue ira de C a rva lho

CREA /SP 5061818844

Luclano Nogueira Carvalho
Engenheiro Eletricista
CREMP 506 \ BI BB44
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D E C L A R A Ç Ã O

In te r ru p ç ã o d a s T ra n sm is s õ e s e m c a s o d e in te r fe rê n c ia s

c a u s a d a s p e la e s ta ç ã o

E u , M a rc o s R o b e r to d o s S a n to s C a rv a lh o , n a q u a lid a d e d e

re p re s e n ta n te le g a l d a A s s o c ia ç ã o C u ltu ra l C o m u n itá r ia d o J a rd im V ie l e

A d ja c ê n c ia s , d e c la ro q u e ;

N a o c o r rê n c ia d e in te r fe rê n c ia s p re ju d ic ia is c a u s a d a s p e la e s ta ç ã o

d a e n t id a d e q u e re p re s e n to , in te r ro m p e re i a s t ra n s m is s õ e s

im e d ia ta m e n te a té q u e e s s a s s e ja m s a n a d a s , s e m p re ju íz o d o e x e rc íc io

d a s c o m p e tê n c ia s f is c a l iz a tó r ia s le g a lm e n te a t r ib u íd a s à A n a te l.

S u m a ré , 1 6 d e M a rç o d e 2 0 1 7 .

/ \~ ~ f f l/ ' 0_
1~()JLI/cY-(YLb '

M a rc o s R o b e r to d o s S a n to s C a rv a lh o

P re s id e n te
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DEC LARAÇÃO

C o ta do te rre no

E u , e n g e n h e iro L u c ia n o N o g u e ira d e C a rv a lh o , c o m o

p ro fis s io n a l H a b ilita d o , d e c la ro p a ra fin s d e c o n s titu iç ã o d o

p ro c e s s o d e a u to riz a ç ã o p a ra e x e c u ç ã o d o S e rv iç o d e

R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia , q u e a c o ta d o te rre n o , n o lo c a l d e

in s ta la ç ã o d o s is te m a irra d ia n te d a E m is s o ra V ie l F M , s itu a d a e m

la titu d e 2 2 ° 4 8 ' 1 6 " S ; L o n g itu d e 4 7 ° 1 2 ' 0 4 " W ; a te n d e a s

c o n d iç õ e s e x ig id a s p e la n o rm a 0 1 /2 0 1 5 d o M in is té r io d a s

C o m u n ic a ç õ e s .

S u m a ré , 1 6 d e M a rç o d e 2 0 1 7 .

~ ~ ~'iCvt~fiv
E n g . L u c ia n o N o g u e ira d e C a rv a lh o

C R E A /S P 5 0 6 1 8 1 8 8 4 4

[.uciano Nogueira Carvalho
Engenheiro Eletricisto
CREA-SP 506\ BI BBH
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DECLARAÇÃO

Gabaritos de Proteção a Aeródromos

A pós aná lise técn ica , eu , Luc iano N ogue ira de C arva lho ,

com o pro fiss iona l hab ilitado , dec la ro para fins de constitu ição do

processo de au to rização para execução do S erv iço de

R ad iod ifusão C om un itá ria , que a em issora V ie l F M não fe re os

gabaritos de pro teção aos aeródrom os, con fo rm e porta ria

256 /G C 5-M aer, de 13 de m a io de 2011 do M in is té rio da

A eronáu tica .

S um aré , 16 de M arço de 2017 .

/ 11
~ /f t.M~e{~\J

E ng. Luc iano N ogúe ira de C arva lho

C R E A /S P 5061818844

Luciano Nogueira Carvalho
Engenheiro Eletricista
CREA-IP 1061818844
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DECLARAÇÃO

H o rá r io d e F u n c io n a m e n to d a e s ta ç ã o

E u , M a r c o s R o b e r to d o s S a n to s C a r v a lh o , n a q u a l id a d e d e

r e p r e s e n ta n te le g a l d a A s s o c ia ç ã o C u l tu r a l C o m u n i tá r ia J a r d im

V ie l e A d ja c ê n c ia s , d e c la r o q u e o h o r á r io p r e te n d id o p a r a

fu n c io n a m e n to d a e s ta ç ã o é:

D ia r ia m e n te , d a s 0 0 :0 0 à s 2 4 :0 0 H o r a s .

< : , I r n " r . : . 1 h . ri", I\A::>rrn ri", , ) ( ) 1 7
- _'o - • ~

M a r c o s R o b e r to d o s S a n to s C a r v a lh o

P r e s id e n te
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DECLARAÇÃO

Limitação da Exposição à Radiação Não-Ionizante

D e c la ro q u e o s is tem a d e T ra n sm is sã o d a A sso c ia çã o

C u ltu ra l C om un itá r ia J a rd im V ie l e A d ja cê n c ia s , s itu a d a n a R ua

F ra n c is c o d e P a u la , 2 7 5 , J a rd im V ie l, S um a ré , S P , C E P 13 .1 7 8 -3 2 4 ,

lo c a l c om a s se g u in te s co o rd e n a d a s : la titu d e 2 2 ° 4 8 ' 1 6 " 5 ;

L o n g itu d e 4 7 ° 1 2 ' 0 4 " W , a te n d e a o re g u lam en to so b re

L im ita ç ã o d a e xp o s iç ã o a cam po s e lé tr ic o s , m a g n é tic o s e

e le trom ag n é tic o s n a fa ix a d e ra d io fre q u ê n c ia s e n tre 9 K h z e 3 0 0

G h z , a p ro va d o p e la re so lu çã o A N A TE L nO 30 3 , d e 0 2 /0 7 /2 0 0 2 ,

p u b lic a d a n o DO U d e 1 0 /0 7 /2 0 0 2 , n ã o e xp o n d o a p o p u la çã o à

cam po s e le trom ag n é tic o s d e ra d io fre q u ê n c ia s d e va lo re s

su p e r io re s a o s e s ta b e le c id o s .

S um a ré , 1 6 d e M a rço d e 2 0 1 6 .

C R E A /S P 5 0 6 1 8 1 8 8 4 4
- . . '

Luciano Nogueira Carvalho
Engenheiro Eletricista

CREA.5P 50618188H
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Planta de Arruamento
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 7094/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.071371/2013-65
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Cultural Comunitária
Jardim Viel e Adjacência para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Sumaré/SP.
 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE:
 

I. O processo n° 01250.017493/2017-94, da Associação Cultural
Comunitária Jardim Viel e Adjacência, que solicita autorização para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sumaré/SP,
encontra-se com uma pendência. No item 11 do formulário de dados de
funcionamento da estação, foi declarado que a cota do terreno no ponto de
instalação do sistema irradiante é inferior e também superior a 30 metros, com
relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno
do local do sistema irradiante, o que é contraditório. A declaração de
conformidade da cota do terreno deve indicar se o mesmo é maior ou menor que
30, caso a declaração informe que a cota do terreno é maior que 30, deve-se
apresentar estudo específico conforme art. 84 da Portaria 4334/2015. 

 

II. De acordo com a Norma n°01/2011, se trona necessário o envio da
planta de arruamento indicando a localização das residências dos dirigentes da
entidade, conforme o disposto no subitem 12.1, alínea “c”.

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas.

 
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Analista, em 30/03/2017, às 10:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/04/2017, às
18:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1772710 e o código CRC 0F01AD09.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.071371/2013-65 SEI nº 1772710
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 12603/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS CARVALHO
Representante Legal da  Associação Cultural Comunitária Jardim
Viel e Adjacência
Rua Ferreira Penteado, n° 194, 2° Andar - Centro
​13.010-040 / Campinas – SP
​CNPJ n° 19.314.126/0001-69.
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.071371/2013-65. 
 

Senhor Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7094/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 
 
3.                                          Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá
constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de
viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/04/2017, às
18:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1772930 e o código CRC 254E8E3C.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 12603/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.071371/2013-65 - Nº SEI: 1772930
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AR

;/PAYS

SERAD/CGRC

Ofício nO 12603/2017/SEI-MCTIC, 18/04/2017
53000.071371/2013-65

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS CARVALHO

ASSOC. CUL T. COMUNIT. JARDIM VIEL E ADJECÊNCIA
Rua Ferreira Penteado, nO 194, 2° Andar - Centro
13.010-040 Campinas/SP

CEP/C

NOMEl

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

nCCTI"IATÁDln

114 x 186 mm

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI

D PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

DEMS

D SEGURADO I VALEUR OÉCLARÉ

DANSLEVERS

DATA DE RECEBIMENTO

7í5;ey

FC0463/16

"~á

~ ~~
RUBRICA E MAT. -N ~DO /

SIG
NO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO

RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE D

75240203-0
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TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LlVRAISON

BRASIL
BRÉSIL

JR 7 0 0 5 7 5 4 7 1 BR

l S e r v i ç c Público Fedeiai
, .

E N D E R E Ç O P A R A D E V O L U Ç Ã O ,- 5 , ,1 '<.". . "" I V : ; .C . " : : ' ; 0 - ,< 1 - , " O

IS e c r e ! : l r i í ; d e r~<ldiOdifusê':.'. ,
I",; J_iUt:: li1, C& lU \~ ••••, •••.•. 1 ••. ..:U •••.. ' ," I •• "U ,"

I;:5 p l a n i l d a d o s i v i i n i s t é r iG S , F.ioco P., Sa:o :se7. Anexe Oeste

D D D D D -D D D

» AVISO DE
C RECEBIMENTO

C0IpJQS' --_
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À o M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e C om u n ic a ç õ e s

D e p a rtam e n to d e R a d io d ifu s ã o E d u ca tiv a e C om u n itá r ia

C o o rd e n a ç ã o G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia

R e f: O fíc io 1 2 6 0 3 /2 0 1 7 /S E I-M C

N o ta T é c n ic a 7 0 9 4 /2 0 1 7 /S E I-M C T IC

N om e n a E n tid a d e : A s s o c ia ç ã o C u ltu ra l C om u n itá r ia J a rd im V ie l e A d ja c ê n c ia s

lo c a lid a d e : S um a ré - S P

P ro c e s s o : 5 3 0 0 0 .0 7 1 3 7 1 /2 0 1 3 -6 5

P re z a d o s S e n h o re s , em a te n ç ã o a o o fic io e a n o ta té c n ic a a c im a in d ic a d o , q u e

c o n s ta to u p e n d ê n c ia s re la t iv a s á s e g u n d a fa s e d o P ro c e s s o em e p íg ra fe , v im o s p o r m e io d e s ta ,

d e n tro d o p ra z o le g a l d e te rm in a d o n o m a rc o re g u la té r io d o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o

C om u n itá r ia , e n c am in h a r o s s e g u in te s d o c um e n to s :

a ) N o v o F o rm u lá r io d e In fo rm a çõ e s T é cn ic a s c om a s c o rre ç õ e s d o ítem 1 1 d o re fe r id o

fo rm u lá r io ;

b ) P la n ta d e a rru am e n to in d ic a n d o a lo c a liz a ç ã o d a re s id ê n c ia d o s D ire to re s , c o n fo rm e o

disposto no ítem 12.1, alínea 11(1/,

S em m a is p a ra o m om e n to , d e s d e já a g ra d e c em o s .

S um a ré , S P 2 3 d e M a io d e 2 0 1 7 .

M a rc o s R o b e rto d o s S a n to s C a rv a lh o

P re s id e n te
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ANEXO 6
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO - RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA

MINISTERIO DASCOMUNICAÇOES
S e c r e ta r ia d e S e r v iç o s d e C om u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a

C o o r d e n a ç ã o -G e r a l d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM

1- ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE:

[TI S o l ic i t a ç ã o d . a n á l is e d e d o c u m e n ta ç ã o n e c e s s á r ia à fa s e d . in s t r u ç ã o - P r o c e s s o d e O u to r g a

o S o l ic i t a ç ã o d e a l t e r a ç ã o d e c a r a c t e r f s t lc a s a n te r io rm e n te a p r o v a d a s - P r o c e s s o d e Pós~Outorga

2 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE

3 -LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE

COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da Latitude:UFCIDADE (CONTINUAÇÃO)

ti - Norte ou ~ - Sul)

4 -LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE I TRANSMISSOR

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF

la t itu d e : tf - N o rte o u ~ - S u l)

Ô

COORDENADAS GEOGRÁFiCAS (Especifique o hemisfério da

S -LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

CIDADE (CONTINUAÇÃO)

la t i tu d e : N - N o rte o u ~ - S u l)

UF C O O R D E N A D A S G E O G R Á F IC A S (E s p e c if iq u e o h e m is fé r io d a
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6 - T R A N S M IS S O R

w

M O D E L O

H O M O L O G A Ç Ã O /C E R T IF IC A Ç Ã O

5 ° 2 5

7 - A N T E N A /T O R R E

P O T ~ N C lA NO

G A N H O m a x (G I l

A L T IT U D E D O L O C A L

~ d B d

8 - L IN H A D E T R A N S M IS S Ã O

A L T U R A E M R E L A Ç Ã O A O S O L O A L T U R A D A T O R R E

~ m ~ m ~ M

Comprimento da Unha 3 5 Metros

Atenuação em 100 Metros (A l): 4 ,3 D b

Perdas da linha (PL- L.AL) 1,51 d B

1 0 0

Perdas em Conectares (PC): 2x 0,20 0 ,4 d B

Perdas Totais de linha (PD = Pl + 1 ,9 1 d B

P c ) ;

P e rd a s n a l in h a P v -1 0 (O , lx P d ) : 1,55 d B

Eficiência da Linha (Ef = 1 ) ; 0 ,6 4 A b s .

P v

9 - P O T ~ N C IA E F E T IV A IR R A D IA D A IE R P )

E R P (d B k ) = 1 0 lo g (P I . G h l. G V l .~ ) = 1 0 lo g (0 ,0 2 5 x 1 ,0 x 1 ,0 x 0 ,6 4 ) = 1 7 ,9 6 d B k

Pt Potência do transm issor, em kW .

Ght Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes.

Gvt Ganho da antena, no plano vertical, em vezes

'1 Eficiência da linha de transm issão .

• Oa5: A potência efetiva irradiada (ERP) por em issora de RadCom deverá ser igualou inferior a 25 watts.

1 0 - IN T E N S ID A D E D E C A M P O IE ) N O L IM IT E D A Á R E A D E C O B E R T U R A R E S T R IT A
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E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + (107 + (-17,96) - 20 log (1) = 89,04 dBu

ERP(dBk) = potência efetiva Irradiada, em dBk.

d (km ) = d is tân c ia d a an ten a tran sm isso ra ao lim ite d a á re a d e co b e rtu ra re s tr ita .

*O B 5 : O máximo v a lo r d e In ten s id ad e d e cam po qu e a e s ta ç ão p od e rá te r a um a d is tân c ia d e 1 km da an ten a , com

base n e ssa eq u ação , d ev e rá se r 9 1 dB u .

11- DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA

NÃO SIM DECLARAÇÃO

A co ta d o te rren o (so lo ) n o lo ca l d e in s ta la ç ão d o s is tem a irrad ian te n ão é su p e rio r a 3 0 (tr in ta )

X m etro s , com re la ç ão à co ta d e q u a lq u e r p o n to d o te rren o n o ra io d e um qu ilôm e tro em to rn o d o

lo ca l d o s is tem a irrad ian te .

C a so a co n d iç ão ac im a n ão se ja a ten d id a . d e c la ra -se q u e o s v a lo re s d e in ten s id ad e d e cam po m áx im o

x
so b re a á re a d e co b e rtu ra re s tr ita são g a ran tid o s , co n fo rm e e s tu d o e sp ec íf ic o en cam in h ad o em

an ex o .

A em isso ra o b ed ece ao s p a râm e tro s in d ic ad o s n a P o rta r ia n 2 . 2 5 5 /G C 5 , d e 1 3 d e m a io d e 2 0 11 , d o

X M in is té r io d a D e fe sa - C om ando d a A e ro n áu tic a , co rre sp o n d en te ao s g ab a rito s d e zona d e p ro te ç ão

ao s ae ró d rom o s .

X
O con to rn o d e 9 1 dB u d a em isso ra n ão fic a s itu ad o a m a is d e um qu ilôm e tro d e d is tân c ia d a an ten a

tran sm isso ra em nenhum a d ire ç ão .

A es ta ç ão tran sm isso ra a ten d e ao d isp o s to em reg u lam en ta ç ão d a A N A TE l so b re lim ita ç ão à

X
ex p o s iç ão a cam po s e lé tr ic o s , m agn é tico s e e le trom agn é tico s n a fa ix a d e rad io freq u ên c ia s en tre 9

kH z e 300 G H z , n ão su bm e ten d o a p opu la ç ão a cam po s e le trom agn é tico s d e rad io freq u ên c ia s com

va lo re s su p e rio re s ao s e s tab e le c id o s .

12 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INfclO HORÁRIO DE TÉRMINO

D om ingo 00:00 23:59

S egund a -fe ira 00:00 23:59

T e rça -fe ira 00:00 23:S9

Q ua rta -fe ira 00:00 23:59

Q u in ta -fe ira 00:00 23:59
S ex ta -fe ira 00:00 23:S9

Sábado 00:00 23:59

13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE

14 - DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA

REG.CREA

~844

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO)

CIDADE

UF

BAIRRO
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E-MAIL

A S S IN A T U R A

1 S - D A D O S D O IA ) R E P R E S E N T A N T E

A S S IN A T U R A

L u c ia n o N o g u e ir a Carvalho
E n g e n h e iro E le tn c lS ta

Endereço de correspondência: Rua Ferreira Penteado, 1 9 4 , 2 2 A n d a r

Bairro: Centro
I C E P o 1 3 0 1 0 -0 4 0

C id a d e : C am p in a s
I U F : S P

A T E N Ç Ã O :

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e

d e p ro f is s io n a l h a b i l i ta d o p a ra a e x e c u ç ã o d e p ro je to té c n ic o d e ra d io d ifu s ã o e e s ta r a c om p a n h a d o d e

A n o ta ç ã o d e R e s p o n s a b i l id a d e T é c n ic a - A R T ju n tam e n te c om c om p ro v a n te d e p a g am e n to .
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
[

CERTIDÃO DE MAPA

Número do processo:01250.033044/2017-93

Interessado:Marcos Roberto dos SantosCarvalho

Assunto: Envio de Midia

              

Informamos o recebimento de mapa(s) junto ao processo citado. O conteúdo estará
disponível para acesso e consulta junto ao Serviço de Protocolo Geral - SEPRO, sendo
necessária autorização prévia da unidade por meio de DESPACHO no referido
processo em prol do servidor que desejar acessar o conteúdo.

 

 

 

                                                                                                          
                       Ailton da Silva  Pinho

                                                                                                                               
 Agente Administrativo

                                                                                                                                       
  

Documento assinado eletronicamente por Ailton da Silva Pinho, Agente
Administrativo, em 06/06/2017, às 09:31, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1933314 e o código CRC 2242FD2A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.033044/2017-93 SEI nº 1933314
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Página 1 de 28

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/8/17 9:39 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 66

Número do Processo: 530000713712013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 SP
53000.071371/2013

SUMARÉ 66 22S4816 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA JARDIM VIEL E ADJACENCIA47W1204 ADR

1.14 SP
53000.070728/2013

SUMARÉ 66 22S4808 ASSOCIACAO DOS NORDESTINOS RESIDENTES EM SUMARE47W1125
ARQDE

F

1.14 SP
53900.004337/2016

SUMARÉ 0 22S4808 ASSOCIACAO DOS NORDESTINOS RESIDENTES EM SUMARE47W1125
ARQCD

I

1.14 SP
53000.053951/2010

SUMARÉ 0 22S4808 ASSOCIACAO DOS NORDESTINOS RESIDENTES EM SUMARE47W1125
ARQCD

I

1.82 SP
53830.002459/1998

SUMARÉ 7 22S4807 ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO NOVA VENEZA FM47W1307
ARQDE

F

1.96 SP
53830.002614/1998

SUMARÉ 7 22S4825 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DA ASSEMBLÉIA DE DEUS EM SUMARÉ47W1312
ARQDE

F

2.25 SP
53000.034367/2005

SUMARÉ 21 22S4833 ASSOCIAÇÃO CÂNTICO DA VITÓRIA47W1321
ARQDE

F

2.54 SP
53000.002991/2014

PAULÍNIA 0 22S4724 RADIO COMUNITARIA ALTERNATIVA FM47W1055 RAQ

3.90 SP
53000.070496/2013

SUMARÉ 66 22S5011 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA EMOCOES FM47W1107
ARQDE

F

3.90 SP
53000.046956/2004

SUMARÉ 21 22S5011 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA EMOCOES FM47W1107
ARQDE

F

3.96 SP
53830.001399/1999

SUMARÉ 7 22S4910 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS BAIRROS DO MATÃO47W0958
ARQDE

F

4.17 SP
53000.071355/2013

SUMARÉ 66 22S4743 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DO JARDIM CALEGARI E ADJACENCIAS47W1426 PRE

4.68 SP
53830.000689/2001

PAULÍNIA 16 22S4546 ASSOCIAÇÃO PAULINENSE DE CULTURA E CIÊNCIA47W1140
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 2 de 28

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/8/17 9:39 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 66

Número do Processo: 530000713712013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

5.02 SP
53000.069905/2013

SUMARÉ 66 22S5004
INSTITUTO BRASILEIRO DE ASSISTENCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO HUMANO

CRESCENDO E VENCENDO
47W0952 PRE

5.38 SP
53830.003746/1998

HORTOLÂNDIA 0 22S5106
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DA VILA REAL CONTINUACAO -

HORTOLANDIA - SP
47W1246 PAN

5.38 SP
53830.002746/1998

HORTOLÂNDIA 7 22S5106
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DA VILA REAL CONTINUACAO -

HORTOLANDIA - SP
47W1246

ARQDE

F

5.40 SP
53000.071367/2013

SUMARÉ 66 22S4954 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE SUMARE47W0927 AUT

5.42 SP
53830.000879/2001

PAULÍNIA 16 22S4546 ASSOCIACAO CULTURAL MONTE ALEGRE47W1025
ARQDE

F

5.52 SP
53000.065152/2006

SUMARÉ 21 22S5008 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DO JARDIM CALEGARI E ADJACENCIAS47W0933
ARQDE

F

5.60 SP
53000.003804/2013

HORTOLÂNDIA 55 22S5111 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA ESPERANCA DE HORTOLANDIA47W1256 AUT

5.61 SP
53830.000454/1999

SUMARÉ 7 22S5108 FUNDAÇÃO BETEL47W1101
ARQDE

F

6.34 SP
53830.000257/2000

HORTOLÂNDIA 7 22S5118 INSTITUTO COMUN. ECOLÓGICO EDUCATIVO CULT. ATIVA FM ICOMEECAFM47W1347
ARQDE

F

6.36 SP
53000.060457/2005

HORTOLÂNDIA 21 22S5135
RADIO COMUNITARIA, EXCLUSIVA FM 101,1MHZ, RADIO RITMO JOVEM EMISSORA

FEAFC
47W1302

ARQDE

F

6.39 SP
53830.002108/2002

SUMARÉ 21 22S5059 GRUPO DE APOIO SAO JUDAS TADEU E ACLIMACAO47W0946
ARQDE

F

6.49 SP
53830.002181/1998

PAULÍNIA 4 22S4558 ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PAULINIA - ASMUP47W0912
ARQDE

F

6.54 SP
53830.000208/1999

PAULÍNIA 4 22S4602 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE PAULINIA47W0906 LDE

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 3 de 28

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/8/17 9:39 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 66

Número do Processo: 530000713712013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

6.54 SP
53900.003308/2014

PAULÍNIA 4 22S4602 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE PAULINIA47W0906
ARQPO

T

6.67 SP
53900.005857/2014

PAULÍNIA 4 22S4558 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE PAULINIA47W0904
ARQPO

S

6.67 SP
53900.038863/2014

PAULÍNIA 4 22S4558 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE PAULINIA47W0904 RAGR

6.67 SP
53900.011872/2015

PAULÍNIA 4 22S4558 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE PAULINIA47W0904
ARQPO

S

7.01 SP
53000.065153/2006

CAMPINAS 21 22S5114 Associação Cultural Comunitaria Marcondes47W0931
ARQDE

F

7.07 SP
53000.018503/2007

CAMPINAS 0 22S5115 NETT - NÚCLEO EXPERIMENTAL TEATRO DE TÁBUAS47W0929
ARQCD

I

7.12 SP
53000.068085/2007

HORTOLÂNDIA 0 22S5202 ABAS - SAUDE ASSOCIACAO BRASILEIRA DE APOIO A SAUDE E SOCIAL47W1254
ARQCD

I

7.13 SP
53000.019979/2008

HORTOLÂNDIA 0 22S5207 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIENTÍFICA REMANSO CAMPINEIRO47W1203
ARQCD

I

7.13 SP
53830.000680/2001

HORTOLÂNDIA 21 22S5207 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIENTÍFICA REMANSO CAMPINEIRO47W1203
ARQDE

F

7.71 SP
53830.000127/2000

SUMARÉ 7 22S4908
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA CULTURAL DO JARDIM DAS

PALMEIRAS - SUNARE
47W1629 LDE

7.71 SP
53900.023490/2014

SUMARÉ 7 22S4908
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA CULTURAL DO JARDIM DAS

PALMEIRAS - SUNARE
47W1629

ADRRE

N

8.03 SP
53830.001404/1999

SUMARÉ 7 22S5018 SOCIEDADE ESPORTIVA UNIÃO DA VILA47W1613
ARQDE

F

8.18 SP
53000.030108/2012

PAULÍNIA 0 22S4403 RADIO COMUNITARIA CRIATIVA 102.1 FM47W1039
ARQPO

T
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Página 4 de 28

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/8/17 9:39 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 66

Número do Processo: 530000713712013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

8.41 SP
53830.001656/1998

NOVA ODESSA 7 22S4715 ASSOCIACAO NOVO MILENIO DE COMUNICAAO E CULTURA47W1652
ARQDE

F

8.76 SP
53830.002562/1998

HORTOLÂNDIA 7 22S5259 FUNDACAO DE APOIO AO BEM ESTAR SOCIAL47W1141
ARQDE

F

9.02 SP
53830.002383/2002

SUMARÉ 21 22S5119 ASSOCIACAO COMUNITARIA 26 DE JULHO47W1611 LDE

9.02 SP
53000.052031/2004

SUMARÉ 21 22S5119 ASSOCIACAO COMUNITARIA 26 DE JULHO47W1611 PAN

9.33 SP
53830.000503/2001

PAULÍNIA 16 22S4319 RADIO COMUNITARIA CRIATIVA 102.1 FM47W1105 LDE

9.33 SP
53900.000501/2015

PAULÍNIA 16 22S4319 RADIO COMUNITARIA CRIATIVA 102.1 FM47W1105
ARQPO

T

9.33 SP
53900.050642/2015

PAULÍNIA 16 22S4319 RADIO COMUNITARIA CRIATIVA 102.1 FM47W1105
EXIREN

9.33 SP
53900.053358/2015

PAULÍNIA 16 22S4319 RADIO COMUNITARIA CRIATIVA 102.1 FM47W1105
ARQPO

S

9.33 SP
53000.073207/2013

PAULÍNIA 16 22S4319 RADIO COMUNITARIA CRIATIVA 102.1 FM47W1105
ARQPO

S

9.33 SP
53900.024660/2016

PAULÍNIA 16 22S4319 RADIO COMUNITARIA CRIATIVA 102.1 FM47W1105
ARQPO

T

9.52 SP
53000.033184/2009

SUMARÉ 0 22S4948
ASSOCIACAO CULTURAL DE COMUNICACAO COMUNITARIA DO PARQUE ONGARO E

REGIAO
47W1723 RAQ

10.22 SP
53830.001037/1999

CAMPINAS 6 22S5241 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA AMOR ETERNO47W0829
ARQDE

F

10.22 SP
53830.000256/2000

NOVA ODESSA 7 22S4716 ASSOCIACAO COMUNITARIA VIVA A CIDADANIA EM NOVA ODESSA47W1757
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2

Relatório Vizinhos (1941260)         SEI 53000.071371/2013-65 / pg. 176



Página 5 de 28

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/8/17 9:39 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 66

Número do Processo: 530000713712013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

10.28 SP
53830.000334/2000

NOVA ODESSA 7 22S4638 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE NOVA ODESSA47W1749
ARQDE

F

10.28 SP
53830.002063/1998

CAMPINAS 6 22S5057 CENTRO CULTURAL COMUNITARIO AMARAIS47W0648 DEC

10.40 SP
53830.002352/1998

NOVA ODESSA 7 22S4700 IGREJA PRESBITERIANA RENOVADA DE NOVA ODESSA47W1800
ARQDE

F

10.40 SP
53830.002621/1998

NOVA ODESSA 7 22S4700 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACI0NAL DE NOVA ODESSA47W1800
ARQDE

F

10.56 SP
53000.010948/2004

NOVA ODESSA 0 22S4702 SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E SOLIDARIEDADE DE NOVA ODESSA - S. O .S47W1806
ARQCD

I

10.64 SP
53830.001631/1998

NOVA ODESSA 7 22S4721 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTA EDWIGES47W1813 LDE

10.64 SP
53900.010856/2014

NOVA ODESSA 7 22S4721 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTA EDWIGES47W1813
ARQPO

S

10.75 SP
53830.002439/2002

HORTOLÂNDIA 21 22S5334 ASSOCIAÇÃO POPULAR DE COMUNICAÇÃO COMUINITÁRIA DE HORTOLÂNDIA47W1438
ARQDE

F

10.96 SP
53830.001330/1999

HORTOLÂNDIA 7 22S5357 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DE HORTOLÂNDIA47W1351
ARQDE

F

11.36 SP
53000.054585/2006

HORTOLÂNDIA 21 22S5411 ORGANIZACAO CULTURAL E AMBIENTAL47W1019 LDD

11.43 SP
53900.013183/2016

HORTOLÂNDIA 0 22S5359 RECANTO MAMAE CECILIA47W1435 CDI

11.43 SP
53000.002530/2013

HORTOLÂNDIA 55 22S5359 RECANTO MAMAE CECILIA47W1435
ARQDE

F

11.63 SP
53830.002219/1998

NOVA ODESSA 7 22S4801 ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO BENEFICENTE CULTURAL VIDA47W1852
ARQDE

F
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Página 6 de 28

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/8/17 9:39 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 66

Número do Processo: 530000713712013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

11.90 SP
53830.000115/1999

HORTOLÂNDIA 7 22S5416 ASS. DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DO JD. AMANDA - HORTOLÂNDIA47W1433
ARQDE

F

12.63 SP
53830.000011/2000

PAULÍNIA 17 22S4336 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIENÍFICA NOVA PAULÍNIA47W0641
ARQDE

F

12.79 SP
53000.054165/2006

CAMPINAS 21 22S5334
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA E COMUNITARIA ALIANCA DE AMOR

47W0716 LPE

12.79 SP
53900.005248/2015

CAMPINAS 21 22S5334
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA E COMUNITARIA ALIANCA DE AMOR

47W0716
ARQPO

S

13.41 SP
53830.000003/2001

NOVA ODESSA 0 22S4720 ASSOCIAÇÃO DE APOIO CULTURAL DE ENTRETENIMENTO E COMUNICAÇÃO47W1951 RAQ

13.41 SP
53000.000003/2001

NOVA ODESSA 0 22S4720 ASSOCIAÇÃO DE APOIO CULTURAL DE ENTRETENIMENTO E COMUNICAÇÃO47W1951
ARQCD

I

13.67 SP
53000.055567/2006

CAMPINAS 21 22S5538 ASSOCIACAO COMUNITARIA RENOVO DO SENHOR47W1139
ARQDE

F

13.89 SP
53830.002449/1998

AMERICANA 12 22S4341
ASS. COM. UNIF. DOS BAIRROS V. BERTINE I,II,II, V. MARIANA, BELVEDERE,

LOURDES, HELENA, SAO MANOEL, VITO, LUIS,...
47W1830

ARQDE

F

14.35 SP
53000.055423/2006

HORTOLÂNDIA 21 22S5559
ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS CONCURSADOS E

COMISSIONADOS EMPREGADOS PUBLICOS E PRESTADORES DE SERVIÇOS DE

HORTOLANDIA

47W1122
ARQDE

F

14.83 SP
53830.001074/2000

AMERICANA 12 22S4320 ASSOCIACAO VIDA NOVA EDUCACIONAL, CULTURAL E COMUNICACAO SOCIAL47W1854 LDE

14.83 SP
53900.050611/2015

AMERICANA 12 22S4320 ASSOCIACAO VIDA NOVA EDUCACIONAL, CULTURAL E COMUNICACAO SOCIAL47W1854
ADRRE

N

14.88 SP
53830.000885/1999

AMERICANA 12 22S4204
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B. JD. BRASIL VALE NOGUEIRAS A. ZANAGA VL. BEL E

NOSSA SRA APARECIDA
47W1736

ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/8/17 9:39 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 66

Número do Processo: 530000713712013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

14.96 SP
53000.062283/2013

AMERICANA 0 22S4613 COMUNIDADE CATOLICA RECANTO DE BELEM47W2032 RAQ

14.98 SP
53900.036537/2014

MONTE MOR 0 22S5544 CENTRO SOCIAL DE APOIO A FAMILIA47W1526 RAQ

15.57 SP
53830.000317/2001

CAMPINAS 21 22S5317 ATO SOCIAL E COMUNITARIO PARQUE UNIVERSAL47W0445
ARQDE

F

15.60 SP
53830.000798/1999

CAMPINAS 6 22S5322
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA CULTURAL DO BAIRRO CHAPADAO

- CAMPINAS
47W0448

ARQDE

F

15.62 SP
53000.060456/2005

CAMPINAS 21 22S5511 ASSOCIACAO DE APOIO A PORTADORES DE AIDS ESP E VIDA47W0650
ARQDE

F

15.62 SP
53830.002632/1998

CAMPINAS 4 22S5329 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SHALON47W0453
ARQDE

F

15.66 SP
53000.064016/2006

CAMPINAS 21 22S5253 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SHALON47W0423
ARQDE

F

15.77 SP
53830.002351/1998

CAMPINAS 6 22S5320 ANDORINHA PARQUE CLUBE47W0439
ARQDE

F

15.96 SP
53000.035063/2003

CAMPINAS 21 22S5309
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE APOIO AOS MENINOS DE CAMPINAS -

ACCAMP
47W0422 PRE

15.97 SP
53830.001165/2002

CAMPINAS 21 22S5348 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA ZONA OESTE47W0454
ARQDE

F

15.97 SP
53830.000338/2000

CAMPINAS 21 22S5513 SHALON RADIODIFUSÃO47W0632
ARQDE

F

15.98 SP
53830.000850/1999

CAMPINAS 6 22S5651
ASSOC. COMUNIC. COMUNIT. CULTURAL DO JARDIM NOVO MARACANÃ - CAMPINAS

47W1109
ARQDE

F

15.99 SP
53000.054168/2006

CAMPINAS 21 22S5527
ASSOC. DE COMUNICAÇÃO COMUNIT. E CULTURAL DO JARDIM ROSEIRA E

ADJACÊNCIAS
47W0653

ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/8/17 9:39 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 66

Número do Processo: 530000713712013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

15.99 SP
53000.060454/2005

CAMPINAS 21 22S5527
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA  E CULTURAL DO JARDIM ROSEIRA

E ADJACÊNCIAS
47W0653

ARQDE

F

16.39 SP
53830.001273/1999

CAMPINAS 6 22S5705 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULT. COM. JD. STA. CLARA JD. MARACANÃ47W1117
ARQDE

F

16.53 SP
53000.045782/2011

CAMPINAS 0 22S5708 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA NOVO MARACANA47W1100
ARQPO

T

16.70 SP
53830.000036/2002

AMERICANA 0 22S4326 ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA BETEL AMERICANENSE47W2019 RAQ

16.73 SP
53830.002004/1998

CAMPINAS 6 22S5446 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DA MISSÃO47W0516
ARQDE

F

16.74 SP
53830.002563/1998

CAMPINAS 6 22S5600 ASSOCIAÇÃO MOMENTO NOVO47W0700
ARQDE

F

16.83 SP
53000.042818/2003

CAMPINAS 21 22S5559 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CELEBRAI A CRISTO47W0652
ARQDE

F

16.84 SP
53830.000918/1999

CAMPINAS 6 22S5400 ASSOCIACAO AMIGOS DO BAIRRO JARDIM DO VOVO47W0425
ARQDE

F

17.13 SP
53830.000138/2002SANTA BÁRBARA

D'OESTE
21 22S4546 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA CULTURAL BOAS NOVAS47W2143

ARQDE

F

17.17 SP
53000.006973/2007

CAMPINAS 0 22S5104 ASSOC. E MOVIMENTO COMUNIT. CULTURAL PARQUE SÃO QUIRINO47W0229
ARQCD

I

17.25 SP
53830.000631/1999

CAMPINAS 6 22S5616 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA NOVAS DE PAZ - CAMPINAS - SP47W0654
ARQDE

F

17.31 SP
53830.001697/1998

AMERICANA 4 22S4459 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO JUDAS TADEU - ACSJT47W2133
ARQDE

F

17.39 SP
53830.002561/1998

CAMPINAS 6 22S5345 FUNDACAO DE APOIO AO BEM ESTAR SOCIAL47W0348
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/8/17 9:39 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 66

Número do Processo: 530000713712013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

17.46 SP
53000.050569/2006

AMERICANA 0 22S4357 ASSISTENCIA SOCIAL O BOM SAMARITANO47W2109 RAQ

17.46 SP
53900.048546/2016

AMERICANA 0 22S4418 ASSOCIACAO COMUNITARIA METROPOLIS47W2120 CDI

17.49 SP
53830.001099/1999

CAMPINAS 6 22S5602 ASSOCIACAO COMUNITARIA RENOVO DO SENHOR47W0615
ARQDE

F

17.63 SP
53000.016763/2005

CAMPINAS 21 22S5612 ASSOCIACAO CULTURAL INTERATIVA METROPOLITANA DE CAMPINAS - ACIM47W0622
ARQDE

F

17.64 SP
53000.020600/2004

COSMÓPOLIS 0 22S3845 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL GELSON LUIZ D AOLIO47W1146 RAQ

17.64 SP
53830.001696/1998

COSMÓPOLIS 4 22S3845
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA COMPROMISSO COM A

VERDADE E A VIDA
47W1149 LDE

17.64 SP
53830.000913/2002

COSMÓPOLIS 28 22S3845 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ASSISTENCIAL DE COSMÓPOLIS47W1146
ARQDE

F

17.64 SP
53900.006500/2014

COSMÓPOLIS 4 22S3845
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA COMPROMISSO COM A

VERDADE E A VIDA
47W1149

ARQPO

S

17.64 SP
53900.049381/2015SANTA BÁRBARA

D'OESTE
0 22S4412 ASSOCIACAO COMUNITARIA TOK FM47W2124 RAQ

17.64 SP
53900.007884/2016

COSMÓPOLIS 4 22S3845
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA COMPROMISSO COM A

VERDADE E A VIDA
47W1149

ARQPO

S

17.65 SP
53000.006206/2014SANTA BÁRBARA

D'OESTE
0 22S4413 ASSOCIACAO COMUNITARIA TOK FM47W2125 CDI

17.65 SP
53000.030797/2004SANTA BÁRBARA

D'OESTE
21 22S4411 IGREJA BATISTA RENOVADA GETSEMANI47W2124

ARQDE

F

17.68 SP
53000.017047/2005

CAMPINAS 21 22S5633 FUNDAÇÃO PADRE EUCLIDES NUNES47W0656
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/8/17 9:39 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 66

Número do Processo: 530000713712013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

17.74 SP
53830.000352/1999

CAMPINAS 6 22S5134 ASSOC. E MOVIMENTO COMUNIT. CULTURAL PARQUE SÃO QUIRINO47W0219
ARQDE

F

17.82 SP
53830.000690/2002

CAMPINAS 21 22S5523 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO PARQUE INDUSTRIAL47W0503
ARQDE

F

18.13 SP
01250.006456/2016

COSMÓPOLIS 4 22S3830
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA COMPROMISSO COM A

VERDADE E A VIDA
47W1125 POT

18.25 SP
53830.001883/1998

CAMPINAS 6 22S5420 ASSOCIAÇÃO UNIÃO COMUNITÁRIA DOS CAÇAS TALENTOS47W0339
ARQDE

F

18.25 SP
53830.001422/1999

CAMPINAS 6 22S5420 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA JARDIM NOVO CAMPOS ELÍSEOS47W0339
ARQDE

F

18.25 SP
53830.000799/1999

CAMPINAS 6 22S5420
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA CULTURAL DO JARDIM DAS

BANDEIRAS I
47W0339 PAN

18.25 SP
53830.000760/1999

CAMPINAS 0 22S5420 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SHALON47W0339 PAN

18.25 SP
53830.000029/2000

CAMPINAS 0 22S5420 ASSOCIACAO AMIGOS DO BAIRRO JARDIM DO VOVO47W0339 PAN

18.25 SP
53000.084086/2006

CAMPINAS 0 22S5420 OM. TALENTOS47W0339 RAQ

18.25 SP
53000.040714/2008

CAMPINAS 0 22S5420 ASSOCIACAO DOUGLAS ENDREANI47W0339 RAQ

18.51 SP
53830.000880/2001

COSMÓPOLIS 0 22S3821 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL COMUNITÁRIA DE COSMÓPOLIS47W1046 RAQ

18.53 SP
53830.001668/1998

CAMPINAS 4 22S5526
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E RADIO COMUNITARIA DO BAIRRO SAO

BERNARDO CAMPINAS
47W0430 RLDE

18.53 SP
53000.009819/2014

CAMPINAS 4 22S5526
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E RADIO COMUNITARIA DO BAIRRO SAO

BERNARDO CAMPINAS
47W0430 RAUT

RadCom - Relatório de Vizinhos2

Relatório Vizinhos (1941260)         SEI 53000.071371/2013-65 / pg. 182



Página 11 de 28

Distância
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Localidade ProcessoUF
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Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 66

Número do Processo: 530000713712013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

18.58 SP
53830.000703/1999

COSMÓPOLIS 4 22S3816 ACID - ASSOCIACAO CULTURAL CIDADE UNIVERSO47W1250
ARQDE

F

18.92 SP
53830.001250/2000SANTA BÁRBARA

D'OESTE
21 22S4329 ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO BENEFICENTE CULTURAL PANT47W2151

ARQDE

F

18.93 SP
53000.065390/2010SANTA BÁRBARA

D'OESTE
0 22S4430

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E DE RADIODIFUSAO DE SANTA BARBARA

D'OESTE - DIVISA FM
47W2222 RAQ

19.04 SP
53830.000045/2000

CAMPINAS 6 22S5831 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA NOVO MARACANA47W1119 LDE

19.04 SP
53000.022996/2003

COSMÓPOLIS 28 22S3800 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ATIVIDADE DE COSMÓPOLIS47W1136
ARQDE

F

19.04 SP
53000.032650/2013

CAMPINAS 6 22S5831 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA NOVO MARACANA47W1119
ARQPO

S

19.12 SP
53000.048628/2006

CAMPINAS 21 22S5648 ASSOCIACAO COMUNITARIA ELOY47W0546
ARQDE

F

19.13 SP
53000.003536/2013

CAMPINAS 55 22S5234 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SHEKINA47W0153 RFC

19.15 SP
53900.021124/2014

CAMPINAS 6 22S5755
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DO JARDIM CRISTINA - CAMPINAS

47W0803 RAGR

19.15 SP
53830.000800/1999

CAMPINAS 6 22S5755
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DO JARDIM CRISTINA - CAMPINAS

47W0803 LDE

19.20 SP
53830.000424/2002

CAMPINAS 21 22S5341
ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE AMIGOS DO BAIRRO CHACARA DA

BARRA E ADJACENCIAS
47W0229

ARQDE

F

19.32 SP
53830.000412/1999

CAMPINAS 6 22S5455 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARQUE UNIVERSITÁRIO47W0321
ARQDE

F

19.41 SP
53830.000389/1999

CAMPINAS 6 22S5651
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA CULTURAL DO JARDIM DAS

BANDEIRAS I
47W0533

ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/8/17 9:39 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 66

Número do Processo: 530000713712013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

19.50 SP
53000.017064/2004

CAMPINAS 21 22S5402 RADIO COMUNITARIA NOVA CAMPINAS47W0231
ARQDE

F

19.61 SP
53830.000914/1999

CAMPINAS 6 22S5241 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SHEKINA47W0138
ARQDE

F

19.61 SP
53000.064632/2006

CAMPINAS 21 22S5241 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SHEKINA47W0138
ARQDE

F

19.65 SP
53000.022790/2004SANTA BÁRBARA

D'OESTE
21 22S4331 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA D'OESTE47W2221

ARQDE

F

19.66 SP
53830.000145/2001SANTA BÁRBARA

D'OESTE
21 22S4417

ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA CULTURAL E COMUINITÁRIA SOCIAL DA MIGRAÇÃO DE

SANTA BÁRBARA D OSTE
47W2244

ARQDE

F

19.72 SP
53000.027989/2009

COSMÓPOLIS 28 22S3750 ACID - ASSOCIACAO CULTURAL CIDADE UNIVERSO47W0948
ARQDE

F

19.77 SP
53830.000518/1999SANTA BÁRBARA

D'OESTE
21 22S4412 AAJUCIN - ASS. DE APOIO A JUVENTUDE DA CIDADE NOVA47W2246

ARQDE

F

19.84 SP
53830.000039/2000

CAMPINAS 6 22S5527
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DO JARDIM NOVA EUROPA E

ADJACÊNCIAS
47W0327

ARQDE

F

19.86 SP
53830.000653/1999

MONTE MOR 5 22S5653 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA PRIMA47W1859 RLDE

19.86 SP
01250.030382/2017

MONTE MOR 5 22S5653 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA PRIMA47W1859 POS

19.95 SP
53000.055763/2011

MONTE MOR 0 22S5656 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA PRIMA47W1900 RAUT

19.97 SP
53830.001137/1999

CAMPINAS 6 22S5509 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA E SOCIAL PONTE PRETA47W0304
ARQDE

F

20.07 SP
53000.009518/2006

CAMPINAS 21 22S5821 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA JAQUERI47W0747
ARQDE

F
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Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 66

Número do Processo: 530000713712013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

20.51 SP
53000.050592/2007

COSMÓPOLIS 28 22S3724 ASSOCIACAO COMUNITARIA MADRIGAL47W0952
ARQDE

F

20.70 SP
53000.002709/2003

COSMÓPOLIS 28 22S3718 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE COSMOPOLIS47W0951
ARQDE

F

21.75 SP
53830.000028/2000

CAMPINAS 6 22S5607
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA JARDIM SANTA EUDOXIA E

ADJACÊNCIAS
47W0237

ARQDE

F

21.98 SP
53830.000878/1999

CAMPINAS 6 22S5628 ASSOCIAÇÃO DO PROJETO CULTURAL E CRIATIVO ALIANÇA47W0247
ARQDE

F

22.04 SP
53830.000032/2000

CAMPINAS 6 22S5422 ASSOCIAÇÃO TERAPÊUTICA CRISTÃ47W0100
ARQDE

F

22.58 SP
53830.000210/2002

CAMPINAS 21 22S5635 ASSOCIACAO CIENTIFICA E CULTURAL TAQUARAL47W0225
ARQDE

F

22.60 SP
53900.022496/2015SANTA BÁRBARA

D'OESTE
4 22S4515

ASSOCIACAO COMUNITARIA ANUNCIACAO DE SANTA BARBARA D OESTE - ACASBO
47W2452

ADRRE

N

22.61 SP
53900.029861/2015SANTA BÁRBARA

D'OESTE
4 22S4517

ASSOCIACAO COMUNITARIA ANUNCIACAO DE SANTA BARBARA D OESTE - ACASBO
47W2453

ARQPO

T

22.61 SP
53830.001789/1998SANTA BÁRBARA

D'OESTE
4 22S4517

ASSOCIACAO COMUNITARIA ANUNCIACAO DE SANTA BARBARA D OESTE - ACASBO
47W2453 LDE

22.67 SP
53830.000185/1999

CAMPINAS 6 22S5632 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA47W0218
ARQDE

F

22.81 SP
53830.000034/2000

CAMPINAS 6 22S5515 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA ITATIAIA47W0105 LDE

22.82 SP
53000.045679/2004

CAMPINAS 21 22S5620 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA AMAZONAS47W0159
ARQDE

F

23.43 SP
53000.008298/2008

HOLAMBRA 25 22S3836 ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA RESGATE VIDA DE HOLAMBRA47W0315 DEC
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Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 66

Número do Processo: 530000713712013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

23.55 SP
53000.010277/2008

HOLAMBRA 25 22S3834 ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA DE RADIODIFUSÃO HOLAMBRA47W0311
ARQDE

F

23.91 SP
53830.000083/2000

CAMPINAS 21 22S5259 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA TROPICAL46W5903
ARQDE

F

24.05 SP
53000.095253/2006

HOLAMBRA 25 22S3755 PROJETO RESGATE VIDA47W0336
ARQDE

F

24.13 SP
53830.001466/1999

JAGUARIÚNA 0 22S4120
ASSOCIACAO CARISMA DE CULTURA , RECUPERACAO E INTEGRACAO SOCIAL DE

JAGUARIUNA
46W5968 RAQ

24.17 SP
53000.003425/2013

CAMPINAS 55 22S5751 ASSOCIACAO CULTURAL ARTISTICA UMA NOVA VOZ PARA CAMPINAS47W0229 EX1

24.23 SP
53000.004219/2007

HOLAMBRA 25 22S3759 ASSOCIAÇÃO CULTURAL NOVA AÇÃO DE HOLAMBRA47W0320
ARQDE

F

24.86 SP
53830.000755/2001

VALINHOS 0 22S5721 ASSOCIAÇÃO DONA IDALINA DE CULTURA E CIÊNCIA47W0122 RAQ

24.96 SP
53000.058117/2011

JAGUARIÚNA 0 22S4228 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNIT. DE JAGUARIUNA46W5854
RENDE

F

24.96 SP
53830.002127/1998

JAGUARIÚNA 4 22S4228 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNIT. DE JAGUARIUNA46W5854 LDE

24.96 SP
53900.029241/2014

JAGUARIÚNA 4 22S4228 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNIT. DE JAGUARIUNA46W5854
ARQPO

S

25.71 SP
53000.076806/2006

ARTUR NOGUEIRA 28 22S3436 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE ARTUR NOGUEIRA47W0934 DEC

26.03 SP
53900.014202/2014

VALINHOS 0 22S5558 ASSOCIACAO CIVIL ECO VIDA AMBIENTAL46W5920
ARQCD

I

26.17 SP
53000.005995/2003

CAMPINAS 21 23S0141 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA LAR SEM FOME47W0720
ARQDE

F
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RADCOM
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Número do Processo: 530000713712013
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Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

26.26 SP
53830.001892/2002

ARTUR NOGUEIRA 19 22S3414 Comunidade Cristo Vivo47W1001
ARQDE

F

26.37 SP
53830.000668/2001

VALINHOS 0 22S5829 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ECOLOGIA DE VALINHOS47W0120 RAQ

26.73 SP
53830.000720/2002

VALINHOS 0 22S5956 ASSOCIAÇÃO CULTURAL TRILHAS DO FUTURO47W0253 RAQ

26.90 SP
53000.021064/2011

CAMPINAS 0 23S0143 ASSOCIACAO COMUNITARIA IGUARACU DO JARDIM AEROPORTO47W0610
ARQCD

I

26.90 SP
53000.002436/2013

CAMPINAS 55 23S0143 ASSOCIACAO COMUNITARIA IGUARACU DO JARDIM AEROPORTO47W0610
ARQDE

F

27.02 SP
53000.050346/2006

VALINHOS 0 22S5526 ACERV (ASSOC. COMUNITÁRIA E ECOLÓGICA DE RADIODIFUSÃO DE VALINHOS)46W5818
ARQCD

I

27.16 SP
53830.000655/2000

VALINHOS 0 22S5613 GRUPO ECOLOGICO DE VALINHOS46W5843
ARQCD

I

27.41 SP
53000.029499/2009

ARTUR NOGUEIRA 28 22S3338 CORPORACAO MUSICAL 24 DE JUNHO47W0949
ARQDE

F

27.79 SP
53830.000096/2002

VALINHOS 0 22S5709 ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE VALINHOS46W5858 RAQ

27.90 SP
53000.035583/2009

ARTUR NOGUEIRA 28 22S3319 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICO ARTUR NOGUEIRA TEM VOZ47W1015
ARQDE

F

27.94 SP
53000.020086/2004

ARTUR NOGUEIRA 19 22S3325
ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DOS BAIRROS JARDIM LEONOR E

PARQUE RESIDENCIAL BOM JARDIM
47W0919

ARQDE

F

27.96 SP
53000.041125/2004

CAMPINAS 21 23S0249 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA JARDIM DE DEUS47W0747
ARQDE

F

27.96 SP
53000.000553/2007

CAMPINAS 0 23S0249 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA JARDIM DE DEUS47W0747
ARQCD

I
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Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

27.97 SP
53830.002602/1998

VALINHOS 4 22S5815 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE VALINHOS46W5948 RLDE

27.97 SP
53000.055380/2013

VALINHOS 4 22S5815 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE VALINHOS46W5948 RAUT

28.13 SP
53830.002501/1998

VALINHOS 0 22S5825 ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO VIDA NOVA FM46W5950 RAQ

28.43 SP
53830.000598/1999

VALINHOS 0 22S5703 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL CHARELLY46W5826 RAQ

28.56 SP
53900.053205/2016

BARRINHA 0 22S5759
ASSOCIACAO DOS MORADORES VILA NOVA BARRINHA II, VILA RECREIO, JARDIM

VERA LUCIA, JARDIM NOVO HORIZONTE, BELA VISTA - AMVNB
46W5906

ARQCD

I

28.81 SP
53830.002365/1998

VALINHOS 4 22S5814 ASSOCIAÇÃO VALINHENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA - AVEC46W5908
ARQDE

F

29.83 SP
53000.057915/2012

LIMEIRA 24 22S3705
ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO JARDIM RESIDENCIAL LAGOA NOVA

47W2436
ARQPO

S

29.83 SP
53000.048617/2006

LIMEIRA 24 22S3705
ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO JARDIM RESIDENCIAL LAGOA NOVA

47W2436 LDE

29.86 SP
53000.027959/2013

LIMEIRA 59 22S3525
ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DOS MOVIMENTOS SOCIAIS DE LIMEIRA

47W2235 LPE

30.12 SP
53000.062346/2010

VALINHOS 0 22S5859 ASSOCIACAO DE MORADORES DO JARDIM NOVA PALMARES46W5849 RAQ

30.45 SP
53830.000746/1999

CAMPINAS 4 22S3345 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA E SOCIAL SÃO BERNARDO47W0345
ARQDE

F

30.48 SP
53000.054888/2006

INDAIATUBA 21 23S0442 CENTRO EVANGÉLICO DE EDUCAÇÃO E CULTURA RAIMUNDO SOARES DE LIMA47W1152
ARQDE

F

30.70 SP
53830.000025/2000

PEDREIRA 6 22S4423 ASSOCIACAO DE PROTECAO AOS IDOSOS E CRIANCAS CARENTES46W5437
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/8/17 9:39 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 66

Número do Processo: 530000713712013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

30.84 SP
53000.023084/2013

INDAIATUBA 0 23S0453 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA PROGRESSO DE INDAIATUBA47W1244 DEN

30.86 SP
53000.019838/2008

LIMEIRA 0 22S3453 ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO ROMEIROS NOSSA SENHORA APARECIDA - CARA47W2247
ARQCD

I

30.99 SP
53830.001899/1998

SÃO PAULO 4 22S4421 RADIO SINTONIA FM STEREO LTDA46W5427
ARQDE

F

31.13 SP
53000.020354/2005

INDAIATUBA 21 23S0502 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO KERIGMA47W1257
ARQDE

F

31.13 SP
53000.058648/2012

INDAIATUBA 53 23S0502 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO KERIGMA47W1257
ARQDE

F

31.19 SP
53830.000611/1999

LIMEIRA 24 22S3429 ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO E VISÃO NOVA FM47W2231
ARQDE

F

31.25 SP
53830.000031/2002

INDAIATUBA 21 23S0506 SOCIEDADE AMIGOS DOS MÚSICOS E POETAS - SAMP47W1257
ARQDE

F

31.61 SP
53900.027338/2016

INDAIATUBA 0 23S0518
ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL, EDUCACIONAL E COMUNICACAO SOCIAL

DE INDAIATUBA - ACECI
47W1242 CDI

31.67 SP
53000.006807/2013

PEDREIRA 4 22S4430 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE PEDREIRA46W5400 RAUT

31.67 SP
53830.001941/1998

PEDREIRA 4 22S4430 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE PEDREIRA46W5400 RLDE

32.02 SP
53000.050085/2011

ELIAS FAUSTO 0 23S0233 ASSOCIACAO CULTURAL, RECREATIVA E DESPORTIVA - ACRED ELIASFAUSTO47W2236
RECRE

N

32.07 SP
53000.057913/2012

INDAIATUBA 53 23S0530 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA NOVA INDAIA47W1340
ARQDE

F

32.40 SP
53000.027144/2003

LIMEIRA 24 22S3514 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE LIMEIRA47W2441
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/8/17 9:39 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 66

Número do Processo: 530000713712013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

32.42 SP
53900.043731/2016

INDAIATUBA 0 23S0544 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE INDAIATUBA - ACCI47W1254 CDI

32.56 SP
53830.002116/1998

VINHEDO 4 23S0237 ASSOCIACAO COMUNITARIA CAPELA DE VINHEDO47W0105
ARQDE

F

32.62 SP
53830.000717/1999

VINHEDO 4 23S0231
ASSOCI ACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DO

BAIRRO DA CAPELA
47W0052 LDE

32.62 SP
53900.050709/2015

VINHEDO 4 23S0231
ASSOCI ACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DO

BAIRRO DA CAPELA
47W0052 RAGR

32.64 SP
53830.002667/1998

ELIAS FAUSTO 4 23S0259 ASSOCIACAO CULTURAL, RECREATIVA E DESPORTIVA - ACRED ELIASFAUSTO47W2233 LDE

32.80 SP
53830.001002/1999

VINHEDO 12 23S0124 MOSTEIRO DE SAO BENTO EM VINHEDO46W5912
ARQDE

F

32.83 SP
53000.069663/2013

VINHEDO 66 23S0101 ASSOCIACAO COMUNITARIA CAPELA DE VINHEDO46W5844
ARQDE

F

32.87 SP
53000.042252/2010

LIMEIRA 0 22S3518 SOC AMIGOS DOS BAIRROS JDN EUROPA O VERDE S J E OBRANCO47W2510 RAQ

32.92 SP
53830.001192/1999

VINHEDO 12 23S0032 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA VINHEDENSE PANORAMA46W5808
ARQDE

F

32.93 SP
53830.002730/1998

LIMEIRA 4 22S3403 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FAMÍLIA SÃO JOSÉ47W2336
ARQDE

F

32.96 SP
53830.000002/2000

INDAIATUBA 21 23S0602 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MATRIX47W1231
ARQDE

F

33.48 SP
53830.000475/1999

VINHEDO 12 23S0300 ASSOCIACAO CRISTA VINHEDENSE JESUS CRISTO E O CAMINHO47W0044
ARQDE

F

33.56 SP
01250.002342/2017

LIMEIRA 0 22S3451 ASSOCIACAO LIMEIRENSE DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL47W2514
ARQCD

I
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/8/17 9:39 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 66

Número do Processo: 530000713712013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

33.69 SP
53830.000682/1999

SUZANO 0 22S3353 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA ATIVIDADE47W2406 PAN

33.69 SP
53000.054236/2005

LIMEIRA 24 22S3353 FUNDAÇÃO CULTURAL DOUTOR WALDEMAR LUCATO47W2406
ARQDE

F

33.72 SP
53830.001168/1999

VINHEDO 12 23S0144
ASSOCIACAO COMUNITARIA VINHEDENSE DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E

ARTISTICO.
46W5848

ARQDE

F

33.72 SP
53000.058297/2004

LIMEIRA 24 22S3354 IGREJA EVANGÉLICA CRISTO SALVA - MINISTÉRIO TIO CÁSSIO47W2409
ARQDE

F

33.73 SP
53000.071395/2013

VINHEDO 66 23S0113 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ACAO E CIDADANIA DE VINHEDO46W5812 EX1

33.76 SP
53830.002853/1998

INDAIATUBA 4 23S0627 Associação Comunitária Aliança47W1301
ARQDE

F

33.78 SP
53830.000341/1999

ENGENHEIRO COELHO 0 22S3010
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA LAGOA

BONITA DE ENGENHEIRO COELHO
47W0951

ARQCD

I

33.90 SP
53000.047209/2007

LIMEIRA 24 22S3333 ASSOCIACAO COMUNITARIA BOA VISTA47W2349 DEC

33.90 SP
53900.037943/2015

LIMEIRA 24 22S3333 ASSOCIACAO COMUNITARIA BOA VISTA47W2349
ARQPO

T

33.95 SP
53830.002793/2002

LIMEIRA 24 22S3331 CÍRCULO DOS TRABALHADORES CRISTÃOS DE LIMEIRA47W2349
ARQDE

F

34.12 SP
53000.029293/2010

VINHEDO 0 23S0147 ASSOCIACAO ITALIANA VINHEDENSE46W5831
ARQCD

I

34.13 SP
53830.000902/1999

LIMEIRA 0 22S3400 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA47W2440 RAQ

34.13 SP
53000.071635/2013

VINHEDO 66 23S0145 ASSOCIACAO COMUNITARIA VINHEDENSE DE EDUCACAO E CULTURA46W5828
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/8/17 9:39 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 66

Número do Processo: 530000713712013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

34.43 SP
53000.003448/2010

CAPIVARI 0 22S5901 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CAPIVARI47W2830
ARQCD

I

34.43 SP
53000.060394/2012

INDAIATUBA 53 23S0645 UNIAO DE ARBITROS DE INDAIATUBA47W1358
ARQDE

F

34.58 SP
53000.084947/2006

INDAIATUBA 0 23S0652 LIGA REGIONAL DESPORTIVA  INDAIATUBANA(LIDI)47W1330
ARQCD

I

34.59 SP
53000.070785/2013

CAPIVARI 66 22S5902 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CAPIVARI47W2836
ARQDE

F

34.59 SP
53900.003911/2016

CAPIVARI 0 22S5902 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CAPIVARI47W2836 CDI

34.67 SP
53830.001352/1999

INDAIATUBA 21 23S0655 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ASSITENCIAL DE INDAIATUBA47W1331
ARQDE

F

34.68 SP
53000.058913/2012

INDAIATUBA 53 23S0655 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA PROGRESSO DE INDAIATUBA47W1336
ARQDE

F

34.83 SP
53000.017699/2004

INDAIATUBA 21 23S0701 ASSOCIAÇÃO SERTANEJA FM47W1319
ARQDE

F

35.20 SP
53830.001897/1998

ENGENHEIRO COELHO 4 22S2918 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO CULTURAL DINAMICA47W1251 RLDE

35.20 SP
53000.058874/2013

ENGENHEIRO COELHO 4 22S2918 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO CULTURAL DINAMICA47W1251 RAUT

35.30 SP
53000.012417/2005

INDAIATUBA 21 23S0710
ASSOCIAÇÃO INDAIATUBANA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL E

SOCIAL - ASSINDAC
47W1433 PAN

35.34 SP
53000.054155/2006

INDAIATUBA 21 23S0711
ASSOCIACAO INDAIATUBANA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO CULTURAL E

SOCIAL
47W1434

ARQDE

F

35.86 SP
53830.000827/2001SANTO ANTÔNIO DE

POSSE
15 22S3636

ASSOCIACAO COMUNITARIA P/INTEGRACAO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO DE

SANTO ANTONIO DE POSSE - ACICDSAP
46W5521 LDE
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/8/17 9:39 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 66

Número do Processo: 530000713712013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

35.86 SP
53900.045484/2015SANTO ANTÔNIO DE

POSSE
15 22S3636

ASSOCIACAO COMUNITARIA P/INTEGRACAO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO DE

SANTO ANTONIO DE POSSE - ACICDSAP
46W5521

ADRRE

N

35.89 SP
53830.002462/1998

INDAIATUBA 4 23S0733 ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE BAIRRO XII DE JUNHO (AAB - XII JUNHO)47W1352
ARQDE

F

36.15 SP
53000.052118/2005

PEDREIRA 0 22S4353
ASSOCIACAO DE CULTURA, RECUPERACAO E INTEGRACAO SOCIAL DE PEDREIRA

CARISMA
46W5128

ARQCD

I

36.40 SP
53000.050424/2004

CAPIVARI 0 22S5949 ASSOCIACAO CULTURAL MONTE SINAI47W2918 RAQ

36.40 SP
53000.058989/2004

CAPIVARI 0 22S5949 ASSOCIACAO CULTURAL MONTE SINAI47W2918 PAN

36.40 SP
53000.011593/2005

CAPIVARI 0 22S5949 ASSOCIACAO CULTURAL MONTE SINAI47W2918 PAN

36.45 SP
53830.000332/2000

LIMEIRA 0 22S3357 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO PARQUE NOSSA SENHORA DAS DORES47W2640 RAQ

36.73 SP
53830.001777/1998

LIMEIRA 4 22S3354 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO CULTURAL FORTALEZA47W2651 LDD

36.73 SP
53900.009190/2014

LIMEIRA 4 22S3354 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO CULTURAL FORTALEZA47W2651
ADRRE

N

37.78 SP
53830.002586/1998

CAPIVARI 4 23S0001 ASSOCIACAO PAULO APOSTOLO47W3008
ARQDE

F

37.94 SP
53830.000030/1999

RAFARD 21 22S5956 A. A. C. A. ASSOCIAÇÃO CIDADE ALTA47W3019
ARQDE

F

37.98 SP
53000.068582/2007

CAPIVARI 0 22S5957 ASSOCIACAO PAULO APOSTOLO47W3020 RAQ

38.33 SP
53000.070320/2006

MOMBUCA 28 22S5640 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO VILA NOVA47W3234 LDE
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/8/17 9:39 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 66

Número do Processo: 530000713712013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

38.65 SP
53830.000651/1999

CAPIVARI 4 23S0000 GREMIO DO PROJETO CULTURAL E CRIATIVO ALTERNATIVA47W3046 LDE

38.65 SP
53000.043077/2012

CAPIVARI 4 23S0000 GREMIO DO PROJETO CULTURAL E CRIATIVO ALTERNATIVA47W3046
RENDE

F

38.65 SP
53900.058438/2016

CAPIVARI 4 23S0000 GREMIO DO PROJETO CULTURAL E CRIATIVO ALTERNATIVA47W3046
ARQPO

S

38.80 SP
53830.000809/1999

CAPIVARI 0 23S0027 GREMIO CULTURAL RECREATIVO A  EXECUTIVA47W3032 RAQ

38.98 SP
53000.018711/2012

LOUVEIRA 0 23S0516 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE LOUVEIRA46W5838
EXIREN

38.98 SP
53830.002468/1998

LOUVEIRA 4 23S0516 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE LOUVEIRA46W5838 LDE

39.01 SP
53830.001142/1999

MOMBUCA 16 22S5715 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO VILA NOVA47W3243
ARQDE

F

39.63 SP
53900.037872/2016

LIMEIRA 0 22S5646 ASSOCIACAO ESPERANCA47W3321
ARQCD

I

40.53 SP
53830.000695/1999

LOUVEIRA 0 23S0511 ASSOCIAÇÃO CULTURAL ESPAÇO COMUNITÁRIO LOUVEIRENSE46W5702 RAQ

40.57 SP
53000.084015/2006

RAFARD 0 23S0042 ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE RAFARD47W3137
ARQCD

I

40.59 SP
53000.027558/2007

RAFARD 0 23S0043 ASSOCIAÇÃO CUMONITÁRIA E CULTURAL PLANETA DE RAFARD47W3137
ARQCD

I

40.68 SP
53830.000225/2000

PIRACICABA 7 22S4616 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA AMIGOS DO CECAP47W3546 LDE

40.68 SP
53000.007891/2014

PIRACICABA 7 22S4616 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA AMIGOS DO CECAP47W3546 RRFC
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/8/17 9:39 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 66

Número do Processo: 530000713712013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

40.68 SP
53900.048964/2016

PIRACICABA 7 22S4616 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA AMIGOS DO CECAP47W3546
ARQPO

S

40.85 SP
53000.040309/2007

AMPARO 0 22S4232 ASSOCIAÇÃO POPULAR PRÓ-MORADIA DE AMPARO46W4900
ARQCD

I

40.90 SP
53830.003012/1998

RAFARD 4 23S0050 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA NOVA ALIANÇA47W3145
ARQDE

F

40.91 SP
53000.003314/2013

RAFARD 55 23S0041 ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE RAFARD47W3152
ARQDE

F

41.02 SP
53900.000076/2015

IRACEMÁPOLIS 4 22S3450 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO CULTURAL DE IRACEMAPOLIS47W3107
ARQPO

S

41.02 SP
53830.001818/1998

IRACEMÁPOLIS 4 22S3450 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO CULTURAL DE IRACEMAPOLIS47W3107 LDE

41.02 SP
53000.059283/2011

IRACEMÁPOLIS 0 22S3450 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO CULTURAL DE IRACEMAPOLIS47W3107
RENDE

F

41.10 SP
53000.022498/2005

RIO DAS PEDRAS 21 22S5035 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RENASCER47W3559 LDE

41.10 SP
53000.045345/2013

RIO DAS PEDRAS 21 22S5035 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RENASCER47W3559
ARQPO

T

41.32 SP
53000.061275/2006

RAFARD 21 23S0116 ASSOCIACAO CULTURAL RAFARDENSE - ACR47W3143 LDE

41.44 SP
53000.001598/2003

ITUPEVA 0 23S0905 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA FOTER ATIVIDADE RADIODIFUSÃO47W0314
ARQCD

I

41.75 SP
53830.002086/1998

RIO DAS PEDRAS 6 22S5034 ASSOCIAÇÃO RIOPEDRENSE DE ENTIDADES47W3622
ARQDE

F

41.81 SP
53830.000821/2002

ITUPEVA 0 23S0925 RADIO CLUBE COMUNITÁRIA DE ITUPEVA47W0334 RAQ
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/8/17 9:39 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 66

Número do Processo: 530000713712013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

41.96 SP
53000.020902/2012

ITUPEVA 0 23S0927 ACCS - ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNICACAO SOCIAL47W0325 RAGR

41.96 SP
53830.003004/1998

ITUPEVA 4 23S0927 ACCS - ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNICACAO SOCIAL47W0325 LDE

42.19 SP
53000.062887/2006

RIO DAS PEDRAS 21 22S5030 Associação de Difusão Comunitária Riopedrense47W3638
ARQDE

F

42.39 SP
53830.001275/2002

MOCOCA 28 22S2758 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE DIFUSÃO CULTURAL E COMUNITRÁRIA47W0040
ARQDE

F

42.60 SP
53830.000215/2001

RIO DAS PEDRAS 21 22S5017 ASSOCIACAO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE RIO DAS PEDRAS47W3654
ARQDE

F

42.62 SP
53830.000690/2001

CAMPINAS 21 22S5641 ASSOCIACAO CULTURAL E CIENTIFICA ANDORINHA47W3517
ARQDE

F

42.85 SP
53000.038110/2003

MORUNGABA 19 22S5246 ASSOCIACAO CULTURAL DE MORUNGABA46W4728 LDE

42.85 SP
53000.000379/2014

MORUNGABA 19 22S5246 ASSOCIACAO CULTURAL DE MORUNGABA46W4728
ARQPO

T

42.93 SP
53900.000207/2014

MORUNGABA 19 22S5245 ASSOCIACAO CULTURAL DE MORUNGABA46W4725
ARQPO

S

42.93 SP
53900.043001/2016

MORUNGABA 19 22S5245 ASSOCIACAO CULTURAL DE MORUNGABA46W4725
ARQPO

S

43.03 SP
53000.007772/2008

ATIBAIA 29 23S0715 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO JARDIM CEREJEIRAS46W5734
ARQDE

F

43.20 SP
53000.039537/2006

ITATIBA 0 23S0037 ASSOCIAÇÃO FÓRUM PRÓ CIDADANIA ITATIBENSE46W5037 RAQ

43.41 SP
53000.038377/2011

ITATIBA 0 23S0017 ASSOCIACAO COMUNITARIA PADRE MAXIMINO46W5015 REO
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/8/17 9:39 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 66

Número do Processo: 530000713712013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

43.65 SP
53830.000900/2001

CORDEIRÓPOLIS 17 22S2901 ASSOCIACAO CULTURAL, RECREATIVA E EDUCACIONAL DE CORDEIROPOLIS47W2645 LDE

43.65 SP
53900.041770/2015

CORDEIRÓPOLIS 17 22S2901 ASSOCIACAO CULTURAL, RECREATIVA E EDUCACIONAL DE CORDEIROPOLIS47W2645
ADRRE

N

44.47 SP
53830.001485/1999

ITATIBA 0 23S0100 IGREJA BATISTA INDEPENDENTE BOAS NOVAS DE ITATIBA46W5000 RAQ

44.48 SP
53830.001950/1998

ITATIBA 4 23S0021 ASSOCIACAO COMUNITARIA PADRE MAXIMINO46W4934 LDE

44.87 SP
53830.000270/2002

CORDEIRÓPOLIS 17 22S2846
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTUTRAL

EDUCACIONAL E ARTÍSTICO DA CIDADE DE CORDEIRÓPOLIS
47W2736

ARQDE

F

44.91 SP
53830.000248/2000

SALTO 7 23S1200 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA GRUPO AMIGOS47W1719 LDE

44.91 SP
53900.002176/2014

SALTO 7 23S1200 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA GRUPO AMIGOS47W1719
ARQPO

T

44.96 SP
53000.012532/2007

SALTO 0 23S1203 ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA ANDRÉ LUIZ47W1713 RAQ

45.05 SP
53830.003051/1998

SALTO 7 23S1202 ASSOCIAÇÃO SALTENSE DE RÁDIO DIFUSÃO47W1734
ARQDE

F

45.20 SP
53900.010093/2014

SALTO 7 23S1209 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA GRUPO AMIGOS47W1723
ADRRE

N

45.22 SP
53000.003866/2001

CORDEIRÓPOLIS 17 22S2822 PROJETO VIDA DE SANTA GERTRUDES47W2721
ARQDE

F

45.23 SP
53830.000238/2000

SALTO 7 23S1203 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SALTO - APAE47W1758
ARQDE

F

45.88 SP
53000.003153/2013

AMPARO 4 22S4205 ASSOCIACAO AMPARENSE PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL46W4605
ARQPO

T
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/8/17 9:39 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 66

Número do Processo: 530000713712013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

45.88 SP
53830.002190/1998

AMPARO 4 22S4205 ASSOCIACAO AMPARENSE PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL46W4605 LDE

45.88 SP
53900.046280/2016

AMPARO 4 22S4205 ASSOCIACAO AMPARENSE PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL46W4605
ADRRE

N

45.89 SP
53830.001683/1998

JUNDIAÍ 7 23S0916 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INDUSTRIAL DE JUNDIAÍ46W5750
ARQDE

F

46.36 SP
53830.001193/1999

PIRACICABA 7 22S4504 ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE E COMUNITÁRIA DE PIRACICABA47W3858
ARQDE

F

46.65 SP
53000.020762/2004

PIRACICABA 29 22S4534 IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS EM PIRACICABA SP47W3912
ARQDE

F

46.70 SP
53000.086484/2006

PIRACICABA 29 22S4244 SOCIEDADE  AMIGOS DO BAIRRO SÃO DIMAS47W3843
ARQDE

F

46.75 SP
53830.000539/1999

PIRACICABA 7 22S4421 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DOS EVANGELICOS DE PIRACICABA SP47W3905
ARQDE

F

46.78 SP
53830.000272/2002

MOJI MIRIM 28 22S2627 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA NOVA VOZ46W5820
ARQDE

F

46.80 SP
53830.000231/2000

PIRACICABA 7 22S4331
SINDICATO DOS TRABALHADORES MUNICIPAIS DE PIRACICABA SÃO PEDRO E

REGIÃO
47W3857

ARQDE

F

46.93 SP
53000.031852/2004

MOJI MIRIM 28 22S2633 RADIO COMUNITARIA MONSENHOR NORA46W5759
ARQDE

F

46.98 SP
53000.043550/2003

MOJI MIRIM 28 22S2625 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA JARDIM SANTA CRUZ46W5810
ARQDE

F

47.36 SP
53830.000395/1999

SALTO 7 23S1335 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO MOUTONNÊE FM SALTO47W1545
ARQDE

F

47.39 SP
53000.054102/2006

PIRACICABA 29 22S4406 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DOS EVANGELICOS DE PIRACICABA SP47W3925
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/8/17 9:39 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 66

Número do Processo: 530000713712013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

47.39 SP
53000.092623/2006

PIRACICABA 29 22S4406 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA HARMONIA DE PIRACICABA47W3925
ARQDE

F

47.42 SP
53830.001837/2002

PIRACICABA 29 22S4454
ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCATIVA COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NÁDIA

APARECIDA
47W3934

ARQDE

F

47.53 SP
53000.046810/2012

CONCHAL 50 22S2242 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO TRES PODERES FM47W1000
ARQDE

F

47.53 SP
01250.012205/2017

CONCHAL 0 22S2242 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO TRES PODERES FM47W1000 CDI

47.53 SP
53000.002312/2014

CONCHAL 0 22S2242 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO TRES PODERES FM47W1000 RAQ

47.57 SP
53000.002889/2003

CONCHAL 0 22S2241 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO ARCO IRIS FM47W0957
ARQCD

I

47.59 SP
53000.020205/2011

PIRACICABA 29 22S4248 FUNDACAO EDUCACIONAL E CULTURAL CARTAS VIVAS47W3916 DEN

47.64 SP
53000.057198/2006

PIRACICABA 29 22S4250 FUNDACAO EDUCACIONAL E CULTURAL CARTAS VIVAS47W3918
ARQDE

F

47.65 SP
53830.000721/2002

MOJI MIRIM 28 22S2619
ASSOCIACAO DE MORADORES DE BAIRROS E AMIGOS SOCIEDADE CONSCIENCIA

46W5735
ARQDE

F

47.66 SP
53000.023293/2010

PIRACICABA 29 22S4242 ASSOCIACAO REZENDINA DE DIFUSAO ARTE E CULTURA47W3917
ARQDE

F

47.81 SP
53000.047964/2009

PIRACICABA 29 22S4232 ASSOCIACAO PROMOCIONAL STA RITA DE CASSIA DE VL REZENDE47W3920
ARQDE

F

48.07 SP
53830.000754/1999

PIRACICABA 7 22S4139 ASSOCIAÇÃO CUTURAL ARTÍSTICA E SOCIAL ALFA47W3915
ARQDE

F

48.14 SP
53000.027682/2013

AMPARO 4 22S3940 ASSOCIACAO AMPARENSE PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL46W4530
ARQPO

S
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/8/17 9:39 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 66

Número do Processo: 530000713712013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

48.21 SP
53000.019011/2004

PIRACICABA 29 22S4508 CASA DO AMOR FRATERNO47W4004
ARQDE

F

48.39 SP
53830.002220/1998

MOGI GUAÇU 5 22S2555 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MONTECRISTO46W5728
ARQDE

F

48.47 SP
53830.001543/1999

PIRACICABA 7 22S4217 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DA VILA REZENDE47W3940
ARQDE

F

48.71 SP
53000.075210/2006

JUNDIAÍ 24 23S1052 ASSOCIAÇÃO DO JARDIM TANNUS46W5731
ARQDE

F

48.74 SP
53000.022112/2010

JUNDIAÍ 0 23S0933 ASSSOCIACAO CULTURAL ESPACO COMUNITARIO VOX POPULI46W5518
ARQCD

I

48.87 SP
53830.000204/2000

JUNDIAÍ 7 23S0924 SOCIEDADE AMIGOS DE VILA MARLENE DE JUNDIAÍ46W5457
ARQDE

F

49.16 SP
53000.034867/2008

MOJI MIRIM 28 22S2611 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA VOZ ATIVA FM46W5610 AUT

49.54 SP
53000.024929/2005

SALTINHO 20 22S5102 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SALTINHENSE47W4054 LDE

49.68 SP
53000.014081/2009

PIRACICABA 29 22S4454 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA AMOR PERFEITO47W4054
ARQDE

F

49.77 SP
53830.001245/1999

RIO CLARO 12 22S2730 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENCONTRO COM CRISTO47W3030
ARQDE

F

Nº de Linhas: 0
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

53000.071371/2013

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA JARDIM VIEL E ADJACENCIA

66 216

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SUMARÉ/SP

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Subitem 12.1, alínea "a", da NC 1/2011: Formulário de Informações
Técnicas (Anexo 9), devidamente preenchido.

Não

 3. Subitem 12.1, alínea "b", da NC 1/2011: declaração assinada pelo
representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências
prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as
transmissões imediatamente.

Não

 4. Subitem 12.1, alínea "c", da NC 1/2011: planta de arruamento
indicando escala compatível com a área de execução do serviço, nomes
das ruas, o local de instalação do sistema irradiante com as
coordenadas na forma GGº MM? SS?, o traçado de circunferência de
até um quilômetro de raio, o local da sede da entidade com as
coordenadas na forma GGº MM? SS? e a localização das residências
dos dirigentes da entidade.

Não

 5. Subitem 12.1, alínea "d", da NC 1/2011: diagrama de irradiação
horizontal e vertical da antena transmissora.

Não

 6. Subitem 12.1, alínea "e", da NC 1/2011: declaração do profissional
habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1 ou no
subitem 19.2.5.1.2, juntamente com o respectivo estudo.

Não

 7. Subitem 12.1, alínea "f", da NC 1/2011: declaração do profissional
habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de
proteção aos aeródromos.

Não

 8. Subitem 12.1, alínea "g", da NC 1/2011: parecer conclusivo,
assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor e
que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção.

Não

 9. Subitem 12.1, alínea "h", da NC 1/2011: Anotação de
Responsabilidade Técnica ? ART referente à instalação proposta,
apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do
representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de
pagamento.

Não

 10. Subitem 12.1, alínea "i", da NC 1/2011: declaração, assinada pelo
representante legal, informando o horário de funcionamento da estação
pretendido pela entidade.

Não

 11. Subitem 12.1, alínea "j", da NC 1/2011: folha de informações
técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo
fabricante.

Não

 12. Subitem 12.1, alínea "k", da NC 1/2011: declaração assinada pelo
profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos
elétricos, magnéticos e

Não

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

Rua Francisco de Paula Nº 275       -  B. JARDIM VIEL SUMARÉ - SP

Rua Francisco de Paula  Nº 275       -  B. JARDIM VIEL SUMARÉ - SP

FRANCISCO DE PAULA  Nº 275 -  B. JARDIM VIEL SUMARÉ - SP
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eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz.

 13. Subitem 15.3, alínea "a", da NC 1/2011: solicitação assinada pelo
representante legal da entidade indicando os motivos da mudança. Não

 14. Subitem 15.3, alínea "b", da NC 1/2011: formulário para alteração
de informações técnicas (Anexo 11), com sua respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica ? ART, conforme item 12.1.1;

Não

 15. Subitem 15.3, alínea "c", da NC 1/2011: planta de arruamento em
conformidade com a alínea "c" do subitem 12.1, caso haja mudança de
coordenadas geográficas do sistema irradiante e/ou do estúdio.

Não

 16. Subitem 15.3, alínea "d", da NC 1/2011: diagrama de irradiação
horizontal e vertical da antena transmissora em conformidade com a
alínea "d" do subitem 12.1, caso haja mudança nas características
técnicas da antena.

Não

 17. Subitem 15.3, alínea "e", da NC 1/2011: declarações da cota do
terreno, adequação ao gabarito de proteção de aeródromos e parecer
conclusivo acerca contorno de 91dBu em conformidade com as alínea
"e", "f" e "g" do subitem 12.1, caso haja mudança de coordenadas do
sistema irradiante.

Não

 18. Subitem 15.3.2 da NC 1/2011: O novo local proposto para
instalação do sistema irradiante está circunscrito no raio de até 01 (um)
quilômetro das coordenadas geográficas constantes da portaria de
autorização?

Não

 19. Subitem 15.3.3 da NC 1/2011: A sede da entidade encontra-se
localizada dentro do raio de 1 (um) quilômetro do novo local proposto
para instalação do sistema irradiante?

Não

 20. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Ideal indust. Com. Ant LTDA b. Modelo :

SP5025

 22. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Auad Correa Equipamentos Eletrônicos

PT 5/8

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0680030528 e. Potência (W) : 25

 23. Intensidade de campo(dBu) : 89.47

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 21. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 30,0

 Processo tecnicamente instruído em segunda fase. Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 24. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Cesar Segond Vasconcellos
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DESPACHO

 

O processo n° 53000.071371/2013-65, da Associação Cultural
Comunitária Jardim Viel e Adjacência, que solicita autorização para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de SUMARÉ / SP, encontra-se
tecnicamente instruído em 2ª fase, conforme Relatório de Vizinhos (1941260)
e Roteiro de Análise de Instalação da Estação Radcom (1941408). Encaminhe-se
para realização de Revisão Final.

 

 

                     

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos,
Técnico de Nível Superior, em 08/06/2017, às 10:28, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1941482 e o código CRC 0228F359.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.071371/2013-65 SEI nº 1941482
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ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 

 
Localização proposta para instalação do Sistema Irradiante 

Endereço: Nº: 
Bairro: CEP: 
Cidade: UF: 
Coordenadas do Sistema Irradiante  
(Padrão GPS-WGS 84): 
 

Latitude:               º (N/S)             ‘               “ 

Longitude:            º W                  ‘               “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada requer inscrição no Edital de Seleção Pública nº  _________, 

publicado no D.O.U. de ____/____/______, para outorga do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA.  

E, neste momento, os dirigentes, abaixo qualificados, comprometem-se ao fiel 
cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial da Lei nº 
9.612/1998, da Portaria do Ministério das Comunicações que regulamente o Serviço e do edital que rege o 
processo seletivo. 

Declaramos ainda que os dirigentes da entidade residem nos endereços abaixo, todos eles 
localizados na área da comunidade a ser atendida, e que os mesmos têm bons antecedentes, não tendo sido 
condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos 
ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa, com base no art. 38, alínea “j” da Lei nº 
4.117, de 27 de agosto de 1962, com redação alterada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017.  

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes abaixo-
assinados firmam este Requerimento de Outorga.  

 
Nome do dirigente: 
Cargo: Tit. Eleitor: 
RG: Órgão Emissor: CPF: 
Endereço: Nº: 
Bairro: CEP: 
Assinatura: 

 
Nome do dirigente: 
Cargo: Tit. Eleitor: 
RG: Órgão Emissor: CPF: 
Endereço: Nº: 
Bairro: CEP: 
Assinatura: 

 
 
 
Endereço de correspondência: 
Bairro: CEP:  
Cidade: UF: 
 

Qualificação da entidade 
Razão Social: 
Nome Fantasia: 
CNPJ: 
Endereço de Sede: Nº: 
Bairro: CEP:  
Cidade: UF: 
Endereço eletrônico (e-mail):   
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 22664/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.071371/2013-65

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Cultural
Comunitária Jardim Viel E Adjacência para autorização de execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sumaré/ SP.

 

ANÁLISE

 

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo,
observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA:

 

                        - DIRETORIA:

 

                                           I. Cópia da Ata de eleição da atual Diretoria, devidamente
registrada no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, constando todos os cargos
elencados no Estatuto Social, tendo em vista que o mandato dos últimos diretores
expirou em 24/07/2017. Os novos dirigentes deverão encaminhar os documentos
especificados abaixo, salvo no caso de recondução integral do quadro
diretivo, em que a entidade ficará dispensada de encaminhá-los:

 

a)   Prova de que são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados, por meio de documentos tais
como cópia do RG, Certidão de Nascimento ou de Casamento. Não será aceita, a
título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH).
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b)   Comprovante de inscrição no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda).

 

c)   Declaração, assinada pelos dirigentes, comprometendo-se ao fiel
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço.

 

d)  Declaração do Anexo 03 assinada pelo representante legal. 

 

e)  Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas pelos foros
distribuidores da Justiça Federal, Estadual (Comarca de Sumaré ou
correspondente), dos respectivos locais de residência, dos últimos cinco anos; bem
como certidão de Crimes Eleitorais, emitida pela Justiça Eleitoral.

 

                       f) Comprovação de residência de todos os membros que integram a
diretoria, conforme disposto no Parágrafo único do art. 7º da Lei 9.612 de 19 de
fevereiro de 1998, devendo-se observar que a constatação de que os dirigentes não
residem na área na qual pretendem executar o serviço, poderá ensejar no
indeferimento do processo. Caso o documento encaminhado não esteja em nome do
dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o
titular do comprovante.                                                                  

 

- DEMAIS DOCUMENTOS:

                                          

                                     II. O Estatuto Social deverá estar registrado no Livro "A" do
Registro de Pessoas Jurídicas e conter expressamente as disposições do subitem
8.2 da Norma nº 01/2011: 

 

a) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e
qualquer cidadão domiciliado  na área de execução do serviço.

 

b) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com
as suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os
cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas
instâncias deliberativas existentes.

 

c) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas
jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-
lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher,
mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade,
nas instâncias deliberativas existentes.
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3.                             Em razão da entrada em vigor da Lei nº 13.424, de 28 de
março de 2017, que, entre outros dispositivos, alterou o art. 38, alínea “j” da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, a Entidade deverá encaminhar novo
Requerimento de Outorga, com a qualificação completa e assinado por
todos os dirigentes declarando que todos possuem “bons antecedentes, não
tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’,
‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº.
64/1990 – Lei da Ficha Limpa”, conforme modelo de Requerimento de Outorga
anexo.

 

                                  

CONCLUSÃO

 

4.                      Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Superior, em 05/10/2017, às 10:01,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/10/2017, às
10:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2265854 e o código CRC 91BB0011.

Minutas e Anexos

Requerimento_Novo Modelo 

2265893

Referência: Processo nº 53000.071371/2013-65 SEI nº 2265854
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 43105/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS CARVALHO
Representante Legal da  Associação Cultural Comunitária Jardim
Viel e Adjacência
Rua Ferreira Penteado, n° 194, 2° Andar - Centro
​13.010-040 / Campinas – SP
​CNPJ n° 19.314.126/0001-69.
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.071371/2013-65. 
 

Senhor Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 22664/2017/SEI-
MCTIC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 
 
3.                                          Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá
constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de
viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

4.                                           Informamos ainda que já está disponível o CADSEI,
sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica.
Mais
informações:http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

5.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/10/2017, às
10:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2265924 e o código CRC 42B6B540.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 43105/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.071371/2013-65 - Nº SEI: 2265924
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 51810/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS CARVALHO
Representante Legal da  Associação Cultural Comunitária Jardim Viel e Adjacência
(CNPJ nº 19.314.126/0001-69)
Rua Ferreira Penteado, n° 194, 2° Andar - Centro
​13.010-040 / Campinas – SP
 
 

  

Assunto: Deferimento de prorrogação de prazo. Processo nº
53000.071371/2013-65.

 

     Senhor Representante Legal, 

 

 1.      Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento
das exigências formuladas na  Nota Técnica nº 22664/2017/SEI-MC ( 2437099),
informa-se o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
recebimento deste Ofício, nos termos do art. 41 da Portaria nº 4334, de 2015.

 

2.      Ressalte-se que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.       Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

 4.         Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

     

            Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, em 30/11/2017, às
14:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2442092 e o código CRC 9FE584C3.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 51810/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.071371/2013-65 - Nº SEI: 2442092
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA JARDIM VIEL E
ADJACENCIA

CNPJ: 19.314.126/0001-69

AO MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES

D e p a r tam e n to d e R a d io d i f u s ã o E d u c a t iv a , C o m u n i tá r ia e d e F is c a l iz a ç ã o
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a . E s ta tu to a l te r a d o e c o n s o l id a d o .
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ANEXO 2

REQUERIMENTO DE OUTORGA - RADCOM

Qualificacão da entidade

Razão social: Associação Cultural Comunitária Jardim Vtel E Adjacência

Nome Fantasia: Viel FM

IcNPJ: 19.314.126/00001-69

Endereço de Sede: Rua Francisco de Paula N°: 275

Bairro: Jardim Viel CEP: 13178-324

Icidade: Sumaré UF: SP

Endereço eletrônico (e-mail):

Localiza"ão "ro"osta "ara instalacão do Sistema Irradiante

Endereço: : Rua Francisco de Paula N°: 275

Bairro: Jardim VieJ IcEp: 13178-324

!cidade: Sumaré UF:SP

!coordenadas do Sistema Irradiante (Padrão Latitude: ° (N/S) 22° 48' 16"

iGps-WGS 84):
Longitude: ° W 47° 12' 04"

Excelentissimo Senhor Ministro de Estado das ComunicaÇÔes,

A entidade acima qualificada requer inscrição no Edital de Seleção Pública nO 66/2013,

publicado no D.O.U. de 01/10/2013, para outorga do SERViÇO DE RADIODIFUsAo

COMUNITÁRIA.

E, neste momento, os dirigentes, abaixo qualificados, comprometem-se ao fiel

cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em
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Nome do dirigente: Antônio José da Silva

Endereço: Rua Maria Aparecida Nascimento

Bairro: Cidade Nova

argo: Diretor de Operaçôes

RG: 19.891.759-4

ssinatura: ~

rgão Emissor: SSP-SP

it. Eleitor: 10801566011/6

PF:102.556.018-32

N°: 332

EP: 13.178-300

Endereço de correspondência:

Bairro: Rua Ferreira Penteado - 194 - Centro ~ 2...0 {tN.J.p..e- CEP: 13.010-040

::idade: Campinas .- UF: SP
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Associação Cultura l Comunitária Jardim Viel E Adjacência

CNPJ:19.314.126/00001-69

Ficam convocados todos os associados da Associacão Cultura l Comunitária Jardim Viel

e adjacência para se fazer presente à Assembleia Geral Extraordinária da entidade a ser

realizada no dia 24 de ju lho de 2017, às 20:00hs, na sede da entidade Rua Francisco de

Paula, nO 275, Jardim Viel, CEP 13178-324- Sumaré-SP. Esta assembleia será realizada

para alteração do estatuto, cujo quórum para que a Assembleia seja realizada é de 2/3 dos

associados presente primeira convocação, e 1/3 nas próximas convocações, conforme o Art.

23° único.

O rdem do dia:

a) A~eração do estatuto, nos Artigos: 8° e 10°

Art. 8° F ica assegurado o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão dom iciliado

na localidade onde a entidade prestará os seus serviços, inclusive o serviço de Radiodifusão

Comunitária.

A rt. 10° F ica também assegurado o ingresso, como associado, de pessoas jurid icas sem fins

lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-Ihes inclusive, por intermédio de seus

representantes leQais;' o dire iió ' de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos

deliberativos e adm inistrativos, bem como o dire ito a voz e a voto, nas deliberações sobre a

vida socia l da entidade, nas instâncias deliberativas existentes.

Para que seja inserida a palavra gratu ito, nos Artigos 8° e 10° e os mesmos ficarão com a

seguinte redação Art. 8° F ica assegurado o ingresso gratu ito, como associado, de todo e~

qualquer cidadão dom iciliado na localidade onde a entidade prestará os seus serviços, inclusive

o serviço de Radiodifusão Comunitária. A rt.100 Fica também assegurado o ingresso gratu ito,. -

como associado, de pessoas jurld icas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-

lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o dire ito de escolher, mediante

voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e adm inistrativos, bem como o dire ito a voz e a

voto, nas deliberações sobre a vida socia l da entidade, nas instâncias deliberativas existentes.

b) E le ição da D iretoria.

Os associados interessados em concorrer a ele ição deverá mandar nom inata completa e

qual o cargo pretendido, as inscrições poderão ser fe ita na sede da Associação na Rua:

Francisco de Paula, nO 275. Jardim Viel, CEP 13178-324- Sumaré-SP, das 09:30hs ás

16:30hs até ao dia 23 de ju lho de 2017

A cópia do presente edita l ficarà afixado no mural de avisos na sede da entidade para o

conhecimento de todos os associados

Marcos Roberto dos Santos Carvalho

Presidente REGISTRO
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Estatuto Social Alterado e Consolidado ASSOCIAÇÃO
CULTURAL COMUNITÁRIA "JARDIM VIEL E ADJACÊNCIA"

I. D a C o n s titu içã o , S e d e e O b je to .

Art. 1° ASSOCIACÃO CULTURAL COMUNITÁRIA "JARDIM VIR E ADJACÊNCIA"
,se d ia d a á R u a :F ra n c isco d e P a u la , n ° 2 7 5 -Ja rd im V ie l- C E P : 1 3 1 7 8 -3 2 4 - S u m a ré -

S P é u m a a sso c ia çã o c iv il, (d e d ire ito p riva d o ) se m fin s lu c ra tivo s e p o r te m p o

in d e te rm in a d o , d e ca rá te r cu ltu ra l e so c ia l, d e g e s tã o co m u n itá ria , co m p o s ta p o r

n ú m e ro ilim ita d o d e a sso c ia d o s e co n s titu id a p o r m e m b ro s d a co m u n id a d e a te n d id a ,

p a ra fin s n ã o e co n ô m ico s .

2 ° A A sso c ia çã o te m p o r fin a lid a d e e o b je tivo :

1 _ P ro g ra m a çã o vo lta d a á cu ltu ra , e d u ca çã o e a rte ;

1 1 - E s tim u la r o la ze r e o co n v ív io so c ia l d a co m u n id a d e a te n d id a ;

1 1 1 _ E xe cu ta r o se rv iço d e ra d io d ifu sã o co m u n itá ria d e a co rd o co m a s n o rm a s

v ig e n te s ;
IV - P ro m o ve r a re g io n a liza çã o cu ltu ra l, a rtis tica e jo rn a lís tica ;

V - A rre ca d a r fu n d o s p a ra q u e a a sso c ia çã o re a lize o s se u s o b je tivo s ;

V I- P ro m o ve r a a ss is tê n c ia so c ia l;

V II- D a r o p o rtu n id a d e á d ifu sã o d e id e ia s , e le m e n to s d e cu ltu ra , tra d içõ e s e

h á b ito s so c ia is d a co m u n id a d e ;

V III- O fe re ce r m e ca n ism o s á fo rm a çã o e in te g ra çã o d a co m u n id a d e ,

e s tim u la n d o o la ze r, a cu ltu ra e o co n v ív io so c ia l;

IX - P re s ta r se rv iço s d e u tilid a d e p ú b lica , in te g ra n d o -se a o s se rv iço s d e

d e fe sa c iv il, se m p re q u e n e ce ssá rio ;

X - C o n tr ib u ir co m o a p e rfe iço a m e n to p ro fis s io n a l n a s á re a s d e a tu a çã o d o s

jo rn a lis ta s e ra d ia lis ta s , d e co n fo rm id a d e co m a le g is la çã o p ro fis s io n a l v ig e n te ;

X I- P e rm itir a ca p a c ita çã o d o s c id a d ã o s n o e xe rc i c io d o d ire ito d e e xp re ssã o

d a fo rm a m a is a ce ss ive l p o ss ive l.

X II- P re fe rê n c ia a fin a lid a d e e d u ca tiva s , a rtis tica s , cu ltu ra is e in fo rm a tiva s e m

b e n e fic io s g e ra l d a co m u n id a d e ;

X III- P ro m o çã o d a s a tiv id a d e s a rtis tica s e jo rn a lís tica s n a co m u n id a d e e d a

in te g ra çã o d a co m u n id a d e a te n d id a ;

X IV - R e sp e ito a o s va lo re s é tico s e so c ia is d a p e sso a e d a fa m ília , fa vo re ce n d o

a in te g ra çã o d o s m e m b ro s d a co m u n id a d e a te n d id a ;

X V - N ã o d isc rim in a çã o d e ra ça , re lig iã o , se xo , p re fe rê n c ia s so c ia is ,

co n v icçõ e s p o lítico -id e o ló g ico p a rtid á ria s e co n d içã o so c ia is n a s re la çõ e s

co m u n itá ria s .

P a rá g ra fo 1°: O se rv iço d e ra d io d ifu sã o co m u n itá ria o b e d e ce rá a o s p re ce ito s

d a L e i F e d e ra l 9 .6 1 2 /9 8 e d e m a is d isp o s içõ e s le g a is q u e re g u la m e n te m a

m a té ria .

P a rá g ra fo 2 °: É ve d a d o o p ro se litism o d e q u a lq u e r n a tu re za , a ss im co m o

q u a lq u e r d isc rim in a çã o p o lítica , filo só fica , ra c ia l, re lig io sa , se xu a l, d e g ê n e ro o u

d e q u a lq u e r n a tu re za n a a d m issã o d o s a sso c ia d o s .

P a rá g ra fo 3°: S e rá o b rig a tó ria a p lu ra lid a d e d e o p in iõ e s e ve rsã o , d e fo rm a

s im u ltâ n e a e m m a té ria s p o lê m ica s , n a p ro g ra m a çã o o p in a tiva e in fo rm a tiva ,

d ivu lg a n d o , se m p re , a s d ife re n te s in te rp re ta çõ e s re la tiva s a o s fa to s n o tic ia d o s .

/
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Parágra fo 4°: Qualquer c idadão da comunidade benefic iada terá d ire ito a em itir

op in iões sobre como manifestar ide ias, propostas, sugestões, reclamações ou

re iv ind icações, devendo apenas observar o momento adequado da

programação para fazê-lo , m ediante ped ido encam inhado à direção

responsáve l pe la rád io comunitária .

11.Dos Associados

A rt. 3° Para garantir ampla efe tiva consecução de seus ob je tivos, a associação

terá número ilim itado de associados que preencham os requ is itos deste Esta tu to , e que

pertencerão a umas das segu in tes categorias:

1_ Associados fundadores: São os que forem adm itidos como associados

efe tivos á data da assemble ia de fundação, cu jo o comparecim ento deverá ser

formalizado com identificação dos mesmos na lis ta de presença da mesma

Assemble ia .

11_ Associados efe tivos: são pessoas fís icas ou jurid icas que ace ita rem os

obje tivos e as normas dos Esta tu tos da Associação.

111_ Associados co laboradores: São pessoas identificadas, fis icas ou

jurid icas com os obje tivos da associação e que desenvo lvam um traba lho de

co laboração junto a mesma, devendo para ser adm itidos ace ita rem as normas

do esta tu to .

A rt. 4° A adm issão do associado ocorrerá mediante a sua concordãncia com as

disposições deste esta tu to .

A rt.50 A dem issão só ocorrerá quando o associado demonstrar sua vontade de não mais

partic ipar da entidade, comunicando sua decisão à dire toria da entidade.

A rt. 6° São passíve is de pun ição temporária ou exclusão defin itiva do quadro socia l,

havendo justa causa, os associados que in fring irem este esta tu to , desde que sua

transgressão se ja ind icada mediante requerim ento d irig ido à dire toria que, frente a

procedência da so lic itação, deverá submetê-Ia à Assemble ia Gera l, convocada

especia lm ente para este fim , de liberação fundamentada, assegurado ou amplo d ire ito

de defesa do associado em questão.

A rt. 7° O associado que for exclu ido terá d ire ito à ampla defesa e ao contrad itó rio .

A rt. 8° F ica assegurado o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer

c idadão dom iciliado na loca lidade onde a entídade prestará os seus serv iços, inc lus ive

o Servíço de Radiod ifusão Comunitária .

A rt. 90 F ica assegurado a todos associados, pessoas fis icas, o d ire ito de votar e ser

votado para todos os cargos que compõe os órgãos adm in istra tivos e de libera tivos, bem

como dire ito de voz e votos nas de liberações sobre a vida socia l da entidade, nas

instâncias de libera tivas existentes.

A rt. 10° F ica também assegurado o ingresso gratuito, como associado, de pessoas

juríd icas sem fins lucra tivos, sed iadas na loca lidade, conferindo-lhes inclusive , por

in termédio de seus representantes lega is, o d ire ito de esco lher, m ediante voto , os

in tegrantes dos órgãos de libera tivos e adm in istra tivos, bem como o dire ito a voz nas

de liberações sobre a vida socia l da entidade, nas instâncias de libera tivas existentes.

111.Dos D ire itos e Deveres dos Associados

A rt. 11° São dire itos de todos associados:

1_ Votar e ser votado para a composição dos órgãos d irigentes da

associação;
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1 1 _ S o lic ita r à D ire to r ia , p o r e s c r ito , in fo rm a çõ e s e e s c la re c im e n to s so b re

q u a is q u e r a s su n to s re fe re n te s à a dm in is tra ç ã o so c ia l.

1 1 1 _ P a rtic ip a r à d ire to r ia d a s com is sõ e s d e tra b a lh o e s tu d o e p e sq u is a q u e

v ie rem a se r c r ia d a s .
IV - R e q u e re r c o n vo ca çã o d a a s sem b le ia e x tra o rd in á r ia m e d ia n te a

a p re se n ta çã o d e re q u e r im e n to , a s s in a d o p o r n o m ín im o 1/5 d o s a s so c ia d o s .

V - R e p re se n ta r a a s so c ia ç ã o n o s ca so s e sp e c if ic o s , d e te rm in a d o p e la

D ire to r ia .
V I. R e co rre r à A ssem b le ia G e ra l em ca so s d e p u n iç ã o im p o s ta p e la

D ire to r ia .
V II. O fe re ce r s u g e s tõ e s à D ire to r ia n o in te re s se d a co n se cu çã o d o s o b je tiv o s

so c ia is .

P a rá g ra fo ú n ic o : S om en te a s so c ia d o s q u e e s tiv e rem em d ia com a m en sa lid a d e

d e v id a a a s so c ia ç ã o p o d e rã o e xe rc e r o s d ire ito s p re v is to s n e s te a rt ig o .

A rt. 12° T o d o s a s so c ia d o s tem o d ire ito d e p a rtic ip a r d a A ssem b le ia G e ra l.

A rt. 13° S ão d e ve re s d e to d o s a s so c ia d o s :

1 _ D ir ig ir , b em com o co o p e ra r c om o s d em a is m em b ro s d a d ire to r ia n a

co n se cu çã o d a s fin a lid a d e s d a a s so c ia ç ã o .

1 1 _ D e sem pe n h a r c om re sp o n sa b ilid a d e d o s ca rg o s e e n ca rg o s e sp e c ia is

q u e lh e fo rem co n fia d o s .

1 1 1 _ C um p rir e fa z e r c um p rir o s e s ta tu to s .

IV - A ca ta r to d a s a s d e lib e ra çõ e s e in s tâ n c ia s com pe te n te s d a e n tid a d e .

A rt. 14° O s a sso c ia d o s d e vem pa g a r p o n tu a lm e n te a s co n tr ib u iç õ e s a s so c ia tiv a s .

A rt. 15° O s a sso c ia d o s e d ir ig e n te s n ã o re sp o n d em su b s id ia r iam e n te , p e la s o b r ig a çõ e s

so c ia is c o n tra íd a s p e la e n tid a d e .

A rt. 16° O s a sso c ia d o s e d ir ig e n te s d a ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA
"JARDIM VIEL E ADJACÊNCIA" , n ã o se rã o rem un e ra d o s p e lo e xe rc ic io d e su a s

a tr ib u iç õ e s .

A rt. 17° O s d ir ig e n te s e a s so c ia d o s n ã o re sp o n d e rã o , n em m esm o su b s id ia r iam e n te ,

p e la s o b r ig a çõ e s co n tra i d a s p e la e n tid a d e , re s sa lv a d a s o s ca so s em qu e o s d ir ig e n te s ~

re sp o n d e rã o p o r c om p ro va d a cu lp a n o d e sem pe n h o d e su a s fu n çõ e s . ,

IV D o P a tr im ô n io e d o s R e cu rs o s

A rt. 18° O pa tr im ô n io d a A sso c ia çã o é co n s titu íd o p e la co n tr ib u iç ã o d o s a s so c ia d o s e

p e lo s b e n s e va lo re s q u e fo rem ag re g a d o s , d e ve n d o se r u tiliz a d o s p a ra a fin a lid a d e d a

a s so c ia ç ã o .

Ú n ic o : o s re cu rs o s p a ra m an te r a a s so c ia ç ã o , v irá d e d o a çõ e s d a com un id a d e e

co n tr ib u iç ã o d o s a s so c ia d o s .

V D a A ssem b le ia G e ra l

A rt. 19° A A ssem b le ia G e ra l é o ó rg ã o m a x lm o d e d e lib e ra çã o , re u n in d o -s e

o rd in a r iam e n te , um a ve z a o a n o , p a ra a va lia ç ã o d o s tra b a lh o s re a liz a d o s e a p ro va çã o

d a p ro g ram a çã o p a ra o p ró x im o a n o .

A rt. 2 0 ° P o d em co n vo ca r A s sem b le ia G e ra l:

a ) D ire to r ia ;

b ) N o m in im o um qu in to (1 /5 ) d o s a s so c ia d o s
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A rt. 21° A s de libe rações da Assem b le ia G era l são tom adas po r m a io ria dos vo tos dos

assoc iados p resen tes .

A rt. 22 ° A Assem b le ia G era l deve se r convocada com no m in im o 10 d ias de

an tecedênc ia , a través de ed ita l que fica rá fixado nas dependênc ias da en tidade , bem

com o, ca rta v ia co rre io , im p rensa loca l, ou qua lque r ou tro m e io de com un icação que

assegu re ao assoc iado o conhec im en to do teo r do ed ita l.

A rt. 23 ° C om pe te p riva tivam en te á Assem b le ia G era l:

I D es titu ir os adm in is trado res , nos te rm os das d ispos ições do Cód igo

C iv il:

II A lte ra r os es ta tu tos da Assoc iação ;

111 Aprova r anua lm en te as con tas

IV E lege r os adm in is trado res ;

V Extingu ir a en tidade quando não houve r m a is in te resse , que inv iab ilize

a con tinu idade de suas fina lidades , m ed ian te a ap rovação de do is

te rços (2 /3 ) dos assoc iados p resen tes , ou depo is de um a (1 ) ho ra com

qua lque r núm ero

Parág ra fo ún ico : Pa ra as de libe rações a que se re fe rem os inc isos I e 11 é

ex ig ido o vo to conco rde de do is te rços dos p resen tes à assem b le ia

espec ia lm en te convocada pa ra es te fim , não podendo de libe ra r, em prim e ira

convocação , sem a m a io ria abso lu ta , ou com m enos de um te rço nas

convocações segu in tes .

V I D a D ire to ria

A rt. 24 ° A reun ião da d ire to ria acon tece rá toda vez que o p res iden te convoca r ou

quando a m etade da d ire to ria so lic ita r po r escrito .

Ú n ico : A e le ição da d ire to ria acon tece rá em assem b le ia ge ra l, e a vo tação pode rá se r

s im bó lica , nom ina l, secre ta ou po r ac lam ação .

A rt. 25 ° A d ire to ria é com posta po r 3 (três ) m em bros , um P res iden te , um D ire to r

Adm in is tra tivo e um D ire to r de O perações , com m anda to de 4 (qua tro ) anos , podendo

se r ree le ito um a ún ica vez .

A rt. 260 Ocorrendo vacânc ia nos ca rgos da d ire to ria po r renúnc ia ou po r des titu ição

se rá convocada Assem b le ia G era l, pa ra e le ição de um novo titu la r.

A rt. 27 ° O s m em bros da d ire to ria devem ser m a io res de 18 (dezo ito ) anos , b ras ile iros ,

na tos ou na tu ra lizados há m a is de 10 anos .

A rt. 28 ° O s m em bros da d ire to ria deve rão m an te r res idênc ia ou dom ic ilio na á rea da

com un idade a se r a tend ida pe lo Se rv iço de Rad iod ifusão Com un itá ria .

A rt. 29 ° É vedado pa rtic ipa r da d ire to ria m em bros que ocupem cargo e le tivo que

assegu re im un idade pa rlam en ta r, fo ro espec ia l ou m em bros que ocupem cargos de

d ireção em serv iços de rad iod ifusão ou de d is tribu ição de cana is de m ed ian te

ass ina tu ra .

A rt. 30 ° A s dec isões de d ire to ria devem ser tom adas po r m a io ria de vo to .

A rt. 31 ° Com pe te ao P res iden te :
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1_ Represen ta r a Assoc iação a tiva ou pass ivam ente , jud ic ia l e

extra jud ic ia lm en te ;

11 . Adm itir e dem itir func ionários da Assoc iação ;

111_ Ass ina r as a tas de reun iões e rub rica r os liv ros da en tidade ;

IV - Ass ina r cheques, jun to com o d ire to r adm in is tra tivo , e m ov im en ta r

con tas bancárias .

A rt. 32° Compete ao D ire to r Adm in is tra tivo :

1_ Red ig ir e m an te r a tua lizadas as a tas das reun iões de d ire to ria e da

Assem b le ia G era l;

11_ Encam inhar as correspondênc ias da Assoc iação ;

111_ A rqu iva r e p rese rva r os docum entos da Assoc iação .

IV - Adm in is tra r e o rgan iza r as finanças e o pa trim ôn io da Assoc iação ;

V . Fazer a escritu ra dos liv ros de con tab ilidade ;

V I- Apresen ta r sem estra lm en te e anua lm en te o ba lance te con táb il;

V II- A ss ina r cheques jun to com o pres iden te

A rt. 33° Compete ao D ire to r de O perações:

1_ Im p lem en ta r e superv is iona r todos os aspectos concernen te a execução

do serv iço de rad iod ifusão com un itá ria , re la tivam en te aos seus aspectos lega is ,

técn icos e qua lita tivos .

11_ Gerir e cap ta r os recu rsos adv indos de pa trim ôn io sob fo rm a de apo io

cu ltu ra l, bem com o superv is iona r e te r sob guarda todo o pa trim ôn io cons ide rado

no âm b ito das operações re la tivas ao serv iço de rad iod ifusão com un itá ria ;

111 . P rom over a in teg ração da com un idade com o serv iço p restado ;

V II D o Conse lho Com un itá rio

A rt. 34° O conse lho com un itá rio é um órgão com posto por c inco rep resen tan tes de

en tidades com un itá rias lega lm en te constitu idas.

A rt. 35° O conse lho com un itá rio te rá a fina lidade específica de acom panhar a

prog ram ação da em isso ra de rad iod ifusão com un itá ria con fo rm e prev is to na Le i Federa l

N°9.612/98.

A rt. 36° Os membros Com un itá rio devem ser m a io res de 18 anos, b ras ile iros na tos ou I\~

na tu ra lizados a m a is de 10 (dez) anos, não sendo rem unerados. I~
A rt. 370 O s M em bros do Conse lho Com un itá rio tem manda to de 2 (do is ) anos, sendo

e le itos em Assem b le ias G era is Extrao rd iná rias , após a en tidade ob te r a dev ida licença

de fin itiva de au to rização de func ionam ento para a prestação do serv iço de rad iod ifusão

com un itá ria , convocadas espec ia lm en te para este fim e tendo d ire ito a ree le ição .

V III D as D ispos ições G era is e T rans itó rias

A rt. 38° A A lte ração das d ispos ições esta tu tá rias , acon tece rá sem pre que dec id ido em

Assem b le ia G era l, obedecendo ao d isposto neste esta tu to , bem com o na leg is lação

pertinen te .

A rt. 39° O exerc íc io fisca l da en tidade será o m esm o do ca lendário c iv il.

A rt. 40° A d isso lução da assoc iação ocorre rá segundo dec isão de Assem b le ia G era l, e

o rem anescen te de seu pa trim ôn io líqu ido , se rá destinado a en tidades de fins não

econôm icos congênere , de fin ida na Assem b le ia G era l.
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Art. 41° O presente estatuto social confere com o original e foi extraldo do livro de atas

da Associação.

'ha ~ "m .~ ,~i/hO,.2017 ~
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Associação Cu ltu ra l Com un itã ria Jard im V ie l E Ad jacência

CNPJ:19 .314 .126 /00001-69 Reg is tro N ° 9961

A ta de Assem ble ia Gera l Extraord inaria

Ao 24 de ju lho de 2017, às 20 :00hs, na sede da entidade Rua Francisco de Pau la ,

nO 275, Jard im V ie l, CEP 13178-324- Sum aré-SP . Reun iram -se em Assem ble ia

Gera l Extraord inária con fo rm e o ed ita l de convocação de 02 de Ju lho de 2017. Fo i

ind icado o S r. M arcos Roberto dos Santos Carva lho para pres id ir os traba lhos e o

S r Fernando Rafae l G om es da S ilva para Secre ta ria r. O S r pres iden te fez a le itu ra

do ed ita l de convocação da presente assem ble ia : F icam convocados todos os

associados da Associação Cu ltu ra l Com un itá ria Jard im V ia I E Ad jacência para

à Assem ble ia Gera l Extraord inária da entidade a ser rea lizada no d ia 24 de ju lho de

2017, às 20 :00hs, na sede da da entidade Rua Francisco de Pau la , nO275, Jard im

V ie l, CEP 13.178-324- Sum aré-SP .. Esta Assem blé ia será rea lizada especia lm ente

para a lte ração do Esta tu to , cu jo quórum para que a Assem ble ia se ja rea lizada e

de 2/3 dos associados presente prim e ira convocação, e 1 /3 nas próx im as

convocações, con fo rm e o A rt. 23° ún ico .

O rdem do d ia :

a ) A lte ra r o esta tu to , nos A rtigos: 8° e 10°.

A rt. 8° F ica assegurado o ingresso , com o associado , de todo e qua lquer c idadão

dom ic iliado na loca lidade onde a entidade presta rá os seus serv iços, inc lus ive o serv iço

de Rad iod ifusão Com un itá ria .

A rt. 10° F ica tam bém assegurado o ingresso , com o associado , de pessoas ju ríd icas sem

fins lucra tivos, sed iadas na loca lidade , con fe rindo-lhes inc lus ive , por in te rm éd io de seus

representan tes lega is , o d ire ito de esco lher, m ed ian te vo to , os in tegran tes dos órgãos

de libera tivos e adm in is tra tivos, bem com o o d ire ito a voz e a vo to , nas de liberações

sobre a v ida socia l da entidade, nas instânc ias de libera tivas ex is ten tes.

Para que se ja inserida a pa lavra gra tu ito , nos A rtigos 8° e 10° e os m esm os fica rão

com a segu in te redação A rt. 8° F ica assegurado o ingresso gra tu ito , com o associado ,

de todo e qua lquer c idadão dom ic iliado na loca lidade onde a entidade presta rá os seus

serv iços, inc lus ive o serv iço de Rad iod ifusão Com un itá ria . A rt.100 F ica tam bém

assegurado o ingresso gra tu ito , com o associado , de pessoas ju rid icas sem fins

lucra tivos, sed iadas na loca lidade , con fe rindo-Ihes inc lus ive , por in te rm éd io de seus

representan tes lega is , o d ire ito de esco lher, m ed ian te vo to , os in teg~antes dos órgãos

de libera tivos e adm in is tra tivos, bem com o o d ire ito a voz e a vo to , nas de liberações

sobre a v ida socia l da entidade, nas instânc ias de libera tivas ex is ten tes.

b ) E le ição da D ire to ria .

O s associados in te ressados em concorre r a e le ição deverá m andar nom ina ta

com ple ta e qua l o cargo pre tend ido , as inscrições poderão ser fe ita na sede da

associação na Rua Francisco de Pau la , N ° 275, Jard im V ie l, CEP 13.178-324-

Sum aré-SP , das 09:30hs às 16:30hs, a té o d ia 23 de ju lho de 2017. A cóp ia do

presente ed ita l fica rá a fixado no m ura l de avisos na sede da entidade para o
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co n h e c im e n to d e to d o s o s a sso c ia d o s . S u m a ré 0 2 d e ju lh o d e 2 0 1 7 . P re s id e n te

M a rco s R o b e rto d o s S a n to s C a rva lh o . O S r. P re s id e n te in fo rm a o s se n h o re s

p re se n te q u e e m d e co rrê n c ia d o có d ig o c iv il to d a s a s d e lib e ra çõ e s d e s ta a sse m b le ia

d e ve rá se r a p ro va d a m e d ia n te 2 /3 d o s a sso c ia d o s . E m se g u id a o S r. P re s id e n te

so lic ito u o se n h o r se c re ta rio a ve rifica çã o d e q u ó ru m n e ce ssá rio , co n fo rm e o A rtig o

2 3 ° p a rá g ra fo 2 ° d o E s ta tu to d a A sso c ia çã o , fo i d ito p e lo S r. F e rn a n d o R a fa e l G o m e s

d a S ilva a e x is tê n c ia d e q u ó ru m su fic ie n te p a ra a re a liza çã o d a re fe rid a A sse m b le ia

G e ra l. E m se g u id a o S r. P re s id e n te a p re se n to u a ju s tifica tiva d a re fe rid a a sse m b le ia ,

q u e fo ra co n vo ca d a m e d ia n te co rre sp o n d ê n c ia e n v ia d a p e lo M in is té rio d a s

C o m u n ica çõ e s co m o o fic io N ° 4 3 1 0 5 /2 0 1 7 -M C T IC , so lic ita n d o a lte ra çõ e s

e s ta tu ta ria s p a ra co m p rim e n to d a le sg is la çã o e m v ig o r re fe re n te a p re s ta çã o d o

se rv iço d e R a d io d ifu sã o C o m u n ita ria . D a d a a p a la v ra a o s p re se n te s , in ic ia m -se o s

d e b a te s so b re o te m a e m q u e s tã o , e q u e a p ó s a m p lo s d e b a te s e n tre o s a sso c ia d o s

fo i a p ro va d a a n e ce ss id a d e d e a d e q u a çã o e s ta tu ta ria v isa n d o o b te r a u to riza çã o d o

se rv iço d e R a d io d ifu sã o C o m u n ita ria d e a co rd o co m a le g is la çã o e m v ig o r. O S r.

P re s id e n te e n tã o , d e s trib u iu u m a co p ia d o s n o vo s e s ta tu to s p a ra o s a sso c ia d o s

d e b a te re m e d e lib e ra re m so b re o m e sm o . A p ó s a m p lo d e b a te e n tre o s p re se n te s o

S r. P re s id e n te e n ca m in h o u o p ro ce sso d e vo ta çã o d o s n o vo s e s ta tu to s q u e a p o s

m a is ~ Ig u n s e sc la re c im e n to s , fo ra a p ro va d o p o r u n a n im id a d e e n tre o s a sso c ia d o s .

F ica n d o a ss im o s a rtig o s :

A rt. 8 ° F ica a sse g u ra d o o in g re sso G ra tu ito , co m o a sso c ia d o , d e to d o e q u a lq u e r

c id a d ã o d o m ic ilia d o n a lo ca lid a d e o n d e a e n tid a d e p re s ta rá o s se u s se rv iço s , in c lu s ive

o se rv iço d e R a d io d ifu sã o C o m u n itá ria . jf
A rt.1 0 0 F ica ta m b é m a sse g u ra d o o in g re sso G ra tu ito , co m o a sso c ia d o , d e p e sso a s '

ju rid ica s se m fin s lu c ra tivo s , se d ia d a s n a lo ca lid a d e , co n fe rin d o -Ih e s in c lu s ive , p o r

in te rm é d io d e se u s re p re se n ta n te s le g a is , o d ire ito d e e sco lh e r, m e d ia n te vo to , o s

in te g ra n te s d o s ó rg ã o s d e lib e ra tivo s e a d m in is tra tivo s , b e m co m o o d ire ito a vo z e a

vo to , n a s d e lib e ra çõ e s so b re a v id a so c ia l d a e n tid a d e , n a s in s tâ n c ia s d e lib e ra tiva s

e x is te n te s .

E m se g u id a o S r. P re s id e n te in fo rm a q u e o m a n d a to d a d ire to ria e n ce rra d ia 2 4 /0 7 /2 0 1 7 ,

a g ra d e ço a to d o s p e lo s e fic ie n te s tra b a lh o s p re s ta d o s à A sso c ia çã o e a C o m u n id a d e ,

q u e ro a g o ra a p re se n ta r o s ca n d id a to s a o s ca rg o s o ra va g o s , p a ra D ire to r P re s id e n te

M a rco s R o b e rto d o s S a n to s C a rva lh o , b ra s ile iro , so lte iro , Ja rd in e iro , p o rta d o r d a C I, so b

n O 2 8 .9 1 8 .7 7 0 -9 , S S P - S P C P F : 2 7 5 .0 5 1 .8 3 8 -5 0 , re s id e n te a R u a M a ria A p a re c id a

N a sc im e n to , n O 1 9 2 -C E P : 1 3 .1 7 8 -3 0 0 , B a irro C id a d e N o va -S u m a ré -S P p a ra D ire to r

A d m in is tra tivo , F e rn a n d o R a fa e l G o m e s d a S ilva , b ra s ile iro , S o lte iro ,S o ld a d o r, P o rta d o r

d o R G :4 6 .2 1 5 .8 2 7 -5 -S S P -S P , C P F :3 9 9 .9 7 1 .6 1 8 -5 8 , R e s id e n te n a R u a M a ria A p a re c id a

N a sc im e n to N ° 2 0 2 - B a irro C id a d e N o va -S u m a ré -S P ,p a ra D ire to r d e O p e ra çõ e s ,

A n to n io Jo sé d a S ilva . B ra s ile iro , C a sa d a , O p e ra rio p o rta d o r R G :1 9 .8 9 1 .7 5 9 -4 S S P -

S P -C P F : 1 0 2 .5 5 6 .0 1 8 -3 2 , R e s id e n te a R u a M a ria A p a re c id a N a sc im e n to , n O 1 9 2 -C E P :

1 3 .1 7 8 -3 0 0 , B a irro C id a d e N o va -S u m a ré -S P . O S r P re s id e n te co m u n ica q u e fo i in sc rito

p a ra o p le ito so m e n te u m a ch a p a . D a n d o in ic io a o p le ito e le tivo , e a p ó s a co n ta g e m d o s

vo to s p re se n c ia d o s p o r to d o s , fo i a p re se n ta d o p e lo S r. P re s id e n te o re su lta d o , fica n d o

a ss im co m p o s ta a d ire to ria d a A sso c ia cã o C u ltu ra l C o m u n itá ria Ja rd im V ie l E

A d ja cê n c ia C N P J :1 9 .3 1 4 .1 2 6 /0 0 0 0 1 -6 9 R e g is tro N ° 9 9 6 1 , P re s id e n te M a rco s R o b e rto

d o s S a n to s C a rva lh o , , b ra s ile iro so lte iro , Ja rd in e iro , p o rta d o r d a C I, so b n O2 8 .9 1 8 .7 7 0 -

9 , S S P -S P C P F : 2 7 5 .0 5 1 .8 3 8 -5 0 , R e s id e n te a R u a M a ria A p a re c id a N a sc im e n to , n O
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192-C E P :13.178-300, B a irro C idade N ova-S um aré-S P , D ire to r A dm in is tra tivo ,

Fernando R afae l G om es da S ilva , bras ile iro , S o lte iro ,S o ldador, portador do

R G :46.215.827-5 S S P -S P , C P F: 399.971.618-58, R esidente a R ua M aria A parecida

N ascim ento N ° 202- B a irro C idade N ova- S um aré-S P , para D ire to r de O perações

A nton io José da S ilva . B ras ile iro , C asada, O perario portador R G :19.891.759-4 S S P -

S P -C P F: 102.556.018-32, R esidente a R ua M aria A parecida N ascim ento , N ° 332-C E P :

13.178-300, B a irro C idade N ova-S um aré-S P . E , por fim o S r. P res idente da posse aos

e le itos para a gestão de 25/07 /2017 até 24/07 /2021, passando a pa lavra para quem

quisesse se m anifesta r e , na ausência de m anifesto com o nada m ais havia para ser

tra tado, agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a presente A ssem ble ia

G era l às 21:30hs, de term inando a m im que serv i com o secre tario , que lavrasse

apresente a ta e que levasse a reg is tro jun to aos orgãos pub licos com petentes para surtir

os e fe itos ju rid icos nescessario , a presente a ta segue assinada por m im e pe lo S r

P residente , segue a parte lis ta com a assina tura dos associados presentes nesta

A ssem ble ia .

\,

_____~~2017IfP
M arcos R oberto dos S antos C arva lho

C P F: 275.051.838-50

P residente

Fernando R afae l G om es da S ilva

C P F: 399.971.618-58

S ecre tario

g m ab e liãO d e m .o ta s
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO
 
 

Processo nº: 53000.071371/2013-65
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 
 

1.                                          Frente à análise do processo nº 53000.071371/2013-65,
de interesse da Associacao Cultural Comunitaria Jardim Viel E Adjacencia, na
localidade de Sumaré / SP, informamos o que se segue:
 

I.              De acordo com o sistema de fiscalização RADAR, não há, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão
social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos
dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Superior, em 22/02/2018, às 16:08,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2674770 e o código CRC D8E9E8C8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.071371/2013-65 SEI nº 2674770
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MARCOS ROBERTO DOS SANTOS CARVALHO 275.051.838-50 Presidente

ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA 102.556.018-32 Diretor de Operações

FERNANDO RAFAEL GOMES DA SILVA 399.971.618-58 Diretor Administrativo

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3861/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.071371/2013-65

Assunto: Revisão final do processo de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se do requerimento da Associação Cultural
Comunitária Jardim Viel E Adjacência para autorização de execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sumaré / SP, em atendimento ao
Aviso de Habilitação nº 66 - 01/2013, publicado no Diário Oficial da União de 01 de
outubro de 2013.
 

ANÁLISE

2.                                          A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente,
protocolou requerimento em 02 de dezembro de 2013, às folhas 65, subscrito por
seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998,
conforme segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA JARDIM VIEL E ADJACÊNCIA

 

QUADRO DIRETIVO

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Francisco de Paula Nº 275 - B. JARDIM VIEL SUMARÉ - SP

Coordenadas geográficas: 22°48’16”S de latitude e 47°12’04”W de longitude
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LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Francisco de Paula Nº 275 - B. JARDIM VIEL SUMARÉ - SP

 

3.                                          O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo
para demonstração de interesse se encerrava em 02 de dezembro de 2013.

 

4.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de março de 1998, e a Norma
nº 1, de 14 de outubro de 2011, indicou a completa instrução do feito, conforme
check-list abaixo:

 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e
adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de
1998, e aos pressupostos da Norma nº 1, de
2011.

Ok, fls. 35 - 41 SEI
0943860 fl. 10 - 17,
SEI 2524665 fl. 6 - 18.

2.

Ata de constituição e ata atual de eleição
dos dirigentes registradas, em
conformidade com os preceitos do Código
Civil e adequadas às finalidades e requisitos
da Lei nº 9.612, de 1998.

Ok, fls. 29 - 32

Ata de Eleição SEI
2524665 fl. 6 - 18

3. Comprovantes relativos a maioridade e
nacionalidade dos dirigentes.

Ok, fls. 06, 09 e 14

4.
Manifestações de apoio à iniciativa da
requerente, formulados e encaminhados
pela comunidade.

Ok, fls. 18, 42 - 63

5. Projeto técnico conforme subitem 12.1 e
alíneas da Norma nº 1, de 2011.

Ok, SEI 1933248

6.

Declarações relativas aos integrantes do
quadro administrativo da requerente,
demonstrando a sua regularidade,
conforme Norma nº 1, de 2011, e ainda
demais declarações e documentos

Ok, 10

Fiel cumprimento fl.
22 - 24
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requeridos com intuito de confirmar alguns
dados informados.

22 - 24

7.

Certidões dos dirigentes associativos,
relativas aos feitos criminais (Justiça
Comum, Federal e eleitoral) dos últimos 5
anos do local de residência, bem como se
em desfavor destes há existência de
imputação de execução de serviço de
radiodifusão clandestina em atenção ao
disposto na Cota nº
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU.

Ok,

Federal  SEI 0386475,
fl. 1, 2 e 3

Estadual SEI 0514552
fl. 2, 3 e 4 

Eleitoral SEI 0263273
fl. 2, 11 e 14

Requerimento SEI
2524665 fl. 2 - 4

 Certidão de
regularidade fiscal FL.
(Carta 0263273, fl. 5,
6, 7, 9, 10) SEI
0943860

Certidão Seguridade
Social FL. SEI
0943860

 Certidão de
regularidade frente
ao FGTS FL. (Carta
0263273, fl. 8)

Cota 261 e Despacho
Radar

SEI 2674659 e SEI
26774659

 

5.                                          No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a
distância de quatro quilômetros entre as interessadas, foi analisado também o
requerimento da Associação dos Nordestinos Residentes em Sumaré, objeto do
processo nº 53000.070728/2013, que resultou em arquivamento, tendo em vista o
indeferimento por meio do Ofício nº 1235, de 24/02/2014, conforme segue:

 

ITEM MOTIVO

Subitem 8.2 alínea "g" da Norma nº 1,
de 2011

O Estatuto Social não
indicava, entre seus
objetivos sociais, a
finalidade de executar
o Serviço de
Radiodifusão
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Comunitária.

 

 

CONCLUSÃO

6.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de outorga da requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 4 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associacao Cultural
Comunitaria Jardim Viel E Adjacencia, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Sumaré / SP, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223,
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

 

2.                                          A entidade requereu ao então
Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.
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3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades
trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada
no Processo Administrativo nº 53000.071371/2013-65 que ora faço acompanhar,
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e
legais, a outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do
art. 223 da Constituição Federal.

 

 

Respeitosamente,

 

 

 

GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2018.

 

 

 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II
do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.071371/2013-65, resolve:
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                        Art. 1º Outorgar autorização à Associacao Cultural Comunitaria
Jardim Viel E Adjacencia, com sede à Rua Francisco de Paula nº 275 - B Jardim Viel,
na localidade de Sumaré / SP, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 91,1 MHz.

 

                        Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

                        Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

                        Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                      

 

 

GILBERTO KASSAB

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Superior, em 26/02/2018, às 09:57,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos,
Técnico de Nível Superior, em 07/03/2018, às 09:23, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/03/2018, às
08:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
09/03/2018, às 10:12, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2673682 e o código CRC 8EC8CE2C.

Minutas e Anexos

Anexo_Concorrente: 2680937

Referência: Processo nº 53000.071371/2013-65 SEI nº 2673682
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
PARECER n. 00277/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.071371/2013-65
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA JARDIM VIEL E ADJACÊNCIA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
I – Seleção para obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Sumaré/SP.
II – Necessidade de complementação documental.
III – Pela cientificação da interessada para atender às solicitações e, caso assim proceda, pelo
prosseguimento do feito.
IV – Devolução dos autos à SERAD.

 
 
I – DO RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD) submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica processo relativo à
seleção para obtenção da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Sumaré/SP.

 
2. Conforme constou da Nota Técnica 3861 (2673682), o Aviso de Habilitação nº 66 - 01/2013, concernente
à localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União do dia 01 de outubro de 2013., sendo o prazo final para
a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 02/12/2013. No caso em apreço, o pedido de
habilitação é tempestivo, pois foi protocolado em 02/12/2013, conforme fls. 65 do Volume de Processo Digitalizado
(0284356).

 
3. A SERAD, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito se encontrava
devidamente instruído e que apenas esta entidade restara habilitada - tendo em vista indeferimento do requerimento
formulado pela outras entidades. Ao final, posicionou-se pelo deferimento da outorga (SEI 2673682).

 
4. O roteiro de análise de instalação acostado no SEI 1941408 conclui que está o "processo tecnicamente
instruído em segunda fase".

 
5. Registre-se que também foi analisado o requerimento da Associação dos Nordestinos Residentes em
Sumaré, objeto do processo nº 53000.070728/2013, o qual resultou em arquivamento por ausência de previsão no estatuto
da finalidade de executar a Nota Técnica 3861 (2673682) e confirmado no anexo SEI 2680937.

 
6. Eis o relatorio.

 
II – ANÁLISE JURÍDICA
 

7. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência
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“Das Consultorias Jurídicas” no contexto da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se:
Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de
Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e
ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente:
I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades
vinculadas;
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a
ser uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e coordenação quando não houver
orientação normativa do Advogado-Geral da União;
IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput
deste artigo;
V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a
serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob
coordenação jurídica;
VI - examinar, prévia  e conclusivamente, no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das
Forças Armadas:
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres,
a serem publicados e celebrados;
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.
 

8. A presente análise é feita em atendimento aos preceitos da Lei nº 9.612, de 1998, do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 1998, e da Norma Complementar no 1/2011,
aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011.

 
9. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de radiodifusão comunitária, a
entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica, visando atender o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612,
de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998,
e Norma Complementar nº 1, de 2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, a qual se encontrava em
vigor à época da publicação do Aviso in casu), destacando-se os seguintes:

 

1.

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do
Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de
1998, e aos pressupostos da Norma nº 1, de 2011 - ocm
previsão, dentre seus objetivos, de executar o serviço de
radiodifusão comunitária

Ok, fls. 35 - 41 SEI 0943860 fl.
10 - 17, SEI 2524665 fl. 6 - 18.

2.

Ata de constituição e ata atual de eleição dos dirigentes
registradas, em conformidade com os preceitos do Código Civil
e adequadas às finalidades e requisitos da Lei nº 9.612, de
1998.

Ok, fls. 29 - 32 SEI 0284356
Ata de Eleição SEI 2524665 fl.
6 - 18

3. Comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos
dirigentes.

Ok, fls. 06, 09 e 14 SEI
0284356

4. Manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e
encaminhados pela comunidade.

Ok, fls. 18, 42 - 63 SEI
0284356

5. Projeto técnico conforme subitem 12.1 e alíneas da Norma nº 1,
de 2011.

Ok, SEI 1933248 e fls. 52/53
SEI (1761876) .

6.

Declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo
da requerente, demonstrando a sua regularidade,
conforme Norma nº 1, de 2011, e ainda demais declarações e
documentos requeridos com intuito de confirmar alguns dados
informados.

Ok, fls. 10 SEI 0284356
Fiel cumprimento fl. 22 - 24
SEI 0284356

7. Certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos
criminais (Justiça Comum, Federal e eleitoral) dos últimos 5
anos do local de residência, bem como se em desfavor destes há
existência de imputação de execução de serviço de radiodifusão

Ok,
Federal  SEI 0386475, fl. 1, 2
e 3
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clandestina em atenção ao disposto na Cota nº
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU.

Estadual SEI 0514552 fl. 2, 3
e 4 
Eleitoral SEI 0263273 fl. 2, 11
e 14
Requerimento SEI 2524665 fl.
2 - 4
Cota 261 e Despacho Radar
SEI 2674659 e SEI 26774659

8.
Certidão de regularidade fiscal
Certidão Seguridade Social
Certidão de regularidade frente ao FGTS 

- Carta 0263273, fl. 5, 6, 7, 9,
10
- SEI 0943860;
- Carta 0263273, fl. 8)
 

9. Relação dos associados fls. 12 SEI 0284356
 

10. Assim, verifica-se que foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade requerente,
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a sua
natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11 do
Decreto nº 2.615, de 1998.

 
11. Da leitura do estatuto social da entidade, mais precisamente em seus arts. 34 a 37 (SEI 2524665 fl. 9-14),
visualiza-se a previsão do Conselho Comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1988.

 
12.  A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, as
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a
documentação de acordo com as normas legais, conforme atesta a Nota Técnica Nota Técnica 3861 (2673682).

 
13. De igual modo, as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada estão em consonância com o
que estabelece a legislação, conforme demonstrado na citada manifestação da unidade administrativa, bem como do
Despacho (SEI 1941482), por meio do qual a área técnica atesta que o processo "encontra-se tecnicamente instruído em
2ª fase, conforme Relatório de Vizinhos (1941260) e Roteiro de Análise de Instalação da Estação Radcom (1941408).
Encaminhe-se para realização de Revisão Final".

 
14. A entidade requerente também trouxe para os autos as certidões comprovando a sua regularidade fiscal
perante as Fazendas Nacional, Seguridade Social, Estadual, Municipal e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - nos
temos do item 10.8 da norma 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, aplicável ao caso.

 
15. Impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os procedimentos relativos às outorgas para exploração
de serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, por meio da qual
orientou a SERAD a adoção de providências no sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu
quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34, alínea “a” (alínea hoje revogada por força da Lei nº13.424/2017), da Lei
nº 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2º da
Lei nº 9.612, de 1998. 

 
16. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária, bem como os
atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais
da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade, documentos
estes utilizados para aferir a mencionada idoneidade moral. Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração
sobre a existência, ou não, de imputação à entidade relativa à execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do
Poder Concedente), objetivando comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais.

 
17. Quanto à verificação pela SERAD acerca de possível execução ilegal do serviço pela entidade, foi
expedido o Despacho Interno – (SEI 2674770), por intermédio do qual se faz menção que "não há , nessa localidade,
registro de fiscalização por operação clandestina em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas
geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada". Assim, constata-se que, por meio de
pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da
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realização pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a
prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação adotada por esta Consultoria Jurídica.

 
18. Quanto ao atendimento em relação às certidões à época solicitadas para verificação da idoneidade moral
dos dirigentes, a entidade carreou aos autos as competentes certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos
criminais (Justiça Comum, Federal e Eleitoral), conforme tabela do item 9 supra.

 
19. Assim, foram carreadas aos autos certidões relativas aos dirigentes da entidade, por meio das quais se
denotaria que, à época, não existiria demanda judicial criminal ou outra que pudesse desabonar sua credibilidade para a
execução do serviço de radiodifusão comunitária. Porém, há certidões datadas há mais de três anos.

 
20. Registre-se, no entanto, que a atualização dessa situação ficaria suprida com a observância do
previsto na Lei 13.424, de 28 de março de 2017. É preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424/2017, as Leis
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e nº 6.615, de
16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da nova lei revoga a alínea "a" do
art. 34 da Lei nº 4.117/63 - que dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a exigência das certidões elencadas
na Cota 261/2010 -, ao passo que o art. 5º altera o art. 38 da Lei nº 4.117/62, passando a exigir apenas uma
declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes termos:

 
Art. 5º A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações:
(...)“Art. 38. .......................................................................
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos
nas alíneas b, c, d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei
Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)

 
21. Outrossim, o art. 8º da Lei nº 13.424/17 prevê a aplicação imediata do dispositivo supra transcrito aos
processos pendentes de contratação, circunstância que alcança a hipótese dos autos: “Aplica-se o art. 5º desta Lei aos
processos pendentes de contratação com o Poder Executivo”.

 
22. Nesse sentido, a SERAD já solicitou à entidade a referida declaração. No entanto, a declaração
juntada aos autos (SEI 2524665) refere-se apenas às alíneas "e", "g", "h", "i", "I", "n", "o" e "p" do art. 1°, inciso I, da Lei
Complementar nº.64/1990 - Lei da Ficha Limpa. Com efeito, entende-se que a finalidade da atualização das certidões
mencionadas no item 20 acima ficará atendida, por expressa disposição legal, pela juntada aos autos da declaração
como todas as alíneas citadas, ou seja,  "de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g,
h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". E aqui é necessário
destacar que a declaração é firmada sob advertência de que a falsidade das informações nela prestadas enseja a
responsabilização dos dirigentes nas esferas penal e administrativa. Nesse particular, revela-se necessária a diligência
para que os dirigentes da entidade promovam a juntada de declaração que atenda integralmente o disposto no art.
38, alínea j, da Lei nº 4.117/63, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017.

 
III – DA CONCLUSÃO
 

23. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, posiciona-
se pelo regular prosseguimento do feito, desde que atendida a recomendação vazada no item 22 da presente
manifestação, momento em que se pugna pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Radiodifusão para
prosseguimento. Atendida a recomendação, não há necessidade de nova remessa dos autos para esta CONJUR, salvo se
houver circunstância outra que demande análise de dúvida jurídica objetiva.

 
24. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de
autorização, visando a produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil.

 
25. Por fim, no que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à Nota Técnica 3861
(2673682), observa-se que atendem as formalidades legais, devendo apenas serem objeto de conferência quanto a
eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica antes da remessa ao Exmo. Ministro.

Parecer Jurídico 277/2018 (2808055)         SEI 53000.071371/2013-65 / pg. 236

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=2949791&id_documento=2950222&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=c6daf0e1b06ca21df2e7489eb2bbc95b250dcf9b77f91f46ccc22e85bab9a47c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=219104&id_documento=3117643&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=2b0d4b69450d136285bd6f4bd202f2eae0a730154d37fce21c89c21982d7818c


27/03/2018 https://sapiens.agu.gov.br/documento/119340495

https://sapiens.agu.gov.br/documento/119340495 5/5

 
26. É o parecer, que submeto à apreciação do Coordenador da COREC.

 
 
Brasília, 23 de março de 2018.
 
 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO
ADVOGADA DA UNIÃO

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000071371201365 e da chave de acesso 9eafc2b3

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 119340495 no endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE
CASTRO. Data e Hora: 23-03-2018 17:35. Número de Série: 13289708. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00384/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.071371/2013-65
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA JARDIM VIEL E ADJACÊNCIA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo, o PARECER n. 00277/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União,
Dra. Alessandra Rodrigues de Castro.

 
2. Submeto à análise do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação.

 
Brasília, 26 de março de 2018.
 
 

Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000071371201365 e da chave de acesso 9eafc2b3

 

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 119804052 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA RIBEIRO. Data e Hora: 26-03-2018
15:07. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00389/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.071371/2013-65
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA JARDIM VIEL E ADJACÊNCIA
ASSUNTO: Requerimento para  autorização de execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de
Sumaré, Estado de São Paulo. Aviso de Habilitação nº 66-01/2013

 
1. Aprovo o Despacho nº 00384/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Advogado da União e
Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária, Dr. Alex Bahia Ribeiro, e o Parecer nº
00277/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de autoria da Advogada da União, Dra. Alessandra Rodrigues de Castro.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 27 de março de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000071371201365 e da chave de acesso 9eafc2b3

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 120081924 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
27-03-2018 10:46. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.071371/2013-65
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
27/03/2018, às 11:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2808237 e o código CRC A834DACB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.071371/2013-65 SEI nº 2808237
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

 

 

Processo nº: 53000.071371/2013-65
 
Referência:Parecer Jurídico 277/2018(2808055)
 
Interessado: Associacao Cultural Comunitaria Jardim Viel E Adjacencia
 
Assunto: Aviso de habilitação 66

 

 

De ordem da Sra. Diretora, encaminhe-se este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências
cabíveis.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes,
Agente Administrativo, em 27/03/2018, às 14:41, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2809184 e o código CRC 8113711E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.071371/2013-65 SEI nº 2809184
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ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 

 
Localização proposta para instalação do Sistema Irradiante 

Endereço: Nº: 
Bairro: CEP: 
Cidade: UF: 
Coordenadas do Sistema Irradiante  
(Padrão GPS-WGS 84): 
 

Latitude:               º (N/S)             ‘               “ 

Longitude:            º W                  ‘               “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada requer inscrição no Edital de Seleção Pública nº  _________, 

publicado no D.O.U. de ____/____/______, para outorga do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA.  

E, neste momento, os dirigentes, abaixo qualificados, comprometem-se ao fiel 
cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial da Lei nº 
9.612/1998, da Portaria do Ministério das Comunicações que regulamente o Serviço e do edital que rege o 
processo seletivo. 

Declaramos ainda que os dirigentes da entidade residem nos endereços abaixo, todos eles 
localizados na área da comunidade a ser atendida, e que os mesmos têm bons antecedentes, não tendo sido 
condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos 
ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa, com base no art. 38, alínea “j” da Lei nº 
4.117, de 27 de agosto de 1962, com redação alterada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017.  

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes abaixo-
assinados firmam este Requerimento de Outorga.  

 
Nome do dirigente: 
Cargo: Tit. Eleitor: 
RG: Órgão Emissor: CPF: 
Endereço: Nº: 
Bairro: CEP: 
Coordenadas geográficas da residência 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:               º (N/S)             ‘               “ 
Longitude:            º W                  ‘               “ 

Assinatura: 
 

Nome do dirigente: 
Cargo: Tit. Eleitor: 
RG: Órgão Emissor: CPF: 
Endereço: Nº: 
Bairro: CEP: 
Coordenadas geográficas da residência 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:               º (N/S)             ‘               “ 
Longitude:            º W                  ‘               “ 

Assinatura: 

 
 
 

Qualificação da entidade 
Razão Social: 
Nome Fantasia: 
CNPJ: 
Endereço de Sede: Nº: 
Bairro: CEP:  
Cidade: UF: 
Endereço eletrônico (e-mail):   

Requerimento _Novo Modelo (2841752)         SEI 53000.071371/2013-65 / pg. 242



Endereço de correspondência: 
Bairro: CEP:  
Cidade: UF: 
 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1 – Requerimento de Outorga (contendo a declaração de fiel cumprimento);  

2 – Estatuto Social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas;  

3 – Ata de Constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas;  

4 – Ata de eleição dos atuais dirigentes, registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas;  

5 – Prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou brasileiros naturalizados há mais de dez anos;  
6 – Prova de que todos os diretores são maiores;  

7 – Manifestações em apoio, firmadas por pessoas físicas e jurídicas, apresentadas necessariamente na 
forma do art. 34 da Norma 1/2015.   

 

DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO 

1 – Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;  

2 – Formulário de Dados de Funcionamento da Estação.  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 7550/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.071371/2013-65

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Cultural
Comunitária Jardim Viel E Adjacência para autorização de execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sumaré/ SP.

 

ANÁLISE

 

2.                                          Tendo em vista o Parecer Jurídico nº 277/2018,
observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 

                          I.  Em razão da entrada em vigor da Lei nº 13.424, de 28 de março
de 2017, que, entre outros dispositivos, alterou o art. 38, alínea “j” da Lei nº 4.117,
de 27 de agosto de 1962, a Entidade deverá encaminhar novo Requerimento
de Outorga, com a qualificação completa e assinado por todos os
dirigentes declarando que todos possuem “bons antecedentes, não tendo sido
condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’,
‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 –
Lei da Ficha Limpa”, conforme modelo de Requerimento de Outorga anexo
(2841752).

 

                                  

CONCLUSÃO

 

4.                      Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Superior, em 09/04/2018, às 11:34,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/04/2018, às
10:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2841761 e o código CRC 867506C8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.071371/2013-65 SEI nº 2841761
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 13354/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS CARVALHO
Representante Legal da  Associação Cultural Comunitária Jardim Viel e Adjacência
Rua Ferreira Penteado, n° 194, 2° Andar - Centro
​13.010-040 / Campinas – SP
​CNPJ n° 19.314.126/0001-69.
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.071371/2013-65. 
 

Senhor Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7550/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 
 
3.                                          Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá
constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de
viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

4.                                           Informamos ainda que já está disponível o CADSEI,
sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica.
Mais
informações:http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

5.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/04/2018, às
10:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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2841783 e o código CRC 638C1AE4.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 13354/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.071371/2013-65 - Nº SEI: 2841783
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA JARDIM VIEL E
ADJACENCIA

CNPJ: 19.314.126/0001-69

AO MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES

D ep a rtam en to d e R a d io d ifu s ã o E d u ca tiv a , C om un itá r ia e d e F is c a liz a çã o

R e sp o s ta a o o fíc io n º 1 3 3 5 4 /2 0 1 8 - M C T IC

P ro ce s so n º 5 3 0 0 0 .0 7 1 3 7 1 /2 0 1 3 -6 5

L o ca lid a d e , S um a ré -S P

P re sa d o s se n h o re s (a ) .

E m a te n çã o a o o fic io a c im a in d ic a d o e d a NOTA TÉCNICA N" 7SS0/Z018/SEI-MCTIC. v im o s p o r

m e io d e s ta , e n cam in h a r d o cum en ta çã o p a ra sa n e a r a s p e n d e n c ia s d o n o s so p ro ce s so

a dm in is tra tiv o q u e sã o :

a . R e q u e r im e n to d e o u to rg a a n e xo 2 .

S em m a is .

S um a ré 0 3 d e M a io d e 2 0 1 8 .

M a rco s R o b e rto d o s S a n to s C a rv a lh o

P re s id e n te
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ANEXO 2

REQUERIMENTO DE OUTORGA - RADCOM

Qualificacão da entidade

Razão social: Associação Cuttural Comunitária Jardim Vie! E Adjacência

Nome Fantasia: V iel FM

CNPJ: 19.314.126/00001-69

Endereço de Sede: Rua Francisco de Paula N°: 275

Bairro: Jardim Viel CEP:13178-324

Cidade: Sumaré UF: SP

Endereço eletrônico (e-mail):

I I I

Localizacão orooosla oara inslalacão do Sistema Irradiante

Endereço: : Rua Francisco de Paula • N°: 275

Bairro: Jardim Viel ~EP: 13178-324

Cidade: Sumaré UF:SP

Coordenadas do Sistema Irradiante (Padrão . Latitude: ° (N/S) 22° 48' 16"

GPS-WGS 84):
Longitude: ° W 47° 12' 04"

Exce!entíssimo Senhor M inistro de Estado das Comunicações,

A entidade acima qualificada requer inscrição no Edital de Seleção Pública nO 66 12013,

publicado no D.O.U. de 01/10/2013, para outorga do SERViÇO DE RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA.

E, neste momento, os dirigentes, abaixo qualifICados, comprometem-se ao fiei

cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em
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Nome do dirigente: Antônio José da Silva

Cargo: Diretor de Operações it. Eleitor: 10801566011/6

RG: 19.891.759-4 rgão Emissor: SSP-SP CPF:102.556.018-32

Endereço: Rua Maria Aparecida Nascimento

Bairro: Cidade Nova

NO:332

CEP: 13.178-300

ssinatura:

Endereço de correspondência:

Bairro: Rua Ferreira Penteado - 194 . Centro CEP: 13.01ú-040

Cidade: Campinas UF: SP
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.071371/2013

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA JARDIM VIEL E ADJACENCIA

66 216

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade

Localidade / UF: SUMARÉ/SP

Aviso: Canal

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

FERNANDO RAFAEL GOMES

DA SILVA

399.971.618-58 Diretor

Administrativo

24/07/2017

24/07/2021
Antônio José da Silva 102.556.018-32 Diretor de

Operações

24/07/2017

24/07/2021
Marcos Roberto dos Santos

Carvalho

275.051.838-50 Presidente 24/07/2017

24/07/2021

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6001/10/2013

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO

- Cópia do comprovante de inscrição no CNPJ FL. 11

- Estatuto Social FL. 35/41e SEI 0943860 fl. 10 - 17 SEI 2524665 fl. 6 - 18

- Ata de Constituição FL. 29/32

- Ata de eleição da Diretoria em exercício SEI 2524665 fl. 6 - 18 25/07/2017 - 24/07/2021

- Manifestações de Apoio FL. 18, 42-63

- Declarações do anexo 03; FL. 10

- Declaração de fiel cumprimento; FL. 22/24

- Relação de todos os associados pessoas físicas FL. 12/13

- Comprovante de recolhimento da taxa FL. 26

- Declaração assinada pelo representante legal atestando se a entidade aceitaria ou não associar-se a entidades

concorrentes para a execução conjunta do serviço FL. 05

- Certidão de regularidade fiscal FL. (Carta 0263273, fl. 5, 6, 7, 9, 10) SEI 0943860

- Certidão Seguridade Social FL. SEI 0943860

- Certidão de regularidade frente ao FGTS FL. (Carta 0263273, fl. 8)

- Consulta ao RADAR FL. 69.

DIRETORIA:

Diretor: MARCOS ROBERTO DOS SANTOS CARVALHO

- Comprovação de maioridade e nacionalidade. FL. 06

- Cópia do CPF. FL. 06

- Comprovante de residência. FL. 07

- Certidão criminal estadual. FL. (Carta 0514552, fl. 4)

- Certidão criminal federal. FL. (Certidões 0386475, fl. 3)

- Certidão criminal eleitoral. FL. (Carta 0263273, fl.14)

Diretor: FERNANDO RAFAEL GOMES DA SILVA

- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL. 09

- Cópia do CPF. FL. 09

- Comprovante de residência. FL. 08

- Certidão criminal estadual. FL. (Carta 0514552, fl. 3)

- Certidão criminal federal. FL. (Certidões 0386475, fl. 1)

- Certidão criminal eleitoral. FL. (Carta 0263273, fl. 2)

Página 1 de 106/08/2018 RADCOM
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Diretor: ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA

- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL. 14

- Cópia do CPF. FL. 16

- Comprovante de residência. FL. 17

- Certidão criminal estadual. FL. (Carta 0514552, fl. 2)

- Certidão criminal federal. FL. (Certidões 0386475, fl. 2)

- Certidão criminal eleitoral. FL. (Carta 0263273, fl. 11)

- Requerimento SEI 3030319

Duração do mandato: 4 anos.

Processo juridicamente instruído.

À consideração superior.

Diego Armando Araujo Guimaraes

Página 2 de 206/08/2018 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.071371/2013-65.

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

1.                  Em atenção ao Parecer nº 277/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
(2808055), emitido pela Consultoria Jurídica deste Ministério, foi elaborada a Nota
Técnica nº 7550/2018/SEI-MCTIC, solicitando o seguinte documento:

 

a) Em razão da entrada em vigor da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, que, entre outros dispositivos, alterou o art. 38, alínea “j” da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, a Entidade deverá encaminhar novo Requerimento de
Outorga, com a qualificação completa e assinado por todos os dirigentes
declarando que todos possuem “bons antecedentes, não tendo sido condenados,
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em
qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’,
‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha
Limpa”.

 

2.                A Entidade se manifestou por meio do documento nº
01250.031033/2018-50 (3030319) e, conforme Check-List 3233626, a pendência
foi sanada.

 

3.              Com base nessas informações e, uma vez que a Consultoria Jurídica
deste Ministério no Parecer supracitado que, atendidos os requisitos solicitados, o
processo deverá seguir para apreciação do Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, deve-se dar prosseguimento ao Processo.

 

 4.                 Assim, encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
15/08/2018, às 12:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3237493 e o código CRC 3ECC21B4.
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Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                 Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA JARDIM VIEL E ADJACÊNCIA, explore o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de SUMARÉ / SP, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                  A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3.                   Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.                     Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.071371/2013-65 que ora
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos
legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223
da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,
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GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2018.

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso
II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.071371/2013-65, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA
JARDIM VIEL E ADJACÊNCIA, com sede à Rua Francisco de Paula nº 275 - B. Jardim
Viel, na localidade de SUMARÉ / SP, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 91,1 MHz.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                      

 

GILBERTO KASSAB
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PORTARIA Nº 4187/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso
II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.071371/2013-65, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA
JARDIM VIEL E ADJACÊNCIA, com sede à Rua Francisco de Paula nº 275 - B. Jardim
Viel, na localidade de SUMARÉ / SP, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 91,1 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

                      

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2018, às 19:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3267758 e o código CRC 608D0B18.
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA JARDIM VIEL E ADJACÊNCIA, explore o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de SUMARÉ / SP, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.071371/2013-65 que ora
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos
legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223
da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2018, às 19:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3267772 e o código CRC 1FEC4B86.
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.973 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.037612/2016-46, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO
TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, com
CNPJ nº 24.758.897/0001-85 e sede à Rua Romualdo Allievi, nº 936,
Centro, na localidade de Tapurah/MT, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz (Canal 200).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.178 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.001273/2016-60, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE LAGOA
GRANDE, com CNPJ nº 14.013.698/0001-94 e sede à Avenida Nilo
Coelho, nº 462 - Centro, na localidade de Lagoa Grande / PE, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.181 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53820.000918/1998 e nº
53900.050381/2015-85, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de
agosto de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA E CULTURAL PORTO UNIÃO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade do Município de Porto União/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.182 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta

dos Processos Administrativos nº 53740.000444/2002 e nº
53900.048226/2015-07, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
PAROQUIAL SENHOR BOM JESUS DE AMPARO SOCIAL E
CRISTÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
Irineópolis/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.183 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53820.000697/1998 e nº
53900.027712/2014-01, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Cultural e
Comunitária de Celso Ramos, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
do Município de Celso Ramos/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.184 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.001270/2016-26, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão
Comunitária Vila Rajada, com CNPJ nº 10.910.558/0001-68 e sede à
BR 407, nº 185, Bairro Rajada, na localidade de Petrolina/PE, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9MHz (Canal 285).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.187 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615,
de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53000.071371/2013-65,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA JARDIM VIEL E ADJACÊNCIA, com sede à Rua
Francisco de Paula nº 275 - B. Jardim Viel, na localidade de SUMARÉ /
SP, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 91,1 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de
publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.188 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53690.000063/1999 e nº
53900.011448/2014-85, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico, Cultural, Informativo e Social de Nova
Canaã do Norte, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
Nova Canaã do Norte/MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.189 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53740.000765/1999-19 e nº
53900.044560/2015-83, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
Dezembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Cultural e
Artística Amigos de Tamarana, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Tamarana / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.190 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53740.000666/2002 e
nº 53900.034520/2015-23, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE GUARANIAÇU, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Guaraniaçu/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.191 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53630.000033/2001 e
nº 53900.024692/2014-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Educativa Cidade FM de Chupinguaia, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Chupinguaia/RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.071371/2013-65.

Entidade: Associação Cultural Comunitária Jardim Viel e Adjacência.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.​

 

Haja vista a publicação da Portaria nº 4187/2018 de 28/09/2018, no
Diário Oficial da União de 03/10/2018, que autoriza a Entidade a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de SUMARÉ / SP, e em atenção ao
disposto no § 3º do art. 223 da Constituição Federal, encaminho a cópia
do processo nº 53000.071371/2013-65, acompanhado do ato de outorga e
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2018, às 16:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3429617 e o código CRC 82D89E0A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.071371/2013-65 SEI nº 3429617
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.071371/2013-665
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Encaminhe-se para Ratificação das informações prestadas na Nota
Técnica 3861/2018 (2673682), tendo em vista a alteração da Pasta Ministerial.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/02/2019, às 12:29 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3829420 e o código CRC 4C5D2415.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.071371/2013-65 SEI nº 3829420
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.071371/2013-65.

Entidade: Associação Cultural Comunitária Jardim Viel e Adjacência.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.             Em atendimento ao Despacho (3829420), encaminho a minuta da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.        

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/04/2019, às 17:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 23/04/2019, às 19:39 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 25/04/2019, às 18:07 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4059986 e o código CRC 59932DFE.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.071371/2013-
65, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Cultural Comunitária Jardim Viel e Adjacência,
inscrita no CNPJ sob n° 19.314.126/0001-69, explore pelo prazo de dez anos o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sumaré, estado de São
Paulo, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 3861/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
277/2018/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4187/2018, de
28 de setembro de  2018, publicada no DOU de 03/10/2018.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.071371/2013-65 SEI nº 4059986
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EM nº 01019/2019 MCTIC

 

Brasília, 03 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.071371/2013-65, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 

Cultural  Comunitária  Jardim Viel  e  Adjacência,  inscrita  no  CNPJ  sob  n°  19.314.126/0001-69, 

explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sumaré, 

estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe caput do art.  223, da Constituição da 

República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja  documentação  inclui 

manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 

geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 3861/2018/SEI-MCTIC, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 

seu  Parecer  n°  277/2018/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações 

favoráveis.

4.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  de  Ciência,  Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4187/2018, de 28 de setembro de 2018, 

publicada no DOU de 03/10/2018.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de elo  à  integração,  por  meio  de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 

presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37781/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº  53000.071371/2013-65.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 09/10/2019, às 12:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4714275 e o código CRC 129DE266.

Referência: Processo nº 53000.071371/2013-65 SEI nº 4714275
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